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PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 5988/2024-GP, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a atualização monetária do valor da taxa judiciária, das custas judiciais e das despesas
processuais no âmbito do Poder Judiciário, e dá outras providências.

A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a expressa previsão contida no caput do art. 61, da Lei Estadual n° 8.328 de 29 de
dezembro de 2015, que trata da atualização anual do valor da taxa judiciária, das custas judiciais e das
despesas processuais previstas nas tabelas anexas ao diploma legal em referência;

CONSIDERANDO que o caput do aludido artigo fixa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para a atualização do valor das taxas e custas
judiciais;

CONSIDERANDO que a atualização do valor monetário não constitui majoração de tributo, conforme
previsto no art. 97, § 2º, Código Tributário Nacional; e

CONSIDERANDO que compete à Presidência do Tribunal de Justiça editar ato para atualização do valor
das custas, conforme preceitua o art. 61 da Lei Estadual n° 8.328, de 29 de dezembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º  Atualizar monetariamente os valores da taxa judiciária, das custas judiciais e das despesas
processuais constantes nas tabelas anexas à Lei Estadual n° 8.328, de 29 de dezembro de 2015, com
base na variação do INPC/IBGE, no período de dezembro/2023 a novembro/2024, cujo índice acumulado
totalizou 4,84% (quatro inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), conforme valores constantes nas
tabelas anexas a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro do exercício de 2025.

MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

Desembargadora Presidente do TJPA

ANEXO ÚNICO

TABELA I - PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS ( 1º e 2º GRAU)

1 . Taxa Judiciária

1.1 Taxa   Judiciária   : 1 % do Valor   da Causa

Mínimo R$ 163,07

Máximo R$ 4.111,11

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
4



2 . Custas Judiciais

2.1 Atos do Distribuidor R$ 79,24

2.2 Atos do Contador R$ 135,91

2.3   Atos do Contador    a Conta

A cada limite   de                                              R$ 17.692,95 R$ 135,91

Valor Máximo R$ 1.321,65

2.4 Atos das Secretarias Judiciais

Faixas por Valor de Causa Valor do Ato

Faixa 01 : Valor da
causa até

R$ 1.578,48 R$ 59,02

Faixa 02 : Valor da
causa de

R$ 1.578,49 até R$ 6.313,88 R$ 121,06

Faixa 03 : Valor da
causa de

R$ 6.313,89 até R$ 11.049,30 R$ 183,27

Faixa 04 : Valor da
causa de

R$ 11.049,31 até R$ 15.784,70 R$ 309,54

Faixa 05 : Valor da
causa de

R$ 15.784,71 até R$ 22.199,59 R$ 515,38

Faixa 06 : Valor da
causa de

R$ 22.199,60 até R$ 35.330,88 R$ 788,60

Faixa 07 : Valor da
causa de

R$ 35.330,89 até R$ 55.027,05 R$ 1.110,60

Faixa 08 : Valor da
causa de

R$ 55.027,06 até R$ 84.569,68 R$ 1.624,24

Faixa 09 : Valor da
causa de

R$ 84.569,69 até R$ 128.882,07 R$ 2.150,51

Faixa 10 : Valor da
causa de

R$ 128.882,08 até R$ 195.349,83 R$ 2.775,91

Faixa 11 : Valor da
causa de

R$ 195.349,84 até R$ 295.050,73 R$ 3.383,92

Faixa 12 : Valor da
causa de

R$ 295.050,74 até R$ 444.601,27 R$ 4.042,28
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Faixa 13 : Valor da
causa de

R$ 444.601,28 até R$ 668.927,07 R$ 4.669,28

Faixa 14 : Valor da
causa de

R$ 668.927,08 até R$ 1.005.414,22 R$ 5.548,33

Faixa 15 : Valor da
causa de

R$ 1.005.414,23 até R$ 1.404.838,08 R$ 6.418,52

Faixa 16 : Valor da
causa de

R$ 1.404.838,09 até R$ 1.636.347,52 R$ 7.639,80

Faixa 17 : Valor da causa acima de R$ 1.636.347,53 R$ 8.664,68

2.5   Expedição    de Mandado R$ 117,61

2.6   Expedição    de carta   precatória    , rogatória , de ordem , de citação e de
intimação

R$ 117,61

2.7 Atos do Partidor

A  c a d a  l i m i t e  
 de                                                                                                                R$
59.612,49

R$ 105,74

Valor Máximo R$ 1.362,70

2.8   Atos do Apregoador     e Leiloeiro

Hasta pública : 0,5 % de valor do bem até o limite de R$ 1.489,14

Leiloeiro Judicial : 1 % de valor do bem até o limite   de R$ 1.489,14

2.9 Atos dos Depositários

Bens imóveis

A cada  período de 06 meses R$ 126,74

Valor Máximo R$ 796,50

Bens móveis   e semoventes

A cada  período de 06 meses R$ 126,74

Valor Máximo R$ 769,02

2.10   Expedição    de certidão   , ofício , alvará   e edital R$ 117,61

2.11   Expedição    de formal    de partilha     - 3 % sobre   o valor   do
patrimônio               até o limite de

R$ 2.023,90
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2.12   Expedição    de cartas : de sentença   , de arrematação     , de adjudicação      e de alienação

Carta de sentença - 3% sobre o valor do patrimônio   , até o limite   de R$ 1.839,05

OBS: Se a sentença    for ilíquida , o percentual                                                                              pode ser
calculado sobre o valor da causa .

Carta de arrematação   , de adjudicação    e de alienação - 3 % sobre o valor da
arrematação   , da adjudicação                                       ou da alienação até o limite
de

R$ 1.839,05

2.13    Desarquivamento        dos autos R$ 80,64

2.14   Autenticação      de peças   processuais     por folha R$ 1,10

2 .15     Env io     de  documento          por  v ia  e le t rôn ica          ou  de
informática                   , inclusive requisições    para   a Secretaria        da
Receita           Federal , INFOJUD , BACENJUD , RENAJUD , acrescido de 50 % 
 em caso de impressão do resultado       do envio ou da requisição

R$ 26,05

2.16   Requerimento       de busca e apreensão R$ 385,32

3 . Despesas    Processuais

3.1   Publicações    no DJE R$ 14,99

3.2   Serviços    Postais R$ 26,05

3.3   Remessa    e Retorno    dos autos

Até 1kg ( até 180 fls .) R$ 50,49

2kg ( de 181 a 360 fls .) R$ 55,71

3kg ( de 361 a 540 fls .) R$ 60,86

4kg ( de 541 a 720 fls .) R$ 67,01

5kg ( de 721 a 900 fls .) R$ 72,20

6kg ( de 901 a 1.080 fls .) R$ 78,03

7kg ( de 1.081 a 1.260   fls .) R$ 83,53

8kg ( de 1.261 a 1.440   fls .) R$ 89,36

9kg ( de 1.441 a 1.620   fls .) R$ 95,17

10kg ( de 1.621 a 1.800   fls . ) R$ 101,61
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11kg ( de 1.801 a 1.980   fls . ) R$ 111,79

12kg ( de 1.981 a 2.160   fls . ) R$ 121,96

13kg ( de 2.161 a 2.340   fls . ) R$ 132,14

14kg ( de 2.341 a 2.520   fls . ) R$ 142,34

15kg ( de 2.521 a 2.700   fls . ) R$ 152,51

16kg ( de 2.701 a 2.880   fls . ) R$ 162,69

17kg ( de 2.881 a 3.060   fls . ) R$ 172,85

18kg ( de 3.061 a 3.240   fls . ) R$ 183,04

19kg ( de 3.241 a 3.420   fls . ) R$ 193,22

20kg ( de 3.421 a 3.600   fls . ) R$ 203,38

21kg ( de 3.601 a 3.780   fls . ) R$ 213,57

22kg ( de 3.781 a 3.960   fls . ) R$ 223,77

23kg ( de 3.961 a 4.140   fls . ) R$ 233,93

24kg ( de 4.141 a 4.320   fls . ) R$ 244,12

25kg ( de 4.321 a 4.500   fls . ) R$ 254,30

26kg ( de 4.501 a 4.680   fls . ) R$ 264,46

27kg ( de 4.681 a 4.860   fls . ) R$ 274,64

28kg ( de 4.861 a 5.040   fls . ) R$ 284,82

29kg ( de 5.041 a 5.220   fls . ) R$ 295,00

30kg ( de 5.221 a 5.400   fls . ) R$ 305,19

3.4   Remuneração      dos avaliadores      e peritos    particulares      ( Conforme     Lei n° 8.907 /
2019 )

As avaliações   e perícias   realizadas   por particulares    serão   remuneradas    com base nas tabelas
próprias de cada entidade   fiscalizadora                               do exercício   profissional   , atendendo         
ao valor   arbitrado                             pelo Juízo .

3.5   Remuneração      dos intérpretes      e tradutores
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As interpretações     e traduções    serão remuneradas    com base no valor arbitrado    pelo juízo .

3.6   Atos dos Oficiais   de Justiça   ( Conforme     Lei n° 8.907 / 2019 )

3.6.1    Diligências    : ( Conforme     Lei n° 8.907 / 2019 )

I - Citação , intimação    e notificação R$ 76,82

II - Citação e intimação    por hora certa R$ 102,42

III - Despejo , imissão de posse ,   desocupação , 
 desobstrução   ,   desintrusão   , reintegração de
posse urbana , arresto , sequestro , busca e
apreensão    de pessoas ,  co isas e autos
processua is  ,  separação    de  corpos      e
afastamento   do lar, em áreas urbanas

R$ 512,09

IV - Penhora , reforço   de penhora , auto de
avaliação   simples   e arrolamento     de bens

R$ 256,04

V - Busca e apreensão de veículos R$ 576,10

VI - Leilão R$ 512,09

VII   - Para o cumprimento   de diligências    nas áreas   rurais , havendo   outras   despesas   não
previstas    nesta Tabela , as mesmas deverão ser apresentadas pelo Oficial de Justiça ao juiz do feito ,
que , após análise , determinará à parte que requereu a diligência o depósito prévio para o cumprimento
do mandado

3.6.2    Perícias : ( Incluído     pela Lei n° 8.907 / 2019 )

I - Vistorias , exame , constatação , ato de
desmembramento

R$ 256,04

II - Avaliação de bens com laudo pericial 3,5 %     do     valor                  do bem ,                 
até      o              limite correspondente                      
ao maior                   valor                 previsto na
Tabela de Custas para      os     atos                das
secretarias              judiciais .

3.7   Protocolo     Judicial   Digital    Integrado R$ 31,57

O va lor  do  uso do Pro toco lo     Jud ic ia l      In tegrado       segue a  regu lamentação       
estabelecida                                                                                              por meio de Portaria editada pela
Presidência do Tribunal de Justiça

4 . Cumprimento       de Carta   Precatória    , Carta   Arbitral     e Carta de Ordem

4.1 Taxa   Judiciária R$ 163,07
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4.2 Ato do Distribuidor R$ 79,24

4.3   Expedição    de mandado R$ 117,61

4.4   Despesas    com serviços   postais R$ 26,05

NOTAS:

N o t a  1  :  A  t a x a  j u d i c i á r i a  ,  o s  a t o s  d o  d i s t r i b u i d o r      ,  d o  c o n t a d o r  ,  d a s
secretarias                                                                                                                                 judiciais e as
publicações no DJE, são cobrados uma única vez em cada processo .

Nota 2 : A custa de expedição de mandado para fins de citação / intimação é calculada de acordo   com a
quantidade de pessoas a serem citadas e/ ou intimadas , independente do endereço , inclusive nos casos
de cumprimento da carta precatória e da carta de ordem .

Nota 3: Os atos de comunicação , em regra , são calculados com base nas despesas com serviços 
 postais ou com diligências                                      do oficial de justiça .

N o t a      4  :  N o  c á l c u l o      d a  c a r t a      p r e c a t ó r i a  ,  c a r t a      d e  o r d e m        e  c a r t a  
 arbitral                                                                                                                        devem    estar 
 incluídos                                                                                                                        tantos mandados
quantas forem as diligências necessárias para seu cumprimento .

Nota   5 : O valor   da despesa   com Porte de Remessa   e de Retorno   dos autos   é estabelecido     de
acordo   com a tabela da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, válida   para o envio de
correspondência   no território do Estado do Pará , podendo ser alterado quando novos valores forem
estabelecidos pela EBCT.

No ta      6  :  A lém    da      t axa      j ud i c iá r i a          e  das  despesas      p rocessua is  ,  nos
processos                                         criminais                                                                    são
cobradas                                                                    as custas   judiciais    previstas    nos itens 
 2.1,2.2,2.4,2.5,2.6,2.10,2.13,2.14                                                                    e 2.15 da Tabela I .

Nota 7 : Nas ações penais privadas , a taxa , as custas    judiciais   e as despesas 
 processuais                                são antecipadas pelo querelante                                e nas ações  penais
públicas serão cobradas do réu após a sentença condenatória .

Nota 8 : Incide cobrança de custas judiciais   sobre as certidões   expedidas   pelo setor   de protocolo   e
Central de Distribuição .

Nota 9 : Os processos   redistribuídos     originários    de uma das Comarcas do  Estado do  Pará não
pagam novas   custas caso já tenham   sido pagas anteriormente                .

Nota 10 : No recebimento     de processos   remetidos    de outros Tribunais da Federação , haverá
incidência da taxa , custas e despesas processuais previstas nesta Lei, intimando - se a parte para o seu
pagamento .

Nota   11 :   Submetem - se a pagamento     de custas   iniciais    na forma                    do art . 21 desta
Lei, os seguintes procedimentos  :

I -  Ação Rescisória , Revisão Criminal , Mandado de  Segurança   e Reclamação   ajuizados   perante o
Tribunal . II - Ações cautelares , preparatórias         ou incidentais .
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III - Reconvenção , Oposição   e Restauração   de Autos .

Nota 12 : Dispensa - se a cobrança   de custas de autenticação    de peças processuais em até quatro 
 folhas .

Nota 13 : Em caso de condenação   nos juizados   especiais   criminais          e nas ações penais públicas
, as custas processuais                         serão cobradas conforme o previsto na tabela .

Nota 14 : Não há cobrança   de custas   para a publicação   de edital no " Diário de Justiça Eletrônico " .
N e s t e  c a s o  ,  s ã o  d e v i d a s      a p e n a s  a s  c u s t a s
intermediár ias                                                                                                                                                                                                             
correspondentes                                                                                                    à confecção do edital 
  p e l a      s e c r e t a r i a  d o  j u í z o  ,  f i c a n d o      a  c a r g o      d a s  p a r t e s      o
pagamento                                                                                                                                                                       das despesas 
 necessárias                                                               à publicação pela imprensa local , quando assim o
exigir a legislação processual .

Nota   15 : O cálculo   e emissão    do boleto    referente    ao recolhimento     da despesa   com   as
Diligências    de Oficial de Justiça poderão ser   realizados   pelo   sítio   deste   Poder   Judiciário ,  
sendo   do   usuário   a responsabilidade pelas informações inseridas para o referido cálculo . ( Conforme
Lei n° 8.907 / 2019 )

Nota 16 : Nos mandados com finalidade   para prática   de dois ou mais atos e a realização   de um dos
atos dependa   do cumprimento      de outro   antecedente   , cada   ato deverá   ser pago  
antecipadamente    , na medida que houver necessidade da realização dos atos subsequentes . (
Conforme Lei n°  8.907 / 2019 )

Nota 17 : Não será restituído    o valor   das diligências    dos Oficiais   de Justiça   que
resultarem                                         em negativas pelo fato das informações                                         
fornecidas    pelas partes   restarem            incorretas                                     ou incompletas .

Nota 18 : As diligências    dos Oficiais   de Justiça   não previstas    nesta Tabela , serão arbitradas   por
decisão do Juízo do feito   que determinou                            a realização do ato .

Nota 19 : Será cobrada uma única despesa de diligências de   Oficial   de Justiça   nos casos   em   que  
o cumprimento      de vários   atos   ocorrerem    no mesmo   dia , hora   e local , em sentido    estrito , e
em relação   a uma mesma pessoa .

Nota 20 : O Oficial de Justiça   poderá   requerer   a complementação   das despesas   de diligências ,
mediante certidão    circunstanciada    , quando   constatar    a existência    de quantidade    maior   de
pessoas   a serem   citadas ou intimadas do que a inicialmente prevista e/ ou nos casos em que   a
identificação   dos réus   não está previamente definida .

Nota 21 : Nos casos em que o cumprimento     da citação se der por hora certa , o valor da diligência de
Oficial de Justiça será acrescido   em 50 % ( cinquenta                     por cento ) a ser recolhido nas custas
finais .

Nota 22 : Nos casos de cumprimento de mandado de intimação da parte   autora   para se manifestar 
 sobre interesse   no prosseguimento   de feito   e/ ou para pagamento    de custas , as diligências    de
Oficial   de Justiça serão cobradas apenas no cálculo das custas finais . ( Incluída pela Lei n° . 8.583 /
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2017 )

Nota   23 : Nos casos de mandados   expedidos   em cumprimento   de pedido   de cooperação   
jurisdicional   , as custas   do   mandado   e   as   despesas   de   diligências   de   Oficial   de   Justiça  
devem   ser   pagas   no   juízo solicitante . ( Incluída pela Lei n° . 8.583 / 2017 )

Nota    24 :   A   não   apreciação     de   pedido     de   justiça gratuita não                              significa         
            deferimento                              tácito . Até o deferimento     do pedido   de gratuidade   , a parte 
 solicitante                      não está exonerada       do recolhimento       das custas processuais , o que
prescinde de intimação . ( Incluída pela Lei n° . 8.583 / 2017 )

Nota   25 :   Deferido    o   parcelamento     das   custas   caberá   ao Diretor                            de 
 Secretaria / Secretário               de Câmara , antes   da prática   de cada ato processual , verificar    o
efetivo   pagamento                    das parcelas vencidas , e em caso de inadimplência   , certificar          nos
autos e os remetê - los ao juízo para conhecimento     e deliberação . ( Incluída pela Lei n° . 8.583 / 2017 )

TABELA II – RECURSOS

1 . Cíveis

1.1   Apelação    e Recurso Adesivo

1.1.1    Taxa Judiciária   : ( 1 %   sobre o Valor   da Causa   ou da Condenação   )

Mínimo R$ 163,07

Máximo R$ 1.679,17

1.1.2    Atos do Distribuidor R$ 79,24

1.1.3    Atos do Contador R$ 135,91

1.1.4    Atos da Secretaria     do Tribunal R$ 26,05

1.1.5    Porte   de Remessa    e Retorno    ( conforme     item 3.3   da Tabela   I )

1.2 Agravo   de Instrumento

1.2.1    Taxa Judiciária R$ 208,52

1.2.2    Atos do Distribuidor R$ 79,24

1.2.3    Atos do Contador R$ 135,91

1.2.4    Atos da Secretaria     do Tribunal R$ 26,05

1.2.5    Porte   de Remessa    e Retorno    ( conforme     item 3.3   da Tabela   I )

1.3   Agravo   Interno     ( incluído    pela   Lei nº 8.583   , de 28 de dezembro                          de 2017 )
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1.3.1    Taxa Judiciária R$ 203,78

1.3.2    Atos do Contador R$ 132,81

1.3.3    Atos da Secretaria     do Tribunal R$ 25,46

1.3.4    Porte   de Remessa    e Retorno    ( conforme     item 3.3   da Tabela   I )

2 . Criminais

2.1 Taxa   Judiciária R$ 208,52

2.2 Atos do Distribuidor R$ 79,24

2.3 Atos do Contador R$ 135,91

2.4   Atos da Secretaria     do Tribunal R$ 26,05

2.5   Porte   de Remessa    e Retorno    ( conforme     item 3.3   da Tabela   I )

3 . Juizados    Especiais    ( Cíveis , Criminais     e Fazendários    )

3.1 Recurso   do Juizado   Especial   e Agravo   de Instrumento

3.1.1    Taxa Judiciária R$ 208,52

3.1.2    Atos do Distribuidor R$ 79,24

3.1.3    Atos do Contador R$ 135,91

3.1.4    Atos da Secretaria     do Tribunal R$ 26,05

3.1.5    Porte   de Remessa   e Retorno    ( conforme     item 3.3   da Tabela   I )

NOTAS:

Nota 1 : O Porte de Remessa e de Retorno   não serão cobrados   para os recursos   interpostos    contra
decisões de processos da capital .

Nota   2 : O preparo    do recurso    do juizado    especial cível deve compreender , além das custas
previstas nesta Tabela , as custas   processuais    dispensadas    em 1º Grau de Jurisdição , previstas na
Tabela I .

Nota   3 : Nos juizados    especiais , somente    é cobrado   o preparo    do agravo   de instrumento      nos
feitos de competência    Fazendária .

TABELA III - TURMA RECURSAL
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A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia do Santos Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

1 . Custas Judiciais :

1.1   Uniformização       de Jurisprudência R$ 385,32

1.2   Restauração     de autos R$ 287,78

1.3   Autenticação      de peças   processuais    
por folha

R$ 1,10

1.4   Expedição    de certidão R$ 117,61

1.5   Conflito    de competência R$ 163,07

Nota 1 : Submetem   - se ao  pagamento    de custas iniciais na forma do art . 21 desta lei as ações de
mandado de segurança   impetradas    perante a Turma Recursal .

TABELA IV – INCIDENTES

1 . Custas Judiciais :

1.1   Conflito    de competência      ( suscitado   
por uma das partes )

R$ 163,07

1.2   Correição     Parcial R$ 449,70

1.3   Exceção   de Impedimento       ( incluído   
pela Lei nº 8.583 , de 28 de dezembro     de 2017 )

R$ 159,35

1.4   Incidente      de Falsidade R$ 163,07

1.5   Exceção   de Suspeição    ( incluído    pela
Lei nº 8.583 , de 28 de dezembro     de 2017 )

R$ 159,35

1.6   Exceção   da Verdade    ( incluído    pela Lei
nº 8.583 , de 28   de dezembro de 2017 )

R$ 159,35

1.7   Suspensão    de Liminar     e de Sentença    (
incluído    pela Lei nº 8.583 , de

28 de dezembro     de 2017 )

R$ 439,50

1.8   Suspensão    de Segurança     ( incluído   
pela Lei nº 8.583 , de 28 de dezembro     de 2017 )

R$ 439,50
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PORTARIA Nº 5989/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Ana Priscila da Cruz,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto José Augusto Pereira Ribeiro para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara Cível e Empresarial da Comarca de Conceição do Araguaia, no
período de 4 de janeiro a 6 de fevereiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5990/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Rubilene Silva Rosário,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no dia 18
de dezembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 5991/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Deomar Alexandre de
Pinho Barroso,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Goudinho Soares, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de
Belém, no período de 7 a 9 de janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5992/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Gláucio Arthur Assad,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Andrey Magalhães Barbosa, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua, no período de 7 a 21 de janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5993/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Gláucio Arthur Assad,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara de Família de Ananindeua, no período de 7 a 12 de
janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5994/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2024/67883,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito David Weber Aguiar Costa, titular da Comarca de Baião, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Cametá, no período de 29 de dezembro do ano de 2024 a 6 de
janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5997/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-REQ-2024/15466,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior, titular da Comarca de Muaná, para responder, com
prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de São Sebastião da Boa Vista, no período de 20 de dezembro
do ano de 2024 a 6 de janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5998/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 5997/2024-GP,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Leandro Vicenzo Silva Consentino, titular da Comarca de São Sebastião da
Boa Vista, para responder, com prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Muaná e Juizado Especial
Cível e Criminal de Muaná, no período de 20 de dezembro do ano de 2024 a 6 de janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 5999/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 5997/2024-GP,

 
RETIFICAR a Portaria 5827/2024-GP, designando o Juiz de Direito Substituto João Paulo Pereira de
Araújo para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela Comarca de Muaná e Juizado
Especial Cível e Criminal de Muaná, no período de 7 a 20 de janeiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 6000/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Souza dos Anjos, titular da Comarca de Curralinho, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de São Sebastião da Boa Vista, no dia 6 de janeiro do ano
de 2025.

 
PORTARIA Nº 6001/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes, titular da 2ª Vara de Juizado
Especial da Fazenda Pública da Capital, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 1ª Vara da
Infância e Juventude da Capital, no dia 19 de dezembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 6002/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Roberto Botelho Coelho, Titular da Vara Única de Chaves,  para auxiliar, sem
prejuízo de sua jurisdição, a Vara Única de Igarapé-Miri, no período de 1 de janeiro a 30 de junho do ano
de 2025.

 
PORTARIA Nº 6003/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Claytoney Passos Ferreira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Laércio de Oliveira Ramos, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Santarém, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Fazenda Pública e Execução
Fiscal de Santarém, no período de 18 a 20 de dezembro de 2024.

 
PORTARIA Nº 6004/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Claytoney Passos Ferreira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Vinícius de Amorim Pedrassoli, titular da Vara do Juizado Especial das
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Relações de Consumo de Santarém, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara da Infância
e Juventude, Interditos e Ausentes de Santarém, nos dias 18 e 19 de dezembro de 2024.

 
PORTARIA Nº 6007/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito César Leandro Pinto Machado,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Marcos Paulo Sousa Campelo, titular da Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal de Conceição do Araguaia, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal e
de Execuções Fiscais da Comarca de Conceição do Araguaia e Direção do Fórum, no período de 15 de
janeiro a 3 de fevereiro do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 6010/2024-GP, 18 DE DEZEMBRO DE 2024

 
Autoriza a implementação do Projeto JUSTIÇA EM SPRINTS.

 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a interação e a troca de experiências entre as diversas
comarcas do Estado e com outros Tribunais;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.142/2016 que instituiu o Roteiro para Gestão de Projetos no Tribunal de
Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituição e implementação do Banco de Boas Práticas de servidores
e magistrados, com o intuito de catalogação de ideias que resultem na melhoria da prestação jurisdicional;

 
CONSIDERANDO o Macrodesafio: “Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional” e Iniciativas
Estratégica: “Implementar medidas visando à redução do acervo de unidades judiciárias congestionadas”,
partes integrantes do Planejamento Estratégico 2021-2026 e do Plano de Gestão do biênio 2023-2025;

 
CONSIDERANDO, finalmente, o projeto apresentado pelo magistrado João Valério de Moura Junior,
conforme expediente TJPA-REQ-2024/12855,

 
Art. 1º Autorizar a implementação do PROJETO JUSTIÇA EM SPRINTS, apresentado pelo magistrado
João Valério de Moura Júnior, cujo objetivo é Promover a Agilidade nos Processos Judiciais: Aumentar a
eficiência e a rapidez na tramitação dos processos, reduzindo o tempo médio de resolução de casos;
Melhorar a Transparência e a Comunicação: Assegurar uma comunicação clara e constante entre todos os
membros da equipe, promovendo a transparência nos processos e ações; Aumentar a colaboração e a
eficiência: Fomentar um ambiente de trabalho colaborativo, onde todos os membros da equipe trabalham
de forma integrada e eficiente, alinhados aos objetivos comuns da Unidade; Integrar Tecnologias e
Metodologias Ágeis: Utilizar tecnologias avançadas e metodologias ágeis para modernizar a gestão dos
processos judiciais, tornando a vara mais adaptável e inovadora; Estabelecer metodologia de trabalho que
integre servidores do regime presencial, remoto e híbrido. Assim, melhorar a comunicação, bem como
estabelecer objetivos comuns e linhas de ações a serem adotadas pela equipe.

 
Art. 2o   Os termos do JUSTIÇA EM SPRINTS, devem ser publicados e fazem parte integrante desta
Portaria.

 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
1 IDENTIFICAÇÃO

TÍTULO Justiça em Sprints

RESPONSÁVEL Juiz João Valério de Moura Junior
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2 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

 
O projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico, conforme a Resolução n.º 2 de 01 de fevereiro de
2023, no Macrodesa¿o: Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional e Iniciativas Estratégica:
Implementar medidas visando à redução do acervo de unidades judiciárias congestionadas.

 
3 JUSTIFICATIVA

 
A implementação do Scrum em uma vara pode transformar a maneira como os processos judiciais são
conduzidos, trazendo agilidade, transparência e e¿ciência. No cenário da justiça digital, onde a
modernização e a integração tecnológica são essenciais, adotar metodologias ágeis como o Scrum pode
transformar a gestão dos processos e a dinâmica das equipes.

 
IMPORTÂNCIA NO CENÁRIO DA JUSTIÇA DIGITAL

 
A justiça digital visa a transformação dos procedimentos judiciais através da integração de tecnologias
avançadas e métodos de trabalho e¿cientes. Nesse contexto, o Scrum proporciona uma estrutura que
facilita a adaptação rápida às mudanças, aumenta a transparência e melhora a prestação de serviços. A
metodologia ágil permite uma melhor gestão do tempo e dos recursos, essenciais para lidar com a
complexidade e a quantidade de processos em uma Unidade Judiciária.

 
EQUIPES HÍBRIDAS

 
No ambiente da justiça digital, as equipes híbridas, compostas por membros que trabalham tanto
presencialmente quanto remotamente, são cada vez mais comuns. O Scrum oferece uma estrutura clara e
discipl inada para essas equipes, garantindo que todos os membros estejam alinhados,
independentemente de sua localização. A utilização de sprints (períodos de trabalho de¿nidos) e reuniões
regulares (como o Daily Scrum) facilita a comunicação e o acompanhamento do progresso, assegurando
que os objetivos sejam atingidos de maneira colaborativa.

 
COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 
O Scrum promove a colaboração constante e a comunicação e¿ciente, fundamentais para o
funcionamento de uma vara. As reuniões diárias permitem que a equipe esteja sempre atualizada sobre o
andamento dos processos e sobre quaisquer impedimentos. As revisões de sprint e retrospectivas
fornecem oportunidades para re¿exão e melhoria contínua, garantindo que as lições aprendidas sejam
aplicadas em ciclos futuros.

 
BENEFÍCIOS CONCRETOS

 
Agilidade e Flexibilidade: Capacidade de responder rapidamente a mudanças nas leis, regulamentações e
demanda urgentes dos casos.

 
Transparência: Processos mais transparentes e rastreáveis, permitindo melhor controle e monitoramento
das atividades.

U N I D A D E  D E  L O T A Ç Ã O  D O
RESPONSÁVEL

1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA

LOCALIZAÇÃO DE ATUAÇÃO Comarca de Rondon do Pará

PRAZO DE EXECUÇÃO Execução contínua - início em 17 de maio de 2024
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Produtividade: Aumento da produtividade através da eliminação de desperdícios e foco em entregas
incrementais e contínuas.

 
¿ualidade: Melhoria na qualidade dos serviços prestados devido à revisão contínua e aprimoramento dos
processos.

 
4 PÚBLICO ALVO

 
Juízes (as) e Servidores (as) das Unidades do TJPA, interessados em adotar metodologia ágeis, em
especial, para gerenciar equipes presenciais e remotas.

 
5 OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS)

 
5.1 GERAL

 
-Promover a Agilidade nos Processos Judiciais: Aumentar a e¿ciência e a rapidez na tramitação dos
processos, reduzindo o tempo médio de resolução de casos.

 
-Melhorar a Transparência e a Comunicação: Assegurar uma comunicação clara e constante entre todos
os membros da equipe, promovendo a transparência nos processos e ações.

 
-Aumentar a Colaboração e a E¿ciência: Fomentar um ambiente de trabalho colaborativo, onde todos os
membros da equipe trabalham de forma integrada e e¿ciente, alinhados aos objetivos comuns da
Unidade.

 
-Integrar Tecnologias e Metodologias Ágeis: Utilizar tecnologias avançadas e metodologias ágeis para
modernizar a gestão dos processos judiciais, tornando a vara mais adaptável e inovadora.

 
-Estabelecer metodologia de trabalho que integre servidores do regime presencial, remoto e híbrido.
Assim, melhorar a comunicação, bem como estabelecer objetivos comuns e linhas de ações a serem
adotadas pela equipe.

 
5.2. ESPECÍFICOS

 
-Reduzir o Tempo de Tramitação dos Processos

 
Implementar sprints quinzenais para revisão e resolução de processos pendentes.

 
Monitorar e ajustar continuamente os ¿uxos de trabalho para eliminar gargalos e desperdícios.

 
-Fortalecer a Comunicação Interna

 
Realizar reuniões diárias (Daily Scrum) para atualização de status e identi¿cação de impedimentos.

 
Promover revisões de sprint e retrospectivas para discutir e implementar melhorias contínuas.

 
-Fomentar a Colaboração entre Equipes Híbridas

 
Estabelecer canais de comunicação e¿cazes para equipes remotas e presenciais.

 
Utilizar ferramentas colaborativas digitais para o acompanhamento e gestão dos processos.

 
-Aumentar a Transparência nos Processos Judiciais
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Desenvolver e manter um backlog atualizado com todas as tarefas e processos em andamento.

 
Capacitar a Equipe em Metodologias Ágeis e Tecnologias Digitais Realizar treinamentos periódicos sobre
Scrum e outras metodologias ágeis. Implementar workshops para o uso de ferramentas digitais
especí¿cas para a gestão de processos judiciais.

 
6 METAS

 
-Redução do Tempo Médio de Resolução de Casos

 
Diminuir o tempo médio de resolução de casos criminais, em especial, as metas do CNJ até o ¿nal de
cada ano (por ex. até 20/12/2024 do ano presente).

 
-Melhoria na Comunicação e Colaboração

 
Atingir 90% de participação nas reuniões diárias e revisões de sprint.

 
Obter feedback positivo de 80% dos membros da equipe sobre a clareza e e¿cácia da comunicação
interna até o ¿nal de cada ano (por ex. até 20/12/2024 do ano presente).

 
-Implementação de Tecnologias e Metodologias

 
Capacitar 100% da equipe em Scrum e ferramentas colaborativas digitais dentro de 6 meses.

 
Implementar ao menos duas novas tecnologias digitais para a gestão de processos judiciais dentro de 12
meses.

 
-Aumento da Transparência

 
Garantir que 100% dos processos estejam registrados e atualizados no backlog da equipe até o ¿nal de
cada ano (por ex. até 20/12/2024 do ano presente).

 
Disponibilizar relatórios trimestrais de progresso acessíveis a todas as partes interessadas, bem como
apresentação das atividades desenvolvidas durante as reuniões.

 
7 METODOLOGIA

 
A implementação do Scrum em uma vara pode revolucionar a maneira como os processos judiciais são
conduzidos, trazendo agilidade, transparência e e¿ciência. No cenário da justiça digital, onde a
modernização e a integração tecnológica são essenciais, adotar metodologias ágeis como o Scrum pode
transformar a gestão dos processos e a dinâmica das equipes.

 
7.1 COMPONENTES DO SCRUM ADAPTADOS AO CONTEXTO JUDICIAL

 
7.1.1 EVENTOS DO SCRUM

 
Sprint: Um período ¿xo, geralmente de duas semanas, durante o qual a equipe trabalha para completar
os itens da lista de atividades. No contexto da vara criminal, por exemplo, a Sprint tem duração de 15 dias.

 
Sprint Planning: Reunião no início de cada Sprint onde a equipe de¿ne quais atividades serão
trabalhados e cria um plano detalhado (virtual) para completá-los.

 
Daily Scrum: Reunião diária de curta duração (15 minutos) onde a equipe revisa o progresso das últimas
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24 horas, planeja as próximas 24 horas e identi¿ca quaisquer impedimentos. A equipe decidiu realizar as
reuniões por chat, para evitar desperdício de tempo e a integração dos servidores remotos.

 
Sprint Review: Reunião ao ¿nal da Sprint onde a equipe apresenta as entregas e recebe feedback sobre
o trabalho realizado.

 
Sprint Retrospective: Reunião após a Sprint Review onde a equipe re¿ete sobre o processo de trabalho,
discute o que funcionou bem, o que pode ser melhorado e como implementar melhorias nas próximas
Sprints.

 
7.1.2 CICLO DE TRABALHO NO SCRUM

 
-Planejamento da Sprint (Sprint Planning)

 
A equipe judicial se reúne para revisar as atividades e selecionar as atividades prioritárias que serão
trabalhadas na Sprint.

 
De¿nem um objetivo claro para a Sprint (Sprint Goal), como reduzir o acúmulo de processos ou agilizar a
tramitação de casos complexos, atingir as metas etc.

 
-Execução da Sprint

 
Durante a Sprint, a equipe trabalha de forma colaborativa para completar as atividades do Sprint Backlog
(lista de atividades).

 
Participam de Daily Scrums para manter todos alinhados e identi¿car rapidamente quaisquer problemas
ou impedimentos que possam surgir.

 
-Revisão da Sprint (Sprint Review)

 
Ao ¿nal da Sprint, a equipe apresenta os resultados alcançados, como casos resolvidos, análise do
IEJUD, etc.

 
Recebem feedback e discutem o progresso e possíveis ajustes das atividades para a próxima Sprint.

 
-Retrospectiva da Sprint (Sprint Retrospective)

 
A equipe re¿ete sobre o que funcionou bem, o que pode ser melhorado e como aplicar essas lições na
próxima Sprint.

 
Identi¿cam ações concretas para melhorar a e¿ciência e a qualidade do trabalho judicial.

 
7.1.3 BENEFÍCIOS DA METODOLOGIA SCRUM NA JUSTIÇA

 
-Adaptabilidade: O Scrum permite uma rápida adaptação às mudanças nos requisitos legais e
processuais, garantindo que a equipe judicial sempre trabalhe nas tarefas mais importantes e urgentes.

 
-Transparência: A utilização de instrumentos e eventos de¿nidos promove uma maior transparência e
visibilidade sobre o progresso dos processos e os impedimentos enfrentados.

 
-Melhoria Contínua: As revisões e retrospectivas regulares incentivam a equipe a buscar continuamente
melhorias nos processos e na entrega de valor judicial.
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-Colaboração e Comunicação: A ênfase em reuniões frequentes e curtas melhora a comunicação e a
colaboração entre os membros da equipe.

 

 
Não há custos.

 

 

8 CRONOGRAMA

ETAPA
PRAZO

PRODUTO QUANTIDADE RESPONSÁVEL
INÍCIO TÉRMINO

SPRINT 1 15/05/2024 31/05/2024 35 sentenças Toda a equipe

SPRINT 2 03/06/2024 14/06/2024 35 sentenças Toda a equipe

SPRINT 3 17/06/2024 28/06/2024 35 sentenças Toda a equipe

SPRINT 4 01/07/2024 12/07/2024 35 sentenças Toda a equipe

SPRINT 5 15/07/2024 28/07/2024 35 sentenças Toda a equipe

SPRINT 6 01/08/2024 15/08/2024 35 sentenças Toda a equipe

Os sprints seguem uma ordem quinzenal (ou de duas semanas) até o ¿nal de cada ano.

9 RECURSOS

10 EQUIPE

NOME CARGO/UNIDADE PAPEL/CONTRIBUIÇÕES

João Valério de Moura Júnior Juiz
Coordenação da equipe; Tr iagem de
processos, Minutar despachos, decisões e
sentenças; realização de audiências

Gustavo Nepumoceno  Pires Assessor
Triagem de processos; Minutar despachos,
decisões e sentenças

Guilherme Chaves  Guimaraes Analista Judiciário
Triagem de processos; Minutar despachos,
decisões e sentenças

Ramylas Dryel le de Assis 
Sousa

Analista Judiciário
Triagem de processos; Minutar despachos,
decisões e sentenças

José Ribamar de Carvalho de
Oliveira

Auxiliar Judiciário
Triagem de processos; Realização de atos
preparatórios das audiências criminais e
tribunal do júri.

P a u l o n  M i r a n d a
Labre                    odrigues

Analista Judiciário
Triagem de processos; Realização de atos
em processos urgentes (ex. réu preso)

11 PARCEIROS EXTERNOS
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Não há parceiros externos

 

 
A unidade estabeleceu como meta sentenciar 70 processos por mês (20 processos acima da quantidade
determinada pelo IEJUD - 50 processos), tendo como sub-meta ter 35 processos sentenciados ao ¿nal do
prazo de cada sprint (15 dias ou 02 semanas). A meta deve ser estabelecida de acordo com a realidade
de cada unidade.

 
PORTARIA N° 6011/2024-GP. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
CONSIDERANDO a competência da Presidência deste Tribunal de velar pelo funcionamento regular na
justiça, nos termos do art. 84, V, do Código Judiciário do Estado do Pará (lei 5.008/81);

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 5733/2024-GP, que dispõe sobre o recesso do Poder
Judiciário, no período de 20 de dezembro de 2024 a 06 de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar prejuízos aos jurisdicionados quanto à possibilidade de
acautelamento de pedidos de Habeas Corpus, comunicações de prisão em flagrante, representação de
prisão preventiva e temporária, pedidos de busca e apreensão de bens ou valores, medidas cautelares e
demais medidas urgentes, recebidos no dia 19/12/2024 pela Vara de Inquéritos Policiais, passíveis de
apreciação somente ao final do recesso forense, conforme TJPA-MEM-2024/72240,

 
Art. 1º DETERMINAR que os feitos acima listados, recebidos no Fórum Criminal da Capital no dia
19/12/2024, sejam distribuídos e repassados desde logo à apreciação do Plantão Judiciário.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO(PERITO)

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/TJPA/2023

 
PRAZO DE VALIDADE: Indeterminado

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: TJPA-MEM-2024/72604

 
OBJETO: Credenciamento para formação do Cadastro Eletrônico de Profissionais (pessoas físicas e/ou
jurídicas) interessados na prestação dos serviços de perícia ou exames técnicos de interpretação ou
tradução nos processos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, para os fins previstos
no art. 156, caput e parágrafo primeiro, e art.162, todos do Código de Processo Civil, bem como para o
atendimento dos ditames colimados na Resolução nº 233 de 13 de junho de 2016do Conselho Nacional de
Justiça-CNJ e na Resolução nº 16, de 17 de outubro de 2018 do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
ADRIANNE MACEDO VELOSO

 
ADRIELY LIMA DA SILVA

 
ANA CRISTINA CAMPOS FARIAS

 
ANNE CAROLINNE NEVES DAMIÃO

 
GLAUCIA MARA SILVA SANTOS

12 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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HIEZUS RAFAEL MATEO DOS SANTOS MOREIRA DE OLIVEIRA

 
JAQUELINE BRITO DA SILVA SANCHES

 
JOZUÉ MOREIRA DE SOUSA

 
KEVIN CORVIN CUNHA KERSTING

 
PAULO ANTÔNIO MARTINS MACIEL

 
REGINA CELIA CARNEIRO SCHAEFER

 
WERLLEY DE ALENCAR OLIVEIRA

 
DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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PROVIMENTO N. 08/2024-CGJ, de 17 de dezembro de 2024

 
Dispõe sobre a responsabilidade, cadastramento e destinação de bens apreendidos em procedimentos
criminais e processos judiciais em tramitação no Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
       O Exmo. Senhor Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior, Corregedor-Geral
de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as conferidas pelo artigo 158,
alínea c, da Lei n. 5.008/1981, Código Judiciário do Estado do Pará e, pelo artigo 40, XVI do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, e;

 
       CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 134/2011, de 21 de junho de 2011, que dispõe sobre o
depósito judicial de armas de fogo e munições e sua destinação;

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 483/2022, de 19 de dezembro de 2022, que instituiu o Sistema
Nacional de Gestão de Bens e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 558/2024, de 06 de maio de 2024, que estabeleceu diretrizes para
a gestão e destinação de valores e bens oriundos de pena de multa, perda de bens e valores e prestações
pecuniárias decorrentes de condenações criminais, colaboração premiada, acordos de leniência e acordos
de cooperação internacional no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências;  

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 594/2024 de 08 de novembro de 2024, que instituiu o Programa
Carbono Zero;

 
        CONSIDERANDO o Manual de Bens Apreendidos do Conselho Nacional de Justiça;

 
        CONSIDERANDO que a destinação dada aos bens apreendidos em procedimentos criminais e
processos judiciais deve ser realizada com a observância dos princípios da eficiência, efetividade e
celeridade, evitando-se a deteriorização aos bens ocasionada pelo decurso do tempo;

 
        CONSIDERANDO que é encargo de magistradas e magistrados, em cada caso, prover sobre a
proteção, manutenção e oportuna restituição ou destinação dos bens na mesma funcionalidade em que
foram apreendidos, independente do local em que se encontrem depositados, bem como garantir que a
decisão judicial que os destina, especialmente a que determinar sua destruição ou reciclagem, seja
cumprida de forma ambientalmente adequada;

 
CONSIDERANDO o volume de bens apreendidos pendentes de destinação, vinculados a procedimentos
criminais e processos judiciais em tramitação perante o Poder Judiciário do Estado do Pará, que se
encontram acautelados nas dependências dos Fóruns das comarcas e na cadeia de custódia da Polícia
Civil do Estado, conforme constatado durante as inspeções e correições realizadas pela Corregedoria
Geral de Justiça;

 
        RESOLVE:

 
DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 1º A destinação de bens e objetos apreendidos no curso de investigações policiais e de processos
criminais ou atos infracionais, nos quais intervenham ou devam intervir os juízos de primeiro grau do Poder
Judiciário do Estado do Estado do Pará, obedecerá ao disposto neste Provimento.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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DA RESPONSABILIDADE E CADASTRAMENTO

 
Art. 2º Os bens apreendidos são de responsabilidade da magistrada ou magistrado da unidade judiciária a
qual o bem se encontre vinculado, competindo-lhe manter rigoroso controle sobre o prazo de custódia e a
adoção das medidas legais necessárias para a sua destinação, ressalvados os casos previstos em
legislação específica, evitando a acumulação e os riscos associados ao armazenamento prolongado.

 
Art. 3º O cadastramento dos bens apreendidos é obrigatório e deve ser realizado:

 
I - no sistema PJE: tão logo promovida a juntada do respectivo termo de apresentação e apreensão, de
acordo com a ferramenta disponibilizada nos autos digitais do referido sistema. 

 
II - no Sistema Nacional de Gestão de Bens – SNGB, instituído pela Resolução CNJ n. 483/2022: em
qualquer fase do processo, em especial por ocasião do primeiro recebimento do termo de apresentação e
apreensão em investigações ou inquéritos policiais.

 
§1º O Sistema Nacional de Gestão de Bens - SNGB será atualizado pela unidade judiciária sempre que as
informações acerca do bem forem alteradas, especialmente quando do cumprimento da decisão judicial
que incidir sobre o objeto.

 
Art. 4º Em relação aos bens apreendidos registrados no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA,
cuja funcionalidade de cadastro foi vedada pela Resolução CNJ n.º 483/2022, a unidade judiciária deverá,
no prazo de 15 (quinze) dias e sob a fiscalização da magistrada ou magistrado gestor:

 
I – no caso de bens já destinados por decisão judicial: providenciar o registro da destinação no Sistema
Nacional de Bens Apreendidos - SNBA; 
II – no caso de bens cadastrados que ainda se encontrem pendentes de destinação: realizar a migração
dos dados do Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA para o Sistema Nacional de Gestão de Bens
(SNGB).

 
Parágrafo único. O cumprimento da determinação será objeto de verificação pela Corregedoria Geral de
Justiça, por ocasião da análise das correições anuais das unidades judiciárias, bem como durante a
realização de correições gerais e inspeções.

 
PRAZO E FORMAS DE DESTINAÇÃO

 
Art. 5º Havendo nos autos eletrônicos a vinculação de bens relacionados a fatos criminosos ou atos
infracionais, deverá a magistrada ou magistrado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apreensão,
ouvido o Órgão do Ministério Público e assegurado o contraditório, deliberar sobre:

 
I – a restituição ao legítimo proprietário ou interessado;

 
II – a destruição ou reciclagem de itens ilícitos, deteriorados ou sem valor econômico;

 
III – a alienação antecipada;

 
IV – a doação a órgãos públicos ou entidades assistenciais;

 
V – a manutenção sob guarda, nos casos em que seja imprescindível para a persecução penal;

 
VI – a utilização dos bens pelos órgãos de Segurança Pública, constatado o interesse público, nos termos
do artigo 133-A do Código de Processo Penal;

 
Parágrafo único.  A magistrada ou magistrado ao tomar conhecimento da vinculação de bens apreendidos
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aos autos e, verificando a prescindibilidade dos mesmos, determinará a sua destinação, manifestando-se,
necessariamente, sobre a restituição, quando cabível, nos termos do artigo 120 do Código de Processo
Penal e tratando-se de bens perecíveis, obedecendo ao disposto no artigo 11 deste Provimento.

 
DA RESTITUIÇÃO

 
Art. 6º Na hipótese da magistrada ou magistrado verificar a desnecessidade da guarda de determinado
bem para instrução processual, deverá proceder a sua restituição, após a oitiva do Ministério Público.

 
Art. 7º Quando cabível, a restituição poderá ser ordenada pela autoridade policial ou judicial, mediante
termo nos autos, desde que não reste dúvida quanto ao direito do reclamante, nos termos do artigo 120 do
Código de Processo Penal.

 
Art. 8º Quando conhecido o proprietário do bem sujeito à restituição, que não constitua instrumento,
produto ou proveito do crime, deverá ser intimado para retirá-lo, advertindo-se que, em caso de inércia,
pelo período de 60 (sessenta) dias, o bem será objeto de alienação cautelar.

 
Parágrafo único.  Caso o proprietário seja desconhecido ou não seja possível a comprovação da
propriedade, será realizada a alienação cautelar e o valor depositado em conta judicial vinculada ao
respectivo processo.

 
 Art. 9º No caso de documentos pessoais apreendidos que não foram procurados pelos seus respectivos
titulares, deverá ser promovida a intimação da parte, com prazo de 60 (sessenta) dias, para sua devolução
e, não havendo manifestação de interesse, a magistrada ou magistrado decidirá sobre a destinação.

 
 Art. 10. A devolução de objetos/bens ocorrerá no local onde estão custodiados, mediante assinatura do
termo de restituição, devendo ser providenciada juntada de cópia do termo devidamente assinado aos
autos eletrônicos.

 
 Art. 11.  No procedimento de restituição, devem ser observadas as disposições dos artigos 118 ao 124-A
do Código de Processo Penal, no que couber.

 
DA DESTRUIÇÃO E RECICLAGEM

 
 Art. 12. A magistrada ou magistrado deverá determinar a destruição/reciclagem dos bens ou materiais
apreendidos, desde que dispensáveis à instrução, ouvido o Ministério Público, nos seguintes casos:

 
I - materiais deteriorados ou com data de validade vencida, quando inviável outra forma de destinação;

 
II - materiais apreendidos que possuam valor irrisório ou na condição de inservíveis;

 
III - bens notoriamente imprestáveis e perecíveis, não passíveis de doação;

 
IV - quando não seja indicado voltar à circulação;

 
V - e nos casos que a magistrada ou magistrado entender necessário.

 
§1º Na hipótese de decisão judicial que determine a destruição de aparelhos de telefonia móvel
apreendidos, deve ser assegurada, inclusive, a destruição do cartão de memória, a fim de dificultar acesso
e divulgação de material inadequado ou impróprio; 

 
 Art. 13.  Os objetos e os instrumentos de crime cujo fabrico seja considerado ilícito pela legislação própria,
bem como as armas brancas e assemelhados, desde que já identificados nos autos, em laudo próprio,
deverão ser destruídos independentemente do trânsito em julgado da respectiva ação penal, devendo ser
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feito o prévio armazenamento de amostras dos bens, para fins de contraprova do material a ser destruído,
lavrando-se termo circunstanciado para juntada ao inquérito policial, ao procedimento ou ao processo
correspondente, cabendo ao representante do Ministério Público fiscalizar a realização do referido ato.

 
Art. 14. A decisão que determinar a destruição ou reciclagem de bens e materiais apreendidos deverá
assegurar que sua execução seja promovida de forma a observar as normas ambientais e aos princípios
da Política Nacional de Resíduos Sólidos instituída pela Lei n. 12.305/2010;

 
DA ALIENAÇÃO ANTECIPADA

 
Art. 15. Caso se verifique a necessidade de manutenção da apreensão ou da constrição judicial de bem
para evitar que venha a sofrer depreciação ou deterioração que não lhe preserve o respectivo valor real na
data da apreensão, deverá a magistrada ou magistrado, no prazo de 30 (trinta) dias, justificadamente,
ordenar a instauração de procedimento incidental de alienação antecipada de bens apreendidos (PJE –
1717), de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade policial ou de qualquer interessado,
com o objetivo de promover a alienação antecipada do bem, respeitada a legislação aplicável.

 
Art. 16. Sendo determinada a alienação antecipada de bens apreendidos, a magistrada ou magistrado
deverá ordenar a realização de avaliação por oficial de justiça, em prazo não superior a 15 (quinze) dias e
designar leiloeiro oficial credenciado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para que promova o
leilão judicial do bem, em conformidade ao artigo 144-A do Código de Processo Penal.

 
Art. 17. Apresentado o laudo de avaliação, o Ministério Público e os interessados serão intimados para fins
de manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Art. 18. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, os autos serão conclusos para deliberação acerca
de eventuais divergências, homologação do valor atribuído e autorização para remoção e realização do
leilão eletrônico dos bens a serem alienados de forma antecipada.

 
Art. 19.  No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a magistrada ou magistrado
ordenará à autoridade de trânsito, ou ao equivalente órgão de registro e controle, a expedição de
certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de
multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário,
nos termos do §5º do art. 144-A do Código de Processo Penal.

 
Art. 20.  Salvo disposição legal em contrário, após a venda dos objetos/bens apreendidos, o Juízo
determinará o depósito das importâncias em dinheiro apuradas em conta judicial vinculada ao respectivo
processo até a sua restituição, perda ou destinação por ordem judicial.

 
DA DOAÇÃO

 
Art. 21.  Os bens/objetos móveis apreendidos que tenham valor diminuto, desde que dispensáveis à
instrução e julgamento de processos ou procedimentos judiciais ainda pendentes, através de decisão
judicial e mediante termo nos autos, poderão ser doados para os Órgãos da Administração Pública,
Instituições filantrópicas de cunho social e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público inscritas
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, observadas as seguintes condições e  ressalvadas as
hipóteses previstas na legislação específica:

 
I – quando negada a restituição do bem pelo Juízo ou quando não houver interesse na restituição pelo
interessado;

 
II – quando o bem possuir reduzido valor econômico, assim entendidos aqueles cujo valor não ultrapasse
02 (dois) salários mínimos;

 
Art. 22. A Diretora ou Diretor do Fórum publicará edital para cadastramento das entidades assistenciais
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locais interessadas nas doações, que deverão apresentar os seguintes documentos:

 
I - Órgãos da Administração Pública:

 
a) ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão interessado e habilitado a assinar
Termo de Doação;

 
b) instrumento legal que investiu o agente dando-lhe poderes para assinar o Termo de Doação;

 
c) documento de identificação da autoridade a que se refere a alínea “a”, com foto, no qual conste o
número do RG e CPF;

 
d) indicação do responsável, com telefone e-mail, para tratar sobre a doação e resolver qualquer
pendência e que receberá as comunicações sobre prazos, retirada do Termo para assinatura, devolução
do Termo assinado e data da retirada dos bens.

 
II - Instituições filantrópicas de cunho social, assim descritas nos seus atos constitutivos e Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme o caso:

 
a) Estatuto Social;

 
b) atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;

 
c) documento de identificação do dirigente competente para representar a instituição, com foto, no qual
conste o número do RG e CPF;

 
d) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

 
e) comprovante de endereço da Instituição.

 
§ 1º Para o cadastramento, deverá constar do edital que a entidade beneficiada pela doação assumirá a
responsabilidade com eventuais débitos e taxas relacionadas ao bem doado, bem como pelo
deslocamento ao local em que os bens estão localizados, recebimento dos bens doados, transporte para
outro local, obrigações ambientais e o que mais for necessário à viabilização física da doação.

 
§ 2º O Ministério Público será sempre ouvido no procedimento de cadastramento das entidades.

 
§3º A Direção do Fórum deve promover ampla publicidade sobre as entidades que vierem a ser
cadastradas.

 
§4º A instituição que não promover o uso, gozo ou disposição dos bens doados em consonância com as
normas vigentes, ficará impedida de receber doações pelo prazo de 2 (dois) anos.

 
Art. 23.  Tratando-se de bens rapidamente perecíveis, que não possam ser armazenados em condições
adequadas, a magistrada ou magistrado deverá decidir em até 48 (quarenta e oito) horas, no caso de
autorização para pronta doação às entidades cadastradas.

 
Art. 24.  Sobre os casos de doação será sempre ouvido o Ministério Público.

 
DA MANUTENÇÃO SOB GUARDA DO BEM

 
Art. 25. A manutenção sob guarda do bem a que se refere o inciso V, do art. 5°, deste Provimento, far-se-á
nos casos em que os objetos apreendidos sejam indispensáveis para a persecução da ação penal.
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Parágrafo único. O depósito dos bens e objetos apreendidos deve perdurar apenas pelo período de tempo
estritamente necessário à persecução criminal, devidamente justificado através de decisão judicial.

 
DA UTILIZAÇÃO DOS BENS PELOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

 
Art. 26. A utilização a que se refere o inciso VI, do artigo 5° deste Provimento, seguirá as disposições
previstas no artigo 133-A do Código de Processo Penal e artigo 62 da Lei nº 11.343/2006.

 
PROCEDIMENTO A SER ADOTADO PARA DESTINAÇÃO DOS BENS QUE PERDERAM O VÍNCULO
COM OS SEUS RESPECTIVOS PROCESSOS

 
Art. 27. No prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente Provimento, as Juízas e Juízes
Diretores dos Fóruns devem realizar verificação quanto a existência de eventuais bens apreendidos
decorrentes de procedimentos judiciais que, de forma cumulativa, (1) perderam o vínculo com seus
respectivos feitos; (2) se encontrem há mais de 90 (noventa dias) armazenados em dependências dos
fóruns, em prédios públicos da Secretaria de Segurança, Delegacias, através de informação da autoridade
policial e (3) não tenham sido reclamados pelas supostas vítimas/proprietários; com a finalidade de, ouvido
o representante do Ministério Público, dar-lhes destinação final.

 
Art. 28. As Diretoras e Diretores dos Fóruns, após a realização do levantamento mencionado no artigo
anterior, determinarão a instauração de Procedimento Administrativo com a publicação de edital de
notificação no Diário de Justiça Eletrônico, a teor do artigo 726 do Código de Processo Civil, que deverá
conter a relação de bens e informações detalhadas de suas condições e características identificadoras,
instando seus eventuais proprietários a se apresentarem para reclama-los no prazo de 15 (quinze) dias.

 
§ 1º Além da publicação do edital de notificação no Diário de Justiça Eletrônico, deve a Direção do Fórum
determinar a sua ampla divulgação no átrio do Fórum e na comarca.

 
§ 2º Em se apresentando quem se diga legítimo proprietário do bem apreendido, adotar-se-á o
procedimento previsto no art. 120 do Código de Processo Penal.

 
§ 3º Se, no prazo concedido, não houver quem se apresente para reclamar a titularidade do bem ou não
consiga comprová-la, ouvido o representante do Ministério Público designado para tanto, será declarado
seu abandono e consequente perdimento, dando-se a destinação final, em conformidade com este
Provimento.

 
Art. 29. Os casos omissos serão decididos pela Diretoria de cada Fórum e, subsidiariamente, pela
Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Art. 30. Da decisão da Direção do Fórum acerca da destinação de bens/objetos, poderão os interessados
e, inclusive o Ministério Público, ofertar reclamação, no prazo comum de 05 (cinco) dias à Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
DA DESTINAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E PETRECHOS BÉLICOS

 
Art. 31. As armas de fogo, munições e petrechos bélicos apreendidos em processo judicial, inquérito
policial, termos circunstanciados ou procedimento de apuração de ato infracional não serão recebidos nas
unidades judiciárias, devendo ser mantidos nas unidades vinculadas à Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Pará, até final destinação.

 
§1º A magistrada ou magistrado, mediante decisão fundamentada, poderá determinar a guarda da arma
de fogo apreendida ou da munição, caso a medida seja imprescindível para o esclarecimento dos fatos
apurados no processo judicial.
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§2º O procedimento previsto no caput se aplica a todos os bens periciáveis, que deverão permanecer na
cadeia de custódia, a teor do art. 158-B, IX do Código de Processo Penal, até a decisão final de
destinação a ser proferida pelo Juízo competente.

 
Art. 32. Quando as armas de fogo, munições e petrechos bélicos forem desnecessários para a
continuidade da instrução processual penal, deverá a magistrada ou magistrado, em decisão
fundamentada, autorizar a sua destruição ou doação pelo Comando do Exército, após a elaboração do
respectivo laudo pericial, intimação do Ministério Público e da Defesa sobre o seu resultado, bem como
eventual notificação do proprietário de boa-fé para manifestação quanto ao interesse na restituição.  

 
§1º A decisão judicial que autorizar a destruição ou doação de armas de fogo e de outros bens periciáveis
que se encontrem na cadeia de custódia deve ser devidamente comunicada à Secretaria de Estado de
Segurança Pública e à Polícia Científica do Pará para as providências cabíveis, devendo constar da
decisão, obrigatoriamente, o número do laudo, do protocolo e do caso juntado aos autos judiciais, para
inequívoca identificação do bem/arma de fogo;

 
Art. 33. Para cumprimento dos procedimentos previstos na Instrução Técnico Normativa n. 11/2017 do
Ministério da Defesa, a Guia de Entrega de Armas e Munições – GEAM das armas e munições
apreendidas será preenchida da seguinte forma:

 
I - Quando os armamentos estiverem sob custódia da Polícia Científica: a Guia de Entrega de Armas e
Munições (GEAM) será preenchida pelo servidor responsável na estrutura organizacional da Polícia
Científica do Pará e incluída no sistema no PJe, juntamente com cópia do laudo pericial correspondente,
para conferência e assinatura da magistrada ou magistrado.

 
II - No caso de passivos de armamentos acautelados no Fórum Criminal da comarca de Belém, a Guia
de Entrega de Armas e Munições (GEAM) será preenchida pelo Chefe do Serviço de Depósito de Armas e
Bens Apreendidos do Fórum Criminal da Capital e assinada pelo Juiz ou Juíza Diretora do Fórum
Criminal para posterior encaminhamento pela Secretaria de Segurança Pública ao Comando do Exército
Brasileiro, observadas as disposições da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução CNJ nº 134/2011.

 
Art. 34. Com relação às armas de fogo, munições e petrechos bélicos apreendidos que, excepcionalmente,
ainda se encontrem nas unidades judiciárias ou dependências dos Fóruns, deve a magistrada ou
magistrado a quem o feito estiver vinculado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste
Provimento, adotar as providências cabíveis junto à Secretaria de Segurança Pública com vistas ao seu
recolhimento, para posterior destinação ao Exército Brasileiro.

 
Parágrafo único. A determinação constante do caput será fiscalizada pela Corregedoria Geral de Justiça
por ocasião da realização de eventuais correições e inspeções e, em caso de verificada inércia na adoção
de providências por parte da magistrada ou magistrado da unidade responsável pela arma de fogo ou
petrecho bélico, serão adotadas as providências administrativas disciplinares cabíveis.  

 
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 35.  Os processos que possuam bens apreendidos vinculados somente serão baixados e/ou
arquivados após determinação da destinação destes pelo Juízo competente.

 
Parágrafo único.  Caso não tenha sido determinada na sentença a destinação do bem apreendido e dos
valores depositados decorrentes da venda em alienação antecipada, o(a) Diretor(a) de
Secretaria/Secretário(a) da UPJ fará conclusos os autos ao Juízo competente para decisão de destinação,
antes do arquivamento dos autos.

 
Art. 36. Exclusivamente nos assuntos relacionados aos bens apreendidos das comarcas do Estado do
Pará, os servidores lotados no Serviço de Depósito de Armas e Bens Apreendidos do Fórum Criminal da
Capital atuarão em colaboração com a Corregedoria Geral de Justiça, permanecendo trabalhando em sua
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unidade de lotação.

 
§ 1º Caberá aos servidores as seguintes tarefas:

 
I - identificar e dar ciência à Corregedoria Geral de Justiça sobre os bens que estejam armazenados além
do prazo legal ou normativo de cada unidade judiciária;

 
II - sugerir à Corregedoria Geral de Justiça soluções para destinação dos bens apreendidos em cada
unidade judiciária;

 
III - gerenciar soluções para destinação dos bens apreendidos nas unidades judiciárias;

 
IV - atuar junto as unidades judiciárias para identificar a existência de bens não cadastrados no sistema
SNGB/CNJ, informando à Corregedoria Geral de Justiça para providências disciplinares;

 
V - comunicar à Corregedoria Geral de Justiça sobre fatos que estejam dificultando ou impedindo a devida
destinação dos bens apreendidos.

 
VI – auxiliar na logística para coleta de passivo de bens apreendidos acautelados nas unidades judiciárias
das comarcas do interior, semestral ou anualmente, se necessário, subordinada à prévia a expressa
autorização da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Art. 37.  A observância dos termos do presente Provimento deverá ser informada pelos gestores das
unidades judiciárias à Corregedoria Geral de Justiça quando da apresentação do relatório de correição de
suas varas ou comarcas, a ser realizada anualmente pelas magistradas e magistrados, em cumprimento
ao Provimento n. 04/2001-CGJ, alterado pelo Provimento n. 09/2023-CGJ.

 
Art. 38. Verificada a existência de bens apreendidos acautelados, injustificadamente e além do prazo legal,
serão adotadas medidas administrativas disciplinares se constatada inércia na adoção de providências
pelo Juízo competente que tenham dado causa ao acúmulo ou depreciação de bens apreendidos.

 
Art. 39.  Os casos omissos serão dirimidos pela Corregedoria Geral de Justiça.

 
Art.40.  Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente o Provimento Conjunto n. 02/2021-CJRMB/CJCI.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, Pa, 17 de dezembro de 2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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PROVIMENTO Nº 009/2024 - CGJ

 
Dispõe sobre a atualização monetária das Tabelas de Emolumentos anexas à Lei Estadual nº 10.257, de
11 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores.

 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR,
Corregedor Geral de Justiça, usando de suas atribuições legais, etc.,

 
CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 5º da Lei Estadual nº 10.257, de 11 de dezembro de 2023,
que autoriza a atualização anual do valor dos emolumentos das Tabelas de Emolumentos anexas ao
diploma legal em referência e suas alterações posteriores;

 
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Geral de Justiça do Poder Judiciário disciplinar os
procedimentos para o recolhimento dos valores relativos à Taxa de Fiscalização dos serviços
extrajudiciais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Proceder à atualização monetária das Tabelas de Emolumentos anexas a Lei Estadual nº 10.257,
de 11 de dezembro de 2023 e alterações posteriores, relativas aos emolumentos devidos pela prática dos
atos notariais e de registro no Estado, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), acumulado no período de março de 2024 a novembro de 2024, no percentual de 2,84% (dois
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), conforme os valores constantes nas Tabelas anexas a este Provimento Conjunto.

 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2025.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 18 de dezembro de 2024

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

 
TABELA I

ATOS DOS OFÍCIOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS

I – CASAMENTO – HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO CIVIL OU RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL,
DESDE O PREPARO DE PAPÉIS ATÉ A LAVRATURA DO ASSENTO, INCLUSIVE
RECONHECIMENTO DE ASSINATURAS E A 1ª VIA DA CERTIDÃO, EXCLUÍDAS AS DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA QUANDO ASSIM FOR NECESSÁRIO.

Código do Descrição do Ato Valor do
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Ato Ato (R$)

001 a) em auditórios, cartórios ou religioso com efeito civil. 344,40

002 b) em domicílio (excluídas as despesas com a condução que serão pagas
pelo interessado).

634,40

003 c) realizado após as 18 horas. 634,40

004 d) casamento comunitário, por ato (excluídas as despesas com a condução,
que serão pagas pelo interessado).

164,60

005 e) dispensa total ou parcial do prazo de proclamas. 290,20

006 f) registro e afixação de edital de proclamas de outro cartório, inclusive
registro e certidão, excluídas as despesas com a publicação pela imprensa.

173,90

007 g) Habilitação de casamento a ser realizado em outra serventia, inclusive o
preparo de papéis, excluídas as despesas com publicação na imprensa.

290,20

008 h) registro ou inscrição de casamento civil, religioso com efeito civil ou
conversão de união estável em casamento, incluída a 1ª via da certidão, à
vista de habilitação processada em outro cartório, inclusive fixação de edital
de proclamas.

273,90

II - DOS ASSENTOS DE NASCIMENTO E ÓBITO, INCLUINDO A 1ª VIA DA CERTIDÃO, REGISTRO
OU INSCRIÇÃO DE SENTENÇAS DE EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO, TUTELA, CURATELA,
NASCIMENTO, CASAMENTO OU ÓBITO VERIFICADO NO ESTRANGEIRO E AVERBAÇÕES.

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

009 a) registro de nascimento, natimorto e óbito Gratuito

010 b) registro ou inscrição das sentenças de emancipação, interdição, tutela,
curatela, opção de nacionalidade, separação judicial e divórcio, de
reconhecimento união estável e sua dissolução e demais registros do Livro
“E”, inclusive certidão.

173,90

011 c) transcrição de registro de nascimento, casamento ou óbito, verificado no
estrangeiro, inclusive certidão.

173,90

012 d) autuação e protocolo dos documentos apresentado pelo interessado. 39,80

013 e) averbação em geral. 116,00

014 f) averbação de escrituras de separação e divórcio consensuais. 116,00
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015 g) averbação de Cadastro de Pessoa Física – CPF. Gratuito

III  – CERTIDÕES

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

016 a) certidão de casamento – 2ª via, incluindo as buscas. 173,90

017 b) certidão de nascimento e óbito – 2ª via, incluindo as buscas 173,90

018 c) certidão de sentenças de emancipação, interdição, tutela, curatela,
nascimento, casamento ou óbito verificado no estrangeiro - 2ª via, incluindo
as buscas.

173,90

019 d) certidão negativa de registro, incluindo as buscas. 173,90

020 e) certidão de inteiro teor - verbo ad verbum. 401,60

021 f) certidão pela Averbação. 173,90

022 g) certificação eletrônica de união estável 172,20

IV        -     NOTIFICAÇÃO,    INTIMAÇÃO,    PROTOCOLO,    ANOTAÇÃO    POR DETERMINAÇÃO
JUDICIAL, CERTIDÃO EXTRAÍDA DE PROCESSO, DE ATOS OU DE FATOS CONHECIDOS EM
RAZÃO DO OFÍCIO QUALQUER QUE SEJA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

023 a) notificação, intimação, protocolo, anotação por determinação judicial,
certidão extraída de processo, de atos ou de fatos conhecidos em razão do
ofício qualquer que

seja.

58,10

V  - ELABORAÇÃO DE: PETIÇÃO, ATESTADO E DECLARAÇÃO EXIGIDA POR LEI

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

024 a) elaboração de petição, atestado e declaração e orientação de
preenchimento ou disponibilização e termo ou declaração exigidos por lei ou
provimento do CNJ ou da

Corregedoria Estadual.

58,10

025 b) termo declaratório de reconhecimento ou de dissolução de união estável,
sem bens a

401,60
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declarar

026 c) Processamento do requerimento de alteração de regime de bens no
registro da União

Estável

290,20

VI  - DILIGÊNCIA FORA DO EXPEDIENTE

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

027 a) diligência fora do expediente. 116,00

NOTAS EXPLICATIVAS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS:

[01]   - Os atos notariais e de registro civil no caso de separação e divórcio consensuais serão gratuitos
àqueles que se declararem pobres sob as penas da Lei.

[02]   - Serão gratuitos os casamentos, para aqueles cuja pobreza for declarada, sob as penas previstas na
lei, conforme art. 1.512, § Único, do Código Civil/2002.

[03]    - Os Oficiais de Registro Civil de Pessoas Naturais do Estado do Pará e seus prepostos deverão
fornecer de forma gratuita as certidões e averbações, quando requisitada pelo Poder Judiciário, Ministério
Público, Defensoria Pública, Secretarias de Estado, Conselhos Tutelares, Conselhos Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e repartições militares.

[04]  - Será vedada a cobrança de emolumentos à parte que for beneficiária da justiça gratuita.

[05]     - Os atos que viabilizem o reconhecimento de paternidade ou maternidade socioafetiva (Art. 11,
“caput” e

§1º, do Provimento CNJ nº 63/2017) e as consequentes averbação no registro de nascimento e expedição
de certidão atualizada, para fins de cobrança de emolumentos, não sendo caso de gratuidade, devem ser
enquadrados nos códigos [012], [024], [013] e [017] da Tabela I de Emolumentos.

[06]    - Serão considerados casamentos comunitários, aqueles que atingirem o mínimo de 10 casamentos
a serem realizados na mesma data, hora e local.

[07]     - A retificação será cobrada como Averbação em geral no código [013], não podendo ser cobrados
os emolumentos dos usuários quando for comprovado que o erro ocorrido é imputável ao oficial.

[08]   - Os termos declaratórios de dissolução da união estável que envolverem partilha de bens terão os
emolumentos calculados como escritura pública, previsto no item II, da Tabela V.

TABELA II

ATOS DOS OFÍCIOS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS
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JURÍDICAS

I  - REGISTRO INTEGRAL DE CONTRATOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS COM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

028 00,00 a 15.000,00 452,10

029 15.000,01 a 30.000,00 903,40

030 30.000,01 a 45.000,00 1.337,80

031 45.000,01 a 60.000,00 1.774,00

032 60.000,01 a 75.000,00 2.217,40

033 75.000,01 a 90.000,00 2.653,20

034 90.000,01 a 120.000,00 3.537,90

035 120.000,01 a 150.000,00 4.422,40

036 150.000,01 a 180.000,00 5.306,80

037 180.000,01 a 210.000,00 6.191,30

038 210.000,01 a 240.000,00 7.075,60

039 240.000,01 a 270.000,00 7.960,10

040 270.000,01 a 300.000,00 8.844,50

041 300.000,01 a 330.000,00 9.729,00

042 330.000,01 a 360.000,00 10.613,50

043 360.000,01 a 390.000,00 11.497,90

044 390.000,01 a 420.000,00 12.382,40

045 420.000,01 a 450.000,00 13.203,60

046 450.000,01 a 480.000,00 14.083,80

047 480.000,01 a 510.000,00 14.964,10

048 510.000,01 a 540.000,00 15.844,30

049 540.000,01 a 570.000,00 16.724,60
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050 570.000,01 a 600.000,00 17.604,90

051 600.000,01 a 630.000,00 18.485,10

052 630.000,01 a 660.000,00 19.365,40

053 660.000,01 a 690.000,00 20.245,60

054 690.000,01 a 720.000,00 21.125,90

055 720.000,01 a 750.000,00 22.006,00

056 750.000,01 a 780.000,00 22.886,30

057 780.000,01 a 810.000,00 23.766,50

058 810.000,01 a 840.000,00 24.646,70

059 840.000,01 a 870.000,00 25.526,90

060 870.000,01 a 900.000,00 26.407,20

061 900.000,01 a 930.000,00 27.287,40

062 930.000,01 a 960.000,00 28.033,50

063 960.000,01 a 990.000,00 28.909,60

064 990.000,01 a 1.020.000,00 29.785,60

065 1.020.000,01 a 1.050.000,00 30.661,50

066 1.050.000,01 a 1.080.000,00 31.537,50

067 1.080.000,01 a 1.110.000,00 32.413,60

068 Acima de 1.110.000,01 33.331,40

II    - REGISTRO INTEGRAL DE TÍTULOS, DOCUMENTOS OU PAPEL SEM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

069 a) até uma lauda 223,10

070 b) por lauda que acrescer 89,40

III  - REGISTRO RESUMIDO DE CONTRATOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)
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071 a) até uma lauda 116,00

072 b) por lauda que acrescer 58,10

IV     - REGISTRO DOS TERMOS DE ADESÃO ÀS NORMAS REGULADORAS E/OU CONTRATOS
PADRÕES

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

073 a) Registro do termo de adesão 153,20

V  - REGISTRO DE PETS, ANIMAIS E OUTROS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

074 a) Por cada ato de registro 20,60

VI    - REGISTRO OU AVERBAÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO (LEASING)

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

075 a) de 0,00 a 9.999,99 514,20

076 b) de 10.000,00 a 50.000,00 822,70

077 c) acima de 50.000,00 1542,60

VII  - REGISTRO DE RECIBOS DE TRANSAÇÕES

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

078 a) Valor por ato, independente do número de página 109,40

VIII      - REGISTRO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS DE DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO E
RECEPÇÃO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

079 a) registro documento eletrônico até 4 páginas 1,00
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080 b) por lauda a acrescer 0,10

081 c) Processamento eletrônico 9,30

082 d) recepção de documentos eletrônicos por folha 1,00

IX  - VIA EXCEDENTE DE DOCUMENTO REGISTRADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

083 a) via excedente de documento registrado 58,10

X        -     DILIGÊNCIAS    PARA    O    CUMPRIMENTO    DE    NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

084 a) atos praticados na Zona Urbana e fora do Ofício, qualquer que seja o valor
do documento (até o limite de 03 diligências)

116,00

085 b) atos praticados fora da Zona Urbana (até o limite de 03 diligências) 173,90

086 c) por hora certa, por ato praticado 50,40

XI  - AVERBAÇÃO SEM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

087 a) averbação sem valor declarado 212,00

088 b) por lauda a acrescer 27,50

XII  - AVERBAÇÃO COM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

089 0,00 a 15.000,00 226,10

090 15.000,01 a 30.000,00 451,70

091 30.000,01 a 45.000,00 668,90

092 45.000,01 a 60.000,00 887,00
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093 60.000,01 a 75.000,00 1.108,70

094 75.000,01 a 90.000,00 1.326,60

095 90.000,01 a 120.000,00 1.768,90

096 120.000,01 a 150.000,00 2.211,20

097 150.000,01 a 180.000,00 2.653,40

098 180.000,01 a 210.000,00 3.095,60

099 210.000,01 a 240.000,00 3.537,80

100 240.000,01 a 270.000,00 3.980,00

101 270.000,01 a 300.000,00 4.422,30

102 300.000,01 a 330.000,00 4.864,50

103 330.000,01 a 360.000,00 5.306,70

104 360.000,01 a 390.000,00 5.749,00

105 390.000,01 a 420.000,00 6.191,20

106 420.000,01 a 450.000,00 6.601,80

107 450.000,01 a 480.000,00 7.041,90

108 480.000,01 a 510.000,00 7.482,00

109 510.000,01 a 540.000,00 7.922,10

110 540.000,01 a 570.000,00 8.362,30

111 570.000,01 a 600.000,00 8.802,40

112 600.000,01 a 630.000,00 9.242,50

113 630.000,01 a 660.000,00 9.682,70

114 660.000,01 a 690.000,00 10.122,80

115 690.000,01 a 720.000,00 10.562,90

116 720.000,01 a 750.000,00 11.003,00

117 750.000,01 a 780.000,00 11.443,10

118 780.000,01 a 810.000,00 11.883,30

119 810.000,01 a 840.000,00 12.323,40
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120 840.000,01 a 870.000,00 12.763,50

121 870.000,01 a 900.000,00 13.203,60

122 900.000,01 a 930.000,00 13.643,70

123 930.000,01 a 960.000,00 14.016,80

124 960.000,01 a 990.000,00 14.454,80

125 990.000,01 a 1.020.000,00 14.892,80

126 1.020.000,01 a 1.050.000,00 15.330,70

127 1.050.000,01 a 1.080.000,00 15.768,80

128 1.080.000,01 a 1.110.000,00 16.206,80

129 Acima de 1.110.000,01 16.665,70

XIII    - INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, INCLUINDO OS ATOS DO PROCESSO DE REGISTRO
E ARQUIVAMENTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

130 a) até uma lauda 290,20

131 b) por lauda que acrescer 58,10

XIV           -      MATRÍCULA     DE     OFICINA     IMPRESSORA,     JORNAL     E      OUTROS            
PERIÓDICOS, INCLUSIVE CE/RTIDÃO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

132 a) matrícula de oficina impressora, jornal e outros periódicos, inclusive
certidão

714,00

XV  - AVERBAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

133 a) até uma lauda 145,20

134 b) por lauda que acrescer 29,10
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XVI  - CERTIDÕES INCLUINDO AS BUSCAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

135 a) certidão, incluindo as buscas 267,70

136 b) certidão para cumprimento de diligência 44,80

137 c) certidão pela Averbação 53,70

XVII  - CANCELAMENTO INCLUÍNDO BUSCA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

138 a) cancelamento, incluindo busca 290,20

139 b) certidão pelo cancelamento 53,70

XVIII  – ARQUIVAMENTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

140 a) serviço de arquivamento dos documentos não obrigatórios utilizados na
instrução dos

procedimentos, por ato

7,20

XIX  - MATRÍCULA/AVERBAÇÃO/ANOTAÇÃO NO INDICADOR REAL

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

141 a) abertura de matrícula 46,30

142 b) averbação 25,70

143 c) anotação 25,70

144 d) informação simplificada 10,30

XX  - ANOTAÇÃO NO INDICADOR PESSOAL (LIVRO G – POR PESSOA)

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)
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145 a) registro 25,70

146 b) anotação 15,40

XXI    - ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DECRETO LEI Nº 911/69 ENVOLVENDO BENS
MÓVEIS, EXCLUÍDAS AS DESPESAS EXTRAS PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

147 a) notificação inicial para pagamento, preferencialmente por meio eletrônico 15,40

148 b) notificação posta com AR 15,40

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

149 c) comunicação eletrônica aos
órgãos de registro da consolidação
da propriedade

15,40

150 d) certidão específica para os atos
de registro, averbação

15,40

151 e) averbação 15,40

152 f) notificação 15,40

XXII - AUTENTICAÇÃO DE LIVROS CONTÁBEIS OBRIGATÓRIOS DAS SOCIEDADES CIVIS

Código do Ato Descrição do Ato Valor do Ato (R$)

153 a) autenticação de livros contábeis
obrigatórios das sociedades civis

173,90

NOTAS EXPLICATIVAS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS JURÍDICAS

[101] - Para cálculo dos preços devidos pelo registro de contratos, títulos e documentos cujos valores
venham expressos em moeda estrangeira, far-se-á a conversão em moeda nacional, com utilização do
valor de compra do câmbio do dia em que for apresentado o documento.

[102] - No Registro de Contratos de Alienação Fiduciária de bem móvel, a base do Cálculo será o valor do
Crédito principal concedido.

[103] - A base do cálculo do Registro de Contrato de Locação, será o valor da soma das mensalidades. Se
o prazo for indeterminado, tomar-se-á o valor da soma de 12 (doze) parcelas mensais.

[104] - Nos contratos de Leasing, a base do cálculo incidirá sobre o valor da aquisição do bem objeto do
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contrato.

[105] - Nos Contratos com valores representados por bens, estimar-se-á o valor dos mesmos, que servirá
como base do cálculo.

[106] - Instrumentos com valores declarados em unidade monetária fora de circulação, deverão ser
corrigidos para valores em unidade monetária vigorante.

[107] - Os documentos anexos aos contratos, títulos e documentos que o solicitante queira registrar ou a
formalidade do ato exija, serão cobrados pelo código previsto para o registro resumido de contatos, títulos
e documentos até uma lauda, se o documento principal não tiver valor declarado. Se o documento
principal for com valor declarado, o registro do documento a ele anexos estão inclusos no valor dos
emolumentos do registro do documento principal.

[108] - Pelos atos praticados para constituição em mora, em operações com instituições Financeiras, cujos
contratos e/ou instrumentos originários não estejam registrados, o custo será acrescido de R$320,40
(trezentos e vinte reais e quanrenta centavos).

[109] - Para a cobrança de emolumentos dos registros de venda e compra de veículos automotores, será
considerada a rubrica correspondente ao registro resumido de contratos, títulos e documentos até uma
lauda.

[110] - Nos contratos de Prestação de serviço com prazo determinado, o cálculo incidirá sobre a soma das
parcelas pactuadas. Se o prazo for indeterminado, tomar-se-á o valor da soma de 12 (doze) parcelas
mensais.

[111] - Para os registros e averbações de Cédula de Crédito Rural e Cédula de Crédito Bancário com a
finalidade Rural, previstas no Decreto Lei Federal 167/67 e legislação posterior que o altere ou substitua,
deve ser concedido desconto de 70% (setenta por cento) sobre o valor dos emolumentos cobrados.

[112] - Nos contratos de garantia, como os de Fiança, caução e Depósito, vinculados a Instrumentos que
liberem algum crédito, o registro será cobrado pela forma prevista em uma das linhas do item I da tabela
de emolumentos do RTDPJ (I – Registro Integral de Contratos,  Títulos  e  Documentos  com  Valor 
Declarado).  Quando  não  vinculados  a

Contratos de Abertura de Crédito o cálculo será feito considerando-se o valor da fiança, caução ou
Depósito.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[113] - Nas cessões de crédito, a base de cálculo será sobre o valor do total das garantias oferecidas, sem
consideração de qualquer outro acréscimo.

[114] - Para fins de cobrança de emolumentos e de prestação de contas dos atos praticados e selos
utilizados relativos aos registros/averbações de Termos de Penhora Judicial e de Arrolamento de interesse
das Fazendas Públicas, em que o credor seja beneficiário da justiça gratuita, aplicam-se as disposições
relativa à postergação prevista em lei ou ato normativo.

[115] - O pagamento dos valores correspondentes aos emolumentos devidos pelos atos de
registros/averbações de Termos de Penhora Judicial e de Arrolamento de interesse das Fazendas
Públicas, somente será devido pelo devedor, no momento do pagamento do débito e do cancelamento do
registro/averbação respectivo.
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[116] - Em relação ao registro de recibos de transações, o ato só poderá ser realizado se as assinaturas
estiverem reconhecidas.

[117] - No Registro de Recibos de Sinal de Venda e Compra, a base do cálculo será o valor do próprio
sinal.

[118] - o valor a ser cobrado para a via excedente presente na tabela de emolumentos será aplicado para
tantas vias excedentes quantas forem apresentadas para registro ou para averbação em títulos e
documentos como também em pessoas jurídicas.

[119] - As despesas extras, desde que praticadas, serão cobradas mediante apresentação de
comprovantes.

[120] - Averbação

120.1 - O preço da Averbação será conforme item XI e XII da Tabela II – ATOS DOS OFÍCIOS DE
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.

120.2 - Considera-se sem valor declarado toda e qualquer alteração que não tenha conteúdo financeiro.

120.3 - As averbações procedidas de ofício não estão sujeitas ao pagamento de emolumentos.

120.4 - De regra considera-se averbação com valor declarado:

a)     a que implicar alteração do valor original do contrato ou da dívida, já constante do Registro anterior;

b)   a que tiver conteúdo financeiro.

120.5 - Para efeito de cobrança dos emolumentos, a base de cálculo na hipótese da alínea “a” é a
diferença (valor acrescido). Na hipótese da alínea “b” o valor do título ou do documento. Caso não haja
acréscimo de valor, a averbação é considerada sem valor declarado.

TABELA III

ATOS DOS OFÍCIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS

I – PRENOTAÇÃO, CANCELAMENTO E VIA EXCEDENTE DE TÍTULOS

Código do Ato Descrição do Ato Valor do Ato (R$)

154 a) prenotação de títulos para
registro ou averbação

201,10

155 b) via excedente de documentos
registrados

10,00

II - ABERTURA DE MATRÍCULA

Código do Ato Descrição do Ato Valor do Ato (R$)
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156 a) abertura de matrícula 133,90

III            - REGISTRO EM GERAL E DE ESCRITURAS DE INVENTÁRIO, PARTILHAS, SEPARAÇÃO E
DIVÓRCIOS COM BENS A PARTILHAR, OBSERVARÁ OS SEGUINTES INTERVALOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

157 0,00 a 15.000,00 71,30

158 15.000,01 a 30.000,00 119,60

159 30.000,01 a 45.000,00 179,40

160 45.000,01 a 60.000,00 239,30

161 60.000,01 a 75.000,00 461,50

162 75.000,01 a 90.000,00 683,80

163 90.000,01 a 120.000,00 1.050,50

164 120.000,01 a 150.000,00 1.417,20

165 150.000,01 a 180.000,00 1.784,00

166 180.000,01 a 210.000,00 2.287,30

167 210.000,01 a 240.000,00 2.790,60

168 240.000,01 a 270.000,00 3.293,90

169 270.000,01 a 330.000,00 3.797,30

170 330.000,01 a 390.000,00 4.105,80

171 390.000,01 a 450.000,00 4.414,40

172 450.000,01 a 510.000,00 4.722,90

173 510.000,01 a 570.000,00 5.031,50

174 570.000,01 a 630.000,00 5.340,00

175 630.000,01 a 750.000,00 7.674,10

176 750.000,01 a 870.000,00 10.008,20

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
47



 

 

177 870.000,01 a 990.000,00 12.342,40

178 990.000,01 a 1.110.000,00 13.370,80

179 1.110.000,01 a 1.230.000,00 14.399,30

180 1.230.000,01 a 1.350.000,00 15.427,80

181 1.350.000,01 a 1.470.000,00 16.456,30

182 1.470.000,01 a 1.590.000,00 17.484,80

183 1.590.000,01 a 1.710.000,00 18.513,30

184 1.710.000,01 a 1.830.000,00 19.541,80

185 1.830.000,01 a 1.950.000,00 20.570,30

186 1.950.000,01 a 2.070.000,00 21.598,80

187 2.070.000,01 a 2.190.000,00 22.627,30

188 2.190.000,01 a 2.310.000,00 23.655,70

189 2.310.000,01 a 2.430.000,00 24.684,20

190 2.430.000,01 a 2.550.000,00 25.712,70

191 2.550.000,01 a 2.670.000,00 26.741,20

192 2.670.000,01 a 2.790.000,00 27.769,70

193 2.790.000,01 a 2.910.000,00 29.085,90

194 2.910.000,01 a 3.030.000,00 30.402,10

195 3.030.000,01 a 3.270.000,00 31.718,40

196 3.270.000,01 a 3.510.000,00 33.034,60

197 3.510.000,01 a 3.750.000,00 34.350,80

198 3.750.000,01 a 3.990.000,00 35.667,00

199 3.990.000,01 a 4.230.000,00 36.983,20

200 4.230.000,01 a 4.470.000,00 38.299,50

201 4.470.000,01 a 4.710.000,00 39.615,70

202 4.710.000,01 a 4.950.000,00 40.931,90
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203 4.950.000,01 a 5.430.000,00 42.248,10

204 5.430.000,01 a 5.910.000,00 43.556,80

205 5.910.000,01 a 6.390.000,00 44.865,50

206 6.390.000,01 a 6.870.000,00 46.174,20

207 A partir de 6.870.000,01 47.483,00

IV  – DA USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

208 a) Pela autuação e processamento, excluídas as notificações, editais e
outras despesas.

1.609,70

209 b) pelo registro, os valores finais ao usuário, constantes do item III da Tabela
III –

Registro Geral

210 c) Notificação dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, bem como dos ocupantes
dos imóveis confinantes e das pessoas jurídicas de direito público interno.

116,00

211 d) Elaboração de Edital 189,60

212 e) Diligência 122,80

V  – DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

213 a) Pela autuação e processamento, excluídas as notificações, editais e
outras despesas.

1.609,70

214 b) pelo registro, os valores finais ao usuário, constantes do item III da Tabela
III – Registro Geral

VI  – DAS RETIFICAÇÕES QUE IMPORTEM EM ALTERAÇÕES DE ÁREAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

215 a) Pela autuação e processamento, excluídas as notificações, editais e
outras despesas.

1.609,70
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216 b) Pela averbação da retificação 400,70

VII  – DO REGISTRO DE PRÉDIOS E CONDOMÍNIOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

217 a) de incorporação imobiliária qualquer que seja o número de unidades. 5.577,00

218 b) Instituição de Condomínio considerando o custo global da obra, calculado
consoante a Lei nº 4.591/64, art. 32, “h”), qualquer que seja o número de
unidades. Os mesmos valores previstos para o item III desta tabela, até o
máximo de:

17.846,30

VIII  – REGISTRO DE CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

219 a) registro de convenção de condomínio, qualquer que seja o número de
unidades.

2.230,70

IX                –  LOTEAMENTO:  REGISTRO  DE  LOTEAMENTO  OU DESMEMBRAMENTO, URBANO
OU RURAL, EXCLUÍDAS AS DESPESAS DE PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA, POR LOTE

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

220 0,00 a 7.500,00 35,30

221 7.500,01 a 15.000,00 59,10

222 15.000,01 a 22.500,00 82,60

223 22.500,01 a 30.000,00 106,10

224 30.000,01 a 37.500,00 129,60

225 37.500,01 a 45.000,00 153,10

226 45.000,01 a 52.500,00 176,60

227 52.500,01 a 60.000,00 200,10
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228 60.000,01 a 67.500,00 223,70

229 67.500,01 a 75.000,00 25,10

230 75.000,01 a 82.500,00 243,00

231 82.500,01 a 90.000,00 294,30

232 90.000,01 a 97.500,00 341,40

233 97.500,01 a 105.000,00 388,40

234 105.000,01 a 112.500,00 435,50

235 A partir de 112.500,01 482,50

X         -  REGISTRO  DE  CÉDULAS  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO  COM  A FINALIDADE  RURAL E DE
CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL OU QUAISQUER OUTROS TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL E AS
GARANTIAS NELAS CONSTITUÍDAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

236 0,00 a 15.000,00 22,10

237 15.000,01 a 30.000,00 40,70

238 30.000,01 a 45.000,00 66,40

239 45.000,01 a 60.000,00 95,70

240 60.000,01 a 75.000,00 198,50

241 75.000,01 a 90.000,00 314,60

242 90.000,01 a 120.000,00 525,30

243 120.000,01 a 150.000,00 627,30

244 150.000,01 a 180.000,00 699,50

245 180.000,01 a 210.000,00 807,40

246 210.000,01 a 240.000,00 976,50

247 240.000,01 a 270.000,00 1.093,40

248 270.000,01 a 330.000,00 1.281,60

249 330.000,01 a 390.000,00 1.538,70

390.000,01 a 450.000,00 1.693,00
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250

251 450.000,01 a 510.000,00 2.053,00

252 510.000,01 a 570.000,00 2.310,10

253 570.000,01 a 630.000,00 2.875,70

254 630.000,01 a 750.000,00 3.199,50

255 750.000,01 a 870.000,00 3.564,40

256 870.000,01 a 990.000,00 3.890,20

257 990.000,01 a 1.110.000,00 4.098,90

258 1.110.000,01 a 1.230.000,00 4.353,40

259 1.230.000,01 a 1.350.000,00 4.554,10

260 1.350.000,01 a 1.470.000,00 4.811,00

261 1.470.000,01 a 1.590.000,00 5.024,10

262 1.590.000,01 a 1.710.000,00 5.471,20

263 1.710.000,01 a 1.830.000,00 5.697,50

264 1.830.000,01 a 1.950.000,00 5.948,40

265 1.950.000,01 a 2.070.000,00 6.299,90

266 2.070.000,01 a 2.190.000,00 6.874,70

267 2.190.000,01 a 2.310.000,00 7.183,50

268 2.310.000,01 a 2.430.000,00 7.439,20

269 2.430.000,01 a 2.550.000,00 7.813,90

270 2.550.000,01 a 2.670.000,00 8.147,40

271 2.670.000,01 a 2.790.000,00 8.615,90

272 2.790.000,01 a 2.910.000,00 8.890,70

273 2.910.000,01 a 3.030.000,00 9.245,70

274 3.030.000,01 a 3.270.000,00 9.448,00

275 3.270.000,01 a 3.510.000,00 9.839,10
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276 3.510.000,01 a 3.750.000,00 10.255,40

277 3.750.000,01 a 3.990.000,00 10.491,70

278 3.990.000,01 a 4.230.000,00 10.904,10

279 4.230.000,01 a 4.470.000,00 11.214,70

280 4.470.000,01 a 4.710.000,00 11.519,40

281 4.710.000,01 a 4.950.000,00 11.918,80

282 4.950.000,01 a 5.430.000,00 12.243,40

283 5.430.000,01 a 5.910.000,00 12.548,50

284 5.910.000,01 a 6.390.000,00 12.936,20

285 6.390.000,01 a 6.870.000,00 13.295,20

286 A partir de 6.870.000,01 13.806,30

XI       -  AVERBAÇÃO  DE  CÉDULAS  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO  COM  A FINALIDADE  RURAL E
DE CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL OU QUAISQUER OUTROS TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL E AS
GARANTIAS NELAS CONSTITUÍDAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

287 0,00 a 15.000,00 11,10

288 15.000,01 a 30.000,00 20,30

289 30.000,01 a 45.000,00 33,20

290 45.000,01 a 60.000,00 47,90

291 60.000,01 a 75.000,00 99,20

292 75.000,01 a 90.000,00 157,30

293 90.000,01 a 120.000,00 262,60

294 120.000,01 a 150.000,00 313,70

295 150.000,01 a 180.000,00 349,80

296 180.000,01 a 210.000,00 403,70
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297 210.000,01 a 240.000,00 488,20

298 240.000,01 a 270.000,00 546,70

299 270.000,01 a 330.000,00 640,80

300 330.000,01 a 390.000,00 769,40

301 390.000,01 a 450.000,00 846,50

302 450.000,01 a 510.000,00 1.026,50

303 510.000,01 a 570.000,00 1.155,00

304 570.000,01 a 630.000,00 1.437,90

305 630.000,01 a 750.000,00 1.599,70

306 750.000,01 a 870.000,00 1.782,20

307 870.000,01 a 990.000,00 1.945,10

308 990.000,01 a 1.110.000,00 2.049,50

309 1.110.000,01 a 1.230.000,00 2.176,70

310 1.230.000,01 a 1.350.000,00 2.277,00

311 1.350.000,01 a 1.470.000,00 2.405,50

312 1.470.000,01 a 1.590.000,00 2.512,00

313 1.590.000,01 a 1.710.000,00 2.735,60

314 1.710.000,01 a 1.830.000,00 2.848,70

315 1.830.000,01 a 1.950.000,00 2.974,20

316 1.950.000,01 a 2.070.000,00 3.149,90

317 2.070.000,01 a 2.190.000,00 3.437,30

318 2.190.000,01 a 2.310.000,00 3.591,80

319 2.310.000,01 a 2.430.000,00 3.719,60

320 2.430.000,01 a 2.550.000,00 3.907,00

321 2.550.000,01 a 2.670.000,00 4.073,70

322 2.670.000,01 a 2.790.000,00 4.308,00

323 2.790.000,01 a 2.910.000,00 4.445,40

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
54



 

 

324 2.910.000,01 a 3.030.000,00 4.622,80

325 3.030.000,01 a 3.270.000,00 4.724,00

326 3.270.000,01 a 3.510.000,00 4.919,60

327 3.510.000,01 a 3.750.000,00 5.127,70

328 3.750.000,01 a 3.990.000,00 5.245,90

329 3.990.000,01 a 4.230.000,00 5.452,10

330 4.230.000,01 a 4.470.000,00 5.607,40

331 4.470.000,01 a 4.710.000,00 5.759,70

332 4.710.000,01 a 4.950.000,00 5.959,40

333 4.950.000,01 a 5.430.000,00 6.121,70

334 5.430.000,01 a 5.910.000,00 6.274,30

335 5.910.000,01 a 6.390.000,00 6.468,10

336 6.390.000,01 a 6.870.000,00 6.647,60

337 A partir de 6.870.000,01 6.903,10

XII   - AVERBAÇÃO SEM VALOR DECLARADO DE CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL OU QUAISQUER
OUTROS TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL E AS GARANTIAS NELAS CONSTITUÍDAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

338 a) averbação sem valor declarado 276,00

339 b) certidão pela averbação 53,70

XIII                       –          AVERBAÇÃO        COMUM        SEM        VALOR        DECLARADO        E
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

340 a) averbação sem valor declarado 400,70

341 b) averbação de indisponibilidade genérica, oriunda de central eletrônica,
pendente de

400,70
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especialização

342 c) averbação da especialização da indisponibilidade genérica 400,70

343 d) averbação de indisponibilidade específica (recebida pela central eletrônica
por meio

físico)

400,70

344 e) averbação e cancelamento de indisponibilidade especializada ou da
específica

400,70

XIV  – AVERBAÇÃO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

345 0,00 a 15.000,00 35,70

346 15.000,01 a 30.000,00 59,80

347 30.000,01 a 45.000,00 89,70

348 45.000,01 a 60.000,00 119,60

349 60.000,01 a 75.000,00 230,80

350 75.000,01 a 90.000,00 341,90

351 90.000,01 a 120.000,00 525,30

352 120.000,01 a 150.000,00 708,60

353 150.000,01 a 180.000,00 892,00

354 180.000,01 a 210.000,00 1.143,60

355 210.000,01 a 240.000,00 1.395,30

356 240.000,01 a 270.000,00 1.647,00

357 270.000,01 a 330.000,00 1.898,60

358 330.000,01 a 390.000,00 2.052,90

359 390.000,01 a 450.000,00 2.207,20

360 450.000,01 a 510.000,00 2.358,40

361 510.000,01 a 570.000,00 2.515,70

362 570.000,01 a 630.000,00 2.670,00
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363 630.000,01 a 750.000,00 3.837,10

364 750.000,01 a 870.000,00 5.004,10

365 870.000,01 a 990.000,00 6.171,20

366 990.000,01 a 1.110.000,00 6.685,40

367 1.110.000,01 a 1.230.000,00 7.199,70

368 1.230.000,01 a 1.350.000,00 7.713,90

369 1.350.000,01 a 1.470.000,00 8.228,20

370 1.470.000,01 a 1.590.000,00 8.742,40

371 1.590.000,01 a 1.710.000,00 9.256,60

372 1.710.000,01 a 1.830.000,00 9.770,90

373 1.830.000,01 a 1.950.000,00 10.285,10

374 1.950.000,01 a 2.070.000,00 10.799,40

375 2.070.000,01 a 2.190.000,00 11.313,60

376 2.190.000,01 a 2.310.000,00 11.827,90

377 2.310.000,01 a 2.430.000,00 12.342,10

378 2.430.000,01 a 2.550.000,00 12.856,40

379 2.550.000,01 a 2.670.000,00 13.370,60

380 2.670.000,01 a 2.790.000,00 13.884,90

381 2.790.000,01 a 2.910.000,00 14.543,00

382 2.910.000,01 a 3.030.000,00 15.201,10

383 3.030.000,01 a 3.270.000,00 15.859,20

384 3.270.000,01 a 3.510.000,00 16.517,30

385 3.510.000,01 a 3.750.000,00 17.175,40

386 3.750.000,01 a 3.990.000,00 17.833,50

387 3.990.000,01 a 4.230.000,00 18.491,60
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388 4.230.000,01 a 4.470.000,00 19.149,70

389 4.470.000,01 a 4.710.000,00 19.807,80

390 4.710.000,01 a 4.950.000,00 20.466,00

391 4.950.000,01 a 5.430.000,00 21.124,10

392 5.430.000,01 a 5.910.000,00 21.778,40

393 5.910.000,01 a 6.390.000,00 22.432,80

394 6.390.000,01 a 6.870.000,00 23.087,10

395 A partir de 6.870.000,01 23.741,50

XV  – REGISTRO DE PACTO ANTENUPCIAL

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

396 Registro de pacto antenupcial 201,10

XVI          –     DAS     DILIGÊNCIAS     PARA    CUMPRIMENTO     DE     NOTIFICAÇÃO    EM           
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

397 a) pelos atos praticados na Zona Urbana e fora do Ofício, qualquer que seja
o valor do documento (até o limite de 03 diligências)

116,00

398 b) pelos atos praticados fora da Zona Urbana 173,90

399 c) por hora certa, por ato praticado 50,40

400 d) através de carta registrada 53,70

401 e) através de edital 178,40

XVII  – PAGAMENTO DE PARCELAS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

402 0,00 a 3.000,00 32,30

403 3.000,01 a 6.000,00 43,60

404 6.000,01 a 9.000,00 58,90

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
58



 

 

405 9.000,01 a 12.000,00 79,50

406 12.000,01 a 15.000,00 103,40

407 15.000,01 a 18.000,00 134,40

408 18.000,01 a 21.000,00 161,30

409 21.000,01 a 24.000,00 180,70

410 24.000,01 a 27.000,00 202,30

411 27.000,01 a 30.000,00 226,60

412 30.000,01 a 33.000,00 240,20

413 33.000,01 a 36.000,00 254,60

414 36.000,01 a 39.000,00 269,90

415 39.000,01 a 42.000,00 286,10

416 42.000,01 a 45.000,00 303,30

417 45.000,01 a 48.000,00 321,50

418 48.000,01 a 51.000,00 340,80

419 51.000,01 a 54.000,00 351,00

420 54.000,01 a 57.000,00 372,10

421 57.000,01 a 60.000,00 383,20

422 60.000,01 a 63.000,00 394,70

423 63.000,01 a 66.000,00 406,50

424 66.000,01 a 69.000,00 418,70

425 69.000,01 a 72.000,00 431,30

426 72.000,01 a 75.000,00 444,20

427 75.000,01 a 78.000,00 457,60

428 78.000,01 a 81.000,00 471,30

429 81.000,01 a 84.000,00 485,40
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430 84.000,01 a 87.000,00 500,00

431 87.000,01 a 90.000,00 515,00

432 90.000,01 a 93.000,00 530,50

433 93.000,01 a 96.000,00 546,40

434 96.000,01 a 99.000,00 562,80

435 99.000,01 a 102.000,00 579,60

436 102.000,01 a 105.000,00 597,00

437 105.000,01 a 108.000,00 614,90

438 108.000,01 a 111.000,00 633,40

439 111.000,01 a 114.000,00 652,40

440 114.000,01 a 117.000,00 672,00

441 117.000,01 a 120.000,00 692,10

442 120.000,01 a 123.000,00 712,90

443 123.000,01 a 126.000,00 734,30

444 126.000,01 a 129.000,00 756,30

445 129.000,01 a 132.000,00 779,00

446 132.000,01 a 135.000,00 802,40

447 135.000,01 a 138.000,00 826,40

448 138.000,01 a 141.000,00 851,20

449 141.000,01 a 144.000,00 876,80

450 144.000,01 a 147.000,00 903,10

451 147.000,01 a 150.000,00 930,20

452 A partir de 150.000,01 958,10

XVIII  – CERTIDÕES, INCLUINDO BUSCAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

453 a) certidão de inteiro teor da matrícula 60,80
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454 b) certidão negativa ou positiva de ônus 60,80

455 c) certidão de ações reais e pessoais reipersecutórias 60,80

456 d) certidão de inteiro teor da matrícula, com negativa ou positiva de ônus e
com negativa ou positiva de ações reais e pessoais reipersecutórias

182,50

457 e) certidão positiva ou negativa de bens, por cada CPF/nome ou endereço 60,80

458 f) certidão de cadeia dominial 182,50

459 g) certidão de registro no Livro 3 – Registro Auxiliar 60,80

460 h) certidão por quesito 112,50

461 i) certidão de averbação 60,80

462 j) certidão da situação jurídica atualizada do imóvel, por imóvel 182,50

463 k) certidão da transcrição com menção a ônus, ações e alienações 182,50

464 l) certidão de documento arquivado, por página 10,00

465 m) certidão de cumprimento de diligência 50,70

466 n) pedido de busca (informação prestada por qualquer forma ou meio quando
o interessado dispensar a certidão, inclusive sob forma de relação às
Prefeituras e pedidos de certidões via internet efetuado em Cartório diverso
da situação do imóvel)

7,30

467 o) visualização de matrícula por meio digital 30,90

468 p) pesquisa prévia de bens por meio digital, sendo cobrado para cada grupo
de cem

(100) serventias pesquisadas, ou fração

30,90

469 q) pesquisa qualificada por meio digital 14,60

470 r) monitor registral, por mês 60,80

XIX      – RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO (DEC. LEI Nº 58, DE 10/12/1937 E LEI Nº 6.766, DE
19/12/1979).

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

471 a) pela abertura de conta e recebimento da 1ª prestação com ou sem
abertura de conta

15,60
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ao Oficial

NOTAS EXPLICATIVAS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

[201]    - Os preços dos atos constantes desta Tabela incluem o exame de títulos, indicações reais e
pessoais.

[202]  - Registro e Averbação valor da base de cálculo dos emolumentos:

[202.1] Os emolumentos pelos atos praticados pelo Oficial de Registro, relativamente ao registro e
averbação de escrituras e contratos ou outros documentos que alterem direitos reais imobiliários, serão
calculados sobre os valores a seguir indicados, o que for maior, salvo no registro de títulos de crédito rural
e suas garantias, que tem regramento próprio.

a)  valor fixado pelo órgão competente para pagamento do imposto de transmissão de propriedade, para
ITBI e ITCMD.

b)  valor venal atual do imóvel, para cálculo do IPTU/ITR.

c)  valor do contrato ou escritura ou do documento levado a registro/averbação que altere direitos reais
imobiliários.

[202.2] - Com referência à escritura de doação com reserva de usufruto serão cobrados 2 atos, sendo os
emolumentos referentes ao registro de reserva calculado na base de 1\3 sobre o valor da faixa
correspondente do item III(registro), desta tabela (III) e pelo registro da escritura de alienação
onerosa(venda) ou gratuita (doação), com reserva do usufruto, calculados na proporção de 2\3 da faixa
correspondente constante do item III (registro), desta tabela (III).

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[202.3]: pela averbação de cancelamento do usufruto, serão devidos emolumentos calculados na base de
1\3 sobre o valor da faixa correspondente do item XIV (averbação), desta tabela (III).

[202.4]: no caso de alienação simultânea do usufruto e da nua propriedade, de forma bipartida, as bases
serão as correspondentes a cada ato (1/3 para o usufruto e 2/3 para a nua propriedade).

[203] - Quando a escritura pública com conteúdo financeiro apresentada para registro tiver sido lavrada em
exercício financeiro anterior ao do seu protocolo, o Oficial deverá exigir a apresentação do valor venal
atualizado para fins de recolhimento dos emolumentos.

[204] - Em cessão de crédito, para fins de enquadramento, o valor da base de cálculo será o valor do
crédito cedido.

[205] - Para efeito de cobrança dos emolumentos, nos casos de portabilidade de financiamento, a base de
cálculo será em cima da diferença (valor acrescido). Caso não haja acréscimo de valor, a averbação é
considerada sem valor declarado.

[206] - A prestação de contas dos atos de visualização e de monitoramento de matrícula deve ser feita em
lançamento único mensal para cada um destes tipos de atos, com o preenchimento de todos os campos
obrigatórios para a recepção de atos pelo Sistema Integrado de Arrecadação Extrajudicial (SIAE) e do
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campo intitulado “Nº de Procedimentos”, cujos quantitativos devem corresponder aos constantes dos
relatórios fornecidos pelo ONR (Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis), em que
os selos de segurança respectivos serão apostos.

[207] - No registro de Escritura Pública em que conste o estabelecimento ou instituição de ônus,
gravames, condições ou cláusulas restritivas, os emolumentos serão acrescidos de 30 % (trinta por cento),
por ônus, gravame, cláusula ou condição, não podendo o total desses acréscimos ser superior ao valor
dos emolumentos.

[208]    -    Não    são    devidos   emolumentos    notariais    ou    de   registro    decorrentes   de
regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública, respeitado o devido
ressarcimento previsto em lei.

[209] - Não serão cobrados emolumentos para o registro do auto de demarcação urbanística, do título de
legitimação e de sua conversão em título de propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização
fundiária de interesse social.

[210]  -  Devem  ser  realizados  independentemente  do  recolhimento  de  custas  e emolumentos:

I       - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de regularização fundiária de
interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de agricultura familiar;

II    - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² (setenta metros quadrados) de
edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de interesse social.

III   - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, de que trata o art. 59 da
Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em propriedade.

[211] - As vagas de garagem, quando são acessórias da unidade autônoma, não estão sujeitas à abertura
de matrícula e/ou registros independentes, exceto quando constituírem vagas autônomas, que, neste
caso, devem ter matrículas próprias, independentes das unidades autônomas, conforme o art. 1º,
parágrafos 1º e 2º e o art. 2º, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 4.591/64.

[211.1] - Pela transmissão de vaga de garagem com matrícula própria, os emolumentos referentes ao
registro são calculados com base no maior valor do imóvel, mediante inserção em faixa correspondente ao
item III (registro) desta tabela (III).

[211.2] - Referindo-se a transmissão de vaga de garagem acessória de unidade autônoma (parte da
mesma fração ideal), os emolumentos devidos pelos atos realizados devem ter por base o valor
correspondente à porção alienada, vedada cobrança sobre fração do imóvel que permanecerá vinculada à
matrícula alienante.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[211.3] - Quando a vaga de garagem acessória da unidade autônoma não estiver descrita de modo
específico na matrícula (descrita com a área total da unidade), a objetivação, prévia ou concomitante ao
registro, deve ser pautada em Anotação de Responsabilidade Técnica.

[211.4] - Tratando-se de alienação de vaga de garagem acessória de unidade autônoma, as averbações
na matrícula- mãe são consideradas atos sem valor declarado, enquanto nas matrículas alienante e
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adquirente, atos de valor declarado cuja base correspondem à fração alienada (nota 211.2).

[212] - A base de cálculo para o registro das garantias sobre imóveis será o valor da garantia, dividida pelo
número de imóveis, limitada ao valor deste.

[213] - Na alienação fiduciária acompanhada de compra e venda, os emolumentos devidos pela compra e
venda serão calculados conforme a Nota 202.1 e o registro da garantia, será cobrado conforme a Nota
212.

[214]    -    Os    emolumentos    devidos   aos    Cartórios    de   Registros    de    Imóveis    para
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato único,
somente nos casos de securitização do crédito.

[215] - O Registro de Penhora tem inscrição obrigatória no Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do
CPC e os emolumentos previstos no item III desta tabela, serão pagos:

a)   no caso da inclusão da penhora, pelo interessado, com recolhimento de emolumentos;

b)     Quando da prática de ato decorrente de determinação judicial, seja beneficiário da justiça gratuita ou
não, aplicam as disposições referentes à postergação, nos termos autorizadas por lei ou ato normativo.

c)      no caso do cancelamento da penhora pelo proprietário ou interessado, devem ser pagos,
previamente, os emolumentos da inclusão da penhora. Caso tenha sido utilizado selo de gratuidade,
porém mudada essa condição antes do cancelamento, será praticado previamente ato complementar da
mesma natureza do ato original, utilizando-se selo de ato geral.

[216] - Ressalvadas as isenções estabelecidas na forma desta lei, as Penhoras serão cobradas da
seguinte forma:

a)   A taxa referente à penhora será cobrada com base no valor da dívida, dividida pelo número total de
imóveis onerados, limitado ao valor de cada imóvel. Desconhecido o valor da dívida, tomar-se-á por base
o valor da ação.

b)   A averbação premonitória será enquadrada como averbação sem valor declarado.

c)     Caso ainda existam emolumentos pendentes de pagamento após o cancelamento, estes serão pagos
pela parte vencida ao final do respectivo processo, por ocasião da fase de liquidação, com valores
vigentes à época do pagamento.

d)     O cancelamento da averbação premonitória será enquadrada como averbação sem valor declarado.

[217]     -    No    Registro    de    Contrato    de    Locação,    se    o     prazo    for    determinado,    os
emolumentos são calculados sobre o valor total do mesmo, e se indeterminado, sobre o valor da soma de
12(doze) aluguéis mensais.

[218] - Os atos de registro de contrato e/ou escritura pública de promessa de venda e compra terão seus
emolumentos cobrados de acordo com item III, da Tabela III, com redução de 50% (cinquenta por cento).

[219] - Loteamento.

[219.1] - Os preços da tabela incluem o fornecimento de uma certidão de registro do loteamento.

[219.2] - Ao purgar a mora, o notificado pagará os emolumentos previstos para reembolso do notificante.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
64



 

 

[220] - O Registro de Memorial de Incorporação é Ato uno, independente da quantidade de unidades.

[221] - A averbação da Conclusão da obra, em processo de Incorporação, é ato uno.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[222] - Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de incorporação, 
parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, averbação da carta de “habite-
se” e demais atos referentes à construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos
em:

I  - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS;

II  - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos do PMCMV.

[222.1] - A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos pelo registro da
transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS.

[222.2] - No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu empreendimento está
enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos previstos no caput.

[222.3] - O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de empreendimento
que tenha obtido a redução das custas na forma do item anterior, implica a complementação do
pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades.

[223] - Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, serão observadas as regras do art. 237-A da Lei
nº 6.015/1973.

[224] - É dever do Oficial informar as aberturas de matrículas referentes a cada lote na matrícula-mãe do
loteamento. Quando as aberturas não forem realizadas à época do registro do loteamento, os atos de
individualização dos lotes na matrícula-mãe do empreendimento serão específicas para cada matrícula
aberta e, para efeito de cobrança, são consideradas averbações sem valor declarado.

[225] - Sistema Financeiro de Habitação e loteamentos regularizados ou registrados.

[225.1] - Os emolumentos são os previstos na legislação federal sendo reduzidos de metade, quando da
primeira aquisição, pelos atos relativos a:

a)     aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação. A
redução será aplicada em todos os atos relacionados, em conformidade com o art. 290 da Lei 6.015/1973.

a.1)      A redução dos emolumentos só incidirá no caso de aquisição do imóvel com o valor em
financiamento, não se aplicando, portanto, se o usuário já possuir o imóvel e posteriormente financiá-lo.

a.2)   Não se aplica a redução se o adquirente possuir ou já tiver possuído imóvel anterior na Serventia,
ainda que não seja residencial ou não adquirido pelo SFH

a.3)       A redução de emolumentos (artigo 290 da Lei 6.015/1973) para os atos relacionados com a
primeira aquisição imobiliária para fins residenciais financiada pelo SFH não alcança a certidão,
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considerando a impossibilidade de interpretação extensiva da lei.

b)   contratos particulares de compromisso de venda e compra oriundos de loteamentos regularizados
pelas Prefeituras Municipais, de conformidade com os artigos 40 e seguintes da Lei Federal nº 6.768 de
19/12/79, e desde que sua área não ultrapasse a 100 (cem) metros quadrados.

c)   contratos particulares e escrituras públicas de compromisso de venda e compra, não quitados, de lotes
isolados de loteamentos registrados, desde que seu valor venal não seja superior a R$ 998,90, e sua área
não ultrapasse a 100 (cem) metros quadrados.

[226] - O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que seja parte cooperativa
habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para efeito de cálculo, de custas e
emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua cobrança exceder o limite correspondente a 40%
(quarenta por cento) dos valores previstos nos itens III e XIV.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[227] - Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de Habitação Popular -
COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos pelos atos de aquisição de
imóveis e pelos de averbação de construção estarão sujeitos às seguintes limitações (Redação dada pela
Lei nº 6.941, de 1981):

a)   imóvel de até 60 m 2 (sessenta metros quadrados) de área construída: 10% (dez por cento) do dos
valores previstos nos itens III e XIV; (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981);

b)   de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m 2 (setenta metros quadrados) de área
construída: 15% (quinze por cento) dos valores previstos nos itens III e XIV; (Redação dada pela Lei nº
6.941, de 1981);

c)     de mais de 70 m 2 (setenta metros quadrados) e até 80 m 2 (oitenta metros quadrados) de área
construída: 20% (vinte por cento) dos valores previstos nos itens III e XIV. (Redação dada pela Lei nº
6.941/1981), conforme for o ato de registro (aquisição) ou de averbação (conclusão de construção).

[228] - As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos atos
relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, oriunda de programas e convênios com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a construção de habitações populares destinadas a
famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte
por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta e nove
metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados.
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[229] – Averbação

[229.1] - O preço da Averbação será conforme os itens XIII e XIV da Tabela III - ATOS DOS OFÍCIOS DE
REGISTRO DE IMÓVEIS.

[229.2] - Consideram-se sem valor declarado, entre outras, as averbações referentes à mudança da
denominação e numeração de prédios, à alteração de destinação ou situação do imóvel, ao encerramento
da matrícula que não decorra de ato de ofício, à indisponibilidade, à demolição, à abertura de vias e
logradouros públicos, ao casamento e à atualização monetária da dívida.

[229.3] - As averbações procedidas de ofício, as concernentes ao transporte de ônus da matrícula, não
estão sujeitas ao pagamento de emolumentos.

[229.4] - De regra considera-se averbação com valor declarado:

a)      a que implicar alteração do valor original do contrato, da dívida ou do imóvel, já constante do
Registro anterior;

b)   a que tiver conteúdo financeiro, tais como: fusão, cisão e incorporação de sociedades

[229.4.1] - Para efeito de cobrança dos emolumentos, a base de cálculo na hipótese da alínea “a” é a
diferença (valor acrescido). Na hipótese da alínea “b” o valor do imóvel. Caso não haja acréscimo de valor,
a averbação é considerada sem valor declarado.

[229.4.2] - Tratando-se de averbação de construção deverão ser observados, ainda, os valores por metro
quadrado divulgado em revistas especializadas de entidades da construção civil. Caso o interessado não
apresente ou atribua valor vil, o próprio Oficial poderá extrair a base atualizada de uma das revistas
especializadas.

[229.5] - A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, quando solicitados
simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de cobrança de emolumentos.

[229.6]     -     os     Cartórios     de    Registro     de    Imóveis,     para     fins    de    emolumentos,    
devem                enquadrar o georreferenciamento como ato de averbação sem valor declarado.

[229.7] - O cancelamento da Hipoteca e da Alienação Fiduciária, para fins de emolumentos, deverão ser
considerados como ato de averbação sem valor declarado.

[229.8] - A averbação do habite-se, em cada unidade, deverá ser considerada como ato de valor
declarado. A averbação da construção, em cada unidade, deverá ser considerada como ato com valor
declarado.

[229.9] - Não cabe cobrança de emolumentos, pelas serventias extrajudiciais, para a disponibilização de a)
informações on-line de retorno sobre propriedade de imóveis e b) informações sobre imóveis tornados
indisponíveis, quando geradas para fins de instrução do juízo e quando resultantes de ordem de
indisponibilidade genérica, via central de indisponibilidade de bens, bem como outras informações on-line
disponíveis aos magistrados e que não impliquem emissão de certidão. A cobrança de emolumentos dos
atos previstos nesta Tabela de Emolumentos solicitados às serventias extrajudiciais em decorrência da
disponibilização de informações on-line supramencionadas, como, por exemplo, certidões e averbações,
deve observar o enquadramento indicado neste diploma normativo.
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[230]  - A averbação, à margem da Inscrição da matrícula do Imóvel rural, da reserva legal de que trata o
art. 18 da lei nº 12.615/2012, é considerada para efeito desta tabela um ato sem valor declarado.

[231]    - A averbação da consolidação da propriedade em nome do credor é averbação com valor
declarado. A averbação da quitação da alienação fiduciária decorrente de execução extrajudicial é ato sem
valor declarado.

[232]  - A averbação de alteração de nome de logradouros públicos, tão somente, deverá ser promovida
com gratuidade, de Ofício.

TABELA IV

ATOS DOS OFÍCIOS PRIVATIVOS DE NOTAS E DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

I     – REGISTROS / AVERBAÇÃO DE CONTRATOS E DOCUMENTOS COM VALOR DECLARADO
QUALQUER QUE SEJA O NÚMERO DE PÁGINAS.

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

472 0,00 a 15.000,00 452,10

473 15.000,01 a 30.000,00 903,40

474 30.000,01 a 45.000,00 1.337,80

475 45.000,01 a 60.000,00 1.774,00

476 60.000,01 a 75.000,00 2.217,40

477 75.000,01 a 90.000,00 2.653,20

478 90.000,01 a 120.000,00 3.537,90

479 120.000,01 a 150.000,00 4.422,40

480 150.000,01 a 180.000,00 5.306,80

481 180.000,01 a 210.000,00 6.191,30

482 210.000,01 a 240.000,00 7.075,60

483 240.000,01 a 270.000,00 7.960,10

484 270.000,01 a 300.000,00 8.844,50

485 300.000,01 a 330.000,00 9.729,00

486 330.000,01 a 360.000,00 10.613,50

487 360.000,01 a 390.000,00 11.497,90

488 390.000,01 a 420.000,00 12.382,40
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489 420.000,01 a 450.000,00 13.203,60

490 450.000,01 a 480.000,00 14.083,80

491 480.000,01 a 510.000,00 14.964,10

492 510.000,01 a 540.000,00 15.844,30

493 540.000,01 a 570.000,00 16.724,60

494 570.000,01 a 600.000,00 17.604,90

495 600.000,01 a 630.000,00 18.485,10

496 630.000,01 a 660.000,00 19.365,40

497 660.000,01 a 690.000,00 20.245,60

498 690.000,01 a 720.000,00 21.125,90

499 720.000,01 a 750.000,00 22.006,00

500 750.000,01 a 780.000,00 22.886,30

501 780.000,01 a 810.000,00 23.766,50

502 810.000,01 a 840.000,00 24.646,70

503 840.000,01 a 870.000,00 25.526,90

504 870.000,01 a 900.000,00 26.407,20

505 900.000,01 a 930.000,00 27.287,40

506 930.000,01 a 960.000,00 28.033,50

507 960.000,01 a 990.000,00 28.909,60

508 990.000,01 a 1.020.000,00 29.785,60

509 1.020.000,01 a 1.050.000,00 30.661,50

510 1.050.000,01 a 1.080.000,00 31.537,50

511 1.080.000,01 a 1.110.000,00 32.413,60

512 Acima de 1.110.000,01 33.331,40

II  - REGISTRO DE DOCUMENTOS OU PAPEL SEM VALOR DECLARADO
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Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

513 a) até uma lauda 133,90

514 b) por lauda que acrescer 66,50

III  - VIA EXCEDENTE DE DOCUMENTO REGISTRADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

515 a) via excedente de documento registrado 58,10

IV  - ESCRITURAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

516 0,00 a 15.000,00 423,70

517 15.000,01 a 30.000,00 518,30

518 30.000,01 a 45.000,00 802,20

519 45.000,01 a 60.000,00 1.046,50

520 60.000,01 a 75.000,00 1.290,80

521 75.000,01 a 90.000,00 1.535,10

522 90.000,01 a 120.000,00 1.954,40

523 120.000,01 a 150.000,00 2.373,70

524 150.000,01 a 180.000,00 2.407,10

525 180.000,01 a 210.000,00 2.440,60

526 210.000,01 a 240.000,00 2.474,10

527 240.000,01 a 270.000,00 2.730,40

528 270.000,01 a 330.000,00 2.986,60

529 330.000,01 a 390.000,00 3.319,80

530 390.000,01 a 450.000,00 3.653,00
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531 450.000,01 a 510.000,00 3.986,20

532 510.000,01 a 570.000,00 4.319,30

533 570.000,01 a 630.000,00 5.007,40

534 630.000,01 a 750.000,00 5.695,40

535 750.000,01 a 870.000,00 6.383,50

536 870.000,01 a 990.000,00 6.851,90

537 990.000,01 a 1.110.000,00 7.320,30

538 1.110.000,01 a 1.230.000,00 7.788,80

539 1.230.000,01 a 1.350.000,00 8.257,20

540 1.350.000,01 a 1.470.000,00 8.725,60

541 1.470.000,01 a 1.710.000,00 9.063,70

542 1.710.000,01 a 1.950.000,00 9.401,70

543 1.950.000,01 a 2.190.000,00 9.739,70

544 2.190.000,01 a 2.430.000,00 12.252,10

545 2.430.000,01 a 2.670.000,00 14.764,40

546 2.670.000,01 a 2.910.000,00 17.276,80

547 2.910.000,01 a 3.390.000,00 18.796,50

548 3.390.000,01 a 3.870.000,00 20.316,30

549 3.870.000,01 a 4.350.000,00 21.836,00

550 4.350.000,01 a 4.830.000,00 23.355,70

551 4.830.000,01 a 5.310.000,00 24.875,50

552 5.310.000,01 a 5.790.000,00 26.395,20

553 5.790.000,01 a 6.510.000,00 27.915,00

554 6.510.000,01 a 7.230.000,00 29.434,70

555 7.230.000,01 a 7.950.000,00 30.954,40

556 7.950.000,01 a 8.670.000,00 32.474,20

557 8.670.000,01 a 9.390.000,00 33.993,90

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
71



 

 

558 9.390.000,01 a 10.110.000,00 35.513,70

559 10.110.000,01 a 10.830.000,00 37.033,40

560 10.830.000,01 a 11.550.000,00 38.553,10

561 11.550.000,01 a 12.270.000,00 40.072,90

562 12.270.000,01 a 12.990.000,00 41.592,60

563 12.990.000,01 a 13.710.000,00 43.112,40

564 13.710.000,01 a 14.430.000,00 44.632,10

565 14.430.000,01 a 15.150.000,00 46.151,80

566 A partir de 15.150.000,01 47.671,60

V  – CERTIDÕES

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

567 a) certidões, incluindo as buscas 267,70

NOTAS EXPLICATIVAS DO REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

[301]  - As custas e emolumentos dos Registros de Contratos ou documentos em que os valores venham
expressos em moeda estrangeira, deverão ser calculadas após conversão em moeda nacional em vigor.

[302]        -    As    custas    e    emolumentos    dos    Registros    de    Contratos    de    Locação    ou
Arrendamentos serão calculadas com base na soma total das mensalidades.

[303]   - As custas e emolumentos dos Registros de Contratos em unidade monetária fora de circulação
deverão ser corrigidas para valores vigentes.

TABELA V

ATOS DOS OFÍCIOS DE TABELIONATO DE NOTAS

I  – ESCRITURAS PÚBLICAS COM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

568 0,00 a 15.000,00 423,70
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569 15.000,01 a 30.000,00 518,30

570 30.000,01 a 45.000,00 802,20

571 45.000,01 a 60.000,00 1.046,50

572 60.000,01 a 75.000,00 1.290,80

573 75.000,01 a 90.000,00 1.535,10

574 90.000,01 a 120.000,00 1.954,40

575 120.000,01 a 150.000,00 2.373,70

576 150.000,01 a 180.000,00 2.407,10

577 180.000,01 a 210.000,00 2.440,60

578 210.000,01 a 240.000,00 2.474,10

579 240.000,01 a 270.000,00 2.730,40

580 270.000,01 a 330.000,00 2.986,60

581 330.000,01 a 390.000,00 3.319,80

582 390.000,01 a 450.000,00 3.653,00

583 450.000,01 a 510.000,00 3.986,20

584 510.000,01 a 570.000,00 4.319,30

585 570.000,01 a 630.000,00 5.007,40

586 630.000,01 a 750.000,00 5.695,40

587 750.000,01 a 870.000,00 6.383,50

588 870.000,01 a 990.000,00 6.851,90

589 990.000,01 a 1.110.000,00 7.320,30

590 1.110.000,01 a 1.230.000,00 7.788,80

591 1.230.000,01 a 1.350.000,00 8.257,20

592 1.350.000,01 a 1.470.000,00 8.725,60

593 1.470.000,01 a 1.710.000,00 9.063,70

594 1.710.000,01 a 1.950.000,00 9.401,70

595 1.950.000,01 a 2.190.000,00 9.739,70
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596 2.190.000,01 a 2.430.000,00 12.252,10

597 2.430.000,01 a 2.670.000,00 14.764,40

598 2.670.000,01 a 2.910.000,00 17.276,80

599 2.910.000,01 a 3.390.000,00 18.796,50

600 3.390.000,01 a 3.870.000,00 20.316,30

601 3.870.000,01 a 4.350.000,00 21.836,00

602 4.350.000,01 a 4.830.000,00 23.355,70

603 4.830.000,01 a 5.310.000,00 24.875,50

604 5.310.000,01 a 5.790.000,00 26.395,20

605 5.790.000,01 a 6.510.000,00 27.915,00

606 6.510.000,01 a 7.230.000,00 29.434,70

607 7.230.000,01 a 7.950.000,00 30.954,40

608 7.950.000,01 a 8.670.000,00 32.474,20

609 8.670.000,01 a 9.390.000,00 33.993,90

610 9.390.000,01 a 10.110.000,00 35.513,70

611 10.110.000,01 a 10.830.000,00 37.033,40

612 10.830.000,01 a 11.550.000,00 38.553,10

613 11.550.000,01 a 12.270.000,00 40.072,90

614 12.270.000,01 a 12.990.000,00 41.592,60

615 12.990.000,01 a 13.710.000,00 43.112,40

616 13.710.000,01 a 14.430.000,00 44.632,10

617 14.430.000,01 a 15.150.000,00 46.151,80

618 A partir de 15.150.000,01 47.671,60

II   – ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIOS, SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO CONSENSUAIS COM
BENS A PARTILHAR – LEI Nº 11.441/2007
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Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

619 0,00 a 15.000,00 423,70

620 15.000,01 a 30.000,00 518,30

621 30.000,01 a 45.000,00 802,20

622 45.000,01 a 60.000,00 1.046,50

623 60.000,01 a 75.000,00 1.290,80

624 75.000,01 a 90.000,00 1.535,10

625 90.000,01 a 120.000,00 1.954,40

626 120.000,01 a 150.000,00 2.373,70

627 150.000,01 a 180.000,00 2.407,10

628 180.000,01 a 210.000,00 2.440,60

629 210.000,01 a 240.000,00 2.474,10

630 240.000,01 a 270.000,00 2.730,40

631 270.000,01 a 330.000,00 2.986,60

632 330.000,01 a 390.000,00 3.319,80

633 390.000,01 a 450.000,00 3.653,00

634 450.000,01 a 510.000,00 3.986,20

635 510.000,01 a 570.000,00 4.319,30

636 570.000,01 a 630.000,00 5.007,40

637 630.000,01 a 750.000,00 5.695,40

638 750.000,01 a 870.000,00 6.383,50

639 870.000,01 a 990.000,00 6.851,90

640 990.000,01 a 1.110.000,00 7.320,30

641 1.110.000,01 a 1.230.000,00 7.788,80

642 1.230.000,01 a 1.350.000,00 8.257,20

643 1.350.000,01 a 1.470.000,00 8.725,60

644 1.470.000,01 a 1.710.000,00 9.063,70
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645 1.710.000,01 a 1.950.000,00 9.401,70

646 1.950.000,01 a 2.190.000,00 9.739,70

647 2.190.000,01 a 2.430.000,00 12.252,10

648 2.430.000,01 a 2.670.000,00 14.764,40

649 2.670.000,01 a 2.910.000,00 17.276,80

650 2.910.000,01 a 3.390.000,00 18.796,50

651 3.390.000,01 a 3.870.000,00 20.316,30

652 3.870.000,01 a 4.350.000,00 21.836,00

653 4.350.000,01 a 4.830.000,00 23.355,70

654 4.830.000,01 a 5.310.000,00 24.875,50

655 5.310.000,01 a 5.790.000,00 26.395,20

656 5.790.000,01 a 6.510.000,00 27.915,00

657 6.510.000,01 a 7.230.000,00 29.434,70

658 7.230.000,01 a 7.950.000,00 30.954,40

659 7.950.000,01 a 8.670.000,00 32.474,20

660 8.670.000,01 a 9.390.000,00 33.993,90

661 9.390.000,01 a 10.110.000,00 35.513,70

662 10.110.000,01 a 10.830.000,00 37.033,40

663 10.830.000,01 a 11.550.000,00 38.553,10

664 11.550.000,01 a 12.270.000,00 40.072,90

665 12.270.000,01 a 12.990.000,00 41.592,60

666 12.990.000,01 a 13.710.000,00 43.112,40

667 13.710.000,01 a 14.430.000,00 44.632,10

668 14.430.000,01 a 15.150.000,00 46.151,80

669 A partir de 15.150.000,01 47.671,60
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III  – ESCRITURAS PÚBLICAS SEM VALOR DECLARADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

670 a) reconhecimento de paternidade 180,90

671 b) declaratórias, compromisso, confissão e reconhecimento 401,60

672 c) convenção de condomínio 714,00

673 d) pacto antenupcial 714,00

674 e) testamento público 1.874,00

675 f) aprovação de testamento cerrado 2.454,10

676 g) revogação de Mandato Irrevogável 464,10

677 h) traslado de escritura incluindo as buscas 267,70

678 i) certidão de escritura incluindo as buscas. 267,70

679 j) escritura pública de Inventários, Separação e Divórcios Consensuais sem
bens a

partilhar.

626,70

Ata Notarial:

680 k) pela primeira lauda 401,60

681 l) por lauda que acrescer 58,10

IV  – RECONHECIMENTO DE FIRMAS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

682 a) reconhecimento de firma em geral. 7,00

683 b) reconhecimento de assinatura eletrônica em documento digital (e-Not
assina)

7,00

684 c) reconhecimento de sinal público de tabelião ou escrevente de outro
cartório.

14,00

V  – COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE TRANSFERÊNCIA
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Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

685 a) comunicação eletrônica de transferência de veículos. 36,20

VI  – AUTENTICAÇÃO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

686 a) autenticação em geral. 7,00

687 b) autenticação de documento cujo original conste de meio eletrônico, por
folha de documento impresso.

7,00

688 c) diligência relativa à autenticação de documento cujo original conste de
meio

eletrônico.

62,60

VII  – PROCURAÇÃO PÚBLICA E SUBSTABELECIMENTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

689 a) procuração para fins de previdência e assistência social; 53,60

690 b) procuração genérica 142,60

691 c) procuração relativa à situação jurídica com conteúdo financeiro 267,70

692 d) procuração em causa própria 356,50

693 e) procuração em causa própria para alienação de bens ou com valor
declarado

1.009,50

694 f) a cada outorgante adicional, será acrescido o valor de 71,40

695 g) diligência (despesas de transporte por conta do interessado). 116,00

696 h) revogação simples 62,60

697 i) traslado de procuração incluindo as buscas. 267,70

698 j) certidão de procuração incluindo as buscas. 267,70

699 k) certidão de revogação. 21,80
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VIII  - ATOS ELETRÔNICOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

700 a) Materialização de documento eletrônico, por página. 8,30

701 b) Desmaterialização de documentos físico para meio eletrônico, por página 8,30

702 c) Certidão de Documento arquivado em cartório reproduzido por qualquer
meio

reprográfico

8,30

703 d) Diligência relativa à assinatura eletrônica e à videoconferência via central
eletrônica, por signatário, englobando a assinatura e a videoconferência,
independente dos custos da central eletrônica repassada ao usuário.

31,00

IX    - DISTRATO, ADITAMENTO OU REVOGAÇÃO DE ATO OU NEGÓCIO LAVRADO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

704 0,00 a 15.000,00 127,10

705 15.000,01 a 30.000,00 155,50

706 30.000,01 a 45.000,00 240,60

707 45.000,01 a 60.000,00 313,90

708 60.000,01 a 75.000,00 387,20

709 75.000,01 a 90.000,00 460,50

710 90.000,01 a 120.000,00 586,30

711 120.000,01 a 150.000,00 712,10

712 150.000,01 a 180.000,00 722,10

713 180.000,01 a 210.000,00 732,20

714 210.000,01 a 240.000,00 742,20

715 240.000,01 a 270.000,00 819,10

716 270.000,01 a 330.000,00 896,00

717 330.000,01 a 390.000,00 995,90
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718 390.000,01 a 450.000,00 1.095,90

719 450.000,01 a 510.000,00 1.195,90

720 510.000,01 a 570.000,00 1.295,80

721 570.000,01 a 630.000,00 1.502,20

722 630.000,01 a 750.000,00 1.708,60

723 750.000,01 a 870.000,00 1.915,00

724 870.000,01 a 990.000,00 2.055,60

725 990.000,01 a 1.110.000,00 2.196,10

726 1.110.000,01 a 1.230.000,00 2.336,60

727 1.230.000,01 a 1.350.000,00 2.477,20

728 1.350.000,01 a 1.470.000,00 2.617,70

729 1.470.000,01 a 1.710.000,00 2.719,10

730 1.710.000,01 a 1.950.000,00 2.820,50

731 1.950.000,01 a 2.190.000,00 2.921,90

732 2.190.000,01 a 2.430.000,00 3.675,60

733 2.430.000,01 a 2.670.000,00 4.429,30

734 2.670.000,01 a 2.910.000,00 5.183,00

735 2.910.000,01 a 3.390.000,00 5.639,00

736 3.390.000,01 a 3.870.000,00 6.094,90

737 3.870.000,01 a 4.350.000,00 6.550,80

738 4.350.000,01 a 4.830.000,00 7.006,70

739 4.830.000,01 a 5.310.000,00 7.462,60

740 5.310.000,01 a 5.790.000,00 7.918,60

741 5.790.000,01 a 6.510.000,00 8.374,50

742 6.510.000,01 a 7.230.000,00 8.830,40

743 7.230.000,01 a 7.950.000,00 9.286,30
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744 7.950.000,01 a 8.670.000,00 9.742,20

745 8.670.000,01 a 9.390.000,00 10.198,20

746 9.390.000,01 a 10.110.000,00 10.654,10

747 10.110.000,01 a 10.830.000,00 11.110,00

748 10.830.000,01 a 11.550.000,00 11.565,90

749 11.550.000,01 a 12.270.000,00 12.021,90

750 12.270.000,01 a 12.990.000,00 12.477,80

751 12.990.000,01 a 13.710.000,00 12.933,70

752 13.710.000,01 a 14.430.000,00 13.389,60

753 14.430.000,01 a 15.150.000,00 13.845,60

754 A partir de 15.150.000,01 14.301,50

NOTAS EXPLICATIVAS DO TABELIONATO DE NOTAS

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[401] - Para fixação dos emolumentos será considerado o maior valor, conforme o declarado no ato ou
negócio, ou o valor da avaliação feita pelo órgão competente, para efeito do pagamento de imposto de
transmissão, ou o que tiver sido lançado pela Prefeitura ou órgão competente, para o pagamento do
IPTU/ITR atual do imóvel, observada a proporcionalidade, quando um dos valores dos documentos
referenciais acima indicados, evidenciar, indubitavelmente, que o direito a ser alterado diz respeito
somente a parte de bem, móvel ou imóvel, que ainda se encontra unificado em um dos cadastros fiscais
consultados.

[402] - Para fixação dos emolumentos será considerado o maior valor, conforme o declarado no ato ou
negócio, ou o valor da avaliação feita pelo órgão competente, para efeito do pagamento de imposto de
transmissão, ou o que tiver sido lançado pela Prefeitura ou órgão competente, para o pagamento do
IPTU/ITR (conforme o caso).

[403] - Quando da lavratura de um documento, este tiver mais de um ato tributável, a cobrança dos
emolumentos deverá ser individualizada e o documento levará tantos selos quanto forem os atos
praticados.

[404] - Os emolumentos referentes à escritura pública, quando esta for exigida, ao registro da alienação de
imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos relativos ao imóvel residencial adquirido ou
financiado no âmbito do PMCMV serão reduzidos em: (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011 ao Art.
43. da Lei nº 11.977/2009).

I   - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do FAR e do FDS; (Incluído
pela Lei nº 12.424, de 2011).

II          -  50%  (cinquenta  por  cento)  para  os  imóveis  residenciais  dos  demais empreendimentos do
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PMCMV.

[405] - As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos atos
relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, oriunda de programas e convênios com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a construção de habitações populares destinadas a
famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte
por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta e nove
metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados.

[406] - O Notário que se incumbir da prestação de serviços que não são de sua competência exclusiva e
nem de sua obrigação, mas necessários ao aperfeiçoamento do ato, cobrará as despesas efetuadas e
custas efetivas, desde que autorizado pela parte interessada.

[407] - Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de regularização
fundiária de interesse social a cargo da administração pública, respeitado o devido ressarcimento previsto
em lei.

[408] - Os atos notariais e de registro civil no caso de separação e divórcio consensuais serão gratuitos
àqueles que se declararem pobres sob as penas da Lei.

[409] - No caso do tabelião levantar dúvida sobre declaração de pobreza, poderá efetuar diligência para
apurar a sua veracidade, hipótese em que recusará o benefício.

[410] - Não concordando a parte interessada com a recusa do tabelião, este fica obrigado, sob pena de
responsabilidade, a suscitar, no prazo de 48 horas, dúvida ao Juiz da Vara do Registro Público
competente, que decidirá o incidente de forma sumária, em igual prazo.

[411] - Ao decidir o incidente, se o Juiz verificar má-fé do tabelião, o condenará nas custas, em importância
equivalente ao mínimo do valor estabelecido para o processo judicial, atualmente no montante de R$
595,89 (quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos).

[412] - Vedada a cobrança do ato de diligência para a autenticação de cópias extraídas de processo
judicial eletrônico objeto de carta de sentença formada na serventia.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[413] - Nas escrituras em que conste o estabelecimento ou instituição ou extinção de ônus, gravames,
condições ou cláusulas restritivas os emolumentos serão acrescidos de 30% (trinta por cento), por ônus,
gravame, cláusula ou condição, não podendo o total destes acréscimos ser superior ao valor dos
emolumentos.

[414] - O valor declarado nas escrituras públicas de inventário e partilha corresponderá à somatória do
patrimônio objeto da partilha, incluindo as verbas previstas na Lei nº 6.858/80. Nos casos em que for
objeto da partilha mais de um imóvel, serão expedidos tantos traslados quanto o número de bens imóveis
existentes, assim como, caso existam bens móveis, um traslado para totalidade dos bens, devendo, para
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tanto, ser cobrado para cada novo traslado, a partir do segundo, o valor correspondente ao ato cód. 677
desta tabela de emolumentos.

[415] - Havendo bens imóveis a partilhar, deverá ser observado o maior valor de cada bem imóvel
transmitido, individualmente, considerando-se o valor venal do imóvel constante no comprovante de
Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e/ou Imposto Territorial Rural – ITR, bem como o valor constante
no Imposto Sobre Transmissão de Causa Mortis Doação – ITCMD e o valor declarado pelas partes.

[416] - As transações cuja instrumentalização admitem forma particular por intermédio de instituições
financeiras, quando realizadas por escrituras públicas, terão seu valor reduzido em 30% (trinta por cento).

[417] – As promessas de compra e venda, quando realizadas por escrituras públicas, terão seu valor
calculado com base no item I, desta Tabela V, com redução de 50% (cinquenta por cento).

[418] - Os emolumentos relativos à Ata Notarial para fins da usucapião e Adjudicação compulsória serão
cotados de acordo com a tabela de escrituras públicas com valor declarado, acrescidos 30% (trinta por
cento) em se tratando de imóveis rurais, independentemente de outros atos a serem praticados pelo
Tabelião”.

[419] - As diligências, reconhecimentos de firma, escrituras declaratórias, notificações e atos preparatórios
e instrutórios para a lavratura da ata notarial, certidões, buscas, averbações, notificações e editais
relacionados ao processamento do pedido de usucapião serão considerados atos autônomos para efeito
de cobrança de emolumentos, devendo as despesas ser adiantadas pelo requerente.

[420] - Nas Procurações em que houver mais de um poder outorgado, deverá ser considerado para
cobrança dos emolumentos, o mais amplo.

[421] - Nas Procurações em que houver mais de dois outorgantes, além do valor dos emolumentos fixados
conforme o poder outorgado, deverá ser cobrado o ato relativo à outorgante adicional.

[422] - Se a procuração para fins de previdência e assistência social for exclusivamente para recebimento
de benefícios previdenciários ou assistenciais administrados pelo INSS, não deverão ser cobrados
emolumentos e o ato deve ser validado com selo de segurança do tipo GRATUITO, respeitado o devido
ressarcimento previsto em lei.

[423] - Sendo admitidas pelo INSS, procurações com mais de dois outorgantes, para fins exclusivos de
recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais administrados pelo INSS, não deverá ser
cobrado o ato relativo à outorgante adicional.

[424] - A expressão “para fins exclusivos de recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais
administrados pelo INSS” constante da nota acima, deve ser entendida, como recebimento na “boca do
caixa”, onde a procuração poderá ser apresentada.

[425] - Procurações com poderes para recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais
administrados pelo INSS, que admitam movimentação financeira em conta bancária através de cartão
magnético, não se beneficiam da isenção concedida pelo Art. 68-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 14.199, de 02 de setembro de 2021, pelo que devem ser
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enquadradas no código correspondente da Tabela V de Emolumentos.

[426] - Se a revalidação anual da procuração, prevista no §1º do Art. 76 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 14.199, de 02 de setembro de 2021, implicar na
necessidade de revogação simples da procuração anterior, os emolumentos deste ato (código 696)
também não devem ser cobrados.

[427] - A procuração em causa própria é instrumento de mandato com efeitos próprios previsto no art. 685
do Código Civil e não substitui as formalidades legais previstas no art. 108 do Código Civil para
transferência de bens imóveis.

[428] - Os documentos extraídos por meio eletrônico, deverá ser considerado um ato notarial de
autenticação por folha de documento, e considerado uma diligência por documento.

TABELA VI

ATOS DOS OFÍCIOS DE TABELIONATO PROTESTO DE TÍTULOS

I  – DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

755 a) por título, independente do valor 8,30

II  – APONTAMENTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

756 a) por título, independente do valor 36,00

III  – INTIMAÇÃO DO DEVEDOR

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

757 a) carta protocolada 44,80

758 b) carta registrada ou telegrama 53,70

759 c) eletronicamente, por meio de aplicativos multiplataformas 53,70

760 d) através de edital eletrônico 10,30

IV  – PAGAMENTO DE TÍTULOS EM CARTÓRIO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)
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761 0,00 a 100,00 25,70

762 100,01 a 200,00 30,90

763 200,01 a 300,00 36,00

764 300,01 a 400,00 41,10

765 400,01 a 500,00 46,30

766 500,01 a 600,00 51,40

767 600,01 a 700,00 56,60

768 700,01 a 800,00 61,70

769 800,01 a 900,00 66,80

770 900,01 a 1.000,00 72,00

771 1.000,01 a 1.100,00 77,10

772 1.100,01 a 1.200,00 82,30

773 1.200,01 a 1.500,00 87,40

774 1.500,01 a 2.000,00 92,60

775 2.000,01 a 2.500,00 97,70

776 2.500,01 a 3.000,00 105,40

777 3.000,01 a 6.000,00 142,30

778 6.000,01 a 9.000,00 192,10

779 9.000,01 a 12.000,00 259,40

780 12.000,01 a 15.000,00 337,20

781 15.000,01 a 18.000,00 438,30

782 18.000,01 a 21.000,00 526,00

783 21.000,01 a 24.000,00 578,40

784 24.000,01 a 27.000,00 659,80

785 27.000,01 a 30.000,00 739,00
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786 30.000,01 a 33.000,00 783,30

787 33.000,01 a 36.000,00 830,40

788 36.000,01 a 39.000,00 880,20

789 39.000,01 a 42.000,00 933,00

790 42.000,01 a 45.000,00 989,00

791 45.000,01 a 48.000,00 1.048,30

792 48.000,01 a 51.000,00 1.111,20

793 51.000,01 a 54.000,00 1.144,50

794 54.000,01 a 57.000,00 1.213,20

795 57.000,01 a 60.000,00 1.249,60

796 60.000,01 a 63.000,00 1.285,50

797 63.000,01 a 66.000,00 1.288,10

798 66.000,01 a 69.000,00 1.290,60

799 69.000,01 a 72.000,00 1.293,20

800 72.000,01 a 75.000,00 1.295,80

801 75.000,01 a 78.000,00 1.298,40

802 78.000,01 a 81.000,00 1.300,90

803 81.000,01 a 84.000,00 1.303,50

804 84.000,01 a 87.000,00 1.306,10

805 87.000,01 a 90.000,00 1.308,60

806 90.000,01 a 93.000,00 1.311,20

807 93.000,01 a 96.000,00 1.313,80

808 96.000,01 a 99.000,00 1.316,40

809 99.000,01 a 102.000,00 1.318,90

810 102.000,01 a 105.000,00 1.321,50

811 105.000,01 a 108.000,00 1.324,10

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
86



 

 

812 108.000,01 a 111.000,00 1.326,60

813 111.000,01 a 114.000,00 1.329,20

814 114.000,01 a 117.000,00 1.331,80

815 117.000,01 a 120.000,00 1.334,30

816 120.000,01 a 123.000,00 1.336,90

817 123.000,01 a 126.000,00 1.339,50

818 126.000,01 a 129.000,00 1.342,10

819 129.000,01 a 132.000,00 1.344,60

820 132.000,01 a 135.000,00 1.347,20

821 135.000,01 a 138.000,00 1.349,80

822 138.000,01 a 141.000,00 1.352,30

823 141.000,01 a 144.000,00 1.354,90

824 144.000,01 a 147.000,00 1.357,50

825 147.000,01 a 150.000,00 1.360,10

826 A partir de 150.000,01 1.362,60

V  – PROTESTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

827 0,00 a 100,00 25,70

828 100,01 a 200,00 30,90

829 200,01 a 300,00 36,00

830 300,01 a 400,00 41,10

831 400,01 a 500,00 46,30

832 500,01 a 600,00 51,40

833 600,01 a 700,00 56,60

834 700,01 a 800,00 61,70
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835 800,01 a 900,00 66,80

836 900,01 a 1.000,00 72,00

837 1.000,01 a 1.100,00 77,10

838 1.100,01 a 1.200,00 82,30

839 1.200,01 a 1.500,00 87,40

840 1.500,01 a 2.000,00 92,60

841 2.000,01 a 2.500,00 97,70

842 2.500,01 a 3.000,00 105,40

843 3.000,01 a 6.000,00 142,30

844 6.000,01 a 9.000,00 192,10

845 9.000,01 a 12.000,00 259,40

846 12.000,01 a 15.000,00 337,20

847 15.000,01 a 18.000,00 438,30

848 18.000,01 a 21.000,00 526,00

849 21.000,01 a 24.000,00 578,40

850 24.000,01 a 27.000,00 659,80

851 27.000,01 a 30.000,00 739,00

852 30.000,01 a 33.000,00 783,30

853 33.000,01 a 36.000,00 830,40

854 36.000,01 a 39.000,00 880,20

855 39.000,01 a 42.000,00 933,00

856 42.000,01 a 45.000,00 989,00

857 45.000,01 a 48.000,00 1.048,30

858 48.000,01 a 51.000,00 1.111,20

859 51.000,01 a 54.000,00 1.144,50

860 54.000,01 a 57.000,00 1.213,20
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861 57.000,01 a 60.000,00 1.249,60

862 60.000,01 a 63.000,00 1.285,50

863 63.000,01 a 66.000,00 1.288,10

864 66.000,01 a 69.000,00 1.290,60

865 69.000,01 a 72.000,00 1.293,20

866 72.000,01 a 75.000,00 1.295,80

867 75.000,01 a 78.000,00 1.298,40

868 78.000,01 a 81.000,00 1.300,90

869 81.000,01 a 84.000,00 1.303,50

870 84.000,01 a 87.000,00 1.306,10

871 87.000,01 a 90.000,00 1.308,60

872 90.000,01 a 93.000,00 1.311,20

873 93.000,01 a 96.000,00 1.313,80

874 96.000,01 a 99.000,00 1.316,40

875 99.000,01 a 102.000,00 1.318,90

876 102.000,01 a 105.000,00 1.321,50

877 105.000,01 a 108.000,00 1.324,10

878 108.000,01 a 111.000,00 1.326,60

879 111.000,01 a 114.000,00 1.329,20

880 114.000,01 a 117.000,00 1.331,80

881 117.000,01 a 120.000,00 1.334,30

882 120.000,01 a 123.000,00 1.336,90

883 123.000,01 a 126.000,00 1.339,50

884 126.000,01 a 129.000,00 1.342,10

885 129.000,01 a 132.000,00 1.344,60

886 132.000,01 a 135.000,00 1.347,20
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887 135.000,01 a 138.000,00 1.349,80

888 138.000,01 a 141.000,00 1.352,30

889 141.000,01 a 144.000,00 1.354,90

890 144.000,01 a 147.000,00 1.357,50

891 147.000,01 a 150.000,00 1.360,10

892 A partir de 150.000,01 1.362,60

VI  – CANCELAMENTO DO APONTAMENTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

893 a) por título, independente do valor 22,40

VII  – CANCELAMENTO DE PROTESTO

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

894 0,00 a 100,00 25,70

895 100,01 a 200,00 30,90

896 200,01 a 300,00 36,00

897 300,01 a 400,00 41,10

898 400,01 a 500,00 46,30

899 500,01 a 600,00 51,40

900 600,01 a 700,00 56,60

901 700,01 a 800,00 61,70

902 800,01 a 900,00 66,80

903 900,01 a 1.000,00 72,00

904 1.000,01 a 1.100,00 77,10

905 1.100,01 a 1.200,00 82,30
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906 1.200,01 a 1.500,00 87,40

907 1.500,01 a 2.000,00 92,60

908 2.000,01 a 2.500,00 97,70

909 2.500,01 a 3.000,00 105,40

910 3.000,01 a 6.000,00 142,30

911 6.000,01 a 9.000,00 192,10

912 9.000,01 a 12.000,00 259,40

913 12.000,01 a 15.000,00 337,20

914 15.000,01 a 18.000,00 438,30

915 18.000,01 a 21.000,00 526,00

916 21.000,01 a 24.000,00 578,40

917 24.000,01 a 27.000,00 659,80

918 27.000,01 a 27.000,00 739,00

919 30.000,01 a 33.000,00 783,30

920 33.000,01 a 36.000,00 830,40

921 36.000,01 a 39.000,00 880,20

922 39.000,01 a 42.000,00 933,00

923 42.000,01 a 45.000,00 989,00

924 45.000,01 a 48.000,00 1.048,30

925 48.000,01 a 51.000,00 1.111,20

926 51.000,01 a 54.000,00 1.144,50

927 54.000,01 a 57.000,00 1.213,20

928 57.000,01 a 60.000,00 1.249,60

929 60.000,01 a 63.000,00 1.285,50

930 63.000,01 a 66.000,00 1.288,10

931 66.000,01 a 69.000,00 1.290,60

932 69.000,01 a 72.000,00 1.293,20
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933 72.000,01 a 75.000,00 1.295,80

934 75.000,01 a 78.000,00 1.298,40

935 78.000,01 a 81.000,00 1.300,90

936 81.000,01 a 84.000,00 1.303,50

937 84.000,01 a 87.000,00 1.306,10

938 87.000,01 a 90.000,00 1.308,60

939 90.000,01 a 93.000,00 1.311,20

940 93.000,01 a 96.000,00 1.313,80

941 96.000,01 a 99.000,00 1.316,40

942 99.000,01 a 102.000,00 1.318,90

943 102.000,01 a 105.000,00 1.321,50

944 105.000,01 a 108.000,00 1.324,10

945 108.000,01 a 111.000,00 1.326,60

946 111.000,01 a 114.000,00 1.329,20

947 114.000,01 a 117.000,00 1.331,80

948 117.000,01 a 120.000,00 1.334,30

949 120.000,01 a 123.000,00 1.336,90

950 123.000,01 a 126.000,00 1.339,50

951 126.000,01 a 129.000,00 1.342,10

952 129.000,01 a 132.000,00 1.344,60

953 132.000,01 a 135.000,00 1.347,20

954 135.000,01 a 138.000,00 1.349,80

955 138.000,01 a 141.000,00 1.352,30

956 141.000,01 a 144.000,00 1.354,90

957 144.000,01 a 147.000,00 1.357,50
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958 147.000,01 a 150.000,00 1.360,10

959 A partir de 150.000,01 1.362,60

VIII  – CERTIDÕES

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

960 a) negativa, por pessoas, incluído as buscas 116,00

961 b) positiva (mais R$ 4,00) por titulo protestado 116,00

962 a) positiva, negativa e de cancelamento de protesto, incluídas as buscas 116,00

963 c) de cancelamento de protesto 116,00

964 d) certidão de protestos lavrados encaminhada aos serviços de restrição de
crédito, por

título.

21,80

965 e) certidão de protestos cancelados encaminhada aos serviços de restrição
de crédito,

por título.

21,80

IX  – CONTRAPROTESTO OU RESPOSTA DO DEVEDOR

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

966 a) a cada contra protesto 53,70

X  – SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO E MICROFILMAGEM

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

967 por título independente do valor 22,40

XI  – SERVIÇOS ELETRÔNICOS SIMPLIFICADOS

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

968 a) Informação simplificada digital de protesto, para serviços de proteção,
análise ou restrição de crédito, por título, vedado seu compartilhamento com
outra instituição

3,80
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similar

969 b) Informação simplificada digital de cancelamento de protesto, para serviços
de proteção, análise ou restrição de crédito, por título, vedado seu
compartilhamento com outra instituição similar

3,80

NOTAS EXPLICATIVAS DO TABELIONATO DE PROTESTOS

[501]  - Não são devidos emolumentos pela averbação de retificação de erros materiais pelo serviço
efetuado de ofício ou a requerimento do interessado, sob responsabilidade do Tabelião de Protesto de
Títulos.

[502]   - Se o devedor que estiver discutindo a validade da sentença judicial protestada, em sede de ação
rescisória, requerer anotação, às margens do título protestado, acerca da existência da referida ação, os
emolumentos respectivos devem ser cobrados com base no código correspondente a contraprotesto, item
IX da Tabela VI de Emolumentos.

[503]  - Para títulos levados a Protesto pela Fazenda Pública Federal.

[504]  - Para títulos levados a Protesto pela Fazenda Pública Estadual.

[505]  - Para títulos levados a Protesto pela Fazenda Pública Municipal.

[506]  - Para os atos protocolizados na vigência de uma Tabela de Emolumentos, porém só concluídos sob
a vigência de outra.

TABELA VII

DOS ATOS COMUNS A REGISTRADORES E TABELIÃES

I  – DILIGÊNCIA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

970 a) pelos atos praticados na Zona Urbana e fora do Ofício, qualquer que seja
o valor do documento

122,80

971 b) pelos atos praticados fora da Zona Urbana 183,80

972 c) Por hora certa, por ato praticado 53,20

973 d) através de carta registrada 56,80

974 e) através de edital 189,60

II  – CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E OUTRAS FORMAS DE COMPOSIÇÃO
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Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

975 a) Tentativa de conciliação e mediação e outras formas de composição, pelo
procedimento, excluída a certidão respectiva e demais atos, até o limite de
uma sessão, com o máximo de 01 (uma) hora, independentemente da
existência de acordo: a) em atos sem conteúdo financeiro:

379,00

976 b) Em atos com conteúdo financeiro, será cobrada metade dos valores finais
ao usuário

do item I da Tabela V;

977 c) Remarcação de sessão de conciliação, mediação ou outras formas de
composição:

72,00

III  – APOSTILAMENTO DE HAIA

Código do
Ato

Descrição do Ato Valor do Ato
(R$)

978 a) Apostilamento de Haia de documentos, por documento de uma folha 134,60

979 b) Havendo mais de uma folha no documento, a cada folha extra, acrescer o
valor de

26,70

NOTAS EXPLICATIVAS DOS ATOS COMUNS

[601] - Os valores antecipados pelos usuários para prática de atos solicitados na vigência de uma tabela
de emolumentos, mas que só serão concluídos ou poderão ser concluídos na vigência de outra, devem ser
recepcionados como depósito prévio e complementados no momento da validação do ato com selo de
segurança, se for caso, com os valores dos emolumentos vigentes na data de conclusão, o que deve ser
devidamente consignado no recibo da antecipação.

[602] - Os procedimentos de conciliação, mediação e outras formas de composição serão considerados
realizados mesmo que não sejam alcançados os acordos e excluem a cobrança pela certidão conforme
quesitos, que descreverá a controvérsia e a eventual solução acordada entre as partes na presença dos
seus advogados.

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO PARÁ

[603] - Os itens da tabela de atos comuns não se aplicam quando os mesmos atos tiverem cobrança
específica na tabela de atos por especialidade.

[604] - Os atos previstos nesta tabela, que forem prestados de forma eletrônica, através das centrais de
serviços eletrônicos compartilhados, observarão os mesmos valores de emolumentos aqui previstos,
devendo a serventia informar, nas prestações de contas destes atos, no Sistema Integrado de
Arrecadação Extrajudicial, no campo próprio, a numeração desta nota.

[605] - Para viabilizar a adequação dos emolumentos decorrentes de normativos do Poder Legislativo e do
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0004335-74.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS – SEPLAN

 
REQUERIDA: NATIANE SANTOS SOARES – RESPONSÁVEL INTERINA DO CARTÓRIO DO ÚNICO
OFÍCIO DA COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO – CNS 67.553

 
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA. ANÁLISE DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS. OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELO ART.  36, §§ 5
E 6º DO CÓDIGO DE NORMAS E ITEM 2.8 DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 05/2018/CJRMB/CJCI.
INCONSISTÊNCIAS COMPROVADAS. 2. CONVALIDAÇÃO, COM RESSALVAS.

 
DECISÃO: (...) Dessa feita, aprovo o presente relatório final de análise de prestação de contas receitas e
despesas, convalidando as despesas relacionadas a contratação de serviços de informática e contábeis
para o cartório, no valor total de R$ 61.864,70 RECOMENDANDO, contudo, a Responsável Interina que
se abstenha de proceder com a realização de novas despesas de caráter continuado, sob pena de serem
glosadas e adotadas as medidas disciplinares cabíveis. Com relação aos débitos resultantes da não
declaração de CDA`s, no valor de R$ de R$ 7.294,23, a recolher para o Poder Judiciário, referentes aos
meses 07/19 a 05/20, determino seja a interina notificada para pagamento do valor em 5 (cinco) dias, de

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovados no decorrer do ano fiscal, bem como a declaração, no
Sistema Integrado de Arrecadação Extrajudicial – SIAE, dos atos notariais e registrais por eles
contemplados, expressamente autorizadas pela Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) do TJPA, por
Provimento.

[606] - A notificação da parte requerida será realizada por qualquer meio idôneo de comunicação, devendo
ocorrer preferencialmente por meio eletrônico, por carta com AR ou notificação por oficial de registro de
títulos e documentos do domicílio do receptor.

[607] - O custo com envio da carta com AR não poderá ser superior ao praticado pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafo e o custo da notificação por oficial de registro de títulos e documentos será o
previsto na tabela II de emolumentos.

[608] - O requerente arcará com o custo da notificação.

[609] - A retificação será cobrada como averbação, aditamento ou rerratificação, de acordo com a previsão
de cada tabela.

[610] - As averbações e aditamentos procedidos de ofício não estão sujeitas ao pagamento de
emolumentos.

[611] - Considera-se sem valor declarado toda e qualquer averbação ou aditamento que não tenha
conteúdo financeiro.

[612] - De regra considera-se averbação, aditamento ou rerratificação com valor declarado:

a)     a que implicar alteração do valor original do contrato ou da dívida, já constante do ato
registrado/lavrado;

b)   a que tiver conteúdo financeiro.
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forma corrigida, sob pena de serem adotadas as medidas administrativas de cobrança e possível
cessação de interinidade por quebra de confiança. Não obstante, recomenda-se, também, que a
Responsável Interina proceda com a fiscalização permanente dos atos praticados no âmbito da Serventia,
a fim de que estejam sempre em conformidade legal e normativa, independente da atividade fiscalizadora
desta Corregedoria de Justiça, do Juiz Corregedor Permanente ou do Órgão de Fiscalização da Seplan,
inclusive mediante orientação a sua equipe de colaboradores, para que os serviços sejam prestados de
forma eficientes e adequados e com estrita obediência tributária e jurídica ao princípio da legalidade. À
Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data registrada no
sistema. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral
da Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004611-66.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTE: WYLLA MAIA FERNANDES

 
RECLAMADO: ROMILSON DE OLIVEIRA BRITO

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ. OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE
PROVA DE MÁ-FÉ DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. RECOMENDAÇÃO AO SERVIDOR.

 
DECISÃO (...).

 
Diante do exposto, sopesando as justificativas apresentadas, confirmadas por consultas realizadas junto
aos sistemas PJe e PJeCOR e observando o histórico funcional favorável do reclamado, bem como da
não observância da prática de qualquer ato irregular ou ilegal, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da
presente reclamação disciplinar, com fulcro no parágrafo único do art. 200, da Lei 5.810/94 (Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará).

 
No entanto, RECOMENDO ao servidor que ao realizar a citação/intimação das partes, atente-se para
lavrar certidões contendo os exatos termos do que foi lhe repassado, a fim de evitar divergências como a
presente.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), data registrada no sistema.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0003962-04.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: RENATA RODRIGUES ALMEIDA – RESPONSÁVEL INTERINO DO CARTÓRIO DO
ÚNICO OFÍCIO DE IPIXUNA DO PARÁ - CNS 67.207.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO/CONVALIDAÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS
SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE
DAQUELAS CONSIDERADAS URGENTES E NECESSÁRIAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO
PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 – CÓDIGO NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI – DEFERIMENTO PARCIAL.

 
DECISÃO: (...) Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos legais e normativos indicados, bem como
na análise da equipe técnica de prestação e contas de receitas e despesas, convalido as despesas
relacionadas ao primeiro mês de gestão interina, tendo em vista a comprovada necessidade e urgência em
suas realizações, nos termos e valores indicados nas tabelas acima indicadas. Ressalto, porém, que as
convalidações aqui procedidas não afastam a apreciação mensal das referidas despesas, quando da
fiscalização formuladas pela equipe de análise de prestação de contas, especialmente quanto à forma,
prazo e custo efetivo declarado no balanço mensal. Reforço, por fim, a necessidade de o Responsável
Interino, independente das determinações ora proferidas, continuar adotando, de forma permanente,
medidas necessárias para manter o equilíbrio fiscal, econômico e financeiro do cartório. À Secretaria para
as providências pert inentes.  Após arquive-se.  Belém, data da assinatura eletrônica.
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002836-16.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS – SEPLAN

 
REQUERIDA: NATIANE SANTOS SOARES – RESPONSÁVEL INTERINA DO CARTÓRIO DO ÚNICO
OFÍCIO DA COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO – CNS 67.553

 
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA. ANÁLISE DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS. OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELO ART.  36, §§ 5
E 6º DO CÓDIGO DE NORMAS E ITEM 2.8 DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 05/2018/CJRMB/CJCI.
INCONSISTÊNCIAS COMPROVADAS. 2. CONVALIDAÇÃO, COM RESSALVAS.

 
DECISÃO: (...) Dessa feita, aprovo o presente relatório final de análise de prestação de contas receitas e
despesas, e determino seja a interina notificada para pagamento do valor em 5 (cinco) dias, de R$
2.339,03, de forma corrigida, sob pena de serem adotadas as medidas administrativas de cobrança e
possível cessação de interinidade por quebra de confiança. Não obstante, recomenda-se, também, que a
Responsável Interina proceda com a fiscalização permanente dos atos praticados no âmbito da Serventia,
a fim de que estejam sempre em conformidade legal e normativa, independente da atividade fiscalizadora
desta Corregedoria de Justiça, do Juiz Corregedor Permanente ou do Órgão de Fiscalização da Seplan,
inclusive mediante orientação a sua equipe de colaboradores, para que os serviços sejam prestados de
forma eficientes e adequados e com estrita obediência tributária e jurídica ao princípio da legalidade. À
Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data registrada no
sistema. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral
da Justiça
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002143-32.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.

 
REQUERIDA: SRA. ROSINETE ALBUQUERQUE GOMES – EX-RESPONSÁVEL INTERINA DO
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MOCAJUBA - CNS 67.728.

 
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA. ANÁLISE DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS. OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELO ART.  36, §§ 5
E 6º DO CÓDIGO DE NORMAS E ITEM 2.8 DO PROVIMENTO CONJUNTO 05/2018/CJRMB/CJCI.
INCONSISTÊNCIAS COMPROVADAS. 1. INTERINIDADE CESSADA. RELATÓRIO APROVADO.
INCONSIST~ENCIAS ATENDIDAS E RESOLVIDAS PELO REQUERIDO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) Dessa feita, considerando a análise de mérito das inconformidades apontas, em especial
no que se refere à observância pela gestora interina dos seguintes princípios da legalidade, eficiência,
moralidade e moralidade, aprovo o presente relatório de análise de prestação de contas, determinando,
que a Responsável Interina do Cartório do Único Ofício de Mocajuba, Sra. Rosinete Albuqerque Gomes,
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, com a declaração dos valores de receitas faltantes e correições
contábeis devidas. Outrossim, que proceda com a imediata abertura do Livro de Depósito Prévio, por ser
livro obrigatório da Serventia, nos termos determinados pelo Código de Normas. Por fim, considerando o
teor final do Relatório de Análise de Prestação de Contas de Receita e Despesas, que apontou o não
cumprimento da maioria das exigências preliminares emitidas, inclusive as poucas que foram resolvidas
somente após atuação da equipe técnica de fiscalização, encaminhe-se os autos à Presidência a quem
compete avaliar possível situação de quebra de confiança no presente caso, por se tratar de Serventia
Vaga sob gestão interina. Recomenda-se, contudo, a Responsável Interino que proceda com a
fiscalização permanente dos atos praticados no âmbito da Serventia, a fim de que estejam sempre em
conformidade legal e normativa, independente da atividade fiscalizadora desta Corregedoria de Justiça, do
Juiz Corregedor Permanente ou do Órgão de Fiscalização da Seplan, inclusive mediante treinamento e
capacitação permanente sua própria e da equipe de colaboradores da Serventia, para que os serviços
sejam prestados de forma eficientes e adequados e com estrita obediência tributária e jurídica ao princípio
da legalidade. À Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data
registrada no sistema.  DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003707-46.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTES: MARILIA TIELLI LOPES DE SOUSA e ANDERSON DE FRANK LOPES DE SOUSA

 
ADVOGADOS: RAMON WILLIAMSILVA CARNEIRO BARATA – OAB/PA 23.065 e MARIA SILVA
CARNEIRO – OAB/PA 2.639

 
RECLAMADO: FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA/PA

 
REF. PROC. 0000646-51.2002.8.14.0009
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DECISÃO

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. CIÊNCIA DE DECISÃO DO CNJ. ARQUIVAMENTO DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS NA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. ESGOTAMENTO DE
PROVIDÊNCIAS. ARQUIVAMENTO.

 
Tomo ciência da decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Mauro Campbell Marques,
Corregedor Nacional de Justiça (Id. 5840127), devidamente anexada nestes autos com a Id. 5303336,
determinando o arquivamento da presente Reclamação Disciplinar, em razão de verificar que a apuração
deste Órgão de Correição local foi satisfatória.

 
Desse modo, por não vislumbrar qualquer outra medida a ser adotada no caso em exame, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, em razão do esgotamento das medidas de competência deste
Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 17 de dezembro de 2024.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0004908-73.2024.2.00.0814

 
REQUERENTES: CARTÓRIOS DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS – CARTÓRIOS DE 1º E 2º OFÍCIOS DE
NOTAS E PROTESTOS E 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANANINDEUA –
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FECHAMENTO TOTAL DAS UNIDADES NO DIA 02.01.2025
– IMPOSSIBILIDADE – PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E UNIFORMIDADE ADMINISTRATIVA –
SERVIÇOS ESSENCIAIS – CONTINUIDADE OBRIGATÓRIA – AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO COM QUADRO REDUZIDO – PRESERVAÇÃO DA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO
À POPULAÇÃO.

 
DECISÃO: (...) Da análise do pedido formulado, verifica-se que os delegatários das serventias de
Ananindeua formularam pedido de funcionamento diferente, específico para o município, solicitando
autorização de fechamento dos respectivos cartórios no dia 02.01.2025, em razão do baixo movimento
historicamente identificado pós-feriado de ano novo. Analisando o pedido, ressalta-se que não é possível
conceder tratamento diferenciado à comarca de Ananindeua, devendo ser assegurada a uniformidade na
prestação dos serviços notariais e de registro em todo o Estado. É importante destacar que o tratamento
dado à comarca de Ananindeua deve respeitar os princípios de isonomia e uniformidade administrativa,
aplicando-se critérios que possam ser estendidos a todas as unidades do Estado. A concessão de
fechamento específico para esta comarca criaria precedentes que poderiam comprometer a regularidade
dos serviços em outras localidades. Por tais razões, não é possível o fechamento integral das unidades
em dia útil, com expediente bancário, especialmente em se tratando de serviços essenciais, como os
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desempenhados pelos tabelionatos e oficiais de registro, cujas atividades possuem continuidade
obrigatória pela legislação. Contudo, considerando a justificativa de baixa demanda esperada para a data,
é possível autorizar o funcionamento em regime de menor quadro funcional, com as sugestões de
manutenção do atendimento essencial para recebimento de títulos e urgências e atendimento básico para
protocolização de documentos e casos urgentes, de modo a preservar a continuidade dos serviços
indispensáveis à população, em conformidade com a legislação e os princípios de eficiência e
economicidade. Encaminhe-se aos requerentes para ciência e cumprimento. Após, arquive-se. Cumpra-
se. Belém, data registrada em sistema. Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior 
Corregedor Geral de Justiça
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2025:
Faço público a quem interessar possa que, para a 2ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no
dia 15 de janeiro de 2025, às 9h (nove horas), foi pautado pela Secretaria Judiciária o julgamento do feito
abaixo discriminado, podendo vir a ser apreciados aqueles de natureza administrativa e de natureza
criminal que, eventualmente, forem adiados ou suspensos na 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do
ano de 2025.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
– ESCOLHA de Membro Substituto para atuação junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará, da classe
Desembargador, em razão do término do biênio do Exmo. Sr. Desembargador Leonam Gondim da Cruz
Júnior, em 20/1/2025 (SIGA-DOC TJPA-EXT-2024/07929).

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2025: Faço público a quem interessar possa que, para a 2ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 15 de janeiro de 2025, e término às 14h do dia 22 de janeiro de 2025, não houve feito pautado pela
Secretaria Judiciária, podendo vir a ser apreciados aqueles de natureza criminal que, eventualmente,
forem adiados ou suspensos na 1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno do ano de 2025.

 
 

 
 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA

ATA DE SESSÃO

46ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 11 de dezembro de 2024, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA. Presentes
os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES, VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA (participação telepresencial autorizada pelo Presidente),
VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO
FERREIRA NUNES, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(participação telepresencial autorizada pelo Presidente), MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA
PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA,
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR (participação por videoconferência autorizada
pelo Presidente), ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA PACÍFICO
LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT, PEDRO
PINHEIRO SOTERO, LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES e os Juízes
Convocados SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA e JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE.
Desembargadores justificadamente ausentes LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, MARIA DE
NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, LEONAM GONDIM
DA CRUZ JÚNIOR, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO, ALEX PINHEIRO CENTENO e JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE
ALENCAR. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves, Procurador de
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Justiça. Lida e aprovada à unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na
seguinte ordem, às 9h25min.

PALAVRA FACULTADA

O Exmo. Sr. Desembargador Roberto Gonçalves de Moura declarou aberta a sessão informando que
estava presidindo a sessão, em virtude de compromisso institucional da Exma. Sra. Desembargadora
Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS (PJe)

1 – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0806688-
17.2019.8.14.0000)

Requerente: Município de Jacareacanga (Advs. Hávila Vieira Alencar Rodrigues – OAB/PA 20615-B,
Emanuel Pinheiro Chaves – OAB/PA 11607, Clebe Rodrigues Alves – OAB/PA 12197, Enock da Rocha
Negrão – OAB/PA 12363, Paula Carolina dos Santos Correa – OAB/PA 29165, Beckenbauer Semblano de
Queiroz – OAB/PA 19415)

Requerida: Câmara Municipal de Jacareacanga (Adv. Marcos Yuri Alves de Melo – OAB/PA 21752)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

- Na 43ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 13/11/2024, adiado a pedido da Relatora.

- Na 44ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 27/11/2024, adiado em razão da ausência
justificada da Relatora.

- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 4/12/2024, adiado em razão da ausência
justificada da Relatora.

- Impedimento: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

Decisão: à unanimidade, ADI julgada procedente, nos termos do voto da Relatora.

2 – Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0800976-70.2024.8.14.0000)

Embargante: Estado do Pará (Procurador do Estado Diogo Azevedo Trindade – OAB/PA 11270)

Embargante: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Adv.
Daniel Barbosa Santos – OAB/DF 13147)

Embargado: Acórdão ID 22959926

Impetrante/Embargado: Laécio Soares de Brito (Adv. Kellen da Silva Espíndola Brito - OAB/TO 7389)

Impetrado: Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará
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Subprocurador-Geral de Justiça: Antônio Eduardo Barleta de Almeida

RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

- Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes e Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

Decisão: à unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do voto do Relator.

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 9h48min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Número do processo: 0800858-94.2024.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: JULIELTON DE
OLIVEIRA FREITAS Participação: RECORRIDO Nome: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0800858-94.2024.8.14.0000

 
RECORRENTE: JULIELTON DE OLIVEIRA FREITAS 

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR - Conselho da
Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0800858-94.2024.8.14.0000

 
RECORRENTE: JULIELTON DE OLIVEIRA FREITAS

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

 
PARÁ

 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA. MOTIVAÇÃO.
DESNECESSIDADE. RELOTAÇÃO. VÁLIDA. NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE COMARCA. INEXISTÊNCIA
DE DIREITO À INAMOVIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 
1. O ato de destituição de função gratificada, por ser resultante do exercício legítimo do poder
discricionario da autoridade competente, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, não reclama,
para sua validade, prévia exposição de motivos.

 
2.  Dos autos não se verifica qualquer ilegalidade por parte da Administração, pois não houve alteração de
comarca na movimentação do recorrente. Relotação que atende aos interesses da Administração

 
3. Os servidores públicos não têm direito à inamovibilidade, prerrogativa garantida aos membros do Poder
Judiciario e do Ministério Público. Precedentes.

 
4. Recurso conhecido e improvido.

 
Vistos, etc.

 
Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes do Conselho de Magistratura do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para, por unanimidade, conhecer do recurso e negar provimento
para manter a decisão de origem em todos os seus termos.

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Este julgamento tem como Relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Roberto Pinheiro Maia
Bezerra Junior sob a presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de Nazaré Silva
Gouveia dos Santos.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Relator

 

 
RELATÓRIO

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0800858-94.2024.8.14.0000

 
RECORRENTE: JULIELTON DE OLIVEIRA FREITAS

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

 
PARÁ

 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
Trata-se de Pedido de Reconsideração em Recurso Administrativo apresentado por JULIELTON DE
OLIVEIRA FREITAS, devidamente qualificado nos autos, requerendo a reconsideração do Acórdão ID
22040153, que conheceu do recurso e negou provimento, mas tendo a decisão de origem em todos os
seus termos.

 
O pedido formulado na inicial requeria a anulação de todos os atos viciados por falsos motivos e violação
dos princípios de direito administrativo que resultaram na determinação da dispensa da Função Gratificada
de Chefe de Serviço junto ao Serviço de Almoxarifado de Materiais que o recorrente ocupava, com a sua
relotação na função.

 
Requereu também, a apuração das condutas dos agentes envolvidos nesse processo que entendeu tratar-
se de perseguição.

 
Em julgamento no Colendo Conselho da Magistratura, o Recurso foi conhecido e negado provimento para
manter a decisão de origem em todos os seus termos.

 
O recorrente então, apresentou pedido de reconsideração (TJPA-MEM-2024/53472), afirmando que a
relotação dos servidores públicos deveria ser motivada; que a entrevista a qual foi submetido na verdade
foi uma sindicância ilegal; que a decisão não analisou a motivação do ato; que o remanejamento ocorreu
de forma sigilosa; que não hou motivação valida para o ato combatido, o que determina a ilegalidade do
mesmo; junta jurisprudência referente a caso de remoção; alega que a Administração tem o dever de
anular o ato, pois fez uso indevido da discricionariedade, pelo que solicita reconsideração da decisão.

 
É o breve relatório.

 
Sem revisão em razão da natureza do feito.

 
Passo a proferir o voto. 
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VOTO

 
 
Trata-se de Pedido de Reconsideração em Recurso Administrativo apresentado por JULIELTON DE
OLIVEIRA FREITAS, devidamente qualificado nos autos, requerendo a reconsideração do Acórdão ID
22040153, que conheceu do recurso e negou provimento, mas tendo a decisão de origem em todos os
seus termos.

 
De plano, verifica-se óbice intransponível que impede o deferimento do presente pedido de
reconsideração, em razão de inexistir previsão legal.

 
Senão vejamos:

 
O Regimento Interno deste Egrégio Tribunal estabelece expressamente em seu art. 28, §5° que as
decisões do Conselho da Magistratura são terminativas, fazendo ressalva quanto ao cabimento apenas
nos casos de aplicação de pena disciplinar, situação em que seria admissível a interposição de Recurso
ao Tribunal Pleno contra decisão do Conselho da Magistratura, in verbis:

 
Art. 28. Ao Conselho de Magistratura, além das atribuições previstas em lei ou neste Regulamento
compete:

 
...

 
VII - conhecer e julgar os recursos, interpostos regimentalmente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contra as
decisões administrativas do(a) Presidente, do(a) Vice-Presidente e do(a) Corregedor(a)- Geral de Justiça
do Tribunal; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 32, de 20 de setembro de 2023)

 
...

 
§5º As decisões do Conselho de Magistratura serão terminativas, salvo nos casos de aplicação de
pena disciplinar quando cabera recurso ao Tribunal Pleno, recebido no efeito devolutivo, no prazo de 10
(dez) dias úteis. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 25, de 10 de agosto de 2022) - grifo nosso

 
Como se observa, a via eleita é inadequada, uma vez que o Conselho da Magistratura se afigura como
instância final administrativa para os casos que não envolvam pena disciplinar, como na presente hipótese
dos autos.

 
 Desta forma, conclui-se ser incabível a reapreciação da matéria impugnada no presente pedido, tendo em
vista não se enquadrar nos pressupostos exigidos no art. 28, § 5º do Regimento Interno deste Tribunal.

 
Neste sentido, são os diversos julgados deste E. Tribunal sobre a matéria:

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DELEGAÇÃO INTERINA DE
FUNÇÃO DELEGADA DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL PELA PRESIDÊNCIA DO TJE/PA. ACÓRDÃO
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA MANTENDO A DECISÃO. CARÁTER TERMINATIVO.
INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE DISCIPLINAR. RECURSO INADMISSÍVEL. Por expressa previsão
regimental os acórdãos do Conselho da Magistratura tem carater terminativo, ressalvadas apenas
as decisões de aplicação de penalidade disciplinar, quando cabera recurso para ao Pleno do
TJE/PA, consoante o previsto no art. 28, VII, §5.º, do RITJE/PA, o que não ocorre na espécie, onde o
acórdão recorrido versou sobre a conveniência e oportunidade administrativa na opção por revogação de
função de serventia extrajudicial, exercida de forma interina e precaria pelo agravante, motivado na forma
do art. 3.º, §1.º, da Resolução CNJ n.º 080/2009, inobstante a ocorrência ou não de transgressão
disciplinar. Agravo conhecido, mas improvido à unanimidade.? (2017.03847036-60, 180.307, Rel. LUZIA
NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2017-09-06,
Publicado em 2017-09-11). – grifo nosso
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO FORMULADA EM
FACE DE MAGISTRADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO ANTE A
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. CONSELHO DA MAGISTRATURA É INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
FINAL. ARTIGO 51, §2º DO RITJEPA. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA DE
VOTOS.(2017.02123298-10, 175.480, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2017-05-17, Publicado em 2017-05-25). – grifo nosso

 
 Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração do V. acórdão, por inexistência de previsão
legal, como estabelecido no artigo 28, VII, §5° do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça do
Estado do Para, nos termos da fundamentação lançada.

 
Écomo voto.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 

 
Belém, 17/12/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807976-29.2021.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: JANNICE
AMORAS MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PA Participação:
RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: TERCEIRO INTERESSADO
Nome: VARIANTES CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: CRISTIANO TEIXEIRA RODRIGUES 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
No uso de suas atribuições legais, o Secretario Judiciario INTIMA a Recorrente Jannice Amoras
Monteiro, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do despacho ID 23966122.
Belém/PA, 18/12/24.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EM PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA
28 DE JANEIRO DE 2025 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2025, FOI PAUTADO,
PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO
DOS SEGUINTES FEITOS:

 
Processos Pautados:

 
Ordem 001

 
Processo 0805715-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Substituição do Produto

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE REVEMAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS E UTILITARIOS LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JANDEILSON COSTA MELO

 
ADVOGADO MATHEUS MENDES PINTO - (OAB PA23426-A)

 
Ordem 002

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Processo 0814936-93.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MIKE WILLIAN SILVA FERNANDES E LARISSA SUELEM LAMEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO EDUARDO NASCIMENTO DE MOURA - (OAB PA30469-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0810421-15.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB PE16983-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DANIEL GARCIA MARTINS
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AGRAVADO TATIANE GARCIA LEAL MARTINS

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA(OAB TO10.423-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0811811-20.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeitos

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INDÚSTRIAS DE BEBIDAS JOAQUIM THOMAS DE AQUINO FILHO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PONTO CERTO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 
ADVOGADO JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A)

 
Ordem 005

 
Processo 0818634-10.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Incidência do Manual de Cálculos da Justiça Federal

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA JOSE PONTES AZEVEDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
111



ADVOGADO JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB RJ1711-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SANTANDER

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

 
Ordem 006

 
Processo 0815037-33.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE E. L. S.

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO LUCAS PEREIRA MORAES - (OAB PA36265-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO T. Q. M. F. S.

 
ADVOGADO ELEONORA DE NAZARE DA SILVA LACERDA - (OAB PA6764)

 
Ordem 007

 
Processo 0819183-88.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE C27 ENTRETERIMENTO LTDA

 
ADVOGADO ALISSON GOMES MOTA - (OAB PA28887-A)

 
ADVOGADO WADSON VELOSO SILVA - (OAB PA16951-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BMP SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE LTDA

 
ADVOGADO MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE(OAB SP167107-A)

 
Ordem 008

 
Processo 0803183-42.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DAVI PINTO MARQUES FLEXA THO

 
AGRAVADO ADRIANA DA SILVA PINTO MARQUES

 
ADVOGADO ADRIA LIMA GUEDES - (OAB PA32079-A)

 
Ordem 009

 
Processo 0811211-96.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RENILDES DO AMARAL BORGES

 
ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA SOARES - (OAB RS127739-A)

 
Ordem 010

 
Processo 0814890-07.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ASSOCIACAO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENCAO E ASSISTENCIA A
SAUDE

 
ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR - (OAB PA26885-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO YARA SAMILY DOS SANTOS TORRES

 
ADVOGADO IGOR GONCALVES BARROS - (OAB PA17269-A)

 
Ordem 011

 
Processo 0814963-76.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUAN ISAIAS GOMES DO AMARAL, REPRESENTADO POR ANA LUIZA GOMES
FONSECA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 012

 
Processo 0810507-83.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Agência e Distribuição

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CELIA REGINA SOARES FERNANDES

 
ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA - (OAB PA19973-A)

 
Ordem 013

 
Processo 0817033-66.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Artigo 896, § 1° - A, CLT

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JUDAH LEVI VIEIRA DE LIMA

 
PROCURADOR NATHALY AMANAJAS DE SOUZA

 
Ordem 014

 
Processo 0816604-36.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANA CLAUDIA VAZ GAMA

 
ADVOGADO PAULA VITORIA DE SOUZA - (OAB PA32643-A)

 
ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO DIAS - (OAB PA23487-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO STATUS CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES - (OAB PA22452-A)

 
Ordem 015

 
Processo 0811482-08.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Guarda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GERSON QUEIROZ VIANA

 
ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO (OAB PA12123-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO JAMILE NERY CAVALCANTE QUEIROZ

 
ADVOGADO NARA NAIANE PINHEIRO SILVA - (OAB PA26368-A)

 
Ordem 016

 
Processo 0813939-13.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dissolução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. O. S.

 
ADVOGADO DARIO RAMOS PEREIRA - (OAB PA19024-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO R. N. D. S. S.

 
ADVOGADO THIEGO JOSE BARBOSA MALHEIROS - (OAB PA24895-A)

 
Ordem 017

 
Processo 0813964-26.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços de Saúde

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ISADORA HELENA FREITAS DA SILVA

 
ADVOGADO MELLINA LOPES CORREA GUEIROS - (OAB PA23601-A)

 
ADVOGADO ISABELA DANGLARS DE ALMEIDA LIMA  (OAB PA21263-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0809494-49.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. A. A.

 
REPRESENTANTE G. F. A. A.

 
ADVOGADO LANNY NEIVA BRASIL - (OAB PA29109-A)

 
ADVOGADO CYNTHIA CAMPELLO RODRIGUES DE ALMEIDA - (OAB PA23860-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo 0814902-21.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Revisão

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE A. L. R. N.

 
REPRESENTANTE M. D. S. D. M. R.

 
ADVOGADO MELISSA MACIEL BARRA - (OAB PA28513-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO U. L. N. F.

 
ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 020

 
Processo 0801435-72.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CONSORCIO KAPA INOVE E VIA OESTE

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE KAPA CAPITAL LTDA - ME

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE VIA OESTE CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE INOVE ENGENHARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO SUPORTE- SERVICOS, OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO LUCAS SANTIAGO BITTENCOURT DOS SANTOS - (OAB PA35941-A)

 
ADVOGADO JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR - (OAB GO35941-A)

 
ADVOGADO JOCILVANE BARBOSA DA SILVA BRITO - (OAB PA156-A)

 
Ordem 021

 
Processo 0806195-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MAQUIPESA SERVICOS LTDA

 
AGRAVANTE JUSSARA HELENA BARBOSA JORDY

 
AGRAVANTE MARX JORDY

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

 
ADVOGADO EDUARDO SILVA GATTI - (OAB SP234531-A)

 
ADVOGADO WILLIAM CARMONA MAYA - (OAB SP257198-A)

 
Ordem 022

 
Processo 0814035-28.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Estabelecimentos de Ensino

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO
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Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E TECNOLOGIA DA AMAZONIA S/A

 
ADVOGADO EMERSON LOPES DOS SANTOS - (OAB BA23763-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIANA PEREIRA MUNDOCO

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
ADVOGADO BRUNA WIECZOREK TERRA - (OAB PA32298-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0812974-35.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO JOSEANE DO SOCORRO DE SOUSA AMADOR (OAB PA11001-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CEREALISTA CIDADE NOVA LTDA

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)

 
PROCURADOR SEBASTIAO BANDEIRA

 
AGRAVADO SALOMAO SOLINO DE CARVALHO

 
AGRAVADO LAURY SOLINO RIBEIRO DE CARVALHO

 
PROCURADOR SEBASTIAO BANDEIRA

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)
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Ordem 024

 
Processo 0808015-21.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEIDISON ALLAN BRITO DA SILVA

 
AGRAVANTE ADRIELMA SILVA BRITO

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0812697-19.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LETICIA CRISTINA CORREIA MATOS

 
ADVOGADO ARIEL BARROS BRANDAO DA COSTA - (OAB PA31974-A)

 
Ordem 026

 
Processo 0812421-85.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS ALBERTO SALES FERREIRA

 
ADVOGADO ELDELY DA SILVA HUBNER - (OAB PA5201-A)

 
ADVOGADO LIVIA ALUA HUBNER - (OAB PA25793-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ITAU S/A

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 027

 
Processo 0813597-02.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Benfeitorias
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Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A.

 
ADVOGADO RICARDO GAZZI - (OAB SP135319-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDIMILSON RODRIGUES DA SILVA LTDA

 
ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES MARTINS - (OAB PA19992-A)

 
Ordem 028

 
Processo 0813742-58.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDO NALDO DE ASSIS CARDOSO

 
ADVOGADO CAROLINA ROCHA BOTTI - (OAB PA32501-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB PA21114-S)

 
Ordem 029

 
Processo 0814898-81.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Aquisição

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA CONCEICAO MACHADO COELHO

 
ADVOGADO RAISSA MARQUES DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA38250-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 030

 
Processo 0815210-57.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GALVAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

 
ADVOGADO NATACHA MONTEIRO DA MOTA - (OAB PA23558-A)

 
AGRAVANTE MICHELLE MORAES GALVAO

 
ADVOGADO NATACHA MONTEIRO DA MOTA - (OAB PA23558-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DE SOUZA - (OAB PA9127-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
Ordem 031
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Processo 0815269-45.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Bancário

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ED JESUS SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO EDERSON ANTUNES GAIA - (OAB PA22675-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A

 
ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI - (OAB SC8927-A)

 
ADVOGADO RODRIGO FRASSETTO GOES - (OAB PA20953-A)

 
ADVOGADO ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO - (OAB SC17458-A)

 
PROCURADORIA BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A

 
Ordem 032

 
Processo 0813164-95.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Seguro

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ANDREA HELENA MELO SANTOS

 
ADVOGADO ADRIANA RIBAS MELO VALENTE - (OAB PA9555)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA

 
ADVOGADO MARCELO MAX TORRES VENTURA - (OAB PE25843-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
126



ADVOGADO PAULA HAECKEL TIMES DE CARVALHO ALMEIDA GOMES - (OAB PE38343-A)

 
Ordem 033

 
Processo 0818036-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCA SOLANGE LIMA BATISTA

 
ADVOGADO NATACHA MONTEIRO DA MOTA - (OAB PA23558-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 034

 
Processo 0809156-75.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dissolução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROVAN DA SILVA REIS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ARIADENE SOEIRO DE CARVALHO

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS GAMA JUNIOR - (OAB PA13134-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 035

 
Processo 0814969-20.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NIDIA DE PAULA BARROS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FABIO GALUCIO LISBOA - (OAB PA24595-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CARLOS ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES FONTOURA - (OAB PA32569-A)

 
Ordem 036

 
Processo 0814808-73.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prazo

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE CLEVER ELMES MILANI

 
ADVOGADO IVO LUZ - (OAB PR84282)

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA GASPAR - (OAB PR59029)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AUREO ROBERTO SANDOVAL JUNIOR

 
ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO - (OAB PA19303-A)

 
ADVOGADO BARBARA CAROLINNE ROSA FIGUEIREDO - (OAB PA37910-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 037

 
Processo 0802347-69.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE L V F DISTRIBUICOES, PROMOCOES E EVENTOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
AGRAVANTE FABRICIO HENRIQUE RIBEIRO GUILHON

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULO SERGIO SANTANA GARCIA JUNIOR

 
ADVOGADO LUCYAN SANTOS ABREU - (OAB AP3005)

 
Ordem 038
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Processo 0806936-52.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Relator(a) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - (OAB RJ87929-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO LUENILSON EUFRAZIO DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 039

 
Processo 0003302-86.2009.8.14.0024

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Duplicata

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MENDES CRUZ - (OAB BA25711-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR - (OAB PA8008-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
130



ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA LIMA - (OAB PA26695-A)

 
ADVOGADO PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REVENDEDORA M C LTDA - ME

 
ADVOGADO ADRIANA RIBAS MELO VALENTE - (OAB PA9555)

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
Ordem 040

 
Processo 0800610-16.2021.8.14.0136

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABRICIO DIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB PE21678-A)

 
Ordem 041

 
Processo 0800186-39.2023.8.14.0124

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ANTONIA PEREIRA
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ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES DE SOUSA - (OAB TO9614-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 042

 
Processo 0810200-14.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CID CLEA MAGALHAES LIMA CARVALHO

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
ADVOGADO LUANNA DE SOUSA ALVES - (OAB PA30870-A)

 
APELANTE CAIXA SEGURADORA S/A

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CLEDSON QUEIROZ ROSA - (OAB PA23507-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAIXA SEGURADORA S/A

 
ADVOGADO ANTONIO CLEDSON QUEIROZ ROSA - (OAB PA23507-A)

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
APELADO CID CLEA MAGALHAES LIMA CARVALHO

 
ADVOGADO LUANNA DE SOUSA ALVES - (OAB PA30870-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
Ordem 043
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Processo 0027140-27.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ENILDA GAMA DE SOUZA

 
ADVOGADO MARTA RAILDA GAMA DE SOUZA - (OAB PA9934-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDIFISCO NACIONAL - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL

 
ADVOGADO JOSE LUIZ TORO DA SILVA - (OAB SP76996-A)

 
ADVOGADO VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - (OAB SP181164-A)

 
Ordem 044

 
Processo 0012970-55.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALLIANZ SEGUROS S/A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO5546)

 
PROCURADORIA ALLIANZ SEGUROS S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAOAKI UEOKA

 
ADVOGADO ADRIANO DE CASTRO CARVALHO (OAB PA32590-A)

 
ADVOGADO AYMORE JAROSLAV DE MELO HOSTENSKY (OAB PA20464-A)
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Ordem 045

 
Processo 0008906-86.2014.8.14.0045

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RITA MACIEL PEREIRA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
Ordem 046

 
Processo 0006752-91.2009.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA LOURDES RIBEIRO MEDEIROS

 
ADVOGADO KARINE MIKI OMURA - (OAB PA18387-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE OK CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA - ME

 
ADVOGADO KARINE MIKI OMURA - (OAB PA18387-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)
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APELANTE MANOEL AUGUSTO MARQUES LOPES

 
ADVOGADO KARINE MIKI OMURA - (OAB PA18387-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PIETRUS GIUSEPPE PINTO DO REGO

 
ADVOGADO SERGIO VICTOR SARAIVA PINTO - (OAB PA5537-A)

 
ADVOGADO RICARDO VICTOR BARREIROS PINTO - (OAB PA14817-A)

 
ADVOGADO ADRIANA BANDEIRA PINTO - (OAB PA13755)

 
Ordem 047

 
Processo 0800004-33.2020.8.14.0100

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LICIANE SILVA

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA13757-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROD TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA MONTE PAIVA - (OAB RN5607-A)

 
APELADO ROD TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO FRANCISCO TIBIRICA DE OLIVEIRA MONTE PAIVA - (OAB RN5607-A)

 
Ordem 048
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Processo 0007744-76.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSILENE SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO15245-S)

 
ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES ROSAL - (OAB TO2412-A)

 
ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO21012-A)

 
ADVOGADO SINTIA BRITO DE OLIVEIRA - (OAB TO9702-A)

 
ADVOGADO ELAINE AYRES BARROS - (OAB TO2402-A)

 
Ordem 049

 
Processo 0804987-32.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SAMUEL SOUZA DE OLIVEIRA
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Ordem 050

 
Processo 0805666-32.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TEREZINHA DE JESUS SODRE NUNES MATOS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO RAISSA MARQUES DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA38250-A)

 
Ordem 051

 
Processo 0001023-61.2018.8.14.0041

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROMANA FERREIRA DE AVIZ

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS DIAS DE ALMEIDA - (OAB PA22995-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
Ordem 052

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
137



Processo 0810411-12.2024.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B. D. S. M.

 
Ordem 053

 
Processo 0001023-98.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADAUTO ROCHA

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO DENISE GOMES DA SILVA - (OAB PA21415-A)

 
ADVOGADO BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA29240-A)
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Ordem 054

 
Processo 0011546-70.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Usucapião Especial (Constitucional)

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORGE ESTANISLAU VASCONCELOS CARDOSO

 
APELANTE MARIA AMERICA MENDES CARDOSO

 
ADVOGADO OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA - (OAB PA7337-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MANUEL SANTOS FIGUEIREDO

 
ADVOGADO SHIRLEY LUCIA DO VALE COSTA - (OAB PA28890-A)

 
ADVOGADO KATIANE BARBOZA MACHADO - (OAB PA26797-A)

 
ADVOGADO SABRINA SOUZA DO NASCIMENTO MAIA - (OAB PA25707-A)

 
ADVOGADO LUCYANA PEREIRA DE LIMA - (OAB PA9432-A)

 
ADVOGADO CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
APELADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA DE BELÉM

 
ADVOGADO IGOR NOVOA DOS SANTOS VELASCO AZEVEDO - (OAB PA16544-A)

 
APELADO DIANA ISA FREIRE FIGUEIREDO

 
Ordem 055

 
Processo 0860624-58.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES
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POLO ATIVO

 
APELANTE SIDNEY HERCULANO CAVALCANTE

 
ADVOGADO TADZIO GERALDO NAZARETH DIAS - (OAB PA15457-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
Ordem 056

 
Processo 0807547-73.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ACASSIO ANTUNES CARNEIRO SILVA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Ordem 057

 
Processo 0001099-87.2015.8.14.0042

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO
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APELANTE RAFAEL E SOUZA RIBEIRO

 
ADVOGADO ANTONIO CARVALHO LOBO JUNIOR - (OAB PA21555-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CARVALHO LOBO - (OAB PA5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN AMERICANO SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
APELADO VIVO TELEFONICA BRASIL SA

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
Ordem 058

 
Processo 0800407-38.2022.8.14.0130

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RITA MARIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO AGIBANK S.A

 
ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA BANCO AGIBANK S.A.

 
Ordem 059

 
Processo 0021478-53.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Pagamento

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 
ADVOGADO DIEGO AGUIAR ALVES FERREIRA - (OAB SP445699-A)

 
ADVOGADO ELTON CARLOS VIEIRA - (OAB MG99455-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELÉTRICAS DOPARÁ - CELPA

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
Ordem 060

 
Processo 0004543-88.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DALVINA DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO BRENDA KARINE LISBOA RODRIGUES - (OAB PA29981-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
142



ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO BRENDA KARINE LISBOA RODRIGUES - (OAB PA29981-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO DALVINA DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
Ordem 061

 
Processo 0007694-45.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L. M. S. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 
ADVOGADO DIADIMAR GOMES - (OAB PA21829-A)

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ADVOGADO JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A)

 
APELANTE EDILENE GOMES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDILENE GOMES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO L. M. S. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 
ADVOGADO JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A)

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ADVOGADO DIADIMAR GOMES - (OAB PA21829-A)

 
Ordem 062
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Processo 0055643-63.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO ARAUJO PEREIRA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
Ordem 063

 
Processo 0000751-15.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
PROCURADORIA GRUPO COGNA

 
APELANTE COLEGIO SENA LTDA - ME

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
APELANTE UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
APELANTE INSTITUTO PRO-EDUCAR

 
ADVOGADO CADMO BASTOS MELO JUNIOR - (OAB PA4749-A)
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ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COLEGIO SENA LTDA - ME

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA18902-A)

 
APELADO EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA GRUPO COGNA

 
APELADO INSTITUTO PRO-EDUCAR

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO CADMO BASTOS MELO JUNIOR - (OAB PA4749-A)

 
APELADO UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
Ordem 064

 
Processo 0803916-24.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REDINALDO SEPEDA CHAVES

 
ADVOGADO JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ICATU SEGUROS S/A

 
ADVOGADO LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES - (OAB PA20365-A)
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Ordem 065

 
Processo 0001563-42.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDIELSON CAMBRAIA DOS SANTOS

 
APELANTE VERA MARCIA DE LIMA E SILVA

 
ADVOGADO EDNELSON SILVA AMARAL - (OAB PA28447-A)

 
ADVOGADO CARIMI HABER CEZARINO CANUTO - (OAB PA12038-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANCORA INCORPORADORA LTDA - ME

 
ADVOGADO CINTHIA DANTAS VALENTE - (OAB PA21095-A)

 
APELADO CONDOMNIO RESIDENCIAL COSTA FORTUNA

 
ADVOGADO CLEA SOUZA DA CUNHA - (OAB PA25098-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANA CAROLINE CHAVES OLEARI - (OAB PA22022-A)

 
ADVOGADO DEBORA DO NASCIMENTO PAIER - (OAB PA24395-A)

 
Ordem 066

 
Processo 0805169-69.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fixação

 
Órgão Julgador Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a) MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE C. I. P. L. B.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A. G. B.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 067

 
Processo 0021403-43.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO CLEMENTE VILELA - (OAB SP220907-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - (OAB RJ61698-A)

 
ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DINAIR MARCAL AMERICO

 
ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA14026-A)

 
Ordem 068

 
Processo 0809448-14.2018.8.14.0051
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aquisição

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABRICIO DA SILVA BATISTA

 
ADVOGADO PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO - (OAB PA20524-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS SILVA DE MOURA

 
ADVOGADO TERRY TENNER FELEOL MARQUES - (OAB PA12223-A)

 
APELADO MARIA LUCILENE SILVA DE MOURA

 
ADVOGADO TERRY TENNER FELEOL MARQUES - (OAB PA12223-A)

 
Ordem 069

 
Processo 0806926-15.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JANAINA GABRIEL DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR - (OAB PA21969-A)

 
Ordem 070

 
Processo 0012724-15.2018.8.14.0107
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE DIAS SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
APELANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
APELADO MARIA JOSE DIAS SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
Ordem 071

 
Processo 0026881-71.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FENIX AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO TELMA MARIA FERNANDES LADEIRA

 
ADVOGADO MOISES CRESTANELLO - (OAB PA15538-A)

 
Ordem 072

 
Processo 0079676-78.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
APELANTE HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELANTE KIRTON SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
APELANTE MARCIA NAZARE SILVA BITAR

 
ADVOGADO CAMILA PORTELLA NEVES - (OAB PA19464-A)

 
ADVOGADO FELIPE PORTELLA NEVES - (OAB PA16316-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIA NAZARE SILVA BITAR

 
ADVOGADO CAMILA PORTELLA NEVES - (OAB PA19464-A)

 
ADVOGADO FELIPE PORTELLA NEVES - (OAB PA16316-A)
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APELADO HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
APELADO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO KIRTON SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
Ordem 073

 
Processo 0041619-35.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
Relator(a) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JULIO AFONSO E CIA - EPP

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
APELANTE COMERCIAL CASTELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO DANONE LTDA

 
ADVOGADO ANDRE FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL (OAB SP185441-A)

 
ADVOGADO SILVIA ZEIGLER - (OAB SP129611-A)

 
ADVOGADO ANDRE BARABINO - (OAB SP172383)

 
Ordem 074

 
Processo 0018566-83.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA BASA

 
ADVOGADO BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA - (OAB PA18292-A)

 
ADVOGADO ROBERTO VENESIA - (OAB MG103541-A)

 
ADVOGADO GUILHERME VILELA DE PAULA - (OAB MG69306-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RELTON OSVALDO PUREZA PINTO

 
ADVOGADO RONDINELI FERREIRA PINTO - (OAB PA10389-A)

 
Ordem 075

 
Processo 0818976-05.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cartão de Crédito

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIONICE FRANCA DA SILVA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
152



ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 076

 
Processo 0806219-11.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILA NUNES FERREIRA

 
ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
Ordem 077

 
Processo 0825336-22.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GORETTI CASTRO NUNES

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARANA BANCO S/A

 
ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA - (OAB PA17245-A)

 
PROCURADORIA PARANA BANCO S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 078

 
Processo 0857312-06.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEIDE SUELI DOS REIS CRUZ

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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APELADO CLEIDE SUELI DOS REIS CRUZ

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 079

 
Processo 0007257-94.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
ADVOGADO MATHEUS CAMARA RAYMUNDO - (OAB PA8943-A)

 
ADVOGADO MARINA GALLETTI SILVA - (OAB PA23686-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DERMEVAL CASTRO DE AQUINO FILHO

 
ADVOGADO WALTER ANTONIO TEIXEIRA LEAL - (OAB PA27572-A)

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
Ordem 080

 
Processo 0711687-77.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA BRITO

 
APELADO LUIZ CARLOS DIAS BRITO

 
ADVOGADO TARCILA KELLY SANCHES PEREIRA - (OAB PA18761-A)

 
ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
Ordem 081

 
Processo 0804215-69.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Compra e Venda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE JAIME SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOAO MANOEL FELIZARDO - (OAB GO40528-A)

 
ADVOGADO JONATAS PEREIRA ROCHA - (OAB GO58038-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASTER CONSTRUTORA, INCORPORAODRA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA-SCP 01

 
ADVOGADO ARINILSON GONCALVES MARIANO - (OAB GO18478-A)

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO MURICY MONTALVAO - (OAB GO24294-A)

 
ADVOGADO JULIANA LAZARA ALVARENGA MONTALVAO SILVA - (OAB GO40273-A)

 
ADVOGADO MICHELLE DE CASTRO CINTRA - (OAB GO48624-A)

 
ADVOGADO RAFAEL EDUARDO DA SILVA COSTA - (OAB GO39111-A)

 
Ordem 082
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Processo 0813247-40.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CCN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME

 
ADVOGADO ADEMIR DIAS DOS SANTOS - (OAB PA26527-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDINELSON FERREIRA NASCIMENTO

 
APELADO JENNIFER DA COSTA NASCIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)

 
Ordem 083

 
Processo 0804831-18.2019.8.14.0005

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nota Promissória

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E
AFINS DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO TONY GLEYDSON DA SILVA BARROS - (OAB PA19444-A)

 
ADVOGADO JEFFERSON CHRYSTYAN DE OLIVEIRA COSTA - (OAB PA11795-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO D. A. DE OLIVEIRA COMUNICACAO

 
ADVOGADO RONALDO FERREIRA MARINHO - (OAB PA18225-B)
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Ordem 084

 
Processo 0009117-31.2017.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S A

 
ADVOGADO FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO - (OAB DF21822-A)

 
ADVOGADO ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL BATISTA GAMA

 
Ordem 085

 
Processo 0003195-63.2014.8.14.0025

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO ELI DE FARIA JUNIOR

 
APELADO MARIA ELIENE LIMA NAZARE DE SOUZA

 
APELADO JENILSON DA SILVA RODRIGUES
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Ordem 086

 
Processo 0800330-97.2021.8.14.0054

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARILENE DA SILVA CARNEIRO

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Ordem 087

 
Processo 0016779-78.1996.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Constituição de Renda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA S/A - CAPAF

 
ADVOGADO SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA16101-A)

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIO DUARTE FERREIRA
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ADVOGADO ANTONINO MAIA DA SILVA - (OAB PA5911-A)

 
Ordem 088

 
Processo 0801922-97.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HUGO UBIRAJARA FREITAS PANTOJA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO MAUES CORREA JUNIOR - (OAB PA25081-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS PRECO BAIXO LTDA

 
ADVOGADO HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB PA20208-A)

 
Ordem 089

 
Processo 0821164-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Produto Impróprio

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARLUCIO DE ALMEIDA SOUZA
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ADVOGADO ANA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA - (OAB AP5532-B-A)

 
ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA FAGUNDES - (OAB PA28625-A)

 
Ordem 090

 
Processo 0007918-41.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL COELHO SARTORIO - (OAB PA23643-A)

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ADVOGADO JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A)

 
APELANTE RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO ADRIANE DE SOUZA DA ROCHA - (OAB PA25472-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO ADRIANE DE SOUZA DA ROCHA - (OAB PA25472-A)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL COELHO SARTORIO - (OAB PA23643-A)
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ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ADVOGADO JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A)

 
Ordem 091

 
Processo 0800043-31.2019.8.14.0111

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cartão de Crédito

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA EUNICE GONCALVES DA ROCHA

 
ADVOGADO NILDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - (OAB PA28427-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 092

 
Processo 0804155-98.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MARIA RAIMUNDA MERCEDES DA SILVA

 
ADVOGADO RENATO LOPES BARBOSA - (OAB PA27651-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WYSLANDIA OLIVEIRA DOS SANTOS BARBOSA

 
ADVOGADO PAMELA APARECIDA WOLFF - (OAB PA22538-A)

 
Ordem 093

 
Processo 0835069-68.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abatimento proporcional do preço

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE LUIS DE ALMEIDA GOMES

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA - (OAB PA21764-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
Ordem 094

 
Processo 0001354-33.2014.8.14.0025

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SEGUROS

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO CHRISTELLI MAISSA GOMES DE MELO - (OAB PA28866-A)

 
ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO - (OAB GO13721-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SEGUROS S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA NILZA MACEDO SILVA

 
APELADO DENISVAN SILVA BRITO

 
ADVOGADO KATHERINE BARROS SANTOS - (OAB PA24496-A)

 
ADVOGADO CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA - (OAB PA14752-A)

 
ADVOGADO DEUSIMAR PEREIRA DOS SANTOS - (OAB PA12054-A)

 
Ordem 095

 
Processo 0825075-84.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fiscalização

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALTER ELIAS MELO VIEIRA ULIANA

 
APELANTE KAMILA GOMES MACIEL BORGES

 
ADVOGADO CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO - (OAB PA6976-A)

 
ADVOGADO PAULO ANDRE VIEIRA SERRA - (OAB PA6858-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO SANTANDER
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ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA - (OAB SP113887-A)

 
ADVOGADO NEI CALDERON - (OAB PA114904-A)

 
ADVOGADO JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

 
REPRESENTANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Ordem 096

 
Processo 0014437-66.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEVERINO PINTO DA MOTA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO RAISSA MARQUES DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA38250-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 097

 
Processo 0018513-39.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENCAO E ASSISTENCIA A
SAUDE

 
ADVOGADO JOAO CARLOS FONSECA - (OAB PA19359-A)
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ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR - (OAB PA26885-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMERICAN FACTORING COMERCIAL LTDA. - ME

 
ADVOGADO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - (OAB PA8123-A)

 
Ordem 098

 
Processo 0007697-27.2018.8.14.0018

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TAI EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO DANIEL DE MOURA FONSECA - (OAB PA106495-A)

 
ADVOGADO LAURENCE DUARTE ARAUJO PEREIRA - (OAB MG155435)

 
ADVOGADO MARCELO MARQUES CALDAS TERRA RIOS DA SILVEIRA - (OAB MG205436)

 
APELANTE TEOFILO SOARES DE ALMEIDA

 
APELANTE MARIA LENISE DE CARVALHO SOARES

 
ADVOGADO FERNANDO DANIEL DE MOURA FONSECA - (OAB PA106495-A)

 
ADVOGADO LAURENCE DUARTE ARAUJO PEREIRA - (OAB MG155435)

 
ADVOGADO MARCELO MARQUES CALDAS TERRA RIOS DA SILVEIRA - (OAB MG205436)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMANUEL KERSON PINHEIRO MARTINS

 
ADVOGADO GIAN CARLOS ARAUJO SOARES - (OAB PA977-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
Ordem 099

 
Processo 0009201-93.2017.8.14.0021
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LINS DE SOUZA

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA13757-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 100

 
Processo 0800499-36.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reconhecimento / Dissolução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE N. D. S. M. D. S.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
ADVOGADO ELENIZE DAS MERCES MESQUITA - (OAB PA19110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO F. S. D. R.

 
APELADO F. S. D. R.

 
APELADO D. S. D. R.
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APELADO F. S. R. D. R. J.

 
APELADO C. C. S. D. R.

 
APELADO W. A. D. S.

 
APELADO F. S. D. R.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 101

 
Processo 0044898-92.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fiscalização

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEILA MARIA NORONHA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAYDE NORONHA NASCIMENTO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEBORAH CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO

 
TERCEIRO INTERESSADO DANIELLE FONSECA DO NASCIMENTO

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA DE NAZARE NORONHA DO NASCIMENTO

 
TERCEIRO INTERESSADO NILZA DO NASCIMENTO PESSOA

 
TERCEIRO INTERESSADO NEILA MARIA NORONHA DO NASCIMENTO
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TERCEIRO INTERESSADO ANA MARIA NORONHA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 102

 
Processo 0802695-52.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REGINALDO ANDRADE SHINKAI

 
ADVOGADO ZADOQUEU BARBOSA - (OAB PA23479-A)

 
Ordem 103

 
Processo 0005991-72.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Compra e Venda

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO VIVER CASTANHEIRA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
169



ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
APELANTE PROJETO IMOBILIÁRIO VIVER CASTANHEIRA SPE 85 LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
APELANTE VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIA SUELY SOUZA DA CONCEICAO

 
ADVOGADO FABIO DE ARAUJO AMORIM - (OAB PA12380-A)

 
Ordem 104

 
Processo 0863767-50.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVANA ALVES VIEIRA

 
ADVOGADO THAIS DE LOURDES RODRIGUES FONSECA - (OAB PA27865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 105
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Processo 0021336-73.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDREA CRISTINA MATOS ROCHA

 
ADVOGADO KLEVERSON GOMES ROCHA - (OAB PA6800-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

 
ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO - (OAB PA24346-A)

 
PROCURADORIA BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

 
Ordem 106

 
Processo 0006118-76.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ODAIR AZEVEDO DA SILVA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO AMARAL LIMA - (OAB PA10236-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDVALDO UCHOA GONZAGA

 
ADVOGADO KATIANA PEREIRA LOBATO - (OAB PA28208-A)

 
Ordem 107

 
Processo 0812729-74.2022.8.14.0006
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reconhecimento / Dissolução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOLORES DE MIRANDA FEIO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDERSON CONCEICAO MENDES

 
APELADO RODRIGO CONCEICAO MENDES

 
APELADO MARIA LEONICE CONCEICAO MENDES

 
ADVOGADO ARTUR COROA MENDES - (OAB PA31380-A)

 
Ordem 108

 
Processo 0800057-63.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano Ambiental

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GENIVAL FARIAS OLIVEIRA

 
APELANTE OZEANE DA SILVA E SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem 109

 
Processo 0800477-41.2021.8.14.0049

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Investigação de Paternidade

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARYZIETH DOS PASSOS MAMEDE DE SOUZA

 
ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCOS ANTONIO SILVA DE SOUZA

 
ADVOGADO JAMYLLE SHYSLENNY SOARES GOMES - (OAB PA29663-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 110

 
Processo 0800583-24.2019.8.14.0097

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO
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Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAU SEGUROS SA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
ADVOGADO JOAO ALVES BARBOSA FILHO - (OAB PE4246-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA NONATA TAVARES DA SILVA

 
ADVOGADO LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
Ordem 111

 
Processo 0001246-97.2011.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA CEACE LTDA

 
ADVOGADO AGENOR PINHEIRO LEAL - (OAB PA16352-A)

 
ADVOGADO VANDUIR JOSE DE LIMA - (OAB PA3504-A)

 
APELANTE JOSE RONALDO LUIZ CORREA

 
ADVOGADO AGENOR PINHEIRO LEAL - (OAB PA16352-A)

 
ADVOGADO VANDUIR JOSE DE LIMA - (OAB PA3504-A)

 
APELANTE UILTON FRANCISCO ALVES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.

 
ADVOGADO JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
ADVOGADO LUCIANA SEZANOWSKI - (OAB PR25276-A)
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ADVOGADO STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA(OAB PR53612A)

 
ADVOGADO ADRIANO MUNIZ REBELLO - (OAB PR24730-A)

 
Ordem 112

 
Processo 0801753-70.2020.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. D. S. S.

 
Ordem 113

 
Processo 0000292-61.2010.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento em Consignação

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IZAIAS VIEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO CLAUDIA EDUARDA ALVES DA COSTA - (OAB PA34444-A)

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HSBC BANK BRASIL SA
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ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
Ordem 114

 
Processo 0021012-69.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTEVERDE JARDINS E PARQUES LTDA ME

 
ADVOGADO EDISSANDRA PEREIRA ALVES - (OAB PA19264-A)

 
ADVOGADO JARDANYA SANTOS ROCHA - (OAB PA10554-A)

 
ADVOGADO SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA - (OAB PA11203-A)

 
ADVOGADO MANUELA BITAR LELIS DOS SANTOS PICKERELL - (OAB PA12950-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO JOAO VICTOR BRENNER ZAFRED GONCALVES - (OAB GO62781-A)

 
ADVOGADO WALTER SILVEIRA FRANCO - (OAB PA10210-A)

 
ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI - (OAB PA13158-A)

 
ADVOGADO PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA (OAB PA11274-A)

 
ADVOGADO IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES - (OAB PA6983-B)

 
ADVOGADO ANA MARIA FRAGOSO TOSCANO - (OAB PA1780-A)

 
ADVOGADO DANIEL SOLUM FRANCO MAUES - (OAB PA13590-A)

 
Ordem 115

 
Processo 0831932-10.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material
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Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RONALDO LUCIO SANTA ROSA MENEZES

 
ADVOGADO GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS - (OAB PA18456-A)

 
ADVOGADO FERNANDA PEREIRA HAGE - (OAB PA29278-A)

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 116

 
Processo 0840229-06.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fiscalização

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
POLO PASSIVO
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APELADO KALYNDA JUAREZ MONTORIL DEL CASTILLO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 117

 
Processo 0830020-46.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso de Credores

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GIOVANNE ROSSY DA SILVA TEMBRA

 
ADVOGADO ROMULO DE SOUZA PINTO - (OAB PA21064-A)

 
ADVOGADO THIAGO DE SOUZA PAMPLONA - (OAB PA13926-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA

 
ADVOGADO RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941-A)

 
ADVOGADO RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA - (OAB PA20201-A)

 
ADVOGADO CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS

 
ADVOGADO BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN - (OAB PA17055-A)

 
ADVOGADO MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS - (OAB PA4288-A)

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)
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PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 118

 
Processo 0800706-72.2022.8.14.0014

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LETICIA ALVES AGUIAR

 
APELANTE SERGIO DA SILVA AGUIAR

 
ADVOGADO JOSE GOMES VIDAL JUNIOR - (OAB PA14051-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - (OAB PA5109-S)

 
ADVOGADO EDSON ROSAS JUNIOR - (OAB AM1910-A)

 
Ordem 119

 
Processo 0002735-77.2013.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SONIA LIDUINA DE SOUSA ALMEIDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

 
ADVOGADO MARIANA DENUZZO - (OAB SP253384-A)

 
Ordem 120

 
Processo 0011666-79.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELAINE TATIANA DE SOUSA REGO

 
ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA DIAS - (OAB PA15888-A)

 
ADVOGADO LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA - (OAB PA6450-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 121

 
Processo 0848183-40.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Protesto Indevido de Título

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
180



Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PATRICIA BARROS DE MELO

 
ADVOGADO ALESSANDRA ROCHA LIMA ABDON - (OAB PA18725-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 122

 
Processo 0812793-38.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Arras ou Sinal

 
Órgão Julgador Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L C TADAIESKY EIRELI

 
ADVOGADO FERNANDA DA SILVA LEAL - (OAB PA27257-A)

 
APELADO LUCIANA CARVALHO TADAIESKY
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 28 DE JANEIRO DE 2025, ÀS
09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0805548-69.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Cabimento

 
Órgão Julgador: Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

 
ADVOGADO: MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA - (OAB RJ59384)

 
ADVOGADO: VITOR FERREIRA ALVES DE BRITO - (OAB RJ104227)

 
ADVOGADO: RAFAEL SIQUEIRA MAIA VINAGRE MOCARZEL - (OAB RJ179145)

 
ADVOGADO: MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA17510-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)
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ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

 
ADVOGADO: VITOR FERREIRA ALVES DE BRITO - (OAB RJ104227)

 
ADVOGADO: MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA - (OAB RJ59384)

 
ADVOGADO: RAFAEL SIQUEIRA MAIA VINAGRE MOCARZEL - (OAB RJ179145)

 
ADVOGADO: MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA17510-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
ADVOGADO: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO GUILHERME LOBATO DE MIRANDA FILHO - (OAB PA20299-A)

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807869-77.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Órgão Julgador: Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: TECH TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 
ADVOGADO: AMANDA CAROLINA CARDOSO DE MENEZES - (OAB PA27941-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - (OAB RS80851-A)
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PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem: 003

 
Processo: 0811023-06.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Inventário e Partilha

 
Órgão Julgador: Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a): MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: LEONARDO ROSARIO LAZERA

 
AGRAVANTE: SANDRA CORREA LAZERA

 
ADVOGADO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO: LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARILIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALMEIDA

 
AGRAVADO: ELIZABETH TEIXEIRA DE OLIVEIRA FARIA

 
AGRAVADO: FABRIZIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANDRE TERTULIANO DA SILVA JALES - (OAB PB17171-A)

 
Ordem: 004

 
Processo: 0817568-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Efeitos

 
Sustentação Oral: Não

 
Órgão Julgador: Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Relator(a): MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JBS S/A
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ADVOGADO: OTO BAHIA JUNIOR - (OAB RJ184215)

 
ADVOGADO: LUCIANA MELLARIO DO PRADO - (OAB SP222327)

 
ADVOGADO: AQUILES TADEU GUATEMOZIM - (OAB SP121377-A)

 
ADVOGADO: ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
ADVOGADO: BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RENATA ELAINE DE SOUZA BORAZO

 
ADVOGADO: CAROLINA MILENA DA SILVA - (OAB SP260097)

 
AGRAVADO: EDUARDO BORAZO

 
ADVOGADO: CAROLINA MILENA DA SILVA - (OAB SP260097)

 
Ordem: 005

 
Processo: 0804699-97.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Órgão Julgador: Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a): ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: VERONICA RIBEIRO SOLHEIRO

 
ADVOGADO: ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO: REINALDO MELLO PONTES - (OAB PA27382-A)

 
ADVOGADO: MAYLA TIEMI DE MOURA KONNO - (OAB PA24376-A)

 
ADVOGADO: NARDENN SOUZA PORTO - (OAB DF46226-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO

 
ADVOGADO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)
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ADVOGADO: LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
ADVOGADO: JAMILLY GLAUCY CARVALHO SOUZA - (OAB PA24924-A)

 
ADVOGADO: REINALDO MELLO PONTES - (OAB PA27382-A)

 
ADVOGADO: MAYLA TIEMI DE MOURA KONNO - (OAB PA24376-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 006

 
Processo: 0010724-14.1996.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Órgão Julgador: Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Relator(a): RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CAIXA SEGURADORA SA

 
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAIMUNDO PINHO DA SILVA

 
ADVOGADO: ROSILEA PACHECO DA SILVA - (OAB PA11888-A)

 
Ordem: 007

 
Processo: 0805699-63.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cabimento

 
Órgão Julgador: Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Relator(a): RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDA DOS SANTOS ALVES

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB PA218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Ordem: 008

 
Processo: 0838503-36.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Locação de Móvel

 
Órgão Julgador: Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: POWER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

 
ADVOGADO: RENATA COSTA CABRAL DE CASTRO - (OAB PA17906-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL COUTO FORTES DE SOUZA - (OAB PA14615-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE UNIDADES AUTONOMAS DO EDIFICIO
RESIDENCIAL PIAZZA COLONNA

 
ADVOGADO: ANA PAULA CAVALCANTE NICOLAU DA COSTA - (OAB PA14886-A)

 
Ordem: 009

 
Processo: 0821913-18.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Órgão Julgador: Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AMAZONIA -
ABRADESA

 
ADVOGADO: CARLOS FELIPE ROCHA LIMA - (OAB PA26695-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO MAIA MONTEIRO - (OAB PA32115)

 
ADVOGADO: EDIEL GAMA LOPES - (OAB PA21906-A)

 
ADVOGADO: BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO: LORENA CRISTINA DE ARAUJO BRITO - (OAB PA22552-A)

 
ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO: CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
ADVOGADO: ANDREW TOBIAS BORGES MONTEIRO - (OAB PA31708-A)

 
ADVOGADO: LARISSA MELO MORAES - (OAB PA014022)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: HIBRIDA SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: FABIOLA LARISSA DA SILVA BASTOS - (OAB PA17355-A)

 
ADVOGADO: DOMINIQUE DE NAZARE DOS SANTOS SILVA - (OAB PA19813-A)

 
Ordem: 010

 
Processo: 0014454-66.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cancelamento de Protesto

 
Órgão Julgador: Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator(a): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
ADVOGADO: LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA - (OAB RS24321-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO MARIOTTI - (OAB RS25672-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)
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ADVOGADO: GABRIELA VITIELLO WINK - (OAB RS54018-A)

 
APELANTE: BIOPALMA DA AMAZONIA S.A. REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232)

 
ADVOGADO: ADRIANA DE SOUZA FAGUNDES - (OAB PA28625-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BIOPALMA DA AMAZONIA S.A. REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO

 
ADVOGADO: FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO: TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
ADVOGADO: LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA - (OAB RS24321-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO MARIOTTI - (OAB RS25672-A)

 
Ordem: 011

 
Processo: 0804875-87.2023.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Órgão Julgador: Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a): ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE REINALDO CORREIA FRAZAO

 
ADVOGADO: GUSTAVO ROSSI GONCALVES - (OAB SP286163-A)

 
ADVOGADO: IGOR MATEUS MEDEIROS - (OAB SP377651-A)

 
ADVOGADO: VICTOR MONTEIRO MATARAGIA - (OAB SP392193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SEGUROS

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PA15674-A)
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PROCURADORIA: BRADESCO SEGUROS S/A

 
Ordem: 012

 
Processo: 0002525-79.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Órgão Julgador: Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
Relator(a): ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A

 
ADVOGADO: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: NUBIA VARAO DOS SANTOS - (OAB PA10608-A)

 
ADVOGADO: MARCUS FABIO DA SILVA PIRES - (OAB SP214737-A)

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: KAPRIM FOMENTO MERCANTIL LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS DE OLIVEIRA TANNUS - (OAB GO33570-A)

 
ADVOGADO: RENATO LOPES BARBOSA - (OAB PA27651-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
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DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2024,
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
FORAM PAUTADOS, PELa EXMA. SRA. DESA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO,
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS FEITOS ABAIXO:

 
NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0810525-12.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Violação aos Princípios Administrativos

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MÔNACO VEÍCULOS LTDA.

 
ADVOGADO JOÃO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EMPRESA DE ASSIST TÉCNICA E EXT RURAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO DIEGO MOTA DOURADO - (OAB PA17652-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO FJ NASCIMENTO & CIA LTDA - ME

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
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Marques Carneiro.

 
Ordem 002

 
Processo 0811407-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CHARLES DE MORAES PANTOJA JUNIOR

 
ADVOGADO FELIPE GANTUS CHAGAS DA SILVA - (OAB RS119964-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345)

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
AGRAVADO CIASPREV - CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS
PREVIDÊNCIA PRIVADA

 
ADVOGADO THIAGO MASSICANO - (OAB PA249821-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 003

 
Processo 0802801-49.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
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Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
PROCURADORIA PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 004

 
Processo 0816993-21.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE O ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE CIMAQ COMERCIAL ITAITUBA MAQUINAS LTDA.

 
AUTORIDADE CIMAQ DA AMAZÔNIA LTDA.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.
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Ordem 005

 
Processo 0808688-14.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES LOPES - (OAB BA19953)

 
AGRAVADO ROSANA LIMA SOARES

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES LOPES - (OAB BA19953)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 006

 
Processo 0801436-57.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fornecimento de Energia Elétrica

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL ENERGIA S/A

 
ADVOGADO MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS - (OAB PA14977-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO ALINY WILBERT LAMB - (OAB PA24639-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 007

 
Processo 0814745-82.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE GRÃO DE OURO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

 
ADVOGADO RAFAEL MACHADO SIMOES PIRES - (OAB RS101262-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 008

 
Processo 0813108-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica
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Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

 
ADVOGADO JOÃO FELIPE RIBEIRO PEDROZA DE SALES GURJAO - (OAB CE47741)

 
ADVOGADO THIAGO PIERRE LINHARES MATTOS - (OAB CE28457)

 
ADVOGADO CARLOS CESAR SOUSA CINTRA - (OAB CE12346-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 009

 
Processo 0812410-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO JOÃO PAULO FERNANDES DE CARVALHO - (OAB DF26930)

 
ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO CORTES - (OAB DF15553-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 010

 
Processo 0810954-71.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADOR LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OCELIVROS BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA.

 
ADVOGADO LEANDRO BARBALHO CONDE - (OAB PA12455-A)

 
ADVOGADO DIRCEU TEN CATEN PIES - (OAB PA19018-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 011

 
Processo 0803341-05.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indisponibilidade de Bens
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Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE H.Z.B.

 
ADVOGADO BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO ANTONIO REIS GRAIM NETO - (OAB PA17330-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720-A)

 
ADVOGADO ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
ADVOGADO PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH - (OAB PA18950-A)

 
ADVOGADO KASSIA RIQUE DE OLIVEIRA SHERRING - (OAB PA31470-A)

 
ADVOGADO AMANDA HOLANDA FERREIRA - (OAB PA25583-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PARA MINISTERIO PÚBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 012

 
Processo 0803142-80.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE L.M.N.

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720-A)

 
ADVOGADO AMANDA HOLANDA FERREIRA - (OAB PA25583-A)

 
ADVOGADO ANTONIO REIS GRAIM NETO - (OAB PA17330-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 
ADVOGADO KASSIA RIQUE DE OLIVEIRA SHERRING - (OAB PA31470-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 013

 
Processo 0811712-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO LUISA MENDES FRANCES - (OAB PA30240-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCESSO RETIRADO

 
Ordem 014

 
Processo 0466676-09.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS ALBERTO SILVA MOREIRA

 
ADVOGADO BRENO VINICIOS DIAS WANDERLEY - (OAB PA19546-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
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PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 015

 
Processo 0836523-15.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Voluntária

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRETORA GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMEC)

 
ADVOGADO THAYSA LUANNA CUNHA DE LIMA COUTO DA ROCHA - (OAB PA11221-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELEN NIVEA GUIMARÃES RIBEIRO

 
ADVOGADO JOÃO PEDRO GUIMARÃES MARTINS RIBEIRO MONTEIRO-(OAB PA33074-A)

 
ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO NETO - (OAB PA24607-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 016

 
Processo 0014534-45.2006.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Contratos Administrativos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO DO AMARAL MAROJA - (OAB PA10582-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SENENGE CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO DO AMARAL MAROJA - (OAB PA10582-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 017

 
Processo 0848561-30.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANDRA MARIA PEREIRA CARDOSO

 
ADVOGADO JOÃO PEDRO GUIMARÃES MARTINS RIBEIRO MONTEIRO-(OAB PA33074-A)

 
ADVOGADO ANTONIO MONTEIRO NETO - (OAB PA24607-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 018

 
Processo 0052811-33.2015.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Escolaridade

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 019

 
Processo 0802395-44.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AILSON ALMEIDA VELOSO JUNIOR

 
ADVOGADO AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
INTERESSADO KELLY DE CASSIA PEIXOTO OLIVEIRA SILVEIRA

 
INTERESSADO SESPA

 
INTERESSADO CINTHYA MEDEIROS FARO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 020

 
Processo 0015688-20.2014.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS ALBERTO SILVA DE MATOS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO MARCOS ALDRIN SILVA AMORIM

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO LUIZ ALBERTO RAYOL BRITO

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO ALMIR SOTERO COSTA FARIAS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO KLEITON AMANCIO CABRAL

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO FRANCISCO CARLOS FAGUNDES CAMPOS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO OLGA LUZIA NEVES LIMA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO TELMA MONTE DAMOUS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO ANDERSON FRANCISCO BEZERRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)
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APELADO ISABEL CRISTINA FERREIRA MARCELINO

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO MARA JEANNY MONTEIRO LIBERAL SOUSA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO JOSE RIBAMAR BOTELHO DE SOUZA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO MAX TENTE LINS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO ANA REGINA CARVALHO RIBEIRO

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO ANTONIO PINHEIRO MARINHO

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO VICENTE DE PAULO MACEDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO SERGIO TEIXEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO PEDRO DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELADO DIRCE RODRIGUES BARRA

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 021
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Processo 0800710-23.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MARIA SALES DA SILVA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 022

 
Processo 0800713-75.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ
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ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WASLEY PENA MENDONCA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 023

 
Processo 0000441-58.2015.8.14.0076

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação Natalina/13º salário

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE NAZARÉ DA SILVA

 
ADVOGADO WYCTHOR THYAGO CALADO VIEIRA - (OAB PA26927-A)

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)
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ADVOGADO SIDENEU OLIVEIRA DA CONCEICAO FILHO - (OAB PA8141-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 024

 
Processo 0000391-14.2010.8.14.0074

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE TAILANDIA

 
ADVOGADO DELMA TRINDADE SENA - (OAB PA24285-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DILMA MELO DE ASSUNÇÃO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 025

 
Processo 0874851-53.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cadastro de Inadimplentes - CADIN/SPC/SERASA/SIAFI/CAUC

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE SANTOS NETO & CIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO

 
Ordem 026

 
Processo 0006992-58.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCIETE CUNHA DE SOUSA

 
ADVOGADO EUDE LUIS FERREIRA SOBRINHO - (OAB PA229-A)

 
ADVOGADO AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO - (OAB PA19197-A)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GOMES DE FREITAS - (OAB PA18710-A)

 
ADVOGADO DJALMA DE ANDRADE - (OAB PA10329-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 027

 
Processo 0000123-44.2003.8.14.0093

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração ou Readmissão

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNÍCIPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
ADVOGADO GILBERTO PEDREIRA MAIA - (OAB PA21819-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ODACI SARMENTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO EDSON ANTÔNIO PEREIRA RIBEIRO - (OAB PA4540-A)

 
ADVOGADO MAURO SÉRGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA10170-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 028

 
Processo 0800778-12.2021.8.14.0138

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANAPÚ

 
PROCURADOR JULIANA MONTANDON

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 029

 
Processo 0804189-46.2023.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO AUGUSTO VINICIUS FERNANDES MARTINS - (OAB PA29575-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 030

 
Processo 0800270-61.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração ou Readmissão

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARÉ FONSECA LOBO

 
ADVOGADO RAIMUNDO ASCENÇÃO RIBEIRO GAIA - (OAB PA22163-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE CAMETA

 
PROCURADOR VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
APELADO JOSÉ WALDOLI FILGUEIRA VALENTE

 
PROCURADOR VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 031

 
Processo 0876674-86.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE L.O.D.S.A.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 032

 
Processo 0010457-75.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BANPARÁ SA

 
ADVOGADO LUCIANA MARIA DE SOUZA SANTOS BECHARA - (OAB PA15047-A)

 
ADVOGADO ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO - (OAB PA9136-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUBENS VALDO PINTO BOTELHO

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA18478-A)

 
APELADO JOANA SANTANA PINTO BOTELHO

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA18478-A)

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 033

 
Processo 0830568-76.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANUEL FIGUEIREDO NETO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
ADVOGADO ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO COOP DE ECON E CRED MUT DOS INT MIN PUB E POD JUD DO EST DO PA LTDA

 
ADVOGADO REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 034

 
Processo 0011474-12.2018.8.14.0053

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem de Tempo Especial

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JACINTO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - (OAB TO5982-A)

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 035

 
Processo 0866286-61.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULENE DA SILVA MOREIRA

 
ADVOGADO TULIO PANTOJA LOPES - (OAB PA13437)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 036

 
Processo 0844276-23.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSÉ CARDOSO LAVINO BRITO

 
ADVOGADO PATRÍCIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)

 
ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
 
Ordem 037

 
Processo 0022506-66.2006.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRISCILA MAMEDE MOUSINHO

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 038

 
Processo 0804935-83.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELLANA SILVA COSTA

 
ADVOGADO NELSON ITALO GARCIA MONTEIRO - (OAB PA17232-A)

 
APELANTE RAIMUNDO FARO BITENCOURT

 
ADVOGADO JOÃO BATISTA CABRAL COELHO - (OAB PA19846-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto e Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 039

 
Processo 0001680-14.2007.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Improbidade Administrativa

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES - (OAB PA12543-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 
ADVOGADO RODRIGO PERES RIBEIRO - (OAB PA27792-A)

 
ADVOGADO DIOGO PIRELY CALDAS DE OLIVEIRA - (OAB PA18254-A)

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 040

 
Processo 0800794-08.2021.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M.V.V.P.

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCESSO RETIRADO.

 
Ordem 041

 
Processo 0002995-19.2013.8.14.0081
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Isonomia/Equivalência Salarial

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ONEIDE PINHEIRO PINTO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BUJARU

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE BUJARU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCESSO RETIRADO

 
Ordem 042

 
Processo 0877240-11.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Água e/ou Esgoto

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO VINICIUS MUNIZ VASCO - (OAB PA23861-A)

 
ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE - (OAB PA22999-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE - (OAB PA22999-A)

 
ADVOGADO VINICIUS MUNIZ VASCO - (OAB PA23861-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 043

 
Processo 0802035-28.2022.8.14.0012

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CAMETA

 
PROCURADOR VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARIA DO SOCORRO FURTADO DOS SANTOS

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 044

 
Processo 0801457-77.2022.8.14.0008

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA

 
PROCURADOR JOSE QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
APELANTE IVANA RAMOS DO NASCIMENTO

 
PROCURADOR JOSE QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEX SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE MARCOS DA SILVA MARTINS - (OAB PA34725-A)

 
ADVOGADO JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS - (OAB PA22896-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 045

 
Processo 0006358-07.2016.8.14.0017

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE OTAVIO RIBEIRO

 
ADVOGADO DIOGO RODRIGO DE SOUSA - (OAB PA19152-A)

 
ADVOGADO KEURYA NUNES RODRIGUES - (OAB PA203-A)

 
Voto: Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 046

 
Processo 0800035-91.2022.8.14.0097

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO DA SILVA REIS

 
ADVOGADO JOSUE LEITE DO AMARAL JUNIOR - (OAB PA29348-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA DO PARA

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
ADVOGADO GEORGIA BARBOSA NEGRAO - (OAB PA29726-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA DO PARA

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
ADVOGADO GEORGIA BARBOSA NEGRAO - (OAB PA29726-A)

 
APELADO MARIA DO CARMO DA SILVA REIS

 
ADVOGADO JOSUE LEITE DO AMARAL JUNIOR - (OAB PA29348-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 047

 
Processo 0861063-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ITAPORANGA BERNARDO PEREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 048

 
Processo 0812066-12.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DENILSON FERNANDO DE FRANCA CUNHA

 
ADVOGADO MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA16192-A)

 
ADVOGADO MOACIR NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA7491-A)

 
APELADO ANA CELIA DE SOUSA VIANA

 
ADVOGADO MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA16192-A)

 
ADVOGADO MOACIR NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA7491-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 049

 
Processo 0876296-67.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Averbação / Contagem Recíproca

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVANEIDE CASTRO LOPES

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 050

 
Processo 0837523-50.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
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Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EC BRAND COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VESTUARIO LTDA

 
ADVOGADO TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - (OAB SP318848-A)

 
ADVOGADO CINTIA ROLINO LEITAO - (OAB SP250384-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 051

 
Processo 0804482-92.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE BW COMPANHIA DIGITAL AMERICANASCOM

 
ADVOGADO JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - (OAB SP72400-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BW COMPANHIA DIGITAL AMERICANASCOM

 
ADVOGADO JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - (OAB SP72400-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 052

 
Processo 0838232-85.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PROXYS COMERCIO ELETRONICO LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 053

 
Processo 0010602-73.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS

 
ADVOGADO FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS - (OAB PA9394-A)

 
ADVOGADO FABIANE MARIA DIAS DA PONTE SOUZA - (OAB PA10247-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PÚBLICO

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 054

 
Processo 0056818-53.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA
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Assunto Principal Subsídios

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIALINA BARBOSA DE LIMA

 
ADVOGADO JOÃO CARLOS DA COSTA PATRAZANA - (OAB PA4802-A)

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 055

 
Processo 0023628-70.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420)
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ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 056

 
Processo 0029186-33.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIA CRISTINA AZEVEDO GOIS

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO LUCIA CRISTINA AZEVEDO GOIS

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 057

 
Processo 0840817-13.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA
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Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SPEED PARTS COMERCIO EIRELI

 
ADVOGADO JOÃO CARLOS HARGER JUNIOR - (OAB SC29753)

 
ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE OLIVEIRA - (OAB SC28329-A)

 
ADVOGADO JOÃO CARLOS HARGER - (OAB MG126352)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 058

 
Processo 0830751-71.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FAST SHOP S.A

 
ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA SOUSA - (OAB PA16286-A)

 
ADVOGADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP181301-A)

 
ADVOGADO MARCELO MARQUES RONCAGLIA - (OAB SP156680-A)

 
ADVOGADO MARIANA MONFRINATTI AFFONSO DE ANDRE - (OAB SP330505-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 059

 
Processo 0000384-71.2006.8.14.0200

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO SERGIO DA CRUZ LISBOA

 
ADVOGADO EVERALDO NASCIMENTO CUNHA - (OAB PA32377-A)

 
ADVOGADO MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA - (OAB PA11957-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 060

 
Processo 0008740-88.2019.8.14.0074

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Plano de Classificação de Cargos

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANTONIO CLAUDIO SERRAO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 061

 
Processo 0005842-25.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEYSPRING MADEIRAS LTDA - EPP

 
ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA8059-A)

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 062

 
Processo 0805683-22.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 063

 
Processo 0013841-82.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZANGELA ALVES SOUSA

 
ADVOGADO ANAIRA OLIVEIRA DOS SANTOS - (OAB PA19962-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.
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Ordem 064

 
Processo 0004432-51.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADOR FERNANDA MARIN CORDERO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LICIPAR LTDA - ME

 
ADVOGADO RAFAEL BAGGIO BERBICZ - (OAB PR32819-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 065

 
Processo 0000822-90.2018.8.14.0034

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE NOVA TIMBOTEUA
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ADVOGADO THIAGO SOUSA CRUZ - (OAB PA18779-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE NOVA TIMBOTEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 066

 
Processo 0011059-71.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TICKET SERVICOS SA

 
ADVOGADO DANIEL DE ANDRADE NETO - (OAB SP220265-A)

 
PROCURADORIA TICKET SERVICOS SA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 067

 
Processo 0804353-07.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE AUGUSTO SALOMON CANELAS

 
ADVOGADO FABRICIO MACHADO DE MORAES - (OAB PA14997-A)

 
ADVOGADO GLAUCIA KELLY CUESTA DA SILVA - (OAB PA21400-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
ADVOGADO ANTONIO RAFAEL SILVA CORREA - (OAB PA27930-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 068

 
Processo 0813006-27.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HIRAILDO MARCIO DE SOUZA LEAL

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
240



APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 069

 
Processo 0829721-40.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO DOTTA - (OAB SP155456-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 070

 
Processo 0841963-65.2017.8.14.0301
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOÃO ANISIO DA SILVA REIS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 071

 
Processo 0001691-55.2012.8.14.0069

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANAPU

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
APELANTE DENEVALDO QUEIROZ FERREIRA
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ADVOGADO ALCIONE MARCELINA FARIAS - (OAB PA29088-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DENEVALDO QUEIROZ FERREIRA

 
ADVOGADO ALCIONE MARCELINA FARIAS - (OAB PA29088-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANAPU

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 072

 
Processo 0004483-22.2018.8.14.0020

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Contas

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NOGUEIRA MONTEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO WYLLER HUDSON PEREIRA MELO - (OAB PA20387-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE GURUPA

 
PROCURADOR JORGE LUIS DE ALMEIDA GOMES

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GURUPÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 073

 
Processo 0834253-18.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO MATHEUS GUIMARÃES BARRETO - (OAB SP439041-A)

 
ADVOGADO FELIPE JIM OMORI - (OAB SP305304-A)

 
ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - (OAB SP110826-A)

 
APELADO BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO MATHEUS GUIMARÃES BARRETO - (OAB SP439041-A)

 
ADVOGADO FELIPE JIM OMORI - (OAB SP305304-A)

 
ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - (OAB SP110826-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 074

 
Processo 0017073-69.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALANO LINHARES BATISTA JUNIOR

 
ADVOGADO DILERMANO DE SOUZA BENTES - (OAB PA16396-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
ADVOGADO GEORGE WILSON DA SILVA CALDERARO - (OAB PA566-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 16.12.2024, 
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO,

 
Presidente DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
42ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS
14H00 DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE
2024, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA.

 
PRESENTES À SESSÃO: DESEMBARGADORES CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA E 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA E JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA
CAVALCANTE.

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0815298-32.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALCIDES VICENTE ALBERTONI NETO

 
ADVOGADO HELIO ANTONIO MACHADO - (OAB PA95-B)

 
ADVOGADO SEMIR FELIX ALBERTONI - (OAB PA4227-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0807593-46.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WALLLACE DE SOUSA SANTOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO MARIA SÔNIA DE SOUSA SANTOS (REPRESENTANTE)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO

 
ORDEM 003
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PROCESSO 0806576-72.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
ADVOGADO RAMON ALIENDE SANTOS GONCALVES - (OAB PA33906-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE MARIA ROSA LISBOA

 
ADVOGADO CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA21446-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0800992-63.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS ALBERTO CIDADE DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
AGRAVANTE CLAUDIO JOSE DE CAMPOS MACHADO

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)
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AGRAVANTE CLAUDIO NONATO MARTINS DA SILVA

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0802190-04.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DIPARA DISTRIBUIDORA PARAENSE DE AUTO PECAS LTDA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES - (OAB PA12088-A)

 
ADVOGADO RODRIGO SOUZA VASCONCELOS - (OAB PA30522-A)
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0819521-62.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDICAMENTO EM DESACORDO COM RECEITA MÉDICA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0808266-39.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0806584-25.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE T. C. E M. F.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
ADVOGADO HANNA DE ASSIS MACEDO - (OAB PA28607-A)

 
ADVOGADO DANILO COUTO MARQUES - (OAB PA23405-A)

 
ADVOGADO ERIKA AUZIER DA SILVA - (OAB PA22036-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0802076-36.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE T. C. E M. F.

 
ADVOGADO ERIKA AUZIER DA SILVA - (OAB PA22036-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO DANILO COUTO MARQUES - (OAB PA23405-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CAMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO BRUNO PINHEIRO DE MORAES - (OAB PA24247-A)
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ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA ALEIXO - (OAB PA598-A)

 
AUTORIDADE MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE TRACUATEUA

 
PROCURADOR ANTONIA LIVIA SANTANA LINHARES

 
ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA ALEIXO - (OAB PA598-A)

 
ADVOGADO BRUNO PINHEIRO DE MORAES - (OAB PA24247-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRACUATEUA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA E DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, JOSÉ ANTÔNIO
FERREIRA CAVALCANTE

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0809996-27.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE C. L. J. L.

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
AGRAVANTE A. G. L.

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)
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ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
AGRAVANTE A. G. L. J.

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB 1746-A)

 
AGRAVANTE E. D. S. L.

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)

 
AGRAVANTE N. C. D. H.

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0802586-49.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. S. C.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE P. A. P. D. S.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE R. D. S. L.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE E. D. O. S.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE B. H. D. S. O.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)
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ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE R. G. P.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE M. P. D. V.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE P. V. M. A.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
ADVOGADO ADRIELLE DE FATIMA ASSIS DE BRITO - (OAB PA28160-A)

 
AGRAVANTE A. F. G. D. O.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE I. M. D. L.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)
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ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE R. E. R. G.

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE M. D. L. T. E S. – E. - ME

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE T. C. E. - ME

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
AGRAVANTE R E. R. G. - ME

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
ADVOGADO VICTOR GUSTAVO ROCHA NYLANDER - (OAB PA28164-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS FERNANDES - (OAB PA28279-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BRAGANÇA

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO JULIANN LENNON LIMA ALEIXO - (OAB PA598-A)

 
ADVOGADO BRUNO PINHEIRO DE MORAES - (OAB PA24247-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRACUATEUA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0802594-26.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EXPRESSO MOURA EIRELI - ME

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
AGRAVANTE GENISON BRUNO AMORIM DE MOURA

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0805425-76.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PORTE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO MARCOS JAYME ASSAYAG - (OAB PA12172-A)

 
ADVOGADO ABRAHAM ASSAYAG - (OAB PA2003-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0806720-17.2022.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR HUGO MOREIRA MOUTINHO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA CARLOS DE SOUSA JESUS

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0802457-73.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE P. R. G. W.

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS REIS FERNANDES - (OAB PA11640-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0802627-16.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO WALDEMAR RISUENHO ABDON

 
ADVOGADO CLAUDIO LUAN CARNEIRO ABDON - (OAB PA25567)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0802963-44.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
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MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0813625-47.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCO JORGE SERIQUE DA COSTA

 
ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA - (OAB PA9401-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0810395-51.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

 
ADVOGADO AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0819733-49.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A V RODRIGUES LTDA

 
ADVOGADO CRISLEY OLIVEIRA ROSA - (OAB PA30978-A)

 
ADVOGADO YURI ALBUQUERQUE SANTOS - (OAB PA28471-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA - BELÉM/PARÁ

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
VOTO: JULGO IMPROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0802046-25.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSTURAS MUNICIPAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA
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ORDEM 022

 
PROCESSO 0807273-93.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ATHENAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.

 
ADVOGADO CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642-A)

 
ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO - (OAB PA23343-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0802547-86.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVADO COHAB PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0802397-08.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULO JORGE M DA COSTA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0801741-51.2018.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CARMELITA CASTELO CORREA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0802965-24.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANGELO DA GAMA ASSUNCAO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0802884-75.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HAYDER TOSCANO SANTIAGO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0802131-21.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DORIVAL PACHECO FERREIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0802953-10.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MESSOD GILBERTO SAMUEL BENZECRY

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0802624-95.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CHRISTIANNE KARDEC PINHEIRO DA COSTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0802889-97.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO DA CRUZ MARQUES DOS PRAZERES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN
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ORDEM 032

 
PROCESSO 0802882-08.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FERNANDO Q SOUZA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0801746-73.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PEDRO ALBERTO MARTINS BARROS

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0805195-29.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALMOR CAPANEMA OLIVEIRA MONTEIRO

 
ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO QUARESMA - (OAB PA23727-A)

 
ADVOGADO SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA - (OAB PA23083-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 035
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PROCESSO 0804071-11.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
REQUERENTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
REQUERIDO ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0020576-95.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NOMEAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE EDILENE CHAGAS DA COSTA

 
ADVOGADO KILSIA DA SILVA - (OAB PA19072-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO SESAN

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0878912-83.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE TORINO INFORMATICA LTDA..

 
ADVOGADO RODRIGO DALLA PRIA - (OAB SP158735-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
275



ORDEM 038

 
PROCESSO 0800185-20.2023.8.14.0103

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VARA UNICA DE ELDORADO DOS CARAJAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ELDORADO DOS CARAJAS

 
ADVOGADO FERNANDO SILVA PACHECO - (OAB PA19408-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ELDORADO DOS CARAJAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JOAQUIM JUSTINO DE SOUZA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0801938-60.2021.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FEDERACAO DAS ENTID SINDICAIS DE SERVID PUB MUN DO PARA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LEANDRO JOSE BATISTA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0843574-09.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ANA CAMILA CARNEIRO DE SOUZA

 
TERCEIRO INTERESSADO JHONATA CARNEIRO DE SOUZA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
RETIRADO

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0014606-32.2006.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA LIMA - (OAB RJ131436-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0800872-94.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VAGNO BESERRA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0811861-96.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSENILDO DE LIMA COSTA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0813223-36.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0802987-83.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0813701-39.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0800173-09.2020.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESCO SUPPLY CARAJAS INDUSTRIA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO AMANDA GONCALVES HOMSE NERY - (OAB MG168089-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA CAMPOS - (OAB MG74828-A)

 
ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES - (OAB MG98771-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0806781-20.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
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PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEZI NEVES LOPES

 
ADVOGADO THAINAH TOSCANO GOES - (OAB PA18854-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0055583-85.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIEL DA PAIXAO ROCHA

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0812694-46.2021.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPEDIÇÃO DE CND

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A

 
ADVOGADO EDUARDO BOTELHO KIRALYHEGY - (OAB RJ114461-A)

 
ADVOGADO ANA MARIA FERREIRA NEGREIRO - (OAB RJ93124-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0839055-25.2023.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REFORMA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPPS- INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVANA SANTOS DE MOURA

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
RETIRADO

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0801677-64.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNH - CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE APARECIDO DA SILVA CARVALHO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
286



POLO PASSIVO

 
APELADO DETRAN/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0809718-25.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAQUIM LOPES MENDES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0814213-78.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOM MANOEL AGROINDUSTRIAL LTDA

 
ADVOGADO JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO - (OAB PA11216-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0803174-16.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUBERSON LEONARDO SOUZA DA CONCEICAO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0800399-18.2020.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIÁRIAS E OUTRAS INDENIZAÇÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SAMUEL DE SARGES SILVA

 
ADVOGADO VANESSA NEVES COSTA - (OAB PA28518-A)

 
ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A)

 
ADVOGADO LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES - (OAB PA23422-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0046981-42.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SANDRA HELENA AMARAL VASCONCELOS

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 058
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PROCESSO 0013204-81.2004.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELSO SANTIAGO BARROS

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
ADVOGADO EDJANE MIRANDA CORREA - (OAB PA15541-A)

 
APELANTE TOMAZIA MARQUES DA PUREZA

 
ADVOGADO ANANDA CARLA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA32199-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO JORGE PATRICK DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO MARCIA ROSANA MOURA DA COSTA

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO TOMAZIA MARQUES DA PUREZA

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
ADVOGADO ALLINE DOS SANTOS COSTA - (OAB PA23373-A)

 
APELADO GUILHERME MARQUES BASTOS

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)
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APELADO JOSEANE SANTANA DE MIRANDA

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO JOSE EDMILSON DOS SANTOS RAIOL

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
ADVOGADO DEISE CRISTINA COELHO DOS SANTOS - (OAB PA25301-A)

 
APELADO DEBORA REGINA CASTRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO CELSO SANTIAGO BARROS

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
APELADO MARCOS ANTONIO BARROS DOS SANTOS

 
ADVOGADO WILLIAM MORAES DA SILVA - (OAB PA9420-A)

 
ADVOGADO DEISE CRISTINA COELHO DOS SANTOS - (OAB PA25301-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0062267-55.2015.8.14.0086

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSUTEC-CONSULTORIA & TECNOLOGIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO MANOEL JOAQUIM AMARAL PALMA - (OAB PA11943-A)

 
ADVOGADO ERICA LUANA BRAGA PALMA - (OAB PA16794)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICIPIO DE JURUTI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0047383-89.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALVO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB RJ30972-A)

 
ADVOGADO BARBARA CASADO PRADO - (OAB RJ122914-A)

 
ADVOGADO PEDRO RAMOS SANTOS BISNETO - (OAB BA45037)

 
APELANTE LEONARDO NUNEZ CAMPOS

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB RJ30972-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0005658-71.2011.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA APARECIDA BRANDALISE

 
ADVOGADO JONAS TAVARES DIAS - (OAB MA4397-S)

 
ADVOGADO MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES - (OAB TO2898-A)

 
APELANTE ESPOLIO DE CLAUDIOMIR ORTH

 
ADVOGADO JONAS TAVARES DIAS - (OAB MA4397-S)

 
ADVOGADO JOEL DANTAS DOS SANTOS - (OAB MA4405-A)

 
ADVOGADO MARIA AUCIMERE SOARES FLORENTINO - (OAB MA24-A)

 
APELANTE ALZENIR DOS SANTOS SILVA DA MORAIS E OUTROS

 
ADVOGADO MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES - (OAB TO2898-A)

 
APELANTE MARIA DE FATIMA SILVA VERAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ROSA CHAVES DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JEROLINO JOSE DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DELICIO DA LUZ CARDOSO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANTONIA VIEIRA DE SOUSA
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANTONIO SOUSA NETO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES

 
ADVOGADO MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES - (OAB TO2898-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALZENIR DOS SANTOS SILVA DA MORAIS E OUTROS

 
APELADO ESPOLIO DE CLAUDIOMIR ORTH

 
ADVOGADO JONAS TAVARES DIAS - (OAB MA4397-S)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA FONSECA - (OAB MA25545)

 
APELADO MARIA APARECIDA BRANDALISE

 
ADVOGADO JONAS TAVARES DIAS - (OAB MA4397-S)

 
APELADO ANTONIA VIEIRA DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ANTONIO SOUSA NETO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DELICIO DA LUZ CARDOSO

 
ADVOGADO ROGERIO SIQUEIRA DOS SANTOS - (OAB PA13471-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JEROLINO JOSE DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES

 
ADVOGADO MARDEN WALLESON SANTOS DE NOVAES - (OAB TO2898-A)

 
APELADO MARIA DE FATIMA SILVA VERAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ROSA CHAVES DE SOUSA
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
ADVOGADO FREDMAN FERNANDES DE SOUZA - (OAB MA13885-A)

 
ADVOGADO MELINA DE CASTRO BENTES - (OAB PA27085-A)

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO LUSIMIRIA EDITE DE SOUZA

 
ADVOGADO JOMO HABIB SARE - (OAB PA3121-A)

 
APELADO ZÉ DA PAMA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SORRISO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE ULIANOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0854727-15.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL SANEAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE BRUNO MARCELLO FONSECA DE ASSUNCAO

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0808277-14.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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POLO PASSIVO

 
APELADO TADEU ALVES SENA GOMES

 
ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES - (OAB BA23725-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0885942-04.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA

 
ADVOGADO ALLANA REGINA SANTOS PEREIRA - (OAB PA29897-A)

 
ADVOGADO DIEGO BRITO COELHO - (OAB PA15044-A)

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB PA23225-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:
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DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0805137-88.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENTRADA E PERMANÊNCIA DE MENORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ROSA DANIELE BEZERRA BEZERRIL

 
TERCEIRO INTERESSADO ASSOCIACAO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENCAO E
ASSISTENCIA A SAUDE

 
ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR - (OAB PA26885-A)

 
ADVOGADO WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO - (OAB PA22780-A)

 
ASSISTENTE WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO

 
ASSISTENTE ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
RETIRADO

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0002865-79.2017.8.14.0116

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
299



ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SERGIO SILVA CORREIA

 
ADVOGADO LUCIANO CORADO DOS REIS - (OAB PA18786-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0800326-19.2021.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALENQUER
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ADVOGADO ICARO RICARDO DA SILVA - (OAB PA23356-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCIA LOPES CASTRO

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0800357-15.2021.8.14.0011

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO DO SOCORRO BARBOSA

 
ADVOGADO JOSE MAURO SILVA DA PEDRA JUNIOR - (OAB PA26969-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0001073-44.2009.8.14.0125

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELSON CONCEICAO DELMUTT

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO LAYSA RODRIGUES DE SOUSA - (OAB PA32920-A)

 
ADVOGADO LUSILEA DA SILVA TORQUATO - (OAB PA7908-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0801617-12.2021.8.14.0017
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE SERVIÇO NOTURNO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAIUTON ALVES MARANHAO DA SILVA

 
ADVOGADO NIRIELLY JULIO FERNANDES - (OAB PA28611-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIS LORETO JUNIOR - (OAB PA26693-A)

 
RETIRADO

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0061127-59.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049-A)

 
ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA GURGEL - (OAB RN5415-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0002824-21.2017.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELITA LUIZ DE SALES

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 073
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PROCESSO 0018667-38.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOLORES BENECIO BORGES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0801024-26.2021.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIA DE SOUSA FARIAS

 
ADVOGADO JEIFFSON FRANCO DE AQUINO - (OAB PA18296-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0871891-85.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDIR PEREIRA LAGES

 
ADVOGADO VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)
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ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0805432-04.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEXCO S.A

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
ADVOGADO JULIO CESAR GOULART LANES - (OAB DF29745-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800497-87.2018.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO PARA

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CRISTIANE DA SILVA MACHADO

 
ADVOGADO YURI RODRIGUES CAMPOS - (OAB PA22521-A)

 
ADVOGADO LUCIA HELENA SOUZA MERGULHAO - (OAB PA8332-A)

 
ADVOGADO OLGA BAYMA DA COSTA - (OAB PA717-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0827596-02.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POSTO ALIANCA EIRELI

 
ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0800457-55.2016.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MOVELARIA TORRES NOVAS LTDA

 
APELADO JAIRO FRANCISCO ALVES ALFAIA

 
APELADO MANOEL ALMEIDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0801759-52.2022.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE JACUNDA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMANDA ROCHA BORGES

 
ADVOGADO GUSTAVO SILVA SOUZA - (OAB PA30247-A)

 
ADVOGADO BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO - (OAB PA29405-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0016886-39.2016.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROMULO DA CONCEICAO LINHARES

 
ADVOGADO ARNALDO GOMES DA ROCHA TERCEIRO - (OAB PA17276-A)

 
ADVOGADO SUELLEN RAFAELA DE MELO - (OAB PA20426-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0000945-06.2019.8.14.0050
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIOMAR GOMES DE SOUZA

 
ADVOGADO FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0000348-37.2019.8.14.0050

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERGIO SOARES DE ABREU

 
ADVOGADO FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0805223-43.2021.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE LUIZ RAMOS

 
ADVOGADO VALDENICE DA COSTA BALBINO RIBEIRO - (OAB PA20823-A)

 
ADVOGADO MACILENE SOUSA DA SILVA - (OAB PA29508-A)

 
ADVOGADO ANDRESSA PINHEIRO ARAUJO RODRIGUES - (OAB PA20322-A)

 
ADVOGADO NAYANE COELHO COSTA - (OAB PA29794-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0019442-70.2016.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOHNNY FREDSON FARIAS SILVA

 
ADVOGADO LENILSON SOUSA DE ASSIS - (OAB PA8489-A)

 
ADVOGADO AYRTON PEREIRA DOS SANTOS - (OAB PA18494-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
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ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0000474-15.2011.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DONIZETE MATIAS BARBOSA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138)

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0802296-72.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL DO SERVIDOR PÚBLICO / INDENIZAÇÃO AO
ERÁRIO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDIA MARIA OLIVEIRA DE BRITTO

 
ADVOGADO RANYELLY MARISE DOS SANTOS PAES - (OAB PA16279-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0000747-75.2014.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINERAÇÃO PARAGOMINAS S/A
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ADVOGADO SOFIA FOGAROLLI VIEIRA - (OAB PA22650-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LENILMA RODRIGUES SOARES

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0800598-54.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR - (OAB PA8945-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALZILENE PERNA FURTADO

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)
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ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0800040-25.2021.8.14.0073

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE RUROPOLIS

 
ADVOGADO ALIEL CAROLINE ALVARENGA MOTA - (OAB PA24398-A)

 
ADVOGADO ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA - (OAB PA9449-A)

 
ADVOGADO CELSO LUIZ FURTADO SILVA - (OAB PA12652-B)

 
ADVOGADO EDENMAR MACHADO ROSAS DOS SANTOS - (OAB PA12801-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS - (OAB PA7789-A)

 
ADVOGADO RENATO FERREIRA DE BARROS NETO - (OAB PA24141-A)

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0000012-87.2005.8.14.0029

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARACANA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0800289-83.2022.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE JACUNDA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIO PEREIRA FILHO

 
ADVOGADO HERIKA CARNEIRO MOTA SOARES - (OAB PA21199-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0870012-14.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ARACI SOUZA ROCHA

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARACI SOUZA ROCHA

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO HOSPITAL OPHIR LOYOLA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0800188-41.2020.8.14.0115

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
321



ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDSON MIGUEL PIOVESAN

 
ADVOGADO MARINE MARTELLI - (OAB MT23062-A)

 
ADVOGADO JAQUELINE PIOVESAN - (OAB MT23046-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0801095-35.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSSE E EXERCÍCIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE STHEFANY DO SOCORRO RAMOS DA SILVEIRA

 
ADVOGADO CLAUDIA VILHENA DA SILVA MAGALHÃES - (OAB PA28229-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
322



APELADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BELEM

 
APELADO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0805553-32.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE IPAMB- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO DA CONCEICAO MOREIRA
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0001763-77.2007.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO DA PAZ

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0003713-81.2013.8.14.0027

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO COUTINHO BRAGA

 
APELADO C M INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP

 
APELADO MARIA SONIA FURTADO DOS SANTOS

 
APELADO JOSINALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

 
APELADO MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO-PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
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MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0001003-89.2016.8.14.0025

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA FIRMINA DE SOUZA FREITAS

 
APELADO FERNANDA FREITAS DE SOUSA

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0004211-32.2013.8.14.0043

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EC MENDES FLORES ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0061663-70.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)
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ADVOGADO ERIKA MONIQUE PARAENSE SERRA VASCONCELLOS - (OAB PA14935-A)

 
ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR - (OAB RJ59121-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0802750-51.2023.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO DJEN

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0004987-51.2013.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IDINALVO VIEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO CANDIDA IVETE FORTE DE AMORIM - (OAB RN3789-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMISSAO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO DE PACAJA

 
ADVOGADO RODNEY ITAMAR BARROS DAVID - (OAB PA18776-A)

 
APELADO ANTONIO MARES PEREIRA

 
APELADO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0014720-53.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CRISTINA FRANCA DIAS

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO VERENA DE NOVOA MERGULHAO - (OAB PA14408-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0803526-42.2023.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICENÇA PRÊMIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KATIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELANTE EL ROGER EDILSON CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELANTE KATIANE KATIA CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO EL ROGER EDILSON CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELADO KATIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELADO KATIANE KATIA CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0001806-49.2019.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZENAIDE DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO THAISE DA COSTA DE ARAUJO - (OAB PA25714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0006690-58.2017.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
332



RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA - (OAB MA11152-S)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSILVANA DOS SANTOS MILHOMEM LIMA

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0802117-91.2021.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA DE OLIVEIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO ICARO MACHADO BANDEIRA - (OAB PA21333-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE PAU D'ARCO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PAU D'ARCO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO

 
APELADO ANTONIA DE OLIVEIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO ICARO MACHADO BANDEIRA - (OAB PA21333-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0006837-60.2018.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BENEDITO GOMES DE SOUZA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ
- IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0014642-06.2017.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HERCULANO PEREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0800133-04.2022.8.14.0121

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CURSO DE FORMAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MATEUS OLIVEIRA TRAJANO SANTIAGO

 
ADVOGADO ANNA KARLA NACIF JENNINGS SILVA - (OAB PA25064-A)

 
ADVOGADO BRUNO PINHEIRO COSTA DA SILVA - (OAB PA23258-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0005146-14.2017.8.14.0017
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NILVAN PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO KRISLAYNE DE ARAUJO GUEDES - (OAB TO5097-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0800688-29.2022.8.14.0086

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB RJ30972-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE JURUTI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0006087-49.2016.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CHOCOLATES GAROTO SA

 
ADVOGADO PATRICIA ELIZABETH WOODHEAD - (OAB SP309128-A)

 
ADVOGADO EDISSANDRA PEREIRA ALVES - (OAB PA19264-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA
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VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DESA. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0802092-38.2021.8.14.0123

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAMIRES DOS SANTOS AMADEU

 
ADVOGADO WILSON ALVES DA SILVA - (OAB DF64489-A)

 
RETIRADO

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0801565-33.2022.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADELAIDE MARIA MOREIRA MESCOUTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

 
ADVOGADO GEORGIA BARBOSA NEGRAO - (OAB PA29726-A)

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO PARA

 
ADVOGADO GEORGIA BARBOSA NEGRAO - (OAB PA29726-A)

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0822694-30.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIKA CRISTIANY SOUZA DE OLIVEIRA GOMES

 
ADVOGADO VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0800934-42.2021.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO V. M. H.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
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EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0809398-77.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALBA JACI DE BRITO

 
ADVOGADO AMIRALDO NUNES PARDAUIL - (OAB PA7158-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0859447-83.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE SUELI QUEIROZ DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0824524-94.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KATHLLY KESIA FRANCA SOUZA

 
ADVOGADO KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES - (OAB DF55853-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0828955-74.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALERIA BERNARDES PERIM CARNEIRO

 
ADVOGADO KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES - (OAB DF55853-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
344



EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0876219-24.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRIAN UALISSON SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES - (OAB DF55853-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDNALVO APÓSTOLO CAMPOS - PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0001326-07.2019.8.14.0020

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE NO ESTADO DO PARA - SINDSAUDE

 
ADVOGADO SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES - (OAB PA8106-A)

 
ADVOGADO WALDYR DE SOUZA BARRETO - (OAB PA12396-A)

 
ADVOGADO WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE GURUPA

 
ADVOGADO JORGE LUIS DE ALMEIDA GOMES - (OAB PA16855-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GURUPÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0856057-47.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO MATO GROSSO

 
ADVOGADO DEBORA LETICIA OLIVEIRA VIDAL - (OAB MT6224-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES - (OAB MT3675/O)

 
APELADO PAULO HENRIQUE FERREIRA BARROS

 
ADVOGADO RODRIGO LIMA TEIXEIRA - (OAB MT29438/O-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0801412-45.2023.8.14.0200

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUAREZ SOUZA VIANA

 
ADVOGADO WALTER LUCIO PEREIRA SOLANO - (OAB RN2987-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO BARBOSA DE MENEZES - (OAB RN15741-A)

 
ADVOGADO ROBERT LINCOLN DA COSTA AREIAS - (OAB AM8088-A)

 
APELANTE LADIVALDO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO WALTER LUCIO PEREIRA SOLANO - (OAB RN2987-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO BARBOSA DE MENEZES - (OAB RN15741-A)

 
ADVOGADO ROBERT LINCOLN DA COSTA AREIAS - (OAB AM8088-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
RETIRADO

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0800490-12.2021.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA SONIA ALVES LIMA

 
ADVOGADO IRAN FARIAS GUIMARAES - (OAB PA20018-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE JACUNDA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA - (OAB PA21773-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
ORDEM 128
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PROCESSO 0800127-09.2020.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLESIO DE NAZARE MORAES

 
ADVOGADO DEELLEN LIMA FREITAS - (OAB PA27476-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: NÃO CONHECIMENTO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 129

 
PROCESSO 0808518-85.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSANA RAMOS BASTOS NONATO

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 130

 
PROCESSO 0045689-51.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALFREDO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO LIMA DA CRUZ - (OAB PA26163-B)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ALFREDO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO LIMA DA CRUZ - (OAB PA26163-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
RETIRADO

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0801177-67.2021.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROCHA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NÃO CONHECIMENTO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 132

 
PROCESSO 0015183-63.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIOSVALDO MIRANDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO CARLOS JOSE CORREA DE LIMA - (OAB PA23234-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO COLARES BARATA - (OAB PA16932)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0046646-23.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NORAUTO RENT A CAR

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
  PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
EM PLENÁRIO VIRTUAL

 
ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA, EM PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 03 DE DEZEMBRO, E TÉRMINO
ÀS 14H DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2024, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. DES. RICARDO
FERREIRA NUNES. TAMBÉM COMPUSERAM A SESSÃO: Desa. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Des.
AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Desa.
LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES, e Des. ALEX PINHEIRO CENTENO.
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
PROCESSOS PAUTADOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0808535-78.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: SERVIÇOS DE SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA DO SOCORRO PONTES MELO

 
ADVOGADO PATRICIA DELBOSQUE MAJOR - (OAB SP250175)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 002

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
354



PROCESSO 0804973-32.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALTERAÇÃO DE COISA COMUM

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE J. A. S. F.

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E. L. S.

 
ADVOGADO VIRNA DO SOCORRO DE ALMEIDA LINS MORAES DE SOUZA (OAB PA12071-A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA003609)

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO LIS ARRAIS OLIVEIRA - (OAB PA31017-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ADVOGADO RICHARD VALEI SOARES - (OAB SP256221)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0811290-75.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE LUIZ REIS DE SOUSA

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INVEST COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS LTDA

 
ADVOGADO VITOR TEIXEIRA BARBOSA - (OAB SP232139)

 
ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA - (OAB SP499242)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0806940-78.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RAIMUNDA DA SILVA CABRAL

 
ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA - (OAB PA19973-A)
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0811515-95.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DIEGO VINICIUS DA COSTA NOVAIS

 
ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMOS DE ARAUJO - (OAB PE51721-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BONSUCESSO S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BONSUCESSO S.A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0814263-03.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CICERO FERNANDES DE ALENCAR

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0815041-70.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO GLAUCO GOMES MADUREIRA - (OAB SP188483-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA ROZALINA FERNANDES

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0806963-87.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DIOGO RIBEIRO ANTUNES

 
ADVOGADO KATIANE DE SOUZA REGO - (OAB PA30680-A)

 
ADVOGADO WILLIS DA COSTA SANTOS - (OAB PA30532-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0807869-77.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE TECH TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 
ADVOGADO AMANDA CAROLINA CARDOSO DE MENEZES - (OAB PA27941-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - (OAB RS80851-A)

 
PROCURADORIA TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 010

 
PROCESSO 0805715-23.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE REVEMAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS E UTILITARIOS LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JANDEILSON COSTA MELO

 
ADVOGADO MATHEUS MENDES PINTO - (OAB PA23426-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0811107-41.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RODOLFO FREITAS JUNIOR

 
ADVOGADO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR - (OAB PA13736-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TAIRES VENANCIO SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0815389-88.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE MARCOS EDUARDO FRANCISCO

 
ADVOGADO RITHS MOREIRA AGUIAR - (OAB RO13311)

 
AGRAVANTE RAEL DE AGUIAR FRANCISCO

 
ADVOGADO RITHS MOREIRA AGUIAR - (OAB RO13311)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 013
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PROCESSO 0808036-94.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SISTEMA DE ENSINO INOVE LTDA

 
ADVOGADO MARIO LUCIO JAQUES JUNIOR - (OAB PA016635)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SISTEMA DE ENSINO INOVE INTERATIVA LTDA - ME

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0803454-51.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANA LAURA CUNHA DE SOUSA

 
AGRAVANTE THEO PASTANA DA SILVA

 
AGRAVANTE ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA

 
AGRAVANTE SERRATI JOCICLEA PASTANA DA CUNHA

 
AGRAVANTE CLAREANA COSTA CAMPELO CUNHA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO MM TURISMO & VIAGENS S.A

 
ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

 
AGRAVADO ART VIAGENS E TURISMO LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0810699-16.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO EDIL NASCIMENTO MONTELO - (OAB PA30355-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SICREDI BELEM COOPERATIVA DE CRÉDITO

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0809207-86.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDILSON RODRIGUES PINTO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0804783-98.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. R. D. C. P.

 
ADVOGADO CARLA FERREIRA ZAHLOUTH - (OAB PA5719-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO K. M. S. A. P.

 
ADVOGADO MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO - (OAB PA12008-A)

 
ADVOGADO EVERSON PINTO DA COSTA - (OAB PA19604-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 018
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PROCESSO 0813325-08.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. M. L. N. B.

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO ARNALDO ABREU PEREIRA - (OAB PA14512-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0819857-32.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RAIMUNDO VALDECI RODRIGUES

 
ADVOGADO DEBORA NATYELE PEREIRA AMORIM - (OAB MA27327)

 
AGRAVADO JOSE LUCIVALDO TELES DE FARIAS

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0817479-69.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FATIMA BARROS DE SA

 
ADVOGADO ELLEM CRISTINE SOARES GOMES - (OAB PA19807-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ITAU S/A

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 021
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PROCESSO 0804088-57.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES
SANTALICES

 
RELATOR(A) LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE OXINORTE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR - (OAB PA9400-A)

 
ADVOGADO ANDREA AKEMY KAWASHIMA DE OLIVEIRA - (OAB PA22185-A)

 
AUTORIDADE OXINORTE ARMAZEM GERAL DE GASES LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR - (OAB PA9400-A)

 
ADVOGADO ANDREA AKEMY KAWASHIMA DE OLIVEIRA - (OAB PA22185-A)

 
AUTORIDADE OXINORTE COM DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ABRASIVOS E TRANSPORTE DE
GASES LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR - (OAB PA9400-A)

 
ADVOGADO ANDREA AKEMY KAWASHIMA DE OLIVEIRA - (OAB PA22185-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0811876-83.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
367



ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. D. S. L.

 
ADVOGADO DEUSELINO VALADARES DOS SANTOS - (OAB TO7586-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A. E. J.

 
ADVOGADO ATILA EMERSON JOVELLI - (OAB TO73-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0807306-83.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SIMONI LEOPOLDINA BREJO

 
AGRAVANTE HELENO DA SILVA BREJO

 
AGRAVANTE GILCIVANDRO RAMOS DA SILVA

 
AGRAVANTE JOSE MARIA PEREIRA LIMA

 
AGRAVANTE GILMAR DA SILVA BREJO

 
AGRAVANTE RAIMUNDO DA CONCEICAO SILVA

 
AGRAVANTE ROMARIO LEAO DA SILVA

 
AGRAVANTE ALDAIRES PEREIRA LIMA

 
AGRAVANTE MARIELMA DA SILVA DATSCH ALVES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
368



POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JURANDIR PLINIO DE SOUZA

 
AGRAVADO ROSILENE APOLINARIO DOS SANTOS

 
AGRAVADO AUGUSTO HOMERO COSTA

 
AGRAVADO DENNYS PLINIO ROCHA DE SOUZA

 
AGRAVADO JUVENAL PLÍNIO SOUZA

 
ADVOGADO MARCOS ANTONIO LANDGRAFF DAHER - (OAB SP91586)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0811897-93.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANA MARIA SANTIAGO PEREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO NELSON PAULO SIMOES NASSER - (OAB PA25487-A)

 
ADVOGADO MURILO CAMPOS MIZZERANI - (OAB PA31335-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADOR NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0803265-73.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OFERTA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. D. F. U.

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO R. R. U.

 
ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA RODOLFI - (OAB PA20373-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0814902-21.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. L. R. N.

 
REPRESENTANTE M. D. S. D. M. R.

 
ADVOGADO MELISSA MACIEL BARRA - (OAB PA28513-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO U. L. N. F.

 
ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0801435-72.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CONSORCIO KAPA INOVE E VIA OESTE

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE KAPA CAPITAL LTDA - ME

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE VIA OESTE CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE INOVE ENGENHARIA LTDA - EPP
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ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SUPORTE- SERVICOS, OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO LUCAS SANTIAGO BITTENCOURT DOS SANTOS - (OAB PA35941-A)

 
ADVOGADO JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR - (OAB GO35941-A)

 
ADVOGADO JOCILVANE BARBOSA DA SILVA BRITO - (OAB PA156-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0810311-50.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO BERJ S.A.

 
ADVOGADO CLAUDIA REGINA FIGUEIRA - (OAB SP286495)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA BATISTA - (OAB PA34675-A)

 
PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA DEFERIDO

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0810724-97.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO BERJ S.A.

 
ADVOGADO CLAUDIA REGINA FIGUEIRA - (OAB SP286495)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO

 
ADVOGADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO - (OAB PA1340-A)

 
ADVOGADO DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO - (OAB PA21296-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0116738-85.2015.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONVOLAÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BERTILLON VIGILANCIA LTDA

 
ADVOGADO ROGERIO ZAMPIER NICOLA - (OAB SP242436-A)

 
ADVOGADO BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN - (OAB PA17055-A)

 
ADVOGADO RAPHAEL CHARONE LOUREIRO - (OAB PA12341-A)

 
AGRAVANTE BERTILLON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO ROGERIO ZAMPIER NICOLA - (OAB SP242436-A)

 
ADVOGADO BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN - (OAB PA17055-A)

 
ADVOGADO RAPHAEL CHARONE LOUREIRO - (OAB PA12341-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE JUIZO DE DIREITO DA 12ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BELEM/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO CLAUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0805537-40.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIZABETH LUCY SERRA E SILVA

 
ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LIMA BRITO - (OAB PA21268-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0805494-90.2018.8.14.0040

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
374



CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MOISES COSTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO RAISSA MARQUES DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA38250-A)

 
APELANTE MARIA DAS DORES ROSA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO RAISSA MARQUES DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA38250-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0808501-56.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE JESUS VERAS DE SOUZA

 
ADVOGADO HIKSON ILAI DO NASCIMENTO GOMES - (OAB PA21989-A)

 
APELANTE BANCO CIFRA S.A.
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)

 
ADVOGADO RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CIFRA S.A.

 
ADVOGADO RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
APELADO MARIA DE JESUS VERAS DE SOUZA

 
ADVOGADO HIKSON ILAI DO NASCIMENTO GOMES - (OAB PA21989-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0810401-41.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REGINA MARIA OLIVEIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO LUIS CLAUDIO CAJADO BRASIL - (OAB PA15420-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0803346-28.2023.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHARLIANA GOMES DA SILVA PIRES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0023683-84.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOSE CELIO SANTOS LIMA

 
ADVOGADO JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO EDISON ANDRE GOMES RODRIGUES - (OAB PA16619-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0802976-93.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAIME DE OLIVEIRA ALVES

 
ADVOGADO ROSE CASSIA MORAIS GONCALVES - (OAB BA59531-A)

 
ADVOGADO VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA014351)

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA016292)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes
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ORDEM 038

 
PROCESSO 0010724-14.1996.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAIXA SEGURADORA SA

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO PINHO DA SILVA

 
ADVOGADO ROSILEA PACHECO DA SILVA - (OAB PA11888-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0801998-50.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO FERREIRA FEITOSA

 
ADVOGADO YAN FELIPE DOURADO CIRQUEIRA - (OAB TO9975-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800242-05.2024.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA JOSE CARVALHO DE MENEZES

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
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Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0804564-35.2023.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO DA COSTA

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0013428-04.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE DEUSDETH GALVAO DE FREITAS FILHO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0801210-55.2022.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VITORINO CONCEICAO DA COSTA

 
ADVOGADO LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO VITORINO CONCEICAO DA COSTA

 
ADVOGADO LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0800105-96.2023.8.14.0025

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA BENEDITA COSTA OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes
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ORDEM 045

 
PROCESSO 0805699-63.2019.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA DOS SANTOS ALVES

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB PA218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0807555-93.2023.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAQUIM LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
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PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0814820-71.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVANGELISTA PEREIRA DOS REIS

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0814962-69.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUSETY RODRIGUES COSTA

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO SIGISFREDO HOEPERS - (OAB PA7478-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0820434-51.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO LUIZ SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0009417-92.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALIDA VANESSA SOUZA DA COSTA

 
ADVOGADO CLAUDIA EDUARDA ALVES DA COSTA - (OAB PA34444)

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes
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ORDEM 051

 
PROCESSO 0801831-75.2023.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO PROCOPIO DA SILVA

 
ADVOGADO CAIO CESAR BRUN CHAGAS - (OAB PR63282-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0020595-04.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE FRANCISCO MARCELINO FREIRES

 
ADVOGADO ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0876485-45.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALBERTINA DOS SANTOS AREIAS

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0801173-41.2023.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARA LUCIA SILVA DE QUEIROZ FERREIRA

 
ADVOGADO JHONNY RICARDO TIEM - (OAB MS16462-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0807671-87.2023.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA RODRIGUES MEIRELES

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0856861-10.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANILDE OLIVEIRA COSTA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)
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PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0813275-90.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VANDERLEIA RIOS COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO JULIANA SLEIMAN MURDIGA - (OAB PA34548-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0803976-33.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE VANDERLEI MORAIS DA COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO IENES FLORENTINO DA COSTA - (OAB PA31211-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0820437-06.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIANE DE SOUSA MARQUES

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO GLAUCO GOMES MADUREIRA - (OAB SP188483-A)

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes
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ORDEM 060

 
PROCESSO 0806254-36.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL LAURENCO ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DA SILVA GEYER - (OAB PA27523-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARANA BANCO S/A

 
ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA - (OAB PA17245-A)

 
PROCURADORIA PARANA BANCO S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0800813-09.2024.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE PERINA SANTOS ROCHA

 
ADVOGADO CAIO SANTOS RODRIGUES - (OAB TO9816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB PA31193-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0000982-67.2017.8.14.0029

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEUZA MOREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA DE MIRANDA - (OAB PA12327)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VIRIATO DINIZ SOEIRO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 063
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PROCESSO 0800747-60.2024.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERDIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE S. L. F. D. O.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. M. F. D. S.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0015023-02.2017.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA NADIR BATISTA REIS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO JOSE MARIA MATIAS LIMA

 
APELADO SEBASTIAO NEVES TAVARES

 
ADVOGADO RONDINELI ROCHA DA LUZ - (OAB MA14003-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0071197-67.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSPORTE DE COISAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
RELATOR(A) GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CMA CGM DO BRASIL AGÊNCIA MARITIMA LTDA

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAUES OLIVEIRA - (OAB PA14802-A)

 
ADVOGADO RAPHAEL MAUES OLIVEIRA - (OAB PA10937-A)

 
ADVOGADO CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO - (OAB RJ67677-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELTA PUBLICIDADE S A

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FREITAS DE OLIVEIRA - (OAB PA3772-A)

 
ADVOGADO BETHANIA DO SOCORRO GUIMARAES BASTOS CAVALEIRO DE MACEDO - (OAB
PA11084-A)

 
ADVOGADO PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A)

 
PROCURADORIA DELTA PUBLICIDADE S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 066
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PROCESSO 0003596-05.2008.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
RELATOR(A) GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRAL COMERCIO E SERVICOS DE MOTOS LTDA

 
ADVOGADO BETHANIA DO SOCORRO GUIMARAES BASTOS CAVALEIRO DE MACEDO - (OAB
PA11084-A)

 
ADVOGADO TAYNA REGINA NEVES NOGUEIRA - (OAB SP312576-A)

 
ADVOGADO PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DILSON RAIMUNDO GOMES PINHEIRO JUNIOR

 
APELADO MARIA LUCIA SOLEDADE SILVEIRA COMERCIO ME

 
APELADO MARCIO MURILO CAVALCANTE DE LIMA

 
ADVOGADO MARCIO MURILO CAVALCANTE DE LIMA - (OAB PA11700-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0865984-37.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE C. H. M. D. S.
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ADVOGADO FERNANDA PASQUALI BERNART - (OAB PR99863-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SOARES CARDOZO - (OAB PR52285-A)

 
ADVOGADO ANTONYO LEAL JUNIOR - (OAB PR42607-A)

 
ADVOGADO ROBERTA SOARES CARDOZO LEAL - (OAB PR29752-A)

 
ADVOGADO ROSANGELA DO SOCORRO SOUZA PAIVA - (OAB PA7947-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE LEAMARI CASTRO OSTERNACK - (OAB PR27317-A)

 
ADVOGADO HENRIQUE BATISTA SILVA - (OAB PA28897-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. C. S. D. C.

 
ADVOGADO JOSE MARIA FRAGOSO TOSCANO - (OAB PA4270-A)

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ADVOGADO FABRIZIO SANTOS BORDALLO - (OAB PA8697-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE DE MEDEIROS FARIAS - (OAB PA16997-A)

 
ADVOGADO HERCULES DA ROCHA PAIXAO - (OAB PA7862-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0124087-94.2015.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORLANDO BARRETO VEIGA

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB PA218389-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO HERBERT LOUZADA OLIVEIRA - (OAB PA20444-A)

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0837060-74.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE I. V. L. P. D. S.

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
APELADO I. V. L. P. D. S.

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
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Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0867324-50.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA NILCE SILVA DE SOUSA

 
ADVOGADO SUELLEM CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES - (OAB PA15289-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0801855-58.2023.8.14.0050

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EROTILDES ALVES DE SENA

 
ADVOGADO PEDRO LUIZ BANDEIRA SILVA - (OAB PA36852-A)
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ADVOGADO BRENDA KARLA DE SOUSA SILVA - (OAB MA15798-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0802762-46.2020.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0801470-47.2020.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA AMORIM BARROS

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
ADVOGADO JULLIANNY ALMEIDA SALES - (OAB PA22275-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0804224-60.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. S. D. S.

 
APELANTE A. S. D. S.
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ADVOGADO LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA - (OAB PA28811-A)

 
ADVOGADO MELQUISEDEQUE QUINTANILHA - (OAB PA8388-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A. A. D. S.

 
ADVOGADO RAFAEL LEAL RODRIGUES - (OAB PA32969-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO EMPREGADORA TRATERRA - TERRAPLANAGEM LTDA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0801371-48.2023.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO MORAES DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PROCESSO SEM REU

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
404



ORDEM 076

 
PROCESSO 0003168-52.2006.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - (OAB SP126504-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO ALVES BRANDAO

 
ADVOGADO DAGBERTO NOGUEIRA DA SILVA - (OAB PA6108-A)

 
ADVOGADO SEVERA ROMANA BARATA GUIMARAES - (OAB PA12225-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800727-49.2021.8.14.0025

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VICENTE ALVES RODRIGUES
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ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0019679-96.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIA CRISTINA BOMFIM CARVALHO

 
ADVOGADO GISLAINE SALES DO NASCIMENTO - (OAB PA24799-A)

 
ADVOGADO RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA - (OAB PA25751-A)

 
APELANTE ALIETE BOMFIM CARVALHO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEAP SAUDE

 
ADVOGADO EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE - (OAB DF24923-A)

 
ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB DF36168-A)

 
ADVOGADO GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO - (OAB DF20334-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0832197-80.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEVER DE INFORMAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO GEOVANI SOUZA SOARES

 
ADVOGADO ALESSANDRO DO CARMO CROMWELL - (OAB PA28484-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0014454-66.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CANCELAMENTO DE PROTESTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA
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ADVOGADO LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA - (OAB RS24321-A)

 
ADVOGADO EDUARDO MARIOTTI - (OAB RS25672-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO GABRIELA VITIELLO WINK - (OAB RS54018-A)

 
APELANTE BIOPALMA DA AMAZONIA S.A. REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232)

 
ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA FAGUNDES - (OAB PA28625-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BIOPALMA DA AMAZONIA S.A. REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
ADVOGADO LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA - (OAB RS24321-A)

 
ADVOGADO EDUARDO MARIOTTI - (OAB RS25672-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0000301-90.2010.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A
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POLO PASSIVO

 
APELADO VIDALLAR COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUCAO LTDA

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
APELADO DOLORES PEREIRA VIDAL

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
APELADO DEBORA PEREIRA VIDAL

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
APELADO CLAUSELINO ALMEIDA VIDAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0802121-53.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENERGIA ELÉTRICA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

 
ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA - (OAB PA10607-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL ENERGIA

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0034755-10.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIALDEPARTAMENTO
NACIONALSENAIDN

 
ADVOGADO FERNANDO DE MORAES VAZ - (OAB PA5773-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMAZONIA COMPENSADOS E LAMINADOS S/A

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0004515-04.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS TUMA - (OAB PA12422-A)

 
ADVOGADO MANUELLA MARIA COUTINHO MACEDO - (OAB PA15824-A)
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APELANTE CKOM ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
ADVOGADO RAISSA PONTES GUIMARAES - (OAB PA26576-A)

 
APELANTE META EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
ADVOGADO RAISSA PONTES GUIMARAES - (OAB PA26576-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CKOM ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
APELADO META EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
APELADO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO MANUELLA MARIA COUTINHO MACEDO - (OAB PA15824-A)

 
ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS TUMA - (OAB PA12422-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0801227-38.2022.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE R. G. P.

 
ADVOGADO GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES - (OAB PA7767-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO RAYSSA VITORIA SANTOS PAIXAO

 
APELADO ALEXANDRA ARAUJO SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0004311-90.2016.8.14.0104

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RELATOR(A) AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIDER SEGURADORA S A

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA016292)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDA DA COSTA PARDINHO

 
ADVOGADO GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO - (OAB GO39333-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAETANO - (OAB PA14558-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 087

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
412



PROCESSO 0023624-67.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SOTREQ S/A

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO NUNES ZACCA - (OAB PA10991-A)

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA SANTANA DURANS FREIRE

 
ADVOGADO FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0093917-72.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO - (OAB PA19901-A)

 
ADVOGADO THIAGO REIS CORAL - (OAB PA18733-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)
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ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CELMA DO NASCIMENTO SILVEIRA

 
ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRAGA SOUZA - (OAB PA10450-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0818594-39.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE GUIMARAES BOAVENTURA

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
ADVOGADO ADRIELY ALESSANDRA ALVES DE LIMA - (OAB PA29510)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED. DO
ACRE, AMAPA, AMAZONAS, PARA, RONDO E RORAIMA

 
ADVOGADO HERMANO GADELHA DE SA - (OAB PB8463-A)

 
ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS - (OAB PB13040-A)

 
APELADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

 
ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 090
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PROCESSO 0007856-42.2014.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINEZIO DE ARAUJO E SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
APELADO SINEZIO DE ARAUJO E SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0844995-05.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RUTH ANGELA FERRO DA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS - (OAB PA31867-A)

 
APELANTE JOAO AUGUSTO DA SILVA LUZ

 
ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS - (OAB PA31867-A)

 
APELANTE SUELEN FERRO BARBOSA

 
ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DIAS - (OAB PA31867-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BARATA TRANSPORTES LTDA - ME

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0004152-26.2016.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA

 
ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO MIRNA MAIA ABDUL MASSIH - (OAB PA31499-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CAMILA CRUZ DA SILVA

 
ADVOGADO ENNDY LARRAYNY DOS PRAZERES LEITAO - (OAB PA20958-A)
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0800394-32.2018.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO ALICE BEATRIZ BARRETO CARNEIRO VALERIANO LOPES - (OAB PA33191-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE RAPHAEL POJO DA SILVA

 
ADVOGADO SUSANA AZEVEDO SILVA - (OAB PA14636-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0001560-73.2012.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RITA ULIANA

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
APELADO VALDOMIR CIPRANDI

 
ADVOGADO LUANA SOUZA CRUZ - (OAB PA29650-A)

 
ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Luana de
Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0019253-89.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO VICTOR TEIXEIRA MESQUITA - (OAB PE42075)

 
ADVOGADO PAULA MARINHO NUNES - (OAB PE3834400A)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SARMENTO VIDAL MENESES - (OAB PE3762300A)

 
ADVOGADO DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)
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APELANTE IMPORTADORA DE FERRAGENS SA

 
ADVOGADO GIOVANNI HAGE KARAM GIORDANO - (OAB PA25131-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA DO VALE CALVINHO - (OAB PA17392-A)

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MARIA VIANA DA CRUZ

 
ADVOGADO CESAR AUGUSTO BARROS DA SILVA - (OAB PA725-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0049996-82.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO ESTADO
DO PARA

 
ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER COHEN - (OAB PA5623-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADILSON GALVAO VERCOSA

 
ADVOGADO EDISON MESSIAS DE ALMEIDA - (OAB PA9516-A)

 
ADVOGADO MAURILIO EUGENIO DOS SANTOS MOURA - (OAB PA1910-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0803797-36.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IZABEL SOUSA SILVA MONTEIRO

 
ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0002623-15.2012.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DECIO JOSE BARROSO NUNES

 
ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
ADVOGADO MOISES NORBERTO CORACINI - (OAB PA11528-A)

 
APELANTE MARIA LURDES MOREIRA COSTA

 
ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
ADVOGADO MOISES NORBERTO CORACINI - (OAB PA11528-A)

 
APELANTE ROSS MARY MOREIRA COSTA
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ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
ADVOGADO MOISES NORBERTO CORACINI - (OAB PA11528-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ISAC SANTOS LIMA

 
ADVOGADO TUFIK ABDALA JOSEPH KHOURY JUNIOR - (OAB PA20605-A)

 
APELADO ALBERI FREIRE LIMA

 
ADVOGADO TUFIK ABDALA JOSEPH KHOURY JUNIOR - (OAB PA20605-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0003594-74.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA HELENA DA SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MANOEL PEDRO PAES DA COSTA - (OAB PA3499-A)

 
APELANTE LEONIDAS PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO LISSANDRO TAVARES DA COSTA - (OAB PA25608-A)

 
ADVOGADO MANOEL PEDRO PAES DA COSTA - (OAB PA3499-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO PAULO NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO ROSANA MARIA MORAES FERREIRA DA GAMA - (OAB PA008066)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
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Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0801465-82.2019.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO NUNES DA SILVA

 
ADVOGADO CLEIDIENE LISBOA DA SILVA - (OAB PA23213-B)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0801475-70.2021.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HONORATO LEAO BARROSO

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0808587-52.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO SOUSA

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 103
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PROCESSO 0059907-91.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LILIAM VIEIRA SILVA

 
APELANTE FRANCISCO GOMES SILVA

 
ADVOGADO VINICIUS MARTINS PEREIRA BORGES - (OAB MG138145-A)

 
ADVOGADO THAIS MEDEIROS BORGES - (OAB PA21566-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CIPASA PARAUAPEBAS PAR1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

 
APELADO DOME INTEGRACAO IMOBILIARIA

 
ADVOGADO LUCAS LIMA RODRIGUES - (OAB GO38049-A)

 
ADVOGADO IAGO DO COUTO NERY - (OAB SP274076-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0002226-90.2013.8.14.0087

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPEDIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEY ATAUAPA DOS PRAZERES AQUIME
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ADVOGADO MARIA DAS DORES GONCALVES - (OAB PA19868-A)

 
APELANTE CHARLES DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUIZA DE DIREITO FERNANDA AZEVEDO LUCENA

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0012164-81.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COIMBRA LOBATO CIA LTDA

 
APELANTE ANTONIO ANSELMO DE OLIVEIRA LOBATO

 
ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA22760-A)

 
ADVOGADO RODRIGO LACERDA OLIVEIRA RODRIGUES MEYER - (OAB PA249654-A)

 
ADVOGADO JOSE RONALDO DIAS CAMPOS - (OAB PA3234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KOLLYNS KELBY CANHETTI CIESCA

 
APELADO KEYBO KALAZY CANHETTI CIESCA

 
APELADO MOACIR CIESCA

 
ADVOGADO DARLYANE DUARTE DE VASCONCELOS - (OAB PA22560-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO ESCHER - (OAB PA8705-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 106
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PROCESSO 0801841-68.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADOÇÃO DE MAIOR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F. E. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. C. E.

 
ADVOGADO TALYTA MYRELLY RAMOS DA SILVA HOLANDA - (OAB PA26876-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0009702-90.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ - ACEPA

 
ADVOGADO IGOR FONSECA DE MORAES - (OAB PA26113-A)

 
ADVOGADO LAYS SOARES DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA20288-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUANA DO ROSARIO LIRA OLIVEIRA
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0093940-18.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GEOVA GOMES DE MORAIS

 
ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI - (OAB PA19536-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSORCIO NORTE ENERGIA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA DO VALE CALVINHO - (OAB PA17392-A)

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
ADVOGADO THIAGO REIS CORAL - (OAB PA18733-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0800112-24.2018.8.14.0103

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BARRETO & MENDONCA LTDA

 
ADVOGADO MIRAMNY SANTANA GUEDELHA - (OAB PA16583-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0002722-75.2012.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELSO SILVA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno
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ORDEM 111

 
PROCESSO 0824919-35.2023.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
RELATOR(A) MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO RCI BRASIL S.A

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB PA24871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE PACHECO FARIAS

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0813247-40.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CCN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME

 
ADVOGADO ADEMIR DIAS DOS SANTOS - (OAB PA26527-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDINELSON FERREIRA NASCIMENTO
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ADVOGADO BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)

 
APELADO JENNIFER DA COSTA NASCIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0804831-18.2019.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NOTA PROMISSÓRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA E
AFINS DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO TONY GLEYDSON DA SILVA BARROS - (OAB PA19444-A)

 
ADVOGADO JEFFERSON CHRYSTYAN DE OLIVEIRA COSTA - (OAB PA11795-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO D. A. DE OLIVEIRA COMUNICACAO

 
ADVOGADO RONALDO FERREIRA MARINHO - (OAB PA18225-B)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0009117-31.2017.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S A
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ADVOGADO FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO - (OAB DF21822-A)

 
ADVOGADO ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL BATISTA GAMA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0000311-16.2005.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARZIMEIRY LUZ DE AZEVEDO

 
APELANTE JOAO PERES DE AZEVEDO

 
ADVOGADO RAFAEL JARDIM VIEGAS PEIXOTO - (OAB PA18689-S)

 
ADVOGADO WALTEIR GOMES REZENDE - (OAB PA8228-A)

 
ADVOGADO CARLUCIO FERREIRA - (OAB PA8612-A)

 
ADVOGADO WILSON FRANCO DE OLIVEIRA - (OAB PA11827)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AGRO-CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

 
ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO MENDONCA - (OAB PA11944-A)

 
APELADO GILSON RAMOS DA SILVA

 
APELADO MARIA GOMES DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura
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ORDEM 116

 
PROCESSO 0032217-51.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZAMA BRITO DE SOUZA

 
ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH CARVALHO JUREMA - (OAB PA10964-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0800279-87.2018.8.14.0023

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MAXIMIANO FERREIRA VIEIRA

 
ADVOGADO RAUL CASTRO E SILVA - (OAB PA12872-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
APELADO BANCO BMG S.A.

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0038383-60.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. G. G. R.

 
APELANTE J. G. R.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. S. C.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0000839-69.2013.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BB SEGURO AUTO

 
ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO MENDONCA - (OAB PA11944-A)

 
APELANTE MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA

 
ADVOGADO JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES - (OAB 9446-A)

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELANTE PEDRO MOREIRA EVANGELISTA JUNIOR

 
ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA13445-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO MOREIRA EVANGELISTA JUNIOR

 
ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA13445-A)
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APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO BB SEGURO AUTO

 
ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO MENDONCA - (OAB PA11944-A)

 
APELADO MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA

 
ADVOGADO JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES - (OAB 9446-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0905824-49.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DILCILENE DA SILVA DINIZ

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0824700-83.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDIONISSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO SERGIO RICARDO RODRIGUES - (OAB SP225116-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0038422-28.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO MAURICIO FERNANDES BRITO

 
ADVOGADO BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY - (OAB PA28795-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO UNIMED BELEM

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO ADRIANA FATIMA XAVIER DE SOUZA - (OAB PE17166-A)

 
ADVOGADO BRUNO BEZERRA DE SOUZA - (OAB PE19352-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL

 
ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE16983-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0800878-29.2024.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MIGUEL FERREIRA DA MOTA

 
ADVOGADO JULIA NE PEDROSA - (OAB PA28061-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0804875-87.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE REINALDO CORREIA FRAZAO

 
ADVOGADO GUSTAVO ROSSI GONCALVES - (OAB SP286163-A)

 
ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS - (OAB SP377651-A)

 
ADVOGADO VICTOR MONTEIRO MATARAGIA - (OAB SP392193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SEGUROS

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SEGUROS S/A

 
PROCESSO  RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0101874-18.2015.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIDA DE DEUS FERREIRA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO MARIA AMORIM LUZ

 
ADVOGADO ZINALDO COSTA FERREIRA - (OAB PA8626-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0001049-75.2006.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ANTONIO BITENCOURT SAMPAIO

 
ADVOGADO CARLOS MAIA DE MELLO PORTO - (OAB PA8910-A)

 
ADVOGADO TASSIA FERNANDES DO VALE - (OAB PA15520-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AFONSO CASIMIRO DE BARROS QUEIROZ

 
ADVOGADO MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE BELEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTO
JURIDICO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0802143-63.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SISTEMA DE ENSINO EQUIPE LTDA - EPP

 
ADVOGADO MARCELA MACEDO DE QUEIROZ - (OAB PA13281-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0800808-28.2021.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
RELATOR(A) ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BEZERRA PINHEIRO
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APELANTE JOSE HENRIQUE CARDOSO BEZERRA

 
APELANTE FRANCISCO HERMINIO CARDOSO BEZERRA

 
APELANTE SILVIO MARCIO CARDOSO BEZERRA

 
APELANTE REGINA LUCIA CARDOSO BEZERRA

 
APELANTE MARIA RAIMUNDA BEZERRA CAMPOS

 
ADVOGADO JOERCIO OLIVEIRA DE BARROS - (OAB PA25063-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCICLEIDE CARDOSO BEZERRA PAIVA

 
ADVOGADO ELLISON COSTA CEREJA - (OAB PA20428-A)

 
ADVOGADO DELEON SANTOS DAMASCENO - (OAB PA17086-A)

 
ADVOGADO ANDRESSON CLAY DINIZ CORREA - (OAB PA25117-A)

 
APELADO COSME FERNANDES BEZERRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
E, COMO NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 10 DE
DEZEMBRO DE 2024, LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO
DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A
PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DISTRITAL DE ICOARACI

 
RUA MANOEL BARATA Nº. 864, ICOARACI, BELÉM-PA. CEP 66.810-000.

 
Contatos: (91)3205-2899/(91)9313-2893(WhatsApp), e-mail: jecivelicoaraci@tjpa.jus.br

 
__________________________________________________________________

 
EDITAL N° 001/2024-JECI.

 
O Dr. Emerson Benjamim Pereira de Carvalho, Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado Especial Cível
de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, virem
ou dele conhecimento tiverem que, de conformidade com o art. 163 e seguintes da Lei 5008/81, Código
Judiciário do Estado do Pará e o art. 11 do Provimento no 004/2001-CGJ será instaurada nos dias 03, 04 e
05.02.2025 CORREIÇÃO ORDINÁRIA das 08:00 às 14:00 horas, sem prejuízo do expediente, na Vara do
Juizado Especial Cível de Icoaraci, podendo os interessados participar da Audiência Pública Inaugural no
d ia  03 .02 .2025  às  09h ,  por  me io  do  l i nk :  h t tps :  / / teams.mic roso f t . com/ l /meetup-
join/19%3ameeting_ZGE3YmUyYzgtYjJiMC00MmY3LWJiZDgtNDBjMzYxM2I0MmNk%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%222be486b0-b06d-4b65-b40f-774cc0a2e345%22%7d,
oportunidade em que serão recebidas neste Juízo reclamações e sugestões sobre o serviço judicial. Caso
haja algum problema de acesso ao link informado, entrar em contato com a Secretaria da Vara por meio
dos contatos: ((91)3205-2899/(91)9313-2893(WhatsApp), e-mail: jecivelicoaraci@tjpa.jus.br. Serão
conferidos se todos os processos em trâmite se encontram cadastrados e alimentados de sua
movimentação processual; a existência de petição e AR aguardando juntada; inspeção de mandados em
mão de oficial de justiça com prazo extrapolado para cumprimento; movimentação de processos
paralisados há mais de 100 (cem) dias; inspeção no atraso para expedição de comunicação em geral;
cumprimento das normatizações internas do TJE; realização de distribuição conforme classe, conforme
pedido e o que mais se fizer necessário para a regularização de funcionamento da Vara do Juizado
Especial Cível de Icoaraci. E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente Edital,
que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário de Justiça do Estado, bem como, será
encaminhada cópia para conhecimento à Presidência do TJE, à Corregedoria Geral de Justiça, à
Coordenadoria dos Juizados Especiais, à Defensoria Pública, ao Ministério Público e à OAB/PA. Eu,
Angelo José Ferreira de Oliveira, Diretor de Secretaria respondendo pela Vara do Juizado Especial Cível
de Icoaraci, no uso das atribuições legais, digitei, li e conferi. Icoaraci-PA, 16 de dezembro de 2024. 
Emerson Benjamim Pereira de Carvalho, Juiz de Direito.

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ICOARACI
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SECRETARIA DA VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA

PORTARIA Nº 001/2024 – 2ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua
A Exma. Sra.  Dra. VIVIANE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO DA LUZ, MM. Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o Provimento n° 04/2001-CGJ/TJE-PA, Provimento n° 07/2008-CJRMB;

CONSIDERANDO a determinação de realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA NO JUÍZO DA 2ª VARA
DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA – Gabinete e Secretaria - no período de 21 e 22 de
janeiro de 2025, das 09:00h às 14:00h, na sede do mencionado Juízo, oportunidade em que serão
tomadas reclamações sobre os serviços do Juízo e Secretaria em geral;

CONSIDERANDO o disposto no art. 135, incisos, do Código de Organização Judiciária do Estado do Pará,
Lei Estadual nº 5.008/1981;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Assessora SOCORRO NERIENE PEGADO FALEIRO para exercer a função de
Secretária da Correição, a qual deverá:
a) expedir, de imediato, edital para publicidade da correição;
b) expedir convites ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil;
c) tomar a termo as reclamações apresentadas durante os trabalhos;
d) a confecção do relatório de inspeção correicional, conforme anexos dos Provimentos n° 04/2001-
CGJ/TJE-PA e n° 07/2008-CJRMB-TJE/PA.
Art. 2º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ananindeua, 18 de dezembro de 2024
VIVIANE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL 
A Exma. Sra. VIVIANE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO DA LUZ, Juíza de Direito da 2ª Vara de
Juizado Especial Cível de Ananindeua, Estado do Pará etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, sobre a realização da CORREIÇÃO ORDINÁRIA no JUÍZO
DA 2ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA, Gabinete e Secretaria, que, em
atendimento ao art. 11, do Provimento n° 04/2001-CGJ/TJPA, alterado pelo Provimento nº 09/2023 –
CGJ/TJPA, esta correição será realizada no período de 21 e 22 de Janeiro de 2025, das 09:00h às 14:00h,
na sede do mencionado Juízo, oportunidade em que serão tomadas reclamações sobre os serviços do
Juízo e Secretaria em geral. Para tanto mandou expedir o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Ananindeua, aos quatorze (18) de dezembro de dois
mil e vinte e quatro (2024). Eu, ................................(SOCORRO NERIENE PEGADO FALEIRO),
Assessora, nomeada para Secretária da Correição, assino. 
VIVIANE MONTEIRO FERNANDES AUGUSTO DA LUZ
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua
Juíza de Direito
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O Ilustríssimo Senhor JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA, Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 823/2023-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01557. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/69313- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 04 de dezembro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ALINE COSTA DE SOUSA, matrícula 79502,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01558. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/31104- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 14 da classe C, na data de 29 de agosto de 2024, com
efeitos f inanceiros no mês da publicação, à servidora EDILEIDE NAZARE CAMARA DE
OLIVEIRA, matrícula 15202, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01559. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/40698- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 29 de agosto de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor LUCIVALDO DOS SANTOS CRISTO, matrícula
11304, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01560. Belém, 18 de dezembro de 2024.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/53828- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 15 de maio de 2024, com
efeitos f inanceiros no mês da publ icação, ao servidor ALBERTO JOSE DOS SANTOS
FIGUEIREDO, matrícula 61581, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01562. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/41329- A.

 
Conceder progressão vertical  para a referência 06 da classe B, na data de 09 de setembro de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ANTONIO LAUREANO DINIZ NETO, matrícula
49476, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01563. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/44062- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 26 de julho de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor DIMAS TEIXEIRA CAMPELO, matrícula 21156,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01564. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/13075- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 29 de agosto de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor GEORGE HAMILTON FIGUEIREDO
LOPES, matrícula 5703, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01565. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/46163- A.

 
 Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 29 de agosto de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora JANETE MAGALHAES DE FREITAS, matrícula
15210, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01566. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/65865- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 01 de janeiro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CRISTIANY DE PAULA CARVALHO DE
ABREU,, matrícula 45030, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01567. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/32566- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 01 de janeiro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CRISTIANY DE PAULA CARVALHO DE
ABREU,, matrícula 45030, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 01 de janeiro de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CRISTIANY DE PAULA CARVALHO DE
ABREU,, matrícula 45030, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01568. Belém, 18 de dezembro de 2024.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/28578-  A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 28 de julho de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora  ALINE DO SOCORRO FERNANDES
OLIVEIRA, matrícula 62529, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01569. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/06559-  A.

 

 

 
 

Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 14 de junho de 2024, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora DANIELLE DE JESUS FERREIRA, matrícula 42587,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2024/01570. Belém, 18 de dezembro de 2024.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2024/02925-  A.

Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 01 de novembro de
2024, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LETICIA DE NAZARE VIEIRA
BASTOS, matrícula 58572, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMISSÃO DISCIPLINAR

 
 

 
PROC. nº 0002597-12.2024.2.00.0814-PJECor

 
ADVOGADO: THIAGO FERREIRA DE LIMA SILVA, OAB/PA Nº 22.858

 
O advogado acima nominado fica intimado a tomar ciência das deliberações exaradas no dia 18/12/2024,
nos autos do PAD nº 0002597-12.2024.2.00.0814-PJECor.

 
Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO 
Juiz Presidente

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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Processo n° 0856140-87.2024.8.14.0301

 
                                                                                                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por SONIA MARIA MEDEIROS
QUARESMA, contra  ESPOLIO DE CARLOS ERNANI DACIER LOBATO, - fica(m) desde logo, CITADOS
os eventuais interessados no imóvel localizado Travessa Mariz e Barros, nº 1963, casa 03, entre Avenida
Duque de Caxias e Visconde de Inhaúma, bairro do Marco, CEP 66080-471, Belém-PA, da existência da
presente ação de usucapião, deferindo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar defesa nos
autos, nos termos do art. 259, I do CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta
cidade de Belém, aos 9 de dezembro de 2024. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei e
assinei (PROV. 006/2006-CJRMB). 

 
Augusto César Da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito  
 

 
 
 
 
0837196-37.2024.8.14.0301

 
                                                                                                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto César Da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por EVANIA DE CASSIA SILVA
RABELO, RICARDO JOSE SANDES DA SILVA, contra  MARIO NICOLAU DE LEAL MARTINS, MAXIMA
MARTINS ACATAUASSU NUNES e CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA DE
BELEM, fica(m) desde logo, CITADOS os  eventuais interessados no imóvel localizado na Travessa
Humaitá, nº 3128, entre Passagem Castanheira e Passagem Hortinha, bairro do Marco, CEP 66075-260,
em Belém-PA, da existência da presente ação de usucapião, deferindo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias
para apresentar defesa nos autos, nos termos do art. 259, I do CPC.. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de
costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 3 de dezembro de 2024. Eu, Edmilton Pinto
Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
Augusto César Da Luz Cavalcante 
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Juiz de Direito.   
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A Exma. Sra. GUISELA HAASE DE MIRANDA MOREIRA, Juíza de Direito Titular da 4ª Vara da Infância
de Belém, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO a correição ordinária anual referente ao ano de 2024 que ocorrerá no juízo da 4ª Vara
da Infância e Juventude de Belém.

 
CONSIDERANDO o Ofício Circular 157/2023-CGJ, que ressaltou a necessidade de expedição de portaria
designando servidor da unidade para secretariar os trabalhos.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar o Diretor de Secretaria Maurício Leão de Almeida, Analista Judiciário, Mat 144291, para
secretariar os trabalhos nesta Correição, conforme EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 01/2025 já
publicado no DJE Edição nº 7985/2024 de Quarta-feira, 18 de Dezembro de 2024.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
GUISELA HAASE DE MIRANDA MOREIRA

 
Juíza Titular da 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
Processo: 0836651-98.2023.8.14.0301 
Ação: RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO 
Requerente: K.C.R.D.S. 
Requerida: CARLA CRISTINA MAGNO DE LIMA, CPF: XXX.XXX.452-XX 
 

 
FINALIDADE

 
 
O Doutor FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA, Juiz de Direito titular da 6ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação
de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO da
requerida CARLA CRISTINA MAGNO DE LIMA, CPF: XXX.XXX.452-XX para, querendo, contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC, por meio de advogado/defensor publico,
ficando advertido de que se não contestar à ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á
nomeado curador especial, nos termos do art. 72 do CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MMº.
Juíza expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no
Diário de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de
costume, conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém- PA, aos 18 de dezembro de
2024.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém    

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve:

 
PORTARIA nº 115/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/73576.

 
I – DESIGNAR JAIRO BARBOSA FORO, matrícula nº 29513, para responder pelo Cargo de Diretor da 1ª
Vara do Tribunal do Júri da Capital, nos dias 14 a 28/01/2024.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
 

 
PORTARIA nº 116/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/73889.

 
I – DESIGNAR THAMYRES COELHO CARDOSO, matrícula nº 173461, para responder pelo Cargo de
Diretora da 1ª Vara de Inquéritos Policiais de Belém, no período de 07/01 a 10/01/2025.   Publique-se,
Registre-se. Cumpra-se. Belém, 18 de dezembro de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital
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SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DA CAPITAL Praça República do Líbano,
Prédio do Fórum Criminal, 2º andar, sala 204. Bairro Cidade Velha - CEP 66.015- 260. Fone: (91)98010-
0803, e-mail: 1juribelem@tjpa.jus.br. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA O Exmo. Sr. Dr. EDMAR
SILVA PEREIRA, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca da Capital, no uso
de suas atribuições legais e regimentais. CONSIDERANDO o que preceitua o art. 171, do Código
Judiciario do Estado do Para e o art. 11 do Provimento nº 004/2001-CGJ, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que nos dias 29, 30 e 31 de janeiro de 2025, a partir
das 09h, sera realizada a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital.
FAZ SABER que a Correição sera levada a efeito na Secretaria e no Gabinete da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital, localizados no Fórum Criminal da Capital, sito na rua Tomazia Perdigão, s/n, 2º andar,
salas 205/208, bairro Cidade Velha, Belém – Para. FAZ SABER que podera ser tomada por termo, para as
providências cabíveis, toda e qualquer reclamação relativa à presente correição, porventura apresentada
por parte do Ministério Público, Advogados ou partes interessadas. E, para que seja levado a
conhecimento de todos, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diario da Justiça e afixado neste
Tribunal de Justiça, Fórum Criminal da Capital, ficando desde ja nomeada para secretariar os trabalhos
correicionais a Dra. Lúcia Pantoja Gonçalves Campos, Diretora de Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital. Belém, 18 de dezembro de 2024. Juiz EDMAR SILVA PEREIRA Titular da 1ª Vara do
Tribunal do Júri da Capital
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PORTARIA 001/2024-3VPI/CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
O Exmo. Dr. RODRIGO MENDES CRUZ, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, no uso
de suas atribuições legais...;

 
Considerando a implantação CORREIÇÃO ORDINÁRIA nesta Vara, conforme edital nº 002/2024-3VPI;

 
Considerando o inciso III, do artigo 11, do Provimento nº 004/2001-CGJ;

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. Nomear o Senhor Ewerton Rodrigues Saavedra, Diretor de Secretaria - Matrícula nº 38903, para
exercer a função de Secretário da CORREIÇÃO ORDINÁRIA do ano de 2025 (ano 2024), no período de
realização da mesma.

 
Publique-se, Registre-se, dê-se Ciência, e Cumpra-se.

 
Icoaraci (Pa), 19 de Dezembro de 2024

 
RODRIGO MENDES CRUZ

 
Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
3a VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
EDITAL DE CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA

 
E D I T A L Nº 002/2024-3VPI 
RODRIGO MENDES CRUZ, Juiz de Direito da 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI, Estado do
Pará, em conformidade com o previsto nos artigos 101 e 178 do Código Judiciário do Pará, c/c o art. 11 do
Provimento n.° 04/2001, torna público que foram designados os dias 27.01.2025 a 21.01.2025, para
realização de Correição Anual Ordinária desta 3ª VARA CRIMINAL DRISTITAL DE ICOARACI, relativa ao
Exercício do ano de 2024, com sede no Fórum Distrital de lcoaraci, localizado na Rua Manoel Barata, no
1107 Ponta Grossa, Icoaraci- Belém/PA, 1° andar.

 
 A abertura dos trabalhos correcionais ocorrerá no dia 27.01.2025, às 09:00, na sala de audiências da
respectiva vara, em audiência pública, aberta portanto, a qualquer pessoa interessada.

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
456



Na oportunidade, qualquer interessado poderá dirigir-se diretamente a(o) Magistrado(a), relatando fatos
e/ou apontando eventuais irregularidades existentes na serventia judiciária.

 
E para conhecimento de todos, expede o presente EDITAL que deverá ser afixado no local de costume.

 
Icoaraci/PA, 19 de Dezembro de 2024

 
RODRIGO MENDES CRUZ

 
Juiz de Direito Respondendo pela 3a Vara Criminal Distrital de lcoaraci
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COMARCA DE ANANINDEUA - DIRETORIA DO FÓRUM

 
PORTARIA Nº 075/2024 – DFA

 
Dr. JOÃO RONALDO CORRÊA MARTIRES, Juiz de Direito e respondendo pela Direção do Fórum da
Comarca de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o termo do expediente TJPA-MEM-2024/73872

 
RESOLVE:

 
DESIGNAR o servidor EUDSON DOS SANTOS PATRICIO, Analista Judiciário, Mat.108413, para
responder pela Direção da Secretaria da 2ª Vara Criminal de Ananindeua, retroagindo seus efeitos aos
dias 13 e 16/12/2024.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 18 de dezembro de 2024.

 
JOÃO RONALDO CORRÊA MARTIRES

 
Juiz de Direito e respondendo pela

 
Direção do Fórum

 
 Comarca de Ananindeua
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Número do processo: 0828518-45.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO LEONARDO BATISTA DA
SILVA Participação: REQUERIDO Nome: SILVANIA REGINA NUNES DA SILVA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0828518-45.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): SILVANIA REGINA NUNES DA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: AFONSO LEONARDO BATISTA DA SILVA- OAB PA23866. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): SILVANIA REGINA NUNES DA SILVA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,18 de dezembro de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0828473-41.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PATRICIA PASSOS BENICIO
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0828473-41.2024.8.14.0006

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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NOTIFICADO(A): PATRICIA PASSOS BENICIO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - OAB PA016876,
LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA - OAB RJ187265.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): PATRICIA PASSOS BENICIO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,18 de dezembro de 2024
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Processo nº 0800821-72.2021.8.14.0097 – Habilitação para adoção

 
Requerentes: LUIZ AUGUSTO DE LIMA JAMACARU e MARIA DE LOURDES BARBOSA ASSIS 

 
SENTENÇA – MANDADO – OFÍCIO

 
Trata-se de procedimento para habilitação no Cadastro Nacional de Adoção, ajuizado pelo casal MARIA
DE LOURDES BARBOSA ASSIS E LUIZ AUGUSTO DE LIMA JAMACARU, vislumbrando sua inscrição
como pretendentes à adoção de uma criança.

 
Após mais de dois anos do ajuizamento da ação, os autores ainda não haviam realizado o necessário
curso de preparação à adoção, motivo pelo qual este juízo extinguiu o feito por abandono da causa (ID
109973756).

 
No entanto, pouco depois, ainda dentro do prazo recursal, os requerentes compareceram em secretaria
para demonstrar interesse no prosseguimento do feito, tendo este juízo reconsiderado o posicionamento
anterior, tornando-o sem efeito (ID 116845039).

 
Diante do retorno do processo para o trâmite ordinário, os requerentes foram novamente encaminhados
para realizar curso de preparação à adoção (ID 127827611).

 
Contudo, no último dia 24 de outubro, o casal compareceu novamente em secretaria, desta vez para
manifestar expressa desistência da pretensão (ID 129886072).

 
É o relatório. Decido.

 
Em seu artigo 485, O Código de Processo Civil Brasileiro estabelece as causas de extinção do processo
sem resolução de mérito, enumerando dez hipóteses diversas de exclusão. Dentre as previsões, está a
desistência pelo Autor.

 
A referida hipótese está disposta no inciso VIII do mencionado artigo e diz, em literalidade, que “O juiz não
resolverá o mérito quando: VIII – homologar a desistência da ação”.

 
No presente processo, os Autores demonstraram interesse em se habilitar no Cadastro Nacional de
Adoção, mas, no dia 24 de outubro de 2024, compareceram em secretaria para declarar expressamente
que desistiram da pretensão (ID 129886072).

 
É cediço que o interesse de agir da Requerente constituí uma das condições para a propositura e trâmite
de uma ação judicial, sendo impossível a apreciação e o julgamento de um feito onde inexista a vontade e
a disponibilidade do Autor em ver sua demanda resolvida.

 
Diante do exposto, e sendo inequívoca a desistência, JULGO O PRCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, pelos fundamentos acima suscitados (Art. 485, VI e VIII do CPC).

 
Sem custas. INTIMEM-SE os requerentes. DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE.

FÓRUM DE BENEVIDES
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CUMPRA-SE

 
Benevides, data indicada pelo sistema.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA
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FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 

EDITAL DE ABERTURA Nº01/2024 - PROCESSO SIMPLIFICADO DE

SELEÇÃO PARA ESTÁGIO EM DIREITO

O Exmo. Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE FIALHO, Juiz respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de
Marituba, cumprindo as Recomendações contidas no SIGADOC TJPA-REQ-2024/15294, torna pública a
abertura do Processo Seletivo Simplificado visando o preenchimento de 01 (uma) vaga e a formação de
cadastro reserva para estagio de estudantes de ensino superior do curso de Direito, no âmbito desta vara,
a ser realizado por intermédio da Secretaria desta Vara, conforme o disposto neste Edital, bem como na
Lei Federal nº 11788/2008 e na Resolução nº 18/2018- GP.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo é regido por este Edital, promovido e executado pela 2ª Vara Cível e Empresarial
de Marituba.

1.2 O presente Processo Seletivo observara o disposto na Lei Federal nº 11788/2008, na Resolução nº
018/2018-GP e demais normas aplicaveis.

1.3 O Processo de Seleção de que trata este Edital tem por objetivo o preenchimento de 01 (uma) vaga e
formação de cadastro reserva, para fins de estagio acadêmico-profissional, destinado a estudantes de
ensino superior, do Curso de Direito, vinculados a instituições públicas ou privadas de ensino.

1.4 O estagio, a ser realizado no âmbito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, visa proporcionar a
complementação do processo de ensino-aprendizagem aos estudantes de ensino superior, constituindo-se
em instrumento de integração em termos de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano.

2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS

2. No ato da convocação para formalização do estagio, os candidatos deverão atender cumulativamente
as seguintes exigências:

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Estar matriculado no curso de Direito, em instituição de ensino reconhecida pelo órgão oficial
competente, com frequência regular;

c) Ter concluído, no mínimo, o 2º semestre ou período equivalente do Curso de Direito;

d) Não possuir dependência de matéria que integre o currículo do respectivo curso;

e) Ter disponibilidade para estagiar em regime de 04 (quatro) horas diarias, no horario de 8 às 12h,
portanto de 20 (vinte) horas semanais;

f) Não exercer qualquer atividade concomitante em outros órgãos ou unidades administrativas do Poder
Judiciario, no Ministério Público, na Defensoria Pública, na Polícia Civil ou Federal, na advocacia pública
ou privada ou nos seus órgãos de classe; g) Não realizar estagio em outro órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e/ou dos Municípios;

h) Não ter estagiado no TJPA por mais de 18 meses, de forma contínua ou intercalada, exceto quando se
tratar de Pessoa com Deficiência.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições são gratuitas e serão realizadas de forma virtual, via e-mail, por meio do endereço
2civelmarituba@tjpa.jus.br, da Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, devendo o
candidato fornecer as seguintes informações:

1. Nome completo,

2. Data de nascimento,

3. Endereço residencial,

4. E-mail e telefone para contato,
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5. Declarar qual semestre esta cursando, qual faculdade e turno,

6. Anexar histórico escolar/boletim de notas fornecido pela instituição de ensino (solicitado junto a
secretaria da faculdade ou emitida através do site da instituição)

3.2 As inscrições estarão abertas no período de 07 a 15 de janeiro de 2025.

3.3. As informações prestadas durante a inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo
ser excluído aquele que não preencher os dados de forma completa e correta, nos termos do presente
Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1. Este processo seletivo é composto por duas etapas: a) analise do despenho acadêmico (boletim de
notas /histórico escolar) e b) Entrevista, ambas de carater classificatório e eliminatório, que serão
realizadas pelo Juízo da Vara, podendo ser delegada a aplicação da etapa discursiva ao Diretor de
Secretaria.

4.2 A entrevista podera ser complementada com um pedido de redação de um pequeno texto com tema a
ser definido.

4.3. As Entrevistas serão realizadas no dia 17 de janeiro de 2025, com duração maxima de 2 (duas) horas,
com horario de início às 9h00min (horario local), no Fórum de Marituba.

4.4. Acarretara a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burlar a quaisquer das determinações do presente Edital, bem como das demais normas
aplicaveis.

4.5. O candidato que não realizar a duas etapas do certame sera automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

5.1. Sera classificado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 5,00 (cinco); 5.2. Sera
automaticamente reprovado o candidato que obtiver pontuação inferior a 5,00 (cinco);

5.3 Para atribuição da nota serão analisados critérios de pontuação:

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

ENTREVISTA 6 pts

C O E F I C I E N T E  M É D I O  D O
HISTÓRICO ESCOLAR

REGULAR (NOTAS 0 A 4,9) – 2 pts

ÓTIMO (NOTAS 5,0 A 8,9) – 3 pts

EXCELENTE (NOTAS 9,0 A 10) – 4 pts

5.4. Em caso de empate na classificação, sera dada preferência ao candidato que esteja cursado
semestre mais avançado, e persistindo o empate, o de idade mais avançada.

6. DO RESULTADO

6.1. O resultado sera divulgado no dia 20 de janeiro de 2025, com o envio ao e-mail dos inscritos.

6.2. Não serão admitidos recursos quanto ao resultado da prova;

6.3. Sera elaborada lista de classificação final em ordem decrescente de classificação da nota obtida;

7. DAS OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO E CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

7.1. A presente seleção destina-se ao preenchimento de 01 vaga, além da formação de cadastro de
reserva;

7.2. As oportunidades de estagio serão ofertadas conforme conveniência e necessidade do TJPA,
observada a disponibilidade orçamentaria e financeira.

7.3. Os candidatos serão convocados para o estagio, mediante: E-mail enviado para o correio eletrônico,
informado no ato da inscrição.

7.4. Após a publicação da convocação, o candidato tera o prazo de 2 (dois) dias úteis para confirmar,
através do e-mail 2civelmarituba@tjpa.jus.br, o interesse na oportunidade de estagio, enviando de
imediato seguinte documentação digitalizada:

a) Cédula de identidade;
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b) Comprovante da inscrição e situação cadastral junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido no
sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal;

c) 1 (uma) fotografia 3x4;

d) Comprovante de residência;

e) Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino;

f) Histórico escolar/acadêmico atualizado;

g) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino;

h) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, caso seja maior de 18 anos; i) Certidão
negativa de antecedentes criminais, emitida pela justiça comum do Estado do Para, no sítio eletrônico
deste Poder (http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/ );

j) Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estagio.

k) Ficha cadastral preenchida, a qual sera disponibilizada pelo Serviço de Acompanhamento de Estagio do
TJPA.

7.5. Recebida a documentação referida acima, sera emitido o Termo de Compromisso de Estagio, que
deve ser assinado pelo candidato e pela instituição de ensino, no prazo estabelecido pelo Serviço de
Acompanhamento de Estagio do TJPA.

7.6. A não devolução do termo de compromisso de estagio, devidamente assinado, no prazo estabelecido
pelo Serviço de Acompanhamento de Estagio do TJPA, ensejara o cancelamento do estagio.

7.7. A ausência de qualquer documentação, exigida para contratação, implicara na não inclusão do
candidato no programa de estagio.

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

8.1. O candidato sera desclassificado do Processo Seletivo, se:

a) Não atender às respectivas convocações;

b) Não atender às determinações deste Edital e de seus eventuais atos complementares;

c) Não cumprir os prazos estabelecidos para formalização dos procedimentos necessarios à realização do
estagio;

d) Não realizar, ou realizar de forma incompleta, qualquer procedimento exigido pelo presente Edital.

8.2. Também implicara na eliminação do candidato, sem prejuízo das medidas cíveis e criminais cabíveis,
o registro de declaração inexata ou a falsidade de documentos, ainda que verificada a posteriori.

9. DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO

9.1. A carga horaria do estagio é de 4h diarias e 20h semanais.

9.2. A bolsa de estagio para ensino superior é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

9.3. O estagiario tera direito a auxílio transporte mensal, na proporção maxima de 22 (vinte e dois) dias
úteis, de acordo com o valor da tarifa urbana, no local em que for realizado o estagio.

9.4. O período de estagio não sera superior a 02 (dois) anos, exceto para as pessoas com deficiência.

9.5. O estagio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o TJPA, encerrando-se toda e
quaisquer relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.

10. DA VIGÊNCIA DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO

10.1. O presente Processo de Recrutamento e Seleção, para formação de cadastro de reserva, tera
validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por até 01 (um) ano.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação do presente Edital, bem como das
demais normas pertinentes, em relação às quais não podera alegar desconhecimento.

12.2. A classificação final no presente processo gera para o candidato mera expectativa de direito ao
preenchimento das oportunidades de estagio eventualmente existentes ou que venham a ser ofertadas no
TJPA, o qual se reserva ao direito de convocar os candidatos em número que atenda ao interesse e às
necessidades da Administração, conforme disposto neste Edital e nas normas aplicaveis.

12.3. O candidato devera manter atualizado seus dados cadastrais junto à Secretaria da Vara Única de
São Domingos do Capim, especialmente endereço de e-mail e telefone, caso classificado no presente
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Processo Seletivo, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de
seus dados.

12.4. As dúvidas surgidas no decorrer do processo, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo
Magistrado conforme orientação do Serviço de Acompanhamento de Estagio do TJPA.

12.5.  As dúvidas poderão ser  sanadas pela Secretar ia do Juízo at ravés do e-mai l
2civelmarituba@tjpa.jus.br.

Marituba, 18 de dezembro de 2024.

PEDRO HENRIQUE FIALHO

Juiz em exercício na 2 Vara Cível e Empresarial de Marituba

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

EVENTO DATA PROVÁVEL DE REALIZAÇÃO

Publicação do edital 19/12/2024

Inscrições exclusivas por meio eletrônico 07 a 14/01/2025

Prova presencial 17/01/2025

Publicação da lista de classificação final 20/01/2025

EDITAL DE ABERTURA Nº01/2024 - PROCESSO SIMPLIFICADO DE

SELEÇÃO PARA ESTÁGIO EM DIREITO

O Exmo. Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE FIALHO, Juiz respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de
Marituba, cumprindo as Recomendações contidas no SIGADOC TJPA-REQ-2024/15294, torna pública a
abertura do Processo Seletivo Simplificado visando o preenchimento de 01 (uma) vaga e a formação de
cadastro reserva para estagio de estudantes de ensino superior do curso de Direito, no âmbito desta vara,
a ser realizado por intermédio da Secretaria desta Vara, conforme o disposto neste Edital, bem como na
Lei Federal nº 11788/2008 e na Resolução nº 18/2018- GP.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo é regido por este Edital, promovido e executado pela 2ª Vara Cível e Empresarial
de Marituba.

1.2 O presente Processo Seletivo observara o disposto na Lei Federal nº 11788/2008, na Resolução nº
018/2018-GP e demais normas aplicaveis.

1.3 O Processo de Seleção de que trata este Edital tem por objetivo o preenchimento de 01 (uma) vaga e
formação de cadastro reserva, para fins de estagio acadêmico-profissional, destinado a estudantes de
ensino superior, do Curso de Direito, vinculados a instituições públicas ou privadas de ensino.

1.4 O estagio, a ser realizado no âmbito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, visa proporcionar a
complementação do processo de ensino-aprendizagem aos estudantes de ensino superior, constituindo-se
em instrumento de integração em termos de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano.

2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS

2. No ato da convocação para formalização do estagio, os candidatos deverão atender cumulativamente
as seguintes exigências:

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Estar matriculado no curso de Direito, em instituição de ensino reconhecida pelo órgão oficial
competente, com frequência regular;

c) Ter concluído, no mínimo, o 2º semestre ou período equivalente do Curso de Direito;

d) Não possuir dependência de matéria que integre o currículo do respectivo curso;
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e) Ter disponibilidade para estagiar em regime de 04 (quatro) horas diarias, no horario de 8 às 12h,
portanto de 20 (vinte) horas semanais;

f) Não exercer qualquer atividade concomitante em outros órgãos ou unidades administrativas do Poder
Judiciario, no Ministério Público, na Defensoria Pública, na Polícia Civil ou Federal, na advocacia pública
ou privada ou nos seus órgãos de classe; g) Não realizar estagio em outro órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e/ou dos Municípios;

h) Não ter estagiado no TJPA por mais de 18 meses, de forma contínua ou intercalada, exceto quando se
tratar de Pessoa com Deficiência.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições são gratuitas e serão realizadas de forma virtual, via e-mail, por meio do endereço
2civelmarituba@tjpa.jus.br, da Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, devendo o
candidato fornecer as seguintes informações:

1. Nome completo,

2. Data de nascimento,

3. Endereço residencial,

4. E-mail e telefone para contato,

5. Declarar qual semestre esta cursando, qual faculdade e turno,

6. Anexar histórico escolar/boletim de notas fornecido pela instituição de ensino (solicitado junto a
secretaria da faculdade ou emitida através do site da instituição)

3.2 As inscrições estarão abertas no período de 07 a 15 de janeiro de 2025.

3.3. As informações prestadas durante a inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo
ser excluído aquele que não preencher os dados de forma completa e correta, nos termos do presente
Edital.

4. DA SELEÇÃO

4.1. Este processo seletivo é composto por duas etapas: a) analise do despenho acadêmico (boletim de
notas /histórico escolar) e b) Entrevista, ambas de carater classificatório e eliminatório, que serão
realizadas pelo Juízo da Vara, podendo ser delegada a aplicação da etapa discursiva ao Diretor de
Secretaria.

4.2 A entrevista podera ser complementada com um pedido de redação de um pequeno texto com tema a
ser definido.

4.3. As Entrevistas serão realizadas no dia 17 de janeiro de 2025, com duração maxima de 2 (duas) horas,
com horario de início às 9h00min (horario local), no Fórum de Marituba.

4.4. Acarretara a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burlar a quaisquer das determinações do presente Edital, bem como das demais normas
aplicaveis.

4.5. O candidato que não realizar a duas etapas do certame sera automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

5.1. Sera classificado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 5,00 (cinco); 5.2. Sera
automaticamente reprovado o candidato que obtiver pontuação inferior a 5,00 (cinco);

5.3 Para atribuição da nota serão analisados critérios de pontuação:

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

ENTREVISTA 6 pts

C O E F I C I E N T E  M É D I O  D O
HISTÓRICO ESCOLAR

REGULAR (NOTAS 0 A 4,9) – 2 pts

ÓTIMO (NOTAS 5,0 A 8,9) – 3 pts

EXCELENTE (NOTAS 9,0 A 10) – 4 pts
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5.4. Em caso de empate na classificação, sera dada preferência ao candidato que esteja cursado
semestre mais avançado, e persistindo o empate, o de idade mais avançada.

6. DO RESULTADO

6.1. O resultado sera divulgado no dia 20 de janeiro de 2025, com o envio ao e-mail dos inscritos.

6.2. Não serão admitidos recursos quanto ao resultado da prova;

6.3. Sera elaborada lista de classificação final em ordem decrescente de classificação da nota obtida;

7. DAS OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO E CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

7.1. A presente seleção destina-se ao preenchimento de 01 vaga, além da formação de cadastro de
reserva;

7.2. As oportunidades de estagio serão ofertadas conforme conveniência e necessidade do TJPA,
observada a disponibilidade orçamentaria e financeira.

7.3. Os candidatos serão convocados para o estagio, mediante: E-mail enviado para o correio eletrônico,
informado no ato da inscrição.

7.4. Após a publicação da convocação, o candidato tera o prazo de 2 (dois) dias úteis para confirmar,
através do e-mail 2civelmarituba@tjpa.jus.br, o interesse na oportunidade de estagio, enviando de
imediato seguinte documentação digitalizada:

a) Cédula de identidade;

b) Comprovante da inscrição e situação cadastral junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido no
sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal;

c) 1 (uma) fotografia 3x4;

d) Comprovante de residência;

e) Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino;

f) Histórico escolar/acadêmico atualizado;

g) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino;

h) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, caso seja maior de 18 anos; i) Certidão
negativa de antecedentes criminais, emitida pela justiça comum do Estado do Para, no sítio eletrônico
deste Poder (http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/ );

j) Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estagio.

k) Ficha cadastral preenchida, a qual sera disponibilizada pelo Serviço de Acompanhamento de Estagio do
TJPA.

7.5. Recebida a documentação referida acima, sera emitido o Termo de Compromisso de Estagio, que
deve ser assinado pelo candidato e pela instituição de ensino, no prazo estabelecido pelo Serviço de
Acompanhamento de Estagio do TJPA.

7.6. A não devolução do termo de compromisso de estagio, devidamente assinado, no prazo estabelecido
pelo Serviço de Acompanhamento de Estagio do TJPA, ensejara o cancelamento do estagio.

7.7. A ausência de qualquer documentação, exigida para contratação, implicara na não inclusão do
candidato no programa de estagio.

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

8.1. O candidato sera desclassificado do Processo Seletivo, se:

a) Não atender às respectivas convocações;

b) Não atender às determinações deste Edital e de seus eventuais atos complementares;

c) Não cumprir os prazos estabelecidos para formalização dos procedimentos necessarios à realização do
estagio;

d) Não realizar, ou realizar de forma incompleta, qualquer procedimento exigido pelo presente Edital.

8.2. Também implicara na eliminação do candidato, sem prejuízo das medidas cíveis e criminais cabíveis,
o registro de declaração inexata ou a falsidade de documentos, ainda que verificada a posteriori.

9. DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO

9.1. A carga horaria do estagio é de 4h diarias e 20h semanais.

9.2. A bolsa de estagio para ensino superior é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

9.3. O estagiario tera direito a auxílio transporte mensal, na proporção maxima de 22 (vinte e dois) dias
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úteis, de acordo com o valor da tarifa urbana, no local em que for realizado o estagio.

9.4. O período de estagio não sera superior a 02 (dois) anos, exceto para as pessoas com deficiência.

9.5. O estagio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o TJPA, encerrando-se toda e
quaisquer relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.

10. DA VIGÊNCIA DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO

10.1. O presente Processo de Recrutamento e Seleção, para formação de cadastro de reserva, tera
validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por até 01 (um) ano.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação do presente Edital, bem como das
demais normas pertinentes, em relação às quais não podera alegar desconhecimento.

12.2. A classificação final no presente processo gera para o candidato mera expectativa de direito ao
preenchimento das oportunidades de estagio eventualmente existentes ou que venham a ser ofertadas no
TJPA, o qual se reserva ao direito de convocar os candidatos em número que atenda ao interesse e às
necessidades da Administração, conforme disposto neste Edital e nas normas aplicaveis.

12.3. O candidato devera manter atualizado seus dados cadastrais junto à Secretaria da Vara Única de
São Domingos do Capim, especialmente endereço de e-mail e telefone, caso classificado no presente
Processo Seletivo, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de
seus dados.

12.4. As dúvidas surgidas no decorrer do processo, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo
Magistrado conforme orientação do Serviço de Acompanhamento de Estagio do TJPA.

12.5.  As dúvidas poderão ser  sanadas pela Secretar ia do Juízo at ravés do e-mai l
2civelmarituba@tjpa.jus.br.

Marituba, 18 de dezembro de 2024.

PEDRO HENRIQUE FIALHO

Juiz em exercício na 2 Vara Cível e Empresarial de Marituba

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

EVENTO DATA PROVÁVEL DE REALIZAÇÃO

Publicação do edital 19/12/2024

Inscrições exclusivas por meio eletrônico 07 a 14/01/2025

Prova presencial 17/01/2025

Publicação da lista de classificação final 20/01/2025
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EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS, EM LUGAR INCERTO, 
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CIVEL – Processo n.º 0132107-
55.2016.8.14.0301, proposta por CONDOMINIO DO EDIFICIO MANUEL PINTO DA SILVA em desfavor
de LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS (CPF 062.187.092-72). É o presente Edital para CITAÇÃO de
REU, que se encontra em local incerto e não sabido, do teor da presente AÇÃO, para que compareçam ao
processo, a fim de apresentar CONTESTAÇÃO, no que se refere aos fatos postulados na inicial. Ficando
cientes que o prazo para CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do
prazo deste EDITAL, que é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, sob pena de revelia e, nesse caso,
presumir-se-ão aceitos pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na
petição inicial. E, para que não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o presente
EDITAL, sendo publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Estado do Pará, aos 17 de dezembro de 2024. Eu,  VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES
BORCEM, Analista Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei.

 
JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO DE COOPERATIVA HABITACIONAL DOS TRABALHADORES UNIDOS DE
BELÉM – COOHATUBE, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO – (Processo n° 0805974-27.2019.8.14.0301), proposta
por EDIVALDO JOSÉ DA SILVA, contra COOPERATIVA HABITACIONAL DOS TRABALHADORES
UNIDOS DE BELÉM – COOHATUBE, tendo por objeto o imóvel urbano situado no(a) Rua da Mata, 26,
Bairro Marambaia, Belém-PA. É o presente Edital para citar, COOPERATIVA HABITACIONAL DOS
TRABALHADORES UNIDOS DE BELÉM – COOHATUBE, que se encontram em local incerto e
desconhecido, da presente AÇÃO, na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art.
257, incisos I e III e art. 256, incisos I e II, do mesmo dispositivo legal, para que compareçam ao processo,
a fim de apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 30 (trinta) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 18 de
dezembro de 2024. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, servidora da 1ª UPJ das Secretarias Cíveis
Empresariais de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805606-57.2024.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: ERIZALDA LEITE VELOZO
e REQUERIDO: REQUERIDO: RAIMUNDO COSTA VELOZO “ SENTENÇA Vistos etc. ERIZALDA LEITE
VELOZO, devidamente qualificado nos autos e assistido pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARÁ requereu a interdição de RAIMUNDO COSTA VELOZO, seu cônjuge, alegando, em síntese, que o
interditando é pessoa idosa, com 81 anos de idade e apresenta diagnóstico de “Acidente Vascular
Cerebral, não especificado como hemorrágico ou isquêmico” (CID10 I64), encontrando-se incapaz de
praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos.  Em prosseguimento, foi deferida a curatela
provisória à parte autora (ID 120298663). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e
acostado aos autos (ID’s 120379099 e 121257458). Após, realizada audiência, restou prejudicado o
depoimento do interditando, visto que não se comunica. Sendo assim, foi colhido apenas o depoimento da
requerente (ID’s 127382311 a 127382309). A curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou
contestação por negativa geral (ID 127351188). Por fim, o Ministério Público apresentou parecer
conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 129253351). Vieram os autos conclusos. É o
breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como os
documentos médicos acostados, atestam que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações
da vida civil. Registro que quando da realização da audiência, verificou-se que o interditando não se
comunica. Ademais, a requerente informou que o interditando sofreu um AVC há 1 ano, o que resultou em
sequelas que o impedem de se locomover e se alimentar sozinho, além de ter o lado direito do corpo
paralisado e apresentar confusão mental, sendo completamente dependente da requerente, restando,
portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo
Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso,
não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução
que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art.
723 do CPC. No caso vertente, restou claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a)
interditando(a), a procedência do pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o
amparo e a proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum
motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a
falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com
reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos
incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura
do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos.  Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, o(a) requerido(a) é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código
Civil.  Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a incapacidade relativa de RAIMUNDO COSTA VELOZO, para gerir e administrar atos negociais
de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por
consequência, decreto a interdição de RAIMUNDO COSTA VELOZO e nomeio ERIZALDA LEITE
VELOZO curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do
Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA
autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair
empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em
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nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na
saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens
dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter.  Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência
ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas
processuais e em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à
DP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ”. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos
17 de dezembro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença

 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805399-58.2024.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: BEATRIZ SILVA DOS
SANTOS e REQUERIDO: REQUERIDO: WAGNO GOMES BESSA DOS SANTOS “ SENTENÇA Vistos
etc. BEATRIZ SILVA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, requereu a interdição
de WAGNO GOMES BESSA DOS SANTOS, seu cônjuge, alegando, em síntese, que o interditando, com
40 anos de idade, apresenta diagnóstico de CID G 12.2- ESCLEROSE LATERAL AMIOTRÓFICA,
encontrando-se incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos.  Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória do interditando à parte autora (ID 119695157). O termo
de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID’s 119854069). A curadoria
especial do(a) interditando(a) apresentou, antecipadamente, contestação por negativa geral
(ID 127377717). Após, realizada audiência, restou prejudicada entrevista do interditando, visto que não se
comunica, sendo colhido apenas o depoimento da  requerente (ID’s 127382306 a 127382303). Por fim, o
Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID
129116053). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as
provas colhidas em audiência, bem como os documentos médicos acostados, atestam que o(a)
interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da
audiência, verificou-se que o interditando não se comunica, manifestando-se apenas por gesto. No mais, a
requerente informou que o interditando não se comunica, não se locomove, tem dificuldade para realizar
atividades básicas sozinho, como se alimentar, beber água, sendo completamente dependente da
requerente e cônjuge, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-se que
com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de
jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente
preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou claramente demonstrada, após
audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do pedido. Oportuno destacar que a
finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com determinadas pessoas que, em
hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de
cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento
da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as
pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III,
do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767
(incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico
só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse
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diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o(a) requerido(a) é relativamente incapaz, nos
termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos
do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº
13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade relativa de WAGNO GOMES
BESSA DOS SANTOS, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo
indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de WAGNO GOMES BESSA DOS SANTOS e nomeio BEATRIZ SILVA DOS
SANTOS curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art. 1.781 do
Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA
autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair
empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda recebida em
nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na
saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens
dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência
ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas
processuais e em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à
DP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, data e hora conforme
sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ”. E para que não se alegue
ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que
será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e
passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 17 de dezembro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da
1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 

 
Juiz de Direito

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0805517-34.2024.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: EDIRALDO JORGE SALES
LIMA e REQUERIDO: REQUERIDO: JOSE ALBERTO DE SOUZA LIMA“ SENTENÇA Vistos
etc. EDIRALDO JORGE SALES LIMA, devidamente qualificado nos autos, requereu a interdição de JOSE
ALBERTO SOUSA LIMA, seu genitor, alegando, em síntese, que o interditando é pessoa idosa, com 73
anos de idade, e vem sendo acometido de debilidades físicas e intelectuais em razão de sequelas
decorrentes de Acidente Vascular Cerebral, encontrando-se incapaz de praticar atos da vida civil. Com a
inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à parte autora (ID
120095569). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID’s
120234317 e 120392115). A curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou, antecipadamente,
contestação por negativa geral (ID 126434515). Após, realizada audiência, foram colhidos os depoimentos
do interditando e do requerente (ID’s 126509412 a 126509408). Por fim, o Ministério Público apresentou
parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 129255140).Vieram os autos
conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência,
bem como os documentos médicos acostados, atestam que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para
as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da audiência, verificou-se que o
interditando teve dificuldade de responder a determinadas perguntas feita por este Juízo, como nome,
idade, quantidade de filhos, dia e mês atual, entre outros. Ademais, o requerente esclareceu que o
interditando não possui condições de compreender e decidir sobre atos da vida civil sozinho, restando,
portanto, claramente demonstrada a procedência do pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo
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Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso,
não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução
que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art.
723 do CPC. No caso vertente, restou claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a)
interditando(a), a procedência do pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o
amparo e a proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum
motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a
falta de capacidade intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com
reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos
incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura
do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, o(a) requerido(a) é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código
Civil.  Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a incapacidade relativa de JOSÉ ALBERTO SOUSA LIMA, para gerir e administrar atos negociais
de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por
consequência, decreto a interdição de JOSÉ ALBERTO SOUSA LIMA e nomeio EDIRALDO JORGE
SALES LIMA curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art.
1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem
PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como
de contrair empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda
r e c e b i d a  e m  n o m e  d o  c u r a t e l a d o ,  i n c l u i n d o - s e  e v e n t u a i s  v e r b a s
assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e
cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por
ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se
refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens do(a)
interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo
Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ”. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos
17 de dezembro de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 

 
Juiz de Direito 
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Número do processo: 0802840-31.2024.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADILIO OLIVEIRA DE CARVALHO
Participação: ADVOGADO Nome: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA OAB: 30884/PA Participação:
ADVOGADO Nome: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0802908-78.2024.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO GONCALVES
FERNANDES Participação: REQUERIDO Nome: ROLDAO SOUZA FARIAS Participação: ADVOGADO
Nome: FERNANDO GONCALVES FERNANDES OAB: 19656/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0802840-31.2024.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: ADILIO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s) do reclamado: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: ADILIO OLIVEIRA DE CARVALHO,  para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção "2ª
Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado acima.
O boleto também pode ser sol ic i tado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 18 de dezembro de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0802908-78.2024.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: ROLDAO SOUZA FARIAS
Advogado(s) do reclamado: FERNANDO GONCALVES FERNANDES
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: ROLDAO SOUZA FARIAS,  para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção "2ª
Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado acima.
O boleto também pode ser sol ic i tado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 18 de dezembro de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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Número do processo: 0803578-57.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO OAB: 16793/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LEONARDO COIMBRA NUNES OAB: 122535/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0803578-57.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO PAN S/A. 

 
ENDEREÇO: Avenida Paulista, 1374, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-100 

 
ADVOGADO(A): LEONARDO COIMBRA NUNES - OAB/RJ nº 122535 e RODRIGO OSCAR RAMOS DE
MELO - OAB/PA nº 16793

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO PAN S/A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado (proc. nº 0000727-
07.2012.8.14.0055), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3899 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 18 de dezembro de 2024

COMARCA DE CASTANHAL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CASTANHAL
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MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judiciaria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional de Castanhal

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805314-13.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO VITOR CHAVES MARQUES OAB: 30348/CE 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0805314-13.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): BANCO PAN S/A. 

 
ENDEREÇO: Avenida Paulista, 1374, Bela Vista, SÃO PAULO - SP - CEP: 01310-100 

 
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO PAN S/A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado (proc. nº 0800751-
10.2021.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: 015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3899 nos dias úteis das
8h às 14h.
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Castanhal/PA, 18 de dezembro de 2024

 
MARTA DA SILVA FREIRE

 
Auxiliar Judiciaria da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional de Castanhal
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Número do processo: 0804441-97.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CLEUZA DE JESUS
Participação: REQUERIDO Nome: ALANI AMARAL DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA CLEUZA DE JESUS OAB: 20413/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  (2ª Notificação) 

 
PRAZO 15 DIAS

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0804441-97.2023.8.14.0008 

 
 
NOTIFICADO(A): ALANI AMARAL DE OLIVEIRA 
  

 
ENDEREÇO:  1ª RIO ARAPARI, 400, VILA ARAPARI, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000 
  

 
ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA

UNIDADE  LOCAL DE ARRECADAÇÃO FRJ - BARCARENA/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e  §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0804441-97.2023.8.14.0008, o qual o Tribunal de Justiça do Estado
do Para move contra  ALANI AMARAL DE OLIVEIRA CPF: 063.256.602-77, e que pelo presente Edital
fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, a pagar, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto bancario
a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou
solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br . E para que seja
do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera
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Barcarena/PA, 18 de dezembro de 2024.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Barcarena

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801018-95.2024.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA A REGIAOPA Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS LOPES DA SILVA NETTO OAB:
9727 Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS LOPES DA SILVA NETTO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO 

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801018-95.2024.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A):  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA A REGIAO/PA 
  

 
 Adv.:  MARCOS LOPES DA SILVA NETTO (OAB/PA 9727) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA A REGIAO/PA,para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARCARENA, Estado do
Para, aos 18 de dezembro de 2024 , Eu, ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES, Chefe da Unidade 
Local de Arrecadação FRJ - Barcarena, digitei e conferi.
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado

 
acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,17 de dezembro de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801019-80.2024.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO DA
MOTA GUERRA CHERMONT JUNIOR registrado(a) civilmente como PEDRO PAULO DA MOTA
GUERRA CHERMONT JUNIOR OAB: 4441/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO 

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art.2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0801019-80.2024.8.14.0008 
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NOTIFICADO(A): CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARA 
  

 
 Adv.: : PEDRO PAULO DA MOTA GUERRA CHERMONT JUNIOR (OAB/PA 4441) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DO PARA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado

 
acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,17 de dezembro de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801020-65.2024.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANKLIN
RABELO DA SILVA OAB: 2730/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO SERGIO MUNIZ
CAETANO OAB: 7250-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO 

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801020-65.2024.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-
CREA/PA 
  

 
 Adv.: ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO (OAB/PA 7250-B), FRANKLIN RABELO DA SILVA (OAB/PA
2730) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA-CREA/PA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado

 
acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,17 de dezembro de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
485



Número do processo: 0804692-18.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FELIPE SOARES PINHEIRO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ( 2ª Notificação) 

 
PRAZO 15 DIAS

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0804692-18.2023.8.14.0008 

 
 
NOTIFICADO(A): FELIPE SOARES PINHEIRO 
 

 
ENDEREÇO:  RUA MARCOS JOSÉ, SN, QUADRA 34 LOTE 59 CASA COR LARANJA AO LADO ESQ,
PIONEIRO, VILA DOS CABANOS (BARCARENA) - PA - CEP: 68447-000 
  
 

 
ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 
 

 

Barcarena/PA, 18 de dezembro de 2024.

UNIDADE  LOCAL DE ARRECADAÇÃO FRJ - BARCARENA/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e  §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0804692-18.2023.8.14.0008, o qual o Tribunal de Justiça do Estado
do Para move contra FELIPE SOARES PINHEIRO , e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto bancario a ser pago esta
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do
Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br . E para que seja do
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera
publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARCARENA, Estado do
Para, aos 18 de dezembro de 2024 , Eu, ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES, Chefe da Unidade 
Local de Arrecadação FRJ - Barcarena, digitei e conferi.
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Ana Maria de Carvalho Menezes 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Barcarena
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Número do processo: 0811648-17.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: F & S COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA OAB: 8397-B/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811648-17.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: F & S COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ARNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : F & S COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 18 de dezembro de 2024

 

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819272-20.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: IAGO SARDINHA DE OLIVEIRA
Participação: REQUERIDO Nome: CAMILA NASCIMENTO SANTOS SANTANA Participação:
ADVOGADO Nome: IAGO SARDINHA DE OLIVEIRA OAB: 31548/ES Participação: REQUERIDO Nome:
LUCAS IAGO CARVALHO DE SANTANA Participação: ADVOGADO Nome: IAGO SARDINHA DE
OLIVEIRA OAB: 31548/ES 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0819272-20.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  CAMILA NASCIMENTO SANTOS SANTANA, LUCAS IAGO CARVALHO DE
SANTANA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: IAGO SARDINHA DE OLIVEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CAMILA NASCIMENTO SANTOS SANTANA,
LUCAS IAGO CARVALHO DE SANTANA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 18 de dezembro de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0818101-28.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA Participação: ADVOGADO Nome: PAULA HAECKEL TIMES DE
CARVALHO ALMEIDA GOMES OAB: 38343/PE Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO MAX
TORRES VENTURA OAB: 25843/PE Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO MAX TORRES
VENTURA Participação: ADVOGADO Nome: PAULA HAECKEL TIMES DE CARVALHO ALMEIDA
GOMES 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0818101-28.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCELO MAX TORRES VENTURA, PAULA HAECKEL TIMES DE
CARVALHO ALMEIDA GOMES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 18 de dezembro de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB
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COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 
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Número do processo: 0808459-34.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO
QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808459-34.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - OAB/PA12358

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 

COMARCA DE PARAGOMINAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAGOMINAS
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Número do processo: 0808390-02.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NORDESTE DO PARA - SICREDI NORDESTE PA
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL OAB: 13311/MT Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808390-02.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO
NORDESTE DO PARA - SICREDI NORDESTE PA 

 
ADVOGADO: EDUARDO ALVES MARCAL - OAB/MT13311-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO NORDESTE DO PARA - SICREDI NORDESTE PA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808403-98.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: OSVALDO PAIVA MARTINS
Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO GONZALEZ BOUCINHAS Participação: ADVOGADO Nome:
LIVIA KARLA CASTELO BRANCO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: GILMAR PEREIRA
SANTOS Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A Participação:
ADVOGADO Nome: OSVALDO PAIVA MARTINS OAB: 6279/MA Participação: ADVOGADO Nome:
THIAGO GONZALEZ BOUCINHAS OAB: 9251/MA Participação: ADVOGADO Nome: LIVIA KARLA
CASTELO BRANCO PEREIRA OAB: 8103/MA Participação: ADVOGADO Nome: GILMAR PEREIRA
SANTOS OAB: 4119/MA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808403-98.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 

 
ADVOGADOS: OSVALDO PAIVA MARTINS - OAB/MA6279, THIAGO GONZALEZ BOUCINHAS - OAB/
MA9251, LIVIA KARLA CASTELO BRANCO PEREIRA - OAB/MA8103, GILMAR PEREIRA SANTOS - 
OAB/MA4119 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas
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Número do processo: 0808407-38.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GIZA HELENA COELHO
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA Participação: ADVOGADO Nome: GIZA
HELENA COELHO OAB: 166349/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808407-38.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO DA AMAZONIA S/A 

 
ADVOGADA: GIZA HELENA COELHO - OAB/SP166349

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO DA AMAZONIA S/A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808431-66.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO VALDO SILVA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA OAB: 6977/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808431-66.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): ANTONIO VALDO SILVA DE OLIVEIRA 

 
ENDEREÇO: Rua Dilmax Meira, 26, Jaderlândia, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68627-550 

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA - OAB/PA6977

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANTONIO VALDO SILVA DE OLIVEIRA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808432-51.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO TODDE NOGUEIRA
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARMINATI Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO
TODDE NOGUEIRA OAB: 28502/DF 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808432-51.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): JOSE CARMINATI 

 
ENDEREÇO: Rua Presidente Figueiredo, 168, Uraim, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68626-230 

 
ADVOGADO: JOAO PAULO TODDE NOGUEIRA - OAB/DF28502

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE CARMINATI para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808511-30.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EXPRESSO TRANSPORTE
TURISMO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: JOCIMAR MOREIRA SILVA OAB: 11863/DF
Participação: ADVOGADO Nome: JOCIMAR MOREIRA SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
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judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0808511-30.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO LTDA - ME 

 
ENDEREÇO: Rua 44, 399, Quadra A, Área Lote 2.2, Loja 02, Setor Central, GOIâNIA - GO - CEP: 74063-
920 

 
ADVOGADO(A): JOCIMAR MOREIRA SILVA - OAB/DF11863 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO LTDA - ME para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 18 de dezembro de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas
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COMARCA DE PARAGOMINAS

Portaria nº 01/2025 - D.F.

O Dr. WANDER LUIS BERNARDO, Juiz de Direito
respondendo pela Direção do Fórum de Paragominas (PA),
na forma do art. 139, I, da Lei nº 5.008/1981, etc.

CONSIDER
ANDO

:
Os termos da Resolução nº 71/2009-CNJ e da Resolução nº 16/2016-TJPA,
que regulamenta o serviço de Plantão Judiciário do Poder judiciário do
Estado;

CONSIDER
ANDO

:
A escala de plantão disposta na Portaria nº 037/2017 – D.F., que definiu o
plantão judiciário desta comarca, referente ao mês e ano abaixo indicados,
bem como a disponibilidade de juízes e servidores desta comarca;

CONSIDER
ANDO

:
A resposta da Desembargadora Corregedora de Justiça do E. TJPA nos
autos da Consulta Administrativa nº 0003354-11.2021.00.814

RESOLVE :
Definir a escala do plantão judiciário do mês de janeiro do ano em curso, na
forma a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO Nº 01/2025

MÊS: JANEIRO DE 2025

COMARCA: PARAGOMINAS/PA

ENDEREÇO :
FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, Rua
Ilhéus, S/N, Bairro Célio Miranda, Paragominas (PA),
CEP: 68626-060.

HORÁRIO :
Segunda à sexta-feira:
14h às 7h59min do dia
seguinte.

Sábados, domingos e
feriados: 8h às 7h59min
do dia seguinte

DIA VARA MAGISTRADO
S E R V I D O R  D E
SECRETARIA

SERVIDOR DE
GABINETE

O F I C I A L  D E
JUSTIÇA

07/01 2ª V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Luciana Cristina
Vilhena Lopes
(91) 98469-8013

Carolina Cabral
Correia
(91) 98469-8013

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

08/01 2ª V.C
Luciana Cristina
Vilhena Lopes
(91) 98469-8013

Carolina Cabral
Correia
(91) 98469-8013

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

09/01 2ª V.C
Luciana Cristina
Vilhena Lopes
(91) 98469-8013

Carolina Cabral
Correia
(91) 98469-8013

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

10/01 2ª V.C
Luciana Cristina
Vilhena Lopes

Carolina Cabral
Correia

José Car los da
Rocha (91) 99323-

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
500



(91) 98469-8013 (91) 98469-8013 4607

11/01 2ª V.C
Luciana Cristina
Vilhena Lopes
(91) 98469-8013

Carolina Cabral
Correia
(91) 98469-8013

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

12/01 2ª V.C
Luciana Cristina
Vilhena Lopes
(91) 98469-8013

Carolina Cabral
Correia
(91) 98469-8013

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

13/01 3ª V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

14/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

15/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

16/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

17/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

18/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

19/01 3ª V.C
Luiza Marta Sousa
do Nascimento
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

Roberto L. Freire
Piani (91) 99188-
9575

20/01 V. CRIM

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Everton Cairo Lima
Dias
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

21/01 V. CRIM
Everton Cairo Lima
Dias (91) 98010-
0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

22/01 V. CRIM
Everton Cairo Lima
Dias (91) 98010-
0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

23/01 V. CRIM Everton Cairo Lima P a u l o  H .  A . R a f a e l  d o s  S .
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Dias (91) 98010-
0846

M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

24/01 V. CRIM
Everton Cairo Lima
Dias (91) 98010-
0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

25/01 V. CRIM
Everton Cairo Lima
Dias (91) 98010-
0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

26/01 V. CRIM
Everton Cairo Lima
Dias (91) 98010-
0846

P a u l o  H .  A .
M a r t i n s  ( 9 1 )
98010-0846

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

27/01
JECCRI
M

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

28/01
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

29/01
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

30/01
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

31/01
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

OBSEVAÇÃO 1: O plantão se rege pelas disposições constantes da Resolução nº 16/2016, do Tribunal de
Justiça do Pará, a qual, em seu art. 1º, estabelece as matérias reservadas ao plantão, quais sejam:

Art. 1º - O Plantão Judiciário, em 1º e 2º graus de jurisdição, destina-se exclusivamente ao exame das
seguintes matérias:

I - Pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que a autoridade coatora esteja submetida à
competência jurisdicional do magistrado plantonista;

II - Comunicações de prisão em flagrante e apreciação de pedidos pertinentes à liberdade do investigado
ou do adolescente em conflito com a lei;

III - Representação da autoridade policial ou requerimento, objetivando a decretação de prisão preventiva
ou prisão temporária, em caso de justificada urgência;

IV – Pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, em caso de justificada urgência;

V - Medidas urgentes de natureza cível ou criminal que não possam ser realizadas no horário normal de
expediente ou em situação cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;

VI - Medidas urgentes, de naturezas cíveis e criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas
as hipóteses acima elencadas.

§ 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no Órgão Judicial de origem
ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para fins de interceptação telefônica, considerando-se ato atentatório à dignidade da
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Justiça, a prática de condutas dessa natureza.

§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou
valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente, somente sendo
executas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do
juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do magistrado.

§3º Durante o Plantão Judiciário é expressamente vedada a apreciação de pedidos de levantamento de
importância em dinheiro ou valores, tampouco de bens apreendidos;

§ 4º Caberá ao magistrado plantonista, conforme o caso, dar cumprimento às determinações recebidas,
oriundas de Tribunal Superior ou do Tribunal de Justiça, no período do plantão, devendo, em todos os
casos, diligenciar no sentido de constatar sua autenticidade.

§ 5º Compete ao magistrado plantonista avaliar, em decisão fundamentada, a urgência que mereça
atendimento em regime de plantão, nos termos da presente Resolução, devendo, tão logo examinada, ser
remetida ao Juiz Natural.

§ 6º Caso o magistrado plantonista verifique que a matéria submetida à apreciação não se coaduna com
as hipóteses previstas na presente Resolução, este, em decisão fundamentada, remeterá os autos à
distribuição ordinária, que, neste caso, deverá ocorrer no primeiro dia útil seguinte.

OBSERVAÇÃO 2: Por força do disposto na Resolução nº 16/2016-GP, da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará bem como do constante do parágrafo único do art. 3º da Resolução nº
37//2017-DF PGM, os servidores do Setor Psicossocial do Fórum (Ilkimy Aparecida Paixão Mendes, Paulo
Sérgio Fernandes, Sidnéia Santos de Sousa, Manuela do Socorro Oliveira Ferreira e Danielle de Souza e
Melo) ficarão de prontidão – em turno de revezamento - durante o plantão judicial, podendo ser acionados
– em casos de urgência – via telefone celular pessoal, cujos números se encontram à disposição na
Direção do Fórum.

TELEFONES:

1ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98328-1030 - 1civelparagominas@tjpa.jus.br

2ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98469-8013 - 2civelparagominas@tjpa.jus.br

3ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98010-1006 - 3civelparagominas@tjpa.jus.br

Vara Criminal – (91) 98010-0846 - 1crimparagominas@tjpa.jus.br

Vara dos Juizados Especiais – (91) 98010-0916 - juizadocivelcriminal@tjpa.jus.br

CEJUSC – (91) 99180-5107 – cejuscparagominas@tjpa.jus.br

Paragominas (PA), 12 de dezembro de 2024.

(Documento assinado digitalmente nos termos do art.1º, § 2º, III, “a”,
da Lei nº 11.419/2006 - conforme impressão ao pé da página.).
WANDER LUIS BERNARDO
Juiz de Direito
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Publicação da sentença, a seguir transcrita: "SENTENÇA Tratam os autos de Ação de Interdição e
Curatela proposta por MARCILENE LIMA SALAZAR, no bojo da qual pleiteia a sua nomeação como
curadora se seu pai RAIMUNDO DOS SANTOS. Concedida a curatela provisória a requerente. Realizada
audiência e apresentada contestação. Parecer do Ministério Público favorável. Vieram os autos
conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifico que o
pedido de interdição é procedente. Explico.   Em primeiro lugar é importante ressaltar quem tem
legitimidade ativa para a propositura da Ação de Interdição. Nesse sentido: Art. 747. A interdição pode ser
promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da
entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único.  A
legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial. A requerente é
filha do interditando, portanto, é parte legítima para a propositura da presente ação. Importa esclarecer,
também, as hipóteses de cabimento da presente Ação de Interdição. Nesse sentido: Art. 1.767 CC. Estão
sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;     II - (Revogado);     III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;   IV - (Revogado);  V - os
pródigos. O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, estabelece que a pessoa com
deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com
as demais pessoais, no entanto, quando necessário, poderão ser submetidas à curatela, nos termos da
Lei, sendo medida extraordinária. A Lei nº 13.146/2015, estabelece como absolutamente incapazes
apenas os menores de dezesseis anos, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem
exprimir sua vontade, serão considerados relativamente incapazes. Portanto, no caso em tela e conforme
alterações trazidas pela supracitada Lei, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial da curatelado, art. 85. Portanto, a curatela de pessoa com deficiência é
medida extraordinária, proporcional às necessidades de cada caso, afetando tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, conforme
determinado em Lei. A documentação acostada aos autos deixa claro que o interditando não possui
condições de gerir sua vida sozinho, necessitando de cuidados permanentes. O Ministério Público,
enquanto fiscal da ordem jurídica, opinou pela interdição e a nomeação da requerente como curadora,
diante da comprovação da incapacidade relativa do interditando para cuidar de seus bens. Diante disso,
estou convencido de que o interditando está incapacitado de exprimir sua vontade, enquadrando-se na
hipótese do artigo 1767, I do CC, razão pela qual a medida mais acertada é a decretação de sua interdição
com a consequente nomeação do requerente como seu curador, na forma do artigo 1775, § 1º do CC.   
Decido Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECLARO A INTERDIÇÃO de RAIMUNDO DOS
SANTOS, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
artigos 4º, III e art. 1767, I, ambos do CC e nomeio como curadora a requerente MARCILENE LIMA
SALAZAR, assim o fazendo com resolução do mérito (art. 487, I do NCPC), atribuindo poderes para
realizar somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, conforme determinado
pelo art. 85, da Lei nº 13.146/2015. Condeno o Estado do Pará ao pagamento de honorários no valor de
R$ 700,00, ao advogado dativo NILSON NORMADES STRENZKE FILHO, OAB/PA – 26.210-A, que atuou
pela defesa do interditando, em razão da atuação da Defensoria Pública pela parte autora. Isento de
sucumbência. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita já deferido anteriormente.  Expeça-se
Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se a autora para assinar, independentemente do
trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1012, § 1º, VI do CPC.    Determino que a curadora:
a) apresente balanço da administração anualmente (art. 1756 CC) e c) preste contas a cada 2 anos da sua
administração (art. 1757 CC). Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do NCPC e 9º, III do CC,
expeça-se mandado para a Serventia Extrajudicial desta comarca, para promover a inscrição da presente
sentença à margem do Registro Civil do interditando e publique-se na Imprensa Local e no órgão oficial,
três vezes, com intervalo de 10 dias, ressaltando que não deverão ser cobrados emolumentos em razão
da gratuidade de justiça (art. 98, § 1º, IX do CPC).   Intime-se a parte autora, pessoalmente. Dê-se ciência
ao Ministério Público e Defensoria Pública. Após o cumprimento da presente sentença, arquivem-se os

COMARCA DE DOM ELISEU

SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE DOM ELISEU
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autos. Dom Eliseu -PA, data conforme assinatura.   Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito." 

 
Eu, Marlito Reis, Auxiliar Judiciário, digitei o publiquei eletronicamente

 
 

 
 
 
 
Nesta data procedo à publicação da sentença, a seguir transcrita "PROCESSO nº. 0802010-
21.2022.8.14.0107 SENTENÇA 1 - RELATÓRIO Tratam os autos de Ação de Interdição e Curatela
proposta por Dayane Silva de Jesus, (94) 984514698, brasileira, portadora do RG 7899473 PCPA e CPF
039.806.922-05, residente e domiciliada na Rua Raimundo Matias Dantas, quadra 18, lote 35, Bairro
Eldorado 2,  Dom Eliseu-PA, no bojo da qual pleiteia a decretação da interdição Bruno Silva de Jesus e a
nomeação da autora como curador (a) para gerir a vida e os bens do (a) interditando (a). Laudo médico
juntado sob id n°. 79750870 – pg. 7, o qual atesta que o requerido é apresenta deficiência intelectual,
surdo e mudo, o mesmo já teve surto psicótico, necessitando ser internado em hospital psiquiátrico, CID
10 F71 H91-3, fato que o impossibilita de praticar os atos da vida civil por si só, não é capaz de discernir o
certo do errado. Decisão id. 79842701, deferindo a tutela antecipada e concedendo a curatela provisória
da parte requerida à autora. Realizou-se a oitiva das partes – doc. id. 87832321. Parecer do Ministério
Público favorável sob id n°. 98086658. Contestação apresentada no documento id. 109025891 – pg.
1/5. Réplica remissiva à contestação – doc. id. 116913236. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. 2 – DOS FUNDAMENTOS Compulsando os autos, verifico que o pedido de interdição é
procedente. Explico. Em primeiro lugar é importante ressaltar quem tem legitimidade ativa para a
propositura da Ação de Interdição. Nesse sentido: Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo
cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da entidade em que se
encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único.  A legitimidade deverá ser
comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial. A requerente é irmã do interditando,
portanto, é parte legítima para a propositura da presente ação. Segundo o artigo 2º do Estatuto da Pessoa
com “Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas
”. Importante frisar que o instituto da curatela também está previsto no Estatuto da Pessoa com
Deficiência, Lei 13.146/2015, no §1º, do artigo 84 do estatuto. Vejamos: Art. 84. A pessoa com deficiência
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais
pessoas. § 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. A
curatela, conforme previsão expressa no Estatuto da Pessoa com Deficiência afetará tão somente os atos
de natureza negocial e patrimonial. Vejamos: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. §
2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua
definição, preservados os interesses do curatelado. No caso concreto, verifico, de fato, a deficiência
alegada e que, devido deficiência do requerido, este não possui condições de gerir sua vida sozinha. Para
corroborar ainda mais o cenário probatório, em audiência realizada nos autos, a parte requerida não foi
ouvida por não conseguiur articular palavras e expressão de ideias, aparentando não ter condições de
cuidar de si mesmo. Além disso, o Ministério Público, enquanto fiscal da ordem jurídica, opinou pela
interdição da parte requerida. Esclareço, por fim, conforme Estatuto da Pessoa Com Deficiência, a curatela
afeta “tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”. Além disso,
sempre deverão ser “preservados os interesses do curatelado”. Diante disso, a medida mais acertada é a
decretação da parte com a consequente nomeação da parte autora como sua curadora, na forma do artigo
1.775, § 3º do Código Civil. 3 – DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO A
INTERDIÇÃO de Bruno Silva de Jesus, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma dos artigos 4º, III e art. 1.767, I, ambos do CC e nomeio a parte requerente
como curadora, atribuindo poderes para realizar somente atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, conforme determinado pelo art. 85, da Lei nº 13.146/2015. Sem custas e sem
honorários. Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se a parte autora para
assinar, independentemente do trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1.012, § 1º, VI do
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NCPC. Determino que o (a) curador (a): a) apresente balanço da administração anualmente (art. 1756 CC)
e c) preste contas a cada 2 anos da sua administração (art. 1757 CC). Em obediência ao disposto no art.
755, § 3º do CPC e 9º, III do CC, expeça-se mandado para a Serventia Extrajudicial desta comarca, para
promover a inscrição da presente sentença à margem do Registro Civil do (a) interditando (a) e publique-
se na Imprensa Local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias, ressaltando que não deverão
ser cobrados emolumentos em razão da gratuidade de justiça (art. 98, § 1º, IX do CPC). Fixo o valor de
R$ 4.671,70, (quatro mil e seiscentos e setenta e um reais e setenta centavos) como honorários
advocatícios, em favor da advogada dativa ALMIRALICE FRANÇA DE FREITAS OAB /PA 27415, a ser
custeados pelo Estado do Pará. Intime-se a parte autora pessoalmente. Dê-se ciência ao Ministério
Público e Defensoria Pública. Após o cumprimento da presente sentença, arquivem-se os autos.  Dom
Eliseu/PA, 30 de outubro de 2024. Juíza Rejane Barbosa da Silva  Titular da Vara Cível e Empresarial da
Comarca do Dom Eliseu" Eu, Marlito Reis, Auxiliar Judiciário, digitei e o assinei/publiquei eletronicamente.
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COMARCA DE PACAJÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PACAJÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

VARA ÚNICA DE PACAJÁ
Cidade: Pacajá | Tipo: Judicial 1º Grau | Horário de Atendimento: 08:00 às 14:00
E-mail: 1pacaja@tjpa.jus.br | Telefone Teams: (91) 3197-5252 – WhatsApp Plantão: (91) 98251-0815

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA nº 02/2024

O Juiz de Direito EDINALDO ANTUNES VIEIRA, Titular da Comarca de Pacajá - Pará, no uso de suas
atribuições legais, etc.

FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, em atenção ao Ofício
Circular 157/2023-CGJ, por este Juízo foi designado a Correição Ordinária no período de 03 a 07/02/2025
, com início a partir do dia 03 de fevereiro (segunda-feira) às 09h00min no Edifício do Fórum local, para a
instalação, em ato público, da Correição Ordinária da Comarca de Pacajá, que abrangerá todos os
serviços judiciais e extrajudiciais, sendo que nesta oportunidade os representantes do Ministério Público,
da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, da Prefeitura de Pacajá, Câmara Municipal, ou
qualquer pessoa do povo, poderão assistir às solenidades de abertura e encerramento dos trabalhos,
dirigir-se ao Juiz da Comarca para fazer reclamações, sugestões e solicitar providências relacionadas aos
trabalhos do fórum em geral. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou-se expedir o presente EDITAL que será afixado no átrio do Fórum e em local
de fácil acesso ao público, para os devidos fins. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacajá,
Estado do Pará, aos 16 de dezembro de 2024. Eu, Franciel da Conceição Ferreira, Diretor de Secretaria,
matrícula 18040, o digitei e subscrevi.

Edinaldo Antunes Vieira

Juiz de Direito

Titular da Comarca de Pacajá e Diretor do Fórum.
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COMARCA DE ALENQUER

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALENQUER

EDITAL DEFINITIVO DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS

Vilmar Durval Macedo Júnior, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alenquer, Estado do Pará, no
uso das atribuições legais, etc.

FAZ SABER aos que vierem ler o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da
Vara Única, foi organizada a lista geral DEFINITIVA dos jurados que deverão servir no Tribunal Popular do
Júri da Comarca de Alenquer, Estado do Pará, no exercício do ano de 2025, de acordo com o art. 426, do
Código de Processo Penal:

1. ADENILSON LOPES DA CONCEICAO UFOPA ADM

2. ADRIANA DA SILVA MARINHO UFOPA ADM

3. ADRIANO NASCIMENTO DE SOUSA UFOPA ADM

4. ADRIELY DOS SANTOS CORREA – UFOPA ADM

5. ALAN FERNANDO DE JESUS DA SILVA UFOPA GESTÃO

6. ALAN RIBEIRO MESQUITA UFOPA ADM

7. ALANA DA SILVA E SILVA UFOPA ADM

8. ALANA MONICA OLIVEIRA NOBRE UFOPA ADM

9. ALBERTO SANTOS DOS SANTOS     SARRAF

10. ALDACILENE DA SILVA SANTOS FUNDEB

11. ALDYANA SILVA DOS SANTOS UFOPA ADM

12. ALESSANDRA DE JESUS COSTA UFOPA ADM

13. ALESSANDRA REGINA DA SILVA OLIVEIRA UFOPA ADM

14. ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS FUNDEB

15. ALICE GABRIELLY DA SILVA GOMES UFOPA ADM

16. ALINE LIMEIRA DA SILVA UFOPA ADM

17. ALINE RIBEIRO VIANA – UFOPA ADM

18. AMANDA DA SILVA E SILVA UFOPA ADM

19. AMANDA PAIVA DE SOUZA UFOPA DIREITO UFOPA DIREITO

20. ANA AMELIA CARDOSO MONTEIRO UFOPA ADM

21. ANA BEATRIZ DOS ANJOS GODINHO UFOPA DIREITO

22. ANA CASSIA SOUSA CIPRIANO UFOPA ADM

23. ANA CELIA JORGE CORREA - UFOPA ADM

24. ANA KATRINE SARMENTO COSTA MALCHER - SARRAFF

25. ANA TEREZA CORREA PIMENTEL SEMAS

26. ANA VALESSA SOARES PIMENTA GAZIN

27. ANA VITORIA DE SENA CHAVES UFOPA ADM

28. ANALICE CASTRO DA COSTA UFOPA DIREITO

29. ANDERSON MORAES DE SOUZA - UFOPA ADM

30. ANDRE FREITAS DA SILVA UFOPA ADM

31. ANDREIA FREITAS CAMPOS UFOPA ADM

32. ANDRESON MELO DE SOUSA FUNDEB

33. ANDRESSA HILARY MACIEL MENDONÇA UFOPA ADM

34. ANNIELE LEMOS DA SILVA ULTRA POPULAR

35. ANTHYMIO WANZELLER FIGUEIRA NETO FUNDEB
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36. ANTÔNIO AILTON VALENTE FILHO UFOPA DIREITO

37. ANTONIO ALÍRIO SILVA DE ASSIS UFOPA ADM

38. ANTONIO FERNANDO DA SILVA COSTA - UFOPA GESTÃO

39. ANTONIO MARCUS DE SOUSA FERREIRA FUNDEB

40. ATILA DOS ANJOS TAVARES FUNDEB

41. AUDRIELLY SOBRINHO DE MORAES UFOAP ADM

42. AYUME CAUÃ DA SILVA COSTA - UFOPA GESTÃO

43. BENEDITO ALVES GUIMARÃES NETO UFOPA DIREITO    

44. BRENDA DE OLIVEIRA REBOUÇAS UFOPA ADM

45. CAIO ANTONIO RENTE MONTEIRO    UFOPA DIREITO

46. CARLA ANDRESSA NASCIMENTO DE SOUSA: AMERICANAS

47. CARLISON FIGUEIRA BATISTA ULTRA POPULAR

48. CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES FARIAS FILHO UFOPA ADM

49. CARLOS BARBOSA DE SOUZA JUNIOR UFOPA ADM

50. CARLOS RODRIGO MACEDO VALENTE - (UFOPA GESTÃO

51. CARLOS VENANCIO S. DOS REIS ULTRA POPULAR

52. CAROLINE BRITO DA ROCHA - UFOPA GESTÃO

53. CELRIO FABIO SOUSA DOS SANTOS – SARRAFF

54. CHARLISSON BATISTA CRUZ UFOPA ADM

55. DAVID DA SILVA MONTEIRO FUNDEB

56. DAYANA DE JESUS MIRANDA FUNDEB

57. DERIK DOS SANTOS DE JESUS UFOPA ADM

58. DEUZINA HELENA TEIXEIRA FRAZÃO UFOPA ADM

59. DJENANE BATISTA FIGUEIRA UFOPA ADM

60. DRIELHE CRISTINA FERREIRA CAMPOS MEIO AMBIENTE

61. EDUARDA BARBOSA CARVALHO FUNDEB

62. EDUARDO DE SOUSA BEZERRA UFOPA ADM

63. EIDE FEREIRA PINTO - GAZIN

64. ELAENI ANDRADE DA COSTA - SARRAFF

65. ELANE ALMEIDA COIMBRA UFOPA DIREITO

66. ELANE CRISTINA ALEXANDRE BARROS FUNDEB

67. ELCILANE DOS SANTOS MIRANDA SEMIF

68. ELIAS LISBOA DA SILVA UFOPA ADM

69. ELIELSON DO NASCIMENTO CORREA SEMAS

70. ELIELSON DOS SANTOS LOPES AMARICANAS

71. ELIKA THAMIRIS DE OLIVEIRA RODRIGUES UFOPA ADM

72. ELISANDRA DE NAZARE LOPES FUNDEB

73. ELIZANDRA DE OLIVEIRA BENTES SEMAB

74. ELIZEU NASCIMENTO DOS REIS FUNDEB

75. ELIZIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA UFOPA ADM

76. ELTON BANDEIRA TORRES ULTRA POPULAR

77. EMANUELLE MARTINS SOUSA UFOPA ADM

78. EMIDIO CORREA DE SOUSA FUNDEB

79. ENISO BARBOSA DE SOUSA UFOPA ADM

80. ERICON TAYGUARA VIEIRA DE OLIVEIRA GAZIN

81. ERICSON AUGUSTO OLIVEIRA DE JESUS UFOPA GESTÃO
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82. ERIEN MARIA DOS SANTOS MIRANDA SEFIN

83. ERIKA JULIANA DA SILVA SARDINHA UFOPA ADM

84. ERIKA PATRICIA DE SOUSA ARAUJO: BARATO TOTAL

85. EUDIVAN ROCHA SILVA FUNDEB

86. EVA ALICE CAMPOS DE SOUSA UFOPA ADM

87. EVELLYN PRISCILA BARBOSA DE JESUS UFOPA ADM

88. FABIANO QUEIROZ ARRUDA SEFIN

89. FABRICIA BARBOSA MARTINS FUNDEB

90. FABRÍCIA SILVA DE LIMA UFOPA

91. FERDINANDO CARNEIRO DOS SANTOS SARRAFF

92. FERNANDO LOPES DA SILVA UFOPA ADM

93. FRANCIELE DOS SANTOS MOTA UFOPA ADM

94. GENICE VIEIRA DA COSTA DOS SANTOS SEMAD

95. GILVANE OLIVEIRA CARVALHO FUNDEB

96. GISELE VIEIRA MOURA SEMIF

97. GLORIA MARIA RIBEIRO DE JESUS AMARCANAS

98. HANNA FERNANDA DA SILVA SOUSA UFOPA ADM

99. HELLEN THALITA FARIAS LOBATO UFOPA ADM

100. HÉRICA CRISTINA ARAÚJO DA SILVACORRÊA UFOPA GESTÃO

101. INACIO LOIOLA DA SILVA SILVA NETO FUNDEB

102. INGRA TALISSA SALES MAGALHÃES AMERICANAS

103. IVONE MARREIRO DA SILVA SEMAD

104. IZABEL ARAÚJO DA SILVA RIBEIRO UFOPA GESTÃO

105. JADMA CHAGAS BARBOSA CIDADE NOVA

106. JADMA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA AMERICANAS

107. JAILA PATRICIA PIMENTEL BATISTA UFOPA ADM

108. JAIME RODRIGO RODRIGUES BARROS UFOPA ADM

109. JEAN PINTO RIBEIRO UFOPA ADM

110. JESSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS GAZIN

111. JOÃO LOPES DA SILVA FILHO FUNDEB

112. JOCICLEY WILLIAN OLIVEIRA PINTO UFOPA ADM

113. JOENILDA DE CASTRO PRATA UFOPA ADM

114. JONAS RODRIGUES VIDAL

115. JONICE SIMOES LOPES SOARES FUNDEB

116. JORGIANY ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA SEMAB

117. JOSE ADEVALDO LOPES COSTA SEMAD

118. JOSE EDINAELSON SANTOS CRUZ BARATO TOTAL

119. JOSE ERNANDES VIDAL

120. JOSÉ ROGER DOS SANTOS SIMÕES UFOPA ADM

121. JOSENILDA BARBOSA MIRANDA FUNDEB

122. JOSIANE ROQUE FERNANDES - GAZIN

123. JOSUE DOS ANJOS SAMPAIO UFOPA ADM

124. JOYCE LIMEIRA DE SOUSA SARRAFF

125. KELWRISSON BATISTA DA SILVA UFOPA ADM

126. LAILTON BENTES RAMOS - SARRAFF

127. LEÍZE DE OLIVEIRA BATISTA CIDADE NOVA
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128. LIDIANE CASTRO DE OLIVEIRA BARATO TOTAL

129. LOUISE PICANÇO MONTE UFOPA ADM

130. LUANA ALMEIDA GOMES UFOPA ADM

131. LUANA DA COSTA SANTOS UFOPA ADM

132. LUCAS PEREIRA DA SILVA UFOPA ADM

133. LUCÉLIA PATRÍCIA SILVA DE JESUS ULTRA POPULAR

134. LUCICLEIDE MARIA CHAGAS ANDRADE FUNDEB

135. LUCIVALDO BORGES DA MOTA SARRAFF

136. LUIZ CARLOS DA SILVA FERNANDES UFOPA ADM

137. MARCELO MORAIS VIDAL

138. MARCILENE SANTOS FERREIRA AMARICANAS

139. MARCIO JEAN ROCHA DA COSTA - SARRAFF

140. MARCOS CALEBE BRAGA DE SOUSA ULTRA POPULAR

141. MARCOS V. GOMES DE ABREU ULTRA POPULAR

142. MARGARIDA MARINHO FERREIRA UFOPA ADM

143. MARIA EDUARDA DE SOUSA PEREIRA BARATO TOTAL

144. MARIA FLAVIA LIMA DE SOUSA FUNDEB

145. MARLIENE SOUSA FUNDEB

146. MATHEUS AUGUSTO DOS SANTOS NEVES UFOPA ADM

147. MAX DA SILVA E SILVA - GAZIN

148. MAXOEL PEREIRA DA COSTA UFOPA DIREITO

149. MAYARA SILVA SANTOS GAZIN

150. MICHELLY PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA UFOPA ADM

151. MIKAELE DOS SANTOS PINTO - SARRAFF

152. MIQUEIAS SILVA DA SILVA GAZIN

153. MIRIAM FERREIRA DE AZEVEDO UFOPA ADM

154. MONIK CAMPOS DA SILVA UFOPA ADM

155. NADSON LOPES DE FIGUEIREDO UFOPA ADM

156. NATAIZE DE JESUS ALBUQUERQUE ULTRA POPULAR

157. NIELMA SILVA BARROS ULTRA POPULAR

158. NILCIANE BARBOSA SIMÕES ULTRA POPULAR

159. NILMARA AMORIM RIBEIRO SIMÕES UFOPA ADM

160. ORIVALDO NUNES DE SOUZA NETO SEMMA

161. PAMELA WENDRIA REBELO DE JESUS FUNDEB

162. PRISCILA DO NASCIMENTO QUEIROZ UFOPA ADM

163. RAILANE DOS SANTOS SILVA UFOPA ADM

164. RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO - UFOPA GESTÃO

165. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS FUNDEB

166. RAPHAEL CIOFFI DE AVILA FUNDEB

167. RILDILENE ARAÚJO FIGUEIREDO CIDADE NOVA

168. RIVANILDO SOUZA LEMOS FILHO GAZIN

169. ROGER WILLIAM SILVA DE CASTRO UFOPA ADM

170. ROSINEY DE OLIVEIRA PAULINO ULTRA POPULAR

171. RYAN MONTEIRO CAMPOS UFOPA ADM

172. SABRINA NASCIMENTO GOMES UFOPA ADM

173. SAMYLLE MOTA DO NASCIMENTO BARATO TOTAL
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174. SARA BENTES DA SILVA UFOPA ADM

175. SARAH MENEZES BENTES – UFOPA ADM

176. SERGIO CARVALHO OLIVEIRA - UFOPA GESTÃO

177. SHIRLANE ASSIS DOS REIS ULTRA POPULAR

178. SILVIO SILVA DOS SANTOS UFOPA ADM

179. SOLIANE MOTA ARAÚJO UFOPA DIREITO

180. STEPHANNY SOUZA BENTO UFOPA ADM

181. SUELEN CHAGAS DA SILVA - GAZIN

182. TAIANE GOMES DE JESUS UFOPA ADM

183. TAYNAN SILVA FERREIRA AMERICANAS

184. THAIANE ARAÚJO DE CASTRO UFOPA ADM

185. THAIZE ARAUJO DE CASTRO UFOPA ADM

186. THALITA HELLEN GARCIA DOS SANTOS UFOPA ADM

187. VALDIANE MONTEIRO RODRIGUES UFOPA ADM

188. VINICIUS ARAUJO GUIMARAES AMARICANAS

189. VITORIA FERNANDES DINIZ UFOPA DIREITO

190. VITÓRIA KAROLINE BARBOSA DE SOUSA ULTRA POPULAR

191. VITORIA PEDROSO DO AMARAL UFOPA ADM

192. WALDOMIRO DE SOUSA COSTA NETO SARRAFF

193. WALTER BRITO DA COSTA FILHO SEMED

194. WANDRESSA DA SILVA LIMA CIDADE NOVA

195. WANESSA SILVA DE SOUSA – UFOPA ADM

196. WELLINGTON JESUS DE SOUSA ADM UFOPA

197. WEYDER ROBERTO MOREIRA DE SOUSA UFOPA ADM

198. WILGNER JOSE SOBRAL BARILE SARRAFF

199. WILLIAM IMBIRIBA DOS REIS UFOPA ADM

200. ZANDRA NATALIA DA CRUZ PALMA UFOPA ADM

E para conhecimento de todos vai este Edital, afixado no Átrio do Fórum local e publicado no Diário de
Justiça. Dado e passado nesta cidade de Alenquer, Estado do Pará, Secretaria da Vara Única de
Alenquer, 18 de dezembro de 2025. Eu, Marília Queiroz do Carmo, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

Vilmar Durval Macedo Júnior
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alenquer
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Número do processo: 0804050-93.2024.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI OAB: 139482/SP Participação:
ADVOGADO Nome: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804050-93.2024.8.14.0013 NOTIFICADO(A): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.  
Adv.: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB PA 139482)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)3411-1800 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
3. Caso não seja realizado o pagamento, o mesmo sera protestado em cartório judicial.

 
Capanema, 18 de dezembro de 2024 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ-CAP

 

 
 

 
 
 

COMARCA DE CAPANEMA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPANEMA
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Número do processo: 0804303-81.2024.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VIA VAREJO S/A Participação:
ADVOGADO Nome: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA OAB: 5871/MS Participação: ADVOGADO
Nome: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804303-81.2024.8.14.0013 NOTIFICADO(A): VIA VAREJO S/A  
Adv.: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB PA 31193 A)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o VIA VAREJO S/A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)3411-1800 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
3. Caso não seja realizado o pagamento, o mesmo sera protestado em cartório judicial.

 
Capanema, 18 de dezembro de 2024 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800536-83.2024.8.14.0094 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUBENS DO NASCIMENTO
FERREIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ-PA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ-PA, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, FAZ
SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade
de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800536-83.2024.8.14.0094, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para move contra RUBENS DO NASCIMENTO FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor
(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , devendo
acessar o campo REGISTRE SEU BOLETO. Neste campo, o sacado (responsavel pelo pagamento)
devera digitar o número do boleto constante no relatório de conta do PAC e informar o CPF/CNPJ e CEP
para que o boleto seja registrado e consequentemente possa ser impresso para pagamento em qualquer
agência bancaria. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem de aplicativo de Whatsapp
encaminhada para o telefone (91) 98623-9815 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e
afixado em local público de costume na forma da lei.

 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Santo Antônio do Taua-PA, aos 17 de dezembro de 2024.

 
Eu, Flavia Angelina Lima Silva, Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local de Santo Antônio do
Taua-PA, que digitei e conferi.

 
Flavia Angelina Lima Silva

 
Chefe da Unidade de Arrecadação de Santo Antônio do Taua-PA.

 
 

 
 

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0800228-86.2024.8.14.0081 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
ASSUNTO: [Capacidade] 
Nome: JONES JAIRO PEREIRA DE HOLANDA 
Endereço: Tv. Verissimo Trindade, S/N, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
 
Advogado: ELIZANDRA DO CARMO CARDOSO OAB: PA21645 Endereço: desconhecido 
Nome: ANA LUCIA DOS SANTOS HOLANDA 
Endereço: Tv. Verissimo Trindade, S/N, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
 
TESTEMUNHAS/TERCEIROS INTERESSADOS: 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
Endereço: desconhecido 
Nome: JONES JAIRO PEREIRA DE HOLANDA 
Endereço: Tv. Verissimo Trindade, S/N, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: ANA LUCIA DOS SANTOS HOLANDA 
Endereço: Tv. Verissimo Trindade, S/N, NOVO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
 

 
SENTENÇA 

 
Vistos, etc. 

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela ajuizado por JONES JAIRO DE HOLANDA, em que
pleiteia a interdição e curatela de ANA LÚCIA DOS SANTOS HOLANDA. 

 
A parte autora informa que a interditanda é sua esposa, conforme certidão de casamento de ID
112329516, e que esta é portadora de transtorno misto ansioso e depressivo (CID 10-F41.2 e F33.2),
apresentando transtornos recorrentes, com sintomas psicóticos, não sendo a interditanda capaz de gerir
sozinha os atos da vida civil, necessitando de auxilio de terceiros. 

 
Decisão deferindo curatela provisória (ID 113143381).

 
Termo de curatela provisória expedido e assinado (ID 114122946)

 
          Audiência de entrevista da interditanda e oitiva do requerente ID 123066055.

 
          Perícia Médica Federal (ID 112329519)

 
          Contestação apresentada por negativa geral (ID 127216058). 

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público requereu a dispensa da realização da perícia, assim como,
que fosse a ação julgada procedente (ID 129653468).

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU
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O feito se encontra instruído com os documentos necessários. 

 
É a síntese do necessário. Decido. 

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. 

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: “São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I – os menores de dezesseis
anos; II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III – os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade”. 

 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. 

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: 

 
“Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

 
I - casar-se e constituir união estável; 

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar; 

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas”. (grifo nosso). 

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro. 

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil. 

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: 

 
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: 

 
(...) 

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;” 

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas à curatela, conforme
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passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe: 

 
“Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;” 

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a pessoa
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a pessoa curatelada pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. 

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência. 

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico. 

 
No presente caso, a parte requerente informa que a interditanda apresenta incapacidade grave, e por
consequência, não tem condições de praticar os atos da vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa e
seus bens, necessitando de ajuda de terceiros para todos os atos da vida civil. Tais informações são
comprovadas pela perícia médica federal, realizada por perito médico judicial. 

 
Além disso, em sede de audiência de entrevista realizada, a interditana deixou claro sua debilidade a qual
interfere diretamente na sua autonomia e discernimento para praticar sozinho os atos da vida civil. Além
disso, a perícia médica realizada, dispõe ainda, que a interditanda apresenta impedimentos de longo prazo
que a impossibilita de prover ao próprio sustento. Que há restrição da participação social, em igualdade de
condições com as demais pessoas.

 
Com efeito, dadas as informações médicas e as informações colhidas em audiência pela entrevista da
interditanda, no qual se constatou que sua incapacidade salta aos olhos de qualquer indivíduo, penso que
a interditanda deve ser impedido de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo
aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão
afetados pela definição da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo: 

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
Em relação ao curatelando, além de possuir legitimidade por ser esposo da interditanda, verifica-se que
reúne os atributos essenciais para o exercício do encargo de curador. 

 
Assim, diante das provas produzidas nos autos, como laudo de perícia médica expedido ID V e as
impressões do juízo, são suficientes para caracterizar a sua incapacidade para administrar seus bens e
para praticar atos da vida civil, conforme previsão do art. 749 do CPC. 

 
ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas
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nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de
ANA LÚCIA DOS SANTOS HOLANDA portadora do RG nº 1947966 PC/PA, CPF nº 354.547.172-15,
declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como
curador JONES JAIRO PEREIRA DE HOLANDA portador do RG nº 1985481 PC/PA, CPF nº 354.543.852-
04,, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. 

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora. 

 
O curador, ora nomeado, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. 

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). 

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal. 

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. 

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Advogado. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. 

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA. 

 
Bujaru-PA, data registrada no sistema. 

 
- Assinado Eletronicamente -

 
Bel. Nivaldo Oliveira Filho 

 
Juiz de Direito
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COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE XINGUARA

VARA CRIMINAL DE XINGUARA

ATA DE AUDIÊNCIA DO SORTEIO DOS JURADOS EXERCÍCIOS DE 2025

Aos vinte e cinco dias do mês de Novembro do ano de 2024 (25/11/2024), às 14h08min, nesta cidade e
comarca de Xinguara, Estado do Pará, no gabinete deste juízo, onde se encontrava presentes para a
realização deste ato (sorteio dos jurados) o MM. Juiz de Direito, Exmo. Dr. JACOB ARNALDO CAMPOS
FARACHE, o representante do Ministério Público Dr. JOÃO RAMOS NETTO, bem como a representante
do DPE/PA, Dr(a) CELMA AGUIAR DA SILVA, presente também o representante da OAB/PA, Dr.
MURILO OLIVEIRA PEREIRA, OAB/PA 30.763. Questionado acerca de apontamentos/requerimentos, Dr.
MURILO, então questionou/requereu sobre a publicação do edital em lista provisória e nome desses
selecionados (gravado em mídia), ressalta-se que a mídia será encaminhada via WhatsApp ao
representante da OAB. Ao passo que os demais presentes ao ato, sem requerimento apontamentos.

Seguindo com o procedimento, por determinação do MM, foi designado a conferência das 82 (oitenta e
duas) cédulas contendo os nomes dos jurados que a partir do ano de 2025 irão compor a lista definitiva
dos jurados, lista essa que será publicada em Edital Provisório e posteriormente em Edital Definitivo.
Verificada a regularidade das cédulas, estas então foram depositadas na Urna Geral. Na presença de
todos, passou-se a tirar um a um, os respectivos nomes, na seguinte ordem, observando assim o rito do
procedimento do júri, nos termos dos artigos, 425 e 426 do Código de Processo Penal, a saber:

25 JURADOS TITULARES

1. GILMARION FERREIRA DOS SANTOS – SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS;

2. CINCINATO CONCEIÇÃO RIBEIRO – ESC. DOM LUIZ DE M. PALHA – 22° DRE – DIRETORIA
REGIONAL DE ENSINO;

3. VIVIANE ALICE DE OLIVEIRA – ESC. DOM LUIZ. DE M. PALHA – 22° DRE – DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO;

4. EDILEUSA ROSA MONTEIRO RODRIGUES – BANCO BRADESCO;

5. DAYANA ALERSA CONCEIÇÃO FERREIRA ERMITA – UNIFESSPA;

6. EDINALDA ALVES DA CRUZ – HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO SALVADOR;

7. ABILENE SILVA SOUSA – DROGAMED MEDICAMENTOS LTDA;

8. MARIA APARECIDA BISPO SANTOS – XIMAG XINGUARA MAQUINAS;

9. CARLOS MIGUEL NUNES DA SILVA – MARCOVEL VEÍCULOS COMERCIO;

10. NATANIELMA MARTINS DA SILVA – SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E
TURISMO;

11. LORRANE ALVES DE CARVALHO – SICOOB;

12. CLEUDIVAN QUEIROZ – ARAUTO MOTOS LTDA;

13. HERALDO MARCIO GALVÃO JÚNIOR – UNIFESSPA;

14. VÂNIA DA SILVA BARBOSA RIBEIRO – CEF – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

15. VALDETE PAULA DE OLIVEIRA – ESC. JAIR RIBEIRO – SEMED;

16. LUANA SILVA MUNIZ – VISÃO CONTABILIDADE;

17. VANESSA BORBA MAGALHÃES – ORIENTADORA EDUCACIONAL- SEMED;

18. PRISCILA NAJLA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO – VARA DO TRABALHO;

19. TÂNIA MARIA CAMPOS DA COSTA – CRECHE DOCE INFÂNCIA -SEMED;
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20. EDIVAN COSTA RODRIGUES – FEIRÃO DOS MÓVEIS MAGAZINE;

21. JOSÉ AELSON GONÇALVES MACHADO – ESC. ACY DE BARROS- SEC. DE EDUCAÇÃO- SEMED;

22. DEMILSON DE OLIVEIRA NEVES – VISÃO CONTABILIDADE - LTDA – ME;

23. TATIANA LIMA DUARTE BARROS – CRECHE IRMÃ DOROT- SEC. DE EDUCAÇÃO – SEMED;

24. JOÃO GOMES SABINO – FRAGA & FRAGA LTDA – ME;

25. JARDEL MATOS DOS SANTOS – ESC. DOM LUIZ DE MOURA PALHA – 22° DRE – DIRETORIA
REGIONAL DE ENSINO.

15 JURADOS SUPLENTES

1. GRIZIELE CÂNDIDA NEVES SOUSA PATRÍCIO – CÂMARA MUNICIPAL;

2. YARLA ARAÚJO GOMES DA COSTA – CRECHE CRIANÇA FELIZ – SEC. DE EDUCAÇÃO – SEMED;

3. DARLIAN FARLON VIEIRA DE SOUSA MONTEIRO – CASA DA ROÇA AGROPECUÁRIA;

4. JOHN LENNON OLIBONI CAVALCANTE – INVIOLÁVEL XINGUARA EIRELI – ME;

5. LEONARDO LOPES SOUZA – CARECA AUTO PEÇAS LTDA – ME;

6. SAMUEL DE JESUS ARAÚJO – ESC. TANCREDO NEVES – GUARDA;

7. DIEGO FERREIRA DA SILVA – DURLICOUROS IND E COM;

8. CLEIDSON MANOEL GOMES DA SILVA – UNIFESSPA;

9. SUELI MARIA DA SILVA – SEMED – ESC. BETEL;

10. LUIZ GUILHERME CRUZ ASSUNÇÃO – ESC. DOM LUIZ DE MOURA PALHA;

11. THAYNARA REIS GODOI BASTOS – SICOOB;

12. FLÁVIO GATTI – UNIFFESPA;

13. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CABOCLO – BURITI IMÓVEIS LTDA;

14. LUANA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS – IRMÃOS MARIANO LTDA-ME;

15. JOSÉ OTÁVIO TAVARES DA SILVA – JATIMNET TELECOM LTDA.

Em seguida foi dada novamente a oportunidade aos presentes de fazerem apontamentos/requerimentos,
porém nessa fase, sem manifestação.

Destarte, o MM então DETERMINO:

01. EXPEÇA-SE Edital, fixando-o no átrio do Fórum, constando os dados dos processos que serão
submetidos a julgamento (n° do processo, nome das partes e seus respectivos procuradores, além do dia,
hora e local onde se realizará a Sessão de Instrução e Julgamento), com a relação nominal dos jurados
convocados (titulares e suplentes) fazendo-se constar a observação prescrita no art. 426 do CPP;

02. Os Jurados SERÃO convocados em regra por mandado, devendo nele se fazer transcrito nos artigos
436 e 446 do CPP;

03. DISPENSADA assinatura, haja vista o ato ter ocorrido de modo telepresencial (Teams) tudo
devidamente gravado em mídia;

Do que para constar, lavrei esta ata às 15h03min, que lido vai devidamente assinada. Eu, Marcélio Rocha,
Mat. 192651, aux. judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE XINGUARA

VARA CRIMINAL DE XINGUARA

ATA DE AUDIÊNCIA DO SORTEIO DOS JURADOS EXERCÍCIOS DE 2025

Aos vinte e cinco dias do mês de Novembro do ano de 2024 (25/11/2024), às 14h08min, nesta cidade e
comarca de Xinguara, Estado do Pará, no gabinete deste juízo, onde se encontrava presentes para a
realização deste ato (sorteio dos jurados) o MM. Juiz de Direito, Exmo. Dr. JACOB ARNALDO CAMPOS
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FARACHE, o representante do Ministério Público Dr. JOÃO RAMOS NETTO, bem como a representante
do DPE/PA, Dr(a) CELMA AGUIAR DA SILVA, presente também o representante da OAB/PA, Dr.
MURILO OLIVEIRA PEREIRA, OAB/PA 30.763. Questionado acerca de apontamentos/requerimentos, Dr.
MURILO, então questionou/requereu sobre a publicação do edital em lista provisória e nome desses
selecionados (gravado em mídia), ressalta-se que a mídia será encaminhada via WhatsApp ao
representante da OAB. Ao passo que os demais presentes ao ato, sem requerimento apontamentos.

Seguindo com o procedimento, por determinação do MM, foi designado a conferência das 82 (oitenta e
duas) cédulas contendo os nomes dos jurados que a partir do ano de 2025 irão compor a lista definitiva
dos jurados, lista essa que será publicada em Edital Provisório e posteriormente em Edital Definitivo.
Verificada a regularidade das cédulas, estas então foram depositadas na Urna Geral. Na presença de
todos, passou-se a tirar um a um, os respectivos nomes, na seguinte ordem, observando assim o rito do
procedimento do júri, nos termos dos artigos, 425 e 426 do Código de Processo Penal, a saber:

25 JURADOS TITULARES

1. GILMARION FERREIRA DOS SANTOS – SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS;

2. CINCINATO CONCEIÇÃO RIBEIRO – ESC. DOM LUIZ DE M. PALHA – 22° DRE – DIRETORIA
REGIONAL DE ENSINO;

3. VIVIANE ALICE DE OLIVEIRA – ESC. DOM LUIZ. DE M. PALHA – 22° DRE – DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO;

4. EDILEUSA ROSA MONTEIRO RODRIGUES – BANCO BRADESCO;

5. DAYANA ALERSA CONCEIÇÃO FERREIRA ERMITA – UNIFESSPA;

6. EDINALDA ALVES DA CRUZ – HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO SALVADOR;

7. ABILENE SILVA SOUSA – DROGAMED MEDICAMENTOS LTDA;

8. MARIA APARECIDA BISPO SANTOS – XIMAG XINGUARA MAQUINAS;

9. CARLOS MIGUEL NUNES DA SILVA – MARCOVEL VEÍCULOS COMERCIO;

10. NATANIELMA MARTINS DA SILVA – SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E
TURISMO;

11. LORRANE ALVES DE CARVALHO – SICOOB;

12. CLEUDIVAN QUEIROZ – ARAUTO MOTOS LTDA;

13. HERALDO MARCIO GALVÃO JÚNIOR – UNIFESSPA;

14. VÂNIA DA SILVA BARBOSA RIBEIRO – CEF – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

15. VALDETE PAULA DE OLIVEIRA – ESC. JAIR RIBEIRO – SEMED;

16. LUANA SILVA MUNIZ – VISÃO CONTABILIDADE;

17. VANESSA BORBA MAGALHÃES – ORIENTADORA EDUCACIONAL- SEMED;

18. PRISCILA NAJLA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO – VARA DO TRABALHO;

19. TÂNIA MARIA CAMPOS DA COSTA – CRECHE DOCE INFÂNCIA -SEMED;

20. EDIVAN COSTA RODRIGUES – FEIRÃO DOS MÓVEIS MAGAZINE;

21. JOSÉ AELSON GONÇALVES MACHADO – ESC. ACY DE BARROS- SEC. DE EDUCAÇÃO- SEMED;

22. DEMILSON DE OLIVEIRA NEVES – VISÃO CONTABILIDADE - LTDA – ME;

23. TATIANA LIMA DUARTE BARROS – CRECHE IRMÃ DOROT- SEC. DE EDUCAÇÃO – SEMED;

24. JOÃO GOMES SABINO – FRAGA & FRAGA LTDA – ME;

25. JARDEL MATOS DOS SANTOS – ESC. DOM LUIZ DE MOURA PALHA – 22° DRE – DIRETORIA
REGIONAL DE ENSINO.

15 JURADOS SUPLENTES

1. GRIZIELE CÂNDIDA NEVES SOUSA PATRÍCIO – CÂMARA MUNICIPAL;

2. YARLA ARAÚJO GOMES DA COSTA – CRECHE CRIANÇA FELIZ – SEC. DE EDUCAÇÃO – SEMED;

3. DARLIAN FARLON VIEIRA DE SOUSA MONTEIRO – CASA DA ROÇA AGROPECUÁRIA;

4. JOHN LENNON OLIBONI CAVALCANTE – INVIOLÁVEL XINGUARA EIRELI – ME;

5. LEONARDO LOPES SOUZA – CARECA AUTO PEÇAS LTDA – ME;

6. SAMUEL DE JESUS ARAÚJO – ESC. TANCREDO NEVES – GUARDA;
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7. DIEGO FERREIRA DA SILVA – DURLICOUROS IND E COM;

8. CLEIDSON MANOEL GOMES DA SILVA – UNIFESSPA;

9. SUELI MARIA DA SILVA – SEMED – ESC. BETEL;

10. LUIZ GUILHERME CRUZ ASSUNÇÃO – ESC. DOM LUIZ DE MOURA PALHA;

11. THAYNARA REIS GODOI BASTOS – SICOOB;

12. FLÁVIO GATTI – UNIFFESPA;

13. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CABOCLO – BURITI IMÓVEIS LTDA;

14. LUANA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS – IRMÃOS MARIANO LTDA-ME;

15. JOSÉ OTÁVIO TAVARES DA SILVA – JATIMNET TELECOM LTDA.

Em seguida foi dada novamente a oportunidade aos presentes de fazerem apontamentos/requerimentos,
porém nessa fase, sem manifestação.

Destarte, o MM então DETERMINO:

01. EXPEÇA-SE Edital, fixando-o no átrio do Fórum, constando os dados dos processos que serão
submetidos a julgamento (n° do processo, nome das partes e seus respectivos procuradores, além do dia,
hora e local onde se realizará a Sessão de Instrução e Julgamento), com a relação nominal dos jurados
convocados (titulares e suplentes) fazendo-se constar a observação prescrita no art. 426 do CPP;

02. Os Jurados SERÃO convocados em regra por mandado, devendo nele se fazer transcrito nos artigos
436 e 446 do CPP;

03. DISPENSADA assinatura, haja vista o ato ter ocorrido de modo telepresencial (Teams) tudo
devidamente gravado em mídia;

Do que para constar, lavrei esta ata às 15h03min, que lido vai devidamente assinada. Eu, Marcélio Rocha,
Mat. 192651, aux. judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 03/2024

O Excelentíssimo Senhor EDIVALDO SALDANHA SOUSA, Juiz de Direito Titular, respondendo pela 2ª
Vara Cível e Empresarial de Xinguara, no uso de suas atribuições legais, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de conformidade
com o art. 101, inciso I, da Lei nº 5.008/81, do Código Judiciário do Estado do Pará, no período de
27/01/2025 a 28/01/2025, das 08h às 14h, serão submetidas à Correição Ordinária, as Unidades
Extrajudiciais de Xinguara, Sapucaia e Água Azul do Norte. No período de 29/01/2025 a 31/01/2025, das
08h às 14h, será submetida à Correição Ordinária a Unidade Judicial da 2ª Vara Cível da Comarca de
Xinguara

No decorrer dos trabalhos, poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação, porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes
interessadas e público em geral.

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
prédio do Fórum de Xinguara, bem como publicado no Diário de Justiça Eletrônico.

Xinguara, 16 de dezembro de 2024.

EDIVALDO SALDANHA SOUSA

Juiz de Direito Titular

Respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 03/2024-GAB

 
A Excelentíssima Senhora Juíza, DRA. NATÁLIA ARAÚJO SILVA, Juíza de Direito Titular da Vara Única
de Aurora do Pará/PA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no período
abaixo assinalado, será submetida à Correição Geral Ordinária, a partir das 9h00, na modalidade
presencial a seguinte unidade judicial e extrajudicial:

 

E para conhecimento do Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes interessadas e público
em geral, comunica-se que os trabalhos das Correições Gerais Ordinárias serão realizadas no Fórum da
respectiva Comarca correcionada.

 
O presente edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado na sede do Fórum de
Aurora do Pará/PA.

 
                       Aurora do Pará/PA, 17 de dezembro de 2024.

 
NATÁLIA ARAÚJO SILVA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única de Aurora do Pará/PA 
 

 
PORTARIA 08/2024-GAB

 
A Excelentíssima Senhora Juíza, DRA. NATÁLIA ARAÚJO SILVA, Juíza de Direito Titular da Vara Única
de Aurora do Pará/PA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
Considerando a implantação da CORREIÇÃO ORDINÁRIA nesta Vara, conforme Edital nº 03/2024-GAB;

 
Considerando o inciso III, do artigo 11, do Provimento nº 004/2001-CJRMB;

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - Designar o Analista Judiciário, Francisco Elvis Presley dos Santos Sousa Toscano, Diretor de
Secretaria, Matrícula nº 169692, para exercer a função de Secretário da CORREIÇÃO ORDINÁRIA no
período de 03 a 07 de fevereiro do ano de 2025.

 
Publique-se, Registre-se, dê-se Ciência, e Cumpra-se.

 

COMARCA DE AURORA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

PERÍODO UNIDADE

03 a 07/02/2025 Vara Única da Comarca de Aurora do Pará

03 a 07/02/2025 Cartório do Único Ofício da Comarca de Aurora do Pará
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                       Aurora do Pará/PA, 17 de dezembro de 2024.

 
NATÁLIA ARAÚJO SILVA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única de Aurora do Pará/PA
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Número do processo: 0800491-61.2024.8.14.0100 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO TEIXEIRA DALLAGNOL
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO TEIXEIRA DALLAGNOL OAB: 11259/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE AURORA DO PARÁ– UNAJ-AR 

 
COMARCA DE AURORA DO PARÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE AURORA DO PARÁ – UNAJ-AR, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800491-61.2024.8.14.0100

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] 

 
ADVOGADO(A).: Advogado: PEDRO TEIXEIRA DALLAGNOL OAB: PA11259 Endereço: TRAV JOSE
PIO, 725, AP 304, UMARIZAL, BELéM - PA - CEP: 66050-240

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] 
, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ 
, acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 100unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 99381-0450 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Aurora do Para/PA, 12 de dezembro de 2024

 
OLGA LALÔR DA CONCEIÇÃO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local de Aurora do Para – UNAJ-AR

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE AURORA DO PARÁ
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Número do processo: 0800603-30.2024.8.14.0100 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADONIAS GOMES DOS ANJOS
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FELIPE SOUZA DOS SANTOS OAB: 32465/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ FELIPE SOUZA DOS SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE AURORA DO PARÁ– UNAJ-AR 

 
COMARCA DE AURORA DO PARÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE AURORA DO PARÁ – UNAJ-AR, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800603-30.2024.8.14.0100

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ADONIAS GOMES DOS ANJOS, endereço: COITE, 394, VILA NOVA,
AURORA DO PAR[A - PA - CEP: 68658-000

 
ADVOGADO(A).: Advogado: LUIZ FELIPE SOUZA DOS SANTOS OAB: PA32465 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ADONIAS GOMES DOS ANJOS, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ 
, acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 100unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 99381-0450 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Aurora do Para/PA, 18 de dezembro de 2024

 
OLGA LALÔR DA CONCEIÇÃO
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Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local de Aurora do Para – UNAJ-AR
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COMARCA DE CAMETÁ SECRETARIA DA 1 ª VARA DE CAMETÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL EDITAL
DE RELAÇÃO GERAL DE JURADOS ANO 2025 O Excelentíssimo Dr. JOSE MATIAS SANTANA DIAS,
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Civil e Criminal de Cametá, respondendo pela 1ª Vara Civil e Criminal de
Cametá, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou tomarem conhecimento que, com
observância das formalidades legais, torna pública a lista geral dos jurados, com indicação das respectivas
profissões, com as ressalvas do Código de Processo Penal Brasileiro: Art. 426, § 4º - O jurado que tiver
integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que antecederem à publicação da lista geral fica
dela excluído. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). O jurado que tiver sido sorteado na reunião anterior,
mas não tiver participado do Conselho de Sentença, não há impedimento. Seção VIII – Da Função do
Jurado Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18
(dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica,
origem ou grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1
(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art.
437. Estão isentos do serviço do júri: I – O Presidente da República e os Ministros de Estado; II – Os
Governadores e seus respectivos Secretários; III – Os membros do Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV – Os Prefeitos Municipais; V – Os Magistrados e
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI – Os servidores do Poder Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública; VII – As autoridades e os servidores da polícia e da segurança
pública; VIII – Os militares em serviço ativo; IX – Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram
sua dispensa; X – Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao
serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o
Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em
entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de
crime comum, até o julgamento definitivo. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. Art. 440. Constitui também direito
do jurado, na condição do art. 439 do Código de Processo Penal, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos
casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem
causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado
pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da
chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz
presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de
exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e
escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E, Para que
ninguém alegue ignorância ou desconhecimento, manda publicar o presente no átrio do Fórum e no DJE.
Cametá, 16 de dezembro de 2024JOSE MATIAS SANTANA DIAS, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Civil e
Criminal de Cametá, respondendo pela 1ª Vara Civil e Criminal de Cametá. NOME CARGO ABRAAO
MARTINS PROFESSOR / ESPECIALISTA ADJANE DO SOCORRO NUNES DA CRUZ PROFESSOR /
ESPECIALISTA ADRIANA VEIGA FURTADO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR ADRIANA VIANA
VALENTE PROFESSOR / ESPECIALISTA ADRIELE DOS SANTOS BARRA AGENTE COMUNITARIO
DE SAUDE ALESSANDRA DA SILVA TAVARES AGENTE ADMINISTRATIVO ALEXSANDRA CARDOSO
PANTOJA AGENTE ADMINISTRATIVO ARTUR LISBOA CLARINDO AGENTE DE APOIO E
SEGURANCA AUGUSTO CESAR ALVES DAMASCENO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA
BENEDITA MARILDA FERREIRA CALDAS PROFESSOR / ESPECIALISTA BERNAH BATISTA
MACHADO TELES PROFESSOR / ESPECIALISTA BIANCA CALDAS RIBEIRO AGENTE
ADMINISTRATIVO CARLA DE OLIVEIRA MARQUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE CASSIA DE
SAO PEDRO LASMAR PROFESSOR / ESPECIALISTA CLEDSON DOS PRAZERES VIANA
PROFESSOR / ESPECIALISTA CLEINE SOUZA DA CRUZ PROFESSOR / ESPECIALISTA CLENILDA
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DO SOCORRO DOS SANTOS MAGNO PROFESSOR / ESPECIALISTA DANIELLE LOPES MARTINS
PROFESSOR / ESPECIALISTA DANILZA MARIA ROCHA PELAIS PROFESSOR / ESPECIALISTA
DAYANE SOUSA BAIA AGENTE ADMINISTRATIVO DINALVA MARIA PEREIRA TAVARES
PROFESSOR / ESPECIALISTA DORILENE SANCHES FURTADO PROFESSOR / ESPECIALISTA EDA
FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS PROFESSOR / ESPECIALISTA EDA MARIA NUNES SANCHES
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR EDIANA MARIA POMPEU RODRIGUES PROFESSOR /
ESPECIALISTA EDILEUSA DOS SANTOS MONTELES PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR EDILSON
PROGENIO BARRA AGENTE DE APOIO E SEGURANCA EDUARDO VIANA RIBEIRO PROFESSOR /
ESPECIALISTA ELBER JOSE ALVES CORREA AGENTE ADMINISTRATIVO EULA KATHIA FRANCO
DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO EVERTON ARAGAO TENORIO PROFESSOR / NIVEL
SUPERIOR FABIO COELHO PINTO PROFESSOR / ESPECIALISTA FLAVIA PINTO ALVES
PROFESSOR / ESPECIALISTA FRANCILENE DA CRUZ RIBEIRO PROFESSOR / ESPECIALISTA
FRANCILENE DO SOCORRO MIRANDA PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO GESSYCA KAROLINE
CARDOSO WANZELER PROFESSOR / ESPECIALISTA GESSYLENE ASSUNCAO MACIEL
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR GILLIANE DE FATIMA BANGOIM CORREA DA COSTA PROFESSOR
/ ESPECIALISTA GLEICY ALVES TAVARES COHEN FARMACEUTICO BIOQUIMICO GLEIDE CUNHA
DE SOUZA PROFESSOR / ESPECIALISTA GLEIDSON FERREIRA DE FREITAS AGENTE
ADMINISTRATIVO GLEIDSON GAIA CALDAS AGENTE DE APOIO E SEGURANCA HADRIANE
CRISTINA CARVALHO SIQUEIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA HAMILTON ANTONIO BARBOSA
PERES AGENTE DE APOIO E SEGURANCA HAMILTON BATISTA RANIERI AGENTE COMUNITARIO
DE SAUDE HILE GONCALVES BARROSO PROFESSOR / ESPECIALISTA IDALENE DA SILVA COSTA
PROFESSOR / NIVEL MEDIO IRACIVAL DOS SANTOS FAIAL AGENTE DE SERVICOS URBANOS
IRNA DE PAULA DA SILVA SIQUEIRA TECNOLOGO AGRO INDUSTRIAL EM ALIMENTOS IRONIA
MARIA FERREIRA ALENCAR TECNICO EM CONTABILIDADE IVAN DE JESUS TELES VIANA
PROFESSOR / ESPECIALISTA IVANILDE NUNES MELO AGENTE DE SERVICOS GERAIS IZABEL
PANTOJA ALVES PROFESSOR / ESPECIALISTA IZADORA COSTA CORREA AGENTE DE PORTARIA
JACKLINE GARCIA PINTO PROFESSOR / ESPECIALISTA JACKSON SILVA DA CRUZ PROFESSOR /
ESPECIALISTA JADIR BATISTA SOUZA PROFESSOR / ESPECIALISTA JAIR FILHO PINTO
MENDONCA PROFESSOR / ESPECIALISTA JAQUELINE BONY DA SILVA PINTO DIRETOR DE
DEPARTAMENTO JAQUELINE OLIVEIRA VIANA PROFESSOR / ESPECIALISTA JESSICA SAMPAIO
LOPES PROFESSOR / ESPECIALISTA JOAO DE ALMEIDA LISBOA PROFESSOR / ESPECIALISTA
JOAO EDER MOREIRA PEREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM JOAO MARIA DOS REIS CASTRO
AGENTE ADMINISTRATIVO JOAO PAULO DIAS VIANA PROFESSOR / ESPECIALISTA JOAQUIM DO
ESPIRITO SANTO RIBEIRO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA JONAS DO CARMO PEREIRA
JUNIOR PROFESSOR / ESPECIALISTA JONILSON DA COSTA FURTADO PROFESSOR / NIVEL
SUPERIOR JONILSON SANCHES FURTADO PROFESSOR / ESPECIALISTA JONIVAL PINTO
WANZELER PROFESSOR / ESPECIALISTA JOSE ANTONIO DA SILVA PINTO PROFESSOR / NIVEL
SUPERIOR JOSILENE VENANCIO NEVES PROFESSOR / ESPECIALISTA JOYCE ELIZETE DO
CARMO BOTELHO PROFESSOR / ESPECIALISTA KATIA ACIMARA MENDONCA MIRANDA DA VEIGA
PROFESSOR / ESPECIALISTA KELLY LEAO OLIVEIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA LADJANE
CARLA PINTO PEREIRA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR LANA RAIANA FAIAL VIANA PROFESSOR /
ESPECIALISTA LANA SUELLEN MELO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO LARISSA
FERNANDES DO NASCIMENTO ASSESSOR ESPECIAL LARISSA TELES VANZELER DIRETOR DE
DEPARTAMENTO LAUDENILSON WANZELER ALBUQUERQUE PROFESSOR / ESPECIALISTA
LAURA OLIVEIRA VIANA DE AGUIAR PROFESSOR / ESPECIALISTA LEANDRO POMPEU
SACRAMENTO AGENTE ADMINISTRATIVO LEILA CRISTINA DINIZ DE MORAES PROFESSOR /
ESPECIALISTA LEILANE TELES DE CARVALHO ENFERMEIRO LEONOR AMARAL DA CRUZ
MANIPULADOR DE ALIMENTOS LEONOR CONTENTE DE ALMEIDA PROFESSOR / ESPECIALISTA
LESLY PACHECO FREITAS MANIPULADOR DE ALIMENTOS LETICIA COSTA LAREDO TECNICO EM
GESTAO ESCOLAR LIDIANE DE SOUZA RODRIGUES AGENTE DE PORTARIA LIVIA CRISTINA
FRANCES GUIMARAES PROFESSOR / ESPECIALISTA LUANA DO SOCORRO DA CUNHA SABINO
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR LUCILENE MOURA LEAO AGENTE DE SERVICOS GERAIS LUIS
FLAVIO SOARES BACHA PROFESSOR / ESPECIALISTA LUIZA MARIA PANTOJA PEREIRA
PROFESSOR / NIVEL MEDIO LULIENA DO CARMO MOREIRA SALES AGENTE DE PORTARIA
MANOEL GAIA PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL MARCELO VEIGA COSTA ENFERMEIRO MARCELY
OLIVEIRA DE CRISTO TECNICO EM ALIMENTACAO ESCOLAR NIVEL 1 MARCIA SANARA VIEIRA
GONCALVES PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR MARCILENE COSTA MACHADO PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARCIO LUIS PINTO FURTADO PROFESSOR / ESPECIALISTA MARCO ANTONIO
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DOS SANTOS OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO MARCO ANTONIO LEAL CARDOSO AGENTE
DE APOIO E SEGURANCA MARCO ANTONIO SILVA LEAO AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTES
MARCO DA SILVA VULCAO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA MARCOS CESAR CORREA
GONCALVES PROFESSOR / ESPECIALISTA MARCOS RIBEIRO SCHAFASCHEK PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARIA ALMERINDA REIS FRANCO PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA ANTONETE
CARVALHO DOS SANTOS PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA BEATRIZ LISBOA DA CRUZ
TECNICO EM ENFERMAGEM MARIA BENEDITA TELES SOUSA AGENTE DE SERVICOS GERAIS
MARIA BENEDITA TOCANTINS RODRIGUES PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA BERNADETE
DOS PRAZERES SILVA PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA CELIA DA SILVA PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARIA CRISTIANE LOBO POMPEU PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA DE JESUS
LEMOS BARRA AGENTE DE PORTARIA MARIA DE JESUS SIQUEIRA SERRAO AGENTE DE
SERVICOS GERAIS MARIA DE JESUS VALENTE AMERICO PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA DO
SOCORRO BARROS CAMPOS PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA DO SOCORRO BORGES
NUNES PROFESSOR / NIVEL MEDIO MARIA ESMELINDA VEIGA BARBOSA AGENTE DE SERVICOS
GERAIS MARIA EUNICE RIBEIRO MACHADO PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA JACIRA GARCIA
MENESES PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA JORIELMA OLIVEIRA FURTADO PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARIA JOSE BAIA MENEZES PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA LUCIANE
FERREIRA SERRAO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE MARIA LUCIETE BATISTA DOS SANTOS
PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA LUCIETE CARVALHO GONCALVES PROFESSOR / NIVEL
MEDIO MARIA LUCILENE DE BRITO GOMES TECNICO EM ENFERMAGEM MARIA LUIZA LEAO
WANZELER AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA MADALENA COSTA OLIVEIRA PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARIA MADALENA CRUZ BATISTA PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA
MADALENA DAS NEVES MARTINS AGENTE DE SERVICOS GERAIS MARIA MADALENA DOS
SANTOS CORREA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR MARIA ODINA BATISTA NABICA AUX. DE PORT.
E ZELADORIA MARIA OSCARINA MOREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA
OSICLEYDE BORGES OLIVEIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA MARIA OSINEIDE PEREIRA BORGES
AGENTE DE PORTARIA MARIA OSMARINA RIBEIRO BAIA AGENTE DE PORTARIA MARIA
RAIMUNDA FARIAS LEITAO AGENTE DE PORTARIA MARIA REGINA FREITAS DAMASCENO
AGENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO MARIA ROSELY SILVA RAMOS PROFESSOR /
ESPECIALISTA MARIA ROSINETE CORDEIRO TAVARES TECNICO EM CONTABILIDADE MARIA
SELMA VULCAO NUNES PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR MARIA TELMA DOS SANTOS
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR MARIA VERA LUCIA PINTO DA SILVA PROFESSOR /
ESPECIALISTA MATUSAEL WANZELER MORAES AGENTE DE SERVICOS GERAIS MAURICIO
FERNANDES CORDEIRO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA MAURICIO LIMA BUENO
PROCURADOR JURIDICO MAX ALAN PORTILHO MEDEIROS AGENTE DISTRITAL MAX LIMA DE
SOUSA PROFESSOR / ESPECIALISTA MAYCON CARDOSO LOPES CHEFE DE DIVISAO MERALDO
DE SOUZA RIBEIRO PROFESSOR / NIVEL MEDIO MESSIAS DE NAZARE RIBEIRO ESTUMANO
TECNICO EM GESTAO ESCOLAR MIGUEL IVO RIBEIRO GAIA TECNICO EM ENFERMAGEM MIGUEL
SANTANA PEREIRA VIGIA MIGUEL SANTOS DA SILVA PROFESSOR / NIVEL MEDIO MOISES
AFONSO WANZELER ASSESSOR ESPECIAL MOISES DOS SANTOS AGENTE DE APOIO E
SEGURANCA MOISES DOS SANTOS SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE NAGILA NAYARA
BARBOSA GAIA PROFESSOR / ESPECIALISTA NALIENE BRAGA GONCALVES AGENTE
ADMINISTRATIVO NALIEZE DO ESPIRITO SANTO PINHEIRO AGENTE DE SERVICOS GERAIS
NANCY DA CRUZ RIBEIRO PROFESSOR / ESPECIALISTA NATIANE PORTILHO GOMES
PROFESSOR / ESPECIALISTA NAYRANA CRISTINA CABRAL RIBEIRO PROFESSOR / ESPECIALISTA
NEIVA MARCIA DA CUNHA CARVALHO PROFESSOR / ESPECIALISTA NEIVA RAIMUNDA VEIGA DE
CASTRO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR NELIANE COSTA MARTINS TECNICO EM ENFERMAGEM
NELSON SANTOS COSTA FILHO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR NEUZALINA FURTADO
CARDOSO PROFESSOR / ESPECIALISTA NIVIA DA SILVA FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO
ODAILSON CARDOSO BAIA AGENTE DE APOIO E SEGURANCA ODAILSON MARQUES ARAUJO
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR ODAIR DOS SANTOS FARIAS AGENTE DE APOIO E SEGURANCA
ODAIR JOSE SA DE FREITAS AGENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO ODETE MARIA BAIA
CAMPOS AUX. DE PORT. E ZELADORIA ODI WILSON OLIVEIRA FURTADO AGENTE DE APOIO E
SEGURANCA OLIETE MENDES VULCAO AGENTE DISTRITAL OLIVALDO PINTO DA ROCHA AGENTE
ADMINISTRATIVO ORLANDO BARREIROS CALDAS AGENTE ADMINISTRATIVO OSVALDECIRA
CORREA DE MIRANDA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR PAULA NARA DA SILVA CRUZ
PROFESSOR / ESPECIALISTA PAULO AFONSO BRITO DE ASSUNCAO AGENTE DE VIGILANCIA EM
SAUDE PAULO CESAR DA COSTA GAIA MOTORISTA DE VEICULOS LEVES PAULO ESTUMANO
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GAIA AGENTE ADMINISTRATIVO PAULO FERREIRA DOS SANTOS SECRETARIO MUNICIPAL
PAULO MARCELO PRESTES ARNOUD PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR PAULO XAVIER LOPES
PROFESSOR / ESPECIALISTA PEDRO GEORGE RIBEIRO SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
RADIR WILSON ALFAIA MOREIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA RAIMUNDA GRACIETE BARBOSA
GAIA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR RAIMUNDA SUELY BARREIROS CALDAS AGENTE
COMUNITARIO DE SAUDE RAIMUNDA SUELY DA ROCHA CRUZ PROFESSOR / ESPECIALISTA
RAIMUNDA TERCINEIA CARDOSO DA SILVA PROFESSOR / ESPECIALISTA RAIMUNDO FERREIRA
DOS SANTOS PROFESSOR / ESPECIALISTA RAIMUNDO JARBAS FERREIRA BAIA AGENTE
ADMINISTRATIVO RAIMUNDO LUIS SOUSA DAS NEVES PROFESSOR / ESPECIALISTA RAIMUNDO
MARTINS BATISTA AGENTE DE APOIO E SEGURANCA RAIMUNDO NONATO CORREA CANTAO
PROFESSOR / ESPECIALISTA RAIMUNDO NONATO CRUZ DO CARMO AGENTE ADMINISTRATIVO
RAIMUNDO RONALDO SERRAO VALENTE ENFERMEIRO RAIMUNDO SILVA NETO PROFESSOR /
NIVEL SUPERIOR RAIMUNDO VALENTE OLIVEIRA AGENTE DE SERVICOS GERAIS RAIMUNDO
VIANA FERREIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA RAMIRO NEWTON SABOIA AMORIM AGENTE
ADMINISTRATIVO RAY DA MATA DIAS PROFESSOR / ESPECIALISTA RAYZA OLIVEIRA DE FARIAS
AGENTE DE SERVICOS GERAIS REDIVALDO VIEIRA ASSUNCAO AGENTE DE APOIO E
SEGURANCA REGIANE DE JESUS MORAES TELES AGENTE DE PORTARIA REGIANNE DO
SOCORRO SIQUEIRA ARRIFANO PROFESSOR / ESPECIALISTA REINALDO FILOCREAO BATISTA
PROFESSOR / ESPECIALISTA REINALDO PINTO RODRIGUES PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR
RENATA PANTOJA RODRIGUES FONOAUDIOLOGO RICARDO MENDES MORAES AGENTE DE
SERVICOS GERAIS RICARDO PRESTES DE LEAO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA RICARDO
VIANA PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO RITA DOLORES DOS SANTOS CANTAO PROFESSOR /
ESPECIALISTA ROBERTO ANTONIO NUNES DUARTE PROFESSOR / ESPECIALISTA ROGERIO
HENRIQUE PINHO MONTEIRO AGENTE ADMINISTRATIVO ROMARIO RIBEIRO DOS PRASERES
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE RONALDO MARQUES DE AZEVEDO PROFESSOR /
ESPECIALISTA RONIVALDO RIBEIRO MORAES PROFESSOR / ESPECIALISTA RONNIE VALDO
BRITO DA SILVA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR ROSA ALMEIDA CARDOSO AUX. DE PORT. E
ZELADORIA ROSA HELENA MOTA FERREIRA PROFESSOR / ESPECIALISTA ROSA MARIA LOPES
CORREA PROFESSOR / ESPECIALISTA ROSA MARIA OLIVEIRA XAVIER PROFESSOR /
ESPECIALISTA ROSA NILDES MACHADO DOS SANTOS BATISTA PROFESSOR / ESPECIALISTA
ROSENILDO DO ROSARIO RODRIGUES DO CARMO AGENTE DE APOIO E SEGURANCA
ROSENILSON PINTO DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS GERAIS ROSENIRA DAS GRACAS
FREITAS MARQUES PROFESSOR / ESPECIALISTA ROSETH DE NAZARE VALENTE DE QUEIROZ
BIOLOGO ROSI CLEIDE DE JESUS BAIA CORREA AGENTE ADMINISTRATIVO SAMARA PANTOJA
POMPEU PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR SAMEA DOS PASSOS LEAL AGENTE ADMINISTRATIVO
SANDRA BAIA AGENTE DE PORTARIA SANDRA HELENA CARVALHO GONCALVES PROFESSOR /
ESPECIALISTA SANDRA MARIA MARTINS FREITAS PROFESSOR / ESPECIALISTA SANDRO
POMPEU MACHADO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR SARA DA SILVA E SILVA AGENTE
ADMINISTRATIVO SARAH MARIA SASSIM DA SILVA PRESIDENTE DA FUNCULT SAYMON CARLOS
POMPEU AMORIM ENGENHEIRO CIVIL SELMA LEAO WANZELER AGENTE ADMINISTRATIVO
SELMA MARIA DE MORAES FREITAS TECNICO EM ENFERMAGEM SERGIO MORAES FONSECA
AGENTE DE SERVICOS URBANOS SHELSIANE MOIA CARDOSO PROFESSOR / ESPECIALISTA
SHERLYANE LOUZADA PINTO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR SHEYLA PATRICIA CORDEIRO
MELO AGENTE ADMINISTRATIVO SIDINELSON DE MELO FARIAS AGENTE DE APOIO E
SEGURANCA SIDIVAN DA SILVA TELES AGENTE DE SERVICOS GERAIS SILVANA GOMES FARIAS
PROFESSOR / ESPECIALISTA SILVANA GONCALVES MORAES PROFESSOR / ESPECIALISTA
SILVANA LEIRLEN DA CRUZ BRAGA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE SILVANA RODRIGUES
COELHO AGENTE ADMINISTRATIVO SILVANI SUELEN SANCHES COSTA AGENTE
ADMINISTRATIVO SILVANILSE BAIA DA SILVA AGENTE DE PORTARIA SILVESTRE MATEUS DA
CRUZ TAVARES FARMACEUTICO BIOQUIMICO SILVIA CRISTINA DA COSTA GUEDES AGENTE DE
SERVICOS GERAIS SILVIA HELENA SIMOES DE BRITO PROFESSOR / ESPECIALISTA SILVIA
LETICIA CARVALHO ALVES PROFESSOR / ESPECIALISTA SILVIANILZA BAIA DA SILVA
PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR SIMONE CRISTINA QUEIROZ CAMPOS PROFESSOR /
ESPECIALISTA SIMONE DO CARMO CARDOSO CORDEIRO PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR
SOCORRO DE JESUS OLIVEIRA VIANA PROFESSOR / ESPECIALISTA SUZANE CORREA VIEIRA
PROFESSOR / ESPECIALISTA SUZETE MARIA NEVES POMPEU PROFESSOR / ESPECIALISTA
SUZIANE GONCALVES BARBOSA AGENTE DE SERVICOS GERAIS SUZILENE ASSUNCAO VEIGA
AGENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO SUZILENE MARIA NEVES BRAGA AGENTE
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ADMINISTRATIVO SUZILENE RIBEIRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE SYLVIA MARIA SILVA
LEAO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TANIA CORREA DE FREITAS PROFESSOR /
ESPECIALISTA TANIA LUCIA DE SOUZA PAES PROFESSOR / ESPECIALISTA TASSIA JANAINA
MONTEIRO POMPEU PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR TATIANE DE LIMA AGENTE
ADMINISTRATIVO TATICIANA DE SOUZA COSTA AGENTE DE SERVICOS GERAIS TAYANE SILVA
WANZELER AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE TELMA SOLANGE MADALENO VALENTE TECNICO
EM ENFERMAGEM TEODORO GAIA DE MELO PROFESSOR / ESPECIALISTA THADEU AFONSO
LOPES NOGUEIRA PROFESSOR / NIVEL SUPERIOR THAIS DEMETRIO DE MELO CHEFE DE
DIVISAO VALDECY DOS SANTOS MACHADO PROFESSOR / ESPECIALISTA VALDILENE DA
CONCEICAO DA SILVA BORGES TECNICO EM ENFERMAGEM VALDINEUZA ALBUQUERQUE
DUARTE PROFESSOR / ESPECIALISTA VALDIRA ALBUQUERQUE DUARTE AGENTE
ADMINISTRATIVO VANESSA COSTA DE CARVALHO AGENTE AMBIENTAL VERA ANTONIA
MEDEIROS CARDOSO PROFESSOR / ESPECIALISTA VIVIAN DAS GRACAS CUNHA LISBOA
PROFESSOR / ESPECIALISTA WALDICEIA BARBOSA GUIMARAES PROFESSOR / ESPECIALISTA
WALDINALDO DO SOCORRO RODRIGUES MOIA AGENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
WALDIRENI GONCALVES DE SOUSA PROFESSOR / ESPECIALISTA WALDIZE DE LOURDES
RODRIGUES PINHEIRO PROFESSOR / ESPECIALISTA WALTER JUNIOR CASTRO MARCAL
ENGENHEIRO CIVIL WANNA PAULA GUIMARAES DA SILVA PROFESSOR / ESPECIALISTA WENDER
MENDES BASTOS PROFESSOR / ESPECIALISTA ZENO AUGUSTO FERREIRA RIBEIRO AGENTE DE
APOIO E SEGURANCA ZILDA MARIA ESTUMANO DA FONSECA AGENTE DE APOIO E SEGURANCA
ZOEL COELHO RIBEIRO JUNIOR AGENTE ADMINISTRATIVO
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PROC. Nº 0000764-82.2018.8.14.0068

 
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

 
AUTOR(A): ELLEN OLIVEIRA ALVES

 
ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA FREITAS, OAB 022047

 
REQUERIDO: ANTONIO ELIELSON SOARES

 
SENTENÇA

 
Vistos,

 
Cuida-se de Ação de Alimentos proposta por ELLEN OLIVEIRA ALVES, ANTONIO ELIELSON SOARES,
em face de RODRIGO DA SILVA DOS REMEDIO

 
Liminarmente fora deferido alimentos na ordem de 15% ( quinze por cento) do salário-mínimo e,
posteriormente, 15% (quinze por cento) dos rendimentos do requerido, descontados apenas as deduções
legalmente obrigatórias.

 
As tentativas de audiência de conciliação restaram infrutíferas.

 
A requerente protocolou pedido de cumprimento de sentença provisório relativo a valores devidos antes de
que os valores fossem descontados diretamente em folha do requerido.

 
 O requerido não apresentou contestação, MESMO DEVIDAMENTE CITADO (id 127967557)  conforme
certidão de id 133850791.

 
É breve o Relatório. Decido.  

 
Cuida-se de Ação de Alimentos ajuizada entre as partes acima nomeadas, sendo cabível o julgamento
antecipado da lide nos moldes do art.330, I do CPC.    

 
Devidamente citado o requerido não apresentou contestação.

 
No presente feito os autores buscam a satisfação de direito à adequada assistência material decorrente da
obrigação inerente ao poder/dever familiar. Comprovada a relação de parentesco através do documento
acostado, em se tratando de filha, hoje maior e estudante universitária, presume-se de forma relativa,
confirmando-se a necessidade de continuidade da assistência alimentar.

 
Dito isto, resta somente enfrentar a questão da fixação do quantum da prestação mensal a ser paga pelo
alimentante à luz da proporcionalidade prescrita nos artigos 1.694 e 1.703 do Código Civil, de maneira a
assegurar a subsistência do filho menor em função da capacidade contributiva dos genitores. Tal como é
sabido, deve adequar-se ao binômio necessidade do alimentando versus possibilidade do alimentante.

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Importante ressaltar que se trata de filha que, embora maior, cursa graduação superior que demanda
custeio além das mais variadas necessidades tais como moradia, alimentação, higiene, vestuário,
transporte, saúde e lazer e que devem ser suportadas por ambos os genitores.

 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para confirmar a liminar e fixar os alimentos em prol da autora
no patamar de 15% (quinze por cento) dos rendimentos brutos do requerido (ANTONIO ELIELSON
SOARES ALVES, POLICIAL MILITAR – CPF Nº 303.436.742-20), descontados apenas as deduções
obrigatórias legais a serem entregues à autora, ELLEN SOPHIA OLIVEIRA ALVES, CPF 037.136.332-23,
qual seja, a Banco do Brasil, Ag 1480-1, Conta Poupança 18.668-6, resolvendo-se o mérito na forma do
art.487,I do CPC.

 
Oficie-se o órgão pagador do requerido para ciência da presente sentença que confirma os alimentos
provisórios.

 
Deixo de efetuar providências de cumprimento provisório de sentença, em obediência ao art. 531, §1º do
CPC, podendo estes serem requeridos nestes próprios autos após o trânsito em julgado desta sentença,
conforme o art. 531 § 2º do CPC.

 
Dispensa do requerido - diante da aplicação dos efeitos da revelia.

 
P. R. I. 

 
Cumpra-se.

 
ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
                                          Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa                 
                                          

 
 Órgão pagador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ

 
ENDEREÇO: TRAVESSA CHACO, 2350 – MARCO, BELÉM-PA, CEP 66093-542

 
 

 
 
 
 
Processo n°: 0802298-98.2024.8.14.0009

 
AUTOR: VIVIANE COSTA TEIXEIRA

 
Advogado: RAYMUNDO ARACATY MIRANDA JUNIOR OAB/PA 27960

 
REQUERIDO(s): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
DECISÃO

 
Trata-se de Ação para Concessão de Salário-Maternidade Rural, proposta por Viviane Costa Teixeira em
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face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na qual foi declinado para essa comarca.

 
Analisando o endereço fornecido na exordial - Colônia Bejamim, Sítio São Francisco -  Zona Rural de 
AUGUSTO CORRÊA/PA - essa localidade - não faz parte do território de Augusto Corrêa/PA,.

 
Intime-se a autora, para que no prazo de 15 dias, na pessoa de seu advogado, indique o endereço correto,
acostando comprovante de residência, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 485, IV do
CPC -  ausência dos pressupostos válidos processo.

 
Decorrido o prazo sem manifestação - determino o arquivamento do processo e baixa no sistema.

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0800333-39.2023.8.14.0068

 
Autor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Advogado: RODRIGO FRASSETTO GÓES OAB/PA 20953-A

 
Réu: JULIANE GATINHO DA COSTA

 
DECISÃO

 
Considerando a certidão do oficial de justiça – atestando não ter localizado o veículo – intime-se a parte
autora para no prazo de 15 dias – se manifestar – indicando o local em que o bem se encontra ou a
conversão do feito – sob pena de extinção do processo – diante da ausência dos pressupostos
processuais válidos, nos termos do art. 485, IV do CPC.

 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, determino o imediato arquivamento do feito pela
secretaria – dando baixa no sistema.

 
CUMPRA-SE

 
P.R.I

 
Datado eletronicamente.

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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PROCESSO 0800326-47.2023.8.14.0068

 
Autor: BANCO J. SAFRA S.A

 
Advogado: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB/PA24.871-A

 
Réu: ROSETE MARIA OLIVEIRA DO ROSARIO

 
DECISÃO

 
Considerando a certidão do oficial de justiça – atestando não ter localizado o veículo – intime-se a parte
autora para no prazo de 15 dias – se manifestar – indicando o local em que o bem se encontra ou a
conversão do feito – sob pena de extinção do processo – diante da ausência dos pressupostos
processuais válidos, nos termos do art. 485, IV do CPC.

 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, determino o imediato arquivamento do feito pela
secretaria – dando baixa no sistema.

 
CUMPRA-SE

 
P.R.I

 
Datado eletronicamente.

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
PROC. Nº 0800068-42.2020.8.14.0068

 
PROTESTO

 
AUTORA: ALEXANDRE BRITO DA COSTA

 
ADVOGADO:  FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO - OAB PA21422-A

 
RÉU: SANTA CRUZ COMERCIO DE VIDROS E FERRAGENS LTDA

 
RÉU: BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO: MARCOS DÉLLI RIBEIRO RODRIGUES OAB/RN 5.553

 
DECISÃO

 
Vistos,
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Cuida-se de AÇÃO DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO proposta por ALEXANDRE BRITO DA COSTA  em
face do SANTA CRUZ COMERCIO DE VIDROS E FERRAGENS LTDA e BANCO DO BRASIL, pelo
procedimento COMUM CÍVEL.

 
A parte autora pretende a declaração de inexistência de débitos que afirma não ter contraído junto ao
requerido.

 
Indeferida a tutela de urgência. Incluído o Banco do Brasil na demanda.

 
Determinada a citação dos requeridos para contestação.

 
Apenas o requerido BANCO DO BRASIL apresentou defesa.

 
Apresentada réplica pela parte autora

 
É o relatório. Passo ao saneamento do feito.

 
ILEGITIMIDADE PASSIVA

 
O banco requerido alega ilegitimidade passiva no feito sob a fundamentação de que é apenas
intermediário de pagamento. Verifica-se no presente caso que a elucidação da legitimidade passiva do réu
confunde-se com o próprio mérito da demanda, pelo que, preliminarmente, indefiro o acatamento desta.

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
A declaração de pobreza gera presunção relativa acerca da necessidade da assistência gratuita, ou seja, 
juris tantum, podendo o Julgador verificar outros elementos constantes do processo para decidir acerca do
deferimento ou não do benefício, vez que pode, no decorrer dos autos a demonstração de que a parte tem
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, o que sustaria a concessão
deste pedido. 

 
O art. 99, §2, do CPC dispõe que somente poderá ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da
justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre
no presente caso, posto a autora se declarar autônoma e o montante do débito discutido ser de valor
relativamente pequeno. 

 
DAS QUESTÕES A SEREM ESCLARECIDAS

 
A lide gira em torno da existência de vínculo entre as partes do qual se originou o débito e a regularidade
da cobrança.

 
Isto posto, intimem-se as partes para, por seus procuradores constituídos nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer apontando-as objetivamente se ainda tem provas a produzir ou se pugnam pelo julgamento
antecipado da lide.

 
Após, com ou sem manifestação

 
P. R. I.

 
EPEDIENTES NECESSÁRIOS. 

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.
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ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - "Processo: 0800460-11.2022.8.14.0068 Réu: JENILSON LIMA
SOUSA ou GENILSON LIMA SOUSA, vulgo “PIVETE” ou “GE”. Capitulação Provisória: art. 157, §2º, II,
§2º-A, I do Código Penal. DECISÃO Vistos, Observa-se que, após a tentativa frustrada de citação do
acusado JENILSON LIMA SOUSA ou GENILSON LIMA SOUSA (nascido em 19/04/1996, filho de Lucimar
Lima e Benedito Sousa), conforme certidão de fls. 18/20 (ID 113779831), o Ministério Público, às fls. 20/20
(ID 116515612), requereu a citação por edital, tendo em vista que, após diligências em diversos sistemas,
não foi possível localizar o atual endereço do réu. Diante disso, defiro o pedido e determino que o réu
JENILSON LIMA SOUSA ou GENILSON LIMA SOUSA seja citado por edital, nos termos do art. 361 do
Código de Processo Penal. O edital deverá ser afixado pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto
no art. 365 do CPP, e publicado no DJe/PA, para que o acusado apresente resposta escrita à acusação no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Após, conclusos para decisão. ESTA DECISÃO
SERVIRÁ COMO MANDADO P.R.I. Cumpra-se. Augusto Corrêa-PA, data assinada digitalmente. 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa"

 
.
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COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

EDITAL DA LISTA DEFINITIVA DOS(AS) CIDADÃOS(ÃS) QUE EXERCERÃO A FUNÇÃO DE
JURADO(A) NO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU NO ANO DE 2025.

O MM. Juiz de Direito Sr. CRISTIANO MAGALHÃES GOMES, na Presidência do Tribunal do Júri da
Comarca de Igarapé-Açu, na forma da lei etc., FAZ SABER aos que do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, na forma legal, foi organizada a lista definitiva dos(as) cidadãos(ãs) que
poderão exercer a função de Jurado(a) durante o ano de 2025, constituída e arrolada abaixo. E para que
chegue ao conhecimento de todos, passou-se o presente e outro de igual teor, sendo que o original será
afixado no lugar de costume e o outro, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Estado do Pará, tudo
de acordo com o que dispõe o art. 426 do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade de
Igarapé-Açu - PA, 18 de dezembro de 2024. Eu, Jâmisson Helk Fonseca de Jesus, Diretor de Secretaria, o
subscrevo a seguir: Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos
maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. (Redação dada pela Lei n 11.689, de 2008) § 1º
Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela
Lei n 11.689, de 2008) § 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a
10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela
Lei n 11.689, de 2008) Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei n 11.689, de
2008) I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) II - os
Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) III - os membros do
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído pela Lei
n 11.689, de 2008) IV - os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) V - os Magistrados e
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) VI - os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei n 11.689,
de 2008) VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído pela Lei n
11.689, de 2008) VIII - os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) IX - os cidadãos
maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) X -
aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) Art.
438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever
de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto. (Redação dada pela Lei n 11.689, de 2008) § 1º Entende-se por serviço alternativo o
exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
(Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) § 2º - O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela Lei n 11.689, de 2008) Art. 439. O exercício efetivo da
função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
(Redação dada pela Lei n 12.403, de 2011). Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do
art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento,
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção
voluntária. (Redação dada pela Lei n 11.689, de 2008) Art. 441. Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. (Redação dada pela Lei n
11.689, de 2008) Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para
a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (Redação dada pela Lei n
11.689, de 2008) Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente
comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos
jurados. (Redação dada pela Lei n 11.689, de 2008) Art. 444. O jurado somente será dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Redação dada pela Lei n 11.689,
de 2008) Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. (Redação dada pela Lei n 11.689, de
2008) Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às
dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
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(Redação dada pela Lei n 11.689, de 2008). Segue então a lista de nomes e profissões, se informadas, a
seguir:

1 ADELINI MARILIA QUADROS DA SILVA SERVENTE N II

2 ADILSON RIBEIRO DE MELO ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

3 ADRIA BARROS FONSECA MERENDEIRA N II

4 ADRIANA DE CASSIA NASCIMENTO DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

5 ADRIANA DO SOCORRO DIAS DE SOUSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

6 ADRIANA MARIA DE LIMA ARAUJO COSTA PROFESSOR ESPECIALISTA

7 ADRIANA MARIA PONTES SOARES SERVENTE N III

8 ADRIANE ANDRADE SOUZA DE SOUZA PROFESSOR MESTRADO

9 AFONSO NERI DORNELAS ASSUNCAO COVEIRO

10 AGOSTINHO DA COSTA CARRERA
TECNICO EM LABORATORIO
MEDICOS

11 AILTON FERNANDO MONTEIRO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

12 ALANA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

13 ALCIENE DO NASCIMENTO FREITAS SERVENTE N I

14 ALCIVANE MERGULHAO BORGES PROFESSOR ESPECIALISTA

15 ALCYNEIDE NUNES DA CRUZ SERVENTE N II

16 ALDA MARIA VIDAL DA PAIXAO PROFESSOR ESPECIALISTA

17 ALDADINA SIMOES DOS SANTOS ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

18 ALDALENA FREITAS GALVAO PROFESSOR N.SUPERIOR

19 ALDECY VITOR DE OLIVEIRA JUNIOR PROFESSOR ESPECIALISTA

20 ALENILSON MONTEIRO DA SILVA VIGIA N I

21 ALESSANDRA CIBELE BORGES DA CUNHA PSICOLOGO

22 ALESSANDRA FERNANDES DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

23 ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

24 ALESSANDRA LOPES DOS SANTOS SERVENTE N II

25 ALEXANDRE DA SILVA ASSUNCAO VIGIA N II

26 ALINE SOBRINHO REIS PROFESSOR N.SUPERIOR

27 ALISSON FERNANDO DA SILVA SOUZA SERVENTE N II
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28 ALLYSON HARRISON SILVEIRA CRUZ PROFESSOR N.SUPERIOR

29 ALMIR ALVES DA ROCHA PROFESSOR N.SUPERIOR

30 ALMIR DE SENA TRINDADE PROFESSOR ESPECIALISTA

31 ALMIR GONZAGA ALVES PEDRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

32 ALTINA MERGULHAO DE SOUZA PROFESSOR N.SUPERIOR

33 AMANDA DO SOCORRO MEDEIROS VIANA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

34 AMARA SILVANA BESSA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

35 ANA CLAUDIA ALVES DE LIMA ENFERMEIRO(A)

36 ANA CLAUDIA CAMPOS ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

37 ANA CLAUDIA DA SILVA CARVALHO PROFESSOR ESPECIALISTA

38 ANA CLAUDIA MONTEIRO LOUREIRO ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

39 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

40 ANA CLAUDIA SILVA DE SOUZA PROFESSOR MESTRADO

41 ANA CRISTINA TEIXEIRA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

42 ANA EDUARDA DOS SANTOS SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

43 ANA FLAVIA LIMA FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

44 ANA FLAVIA SOARES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

45 ANA LIGIA TEIXEIRA MELO MERENDEIRA N II

46 ANA LUCIA ALEIXO EGLESIAS AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

47 ANA TELMA PINHEIRO DE ALMEIDA MERENDEIRA

48 ANDERSON CARRERA BARBOSA PROFESSOR ESPECIALISTA

49 ANDREA DO SOCORRO DA SILVA EMIN AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

50 ANDREIA NUNES DE SOUZA E SILVA SERVENTE N I

51 ANGELA CRISTINA DA SILVA SOUZA PROFESSOR ESPECIALISTA

52 ANIZIA LOPES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

53 ANTONIA DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

54 ANTONIA GRETE LIMA LEMOS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

55 ANTONIA LIDIANE DOS SANTOS MELO SERVENTE N II
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56 ANTONIA MISSILENE SILVA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

57 ANTONIO BARBOSA FRANCA COVEIRO

58 ANTONIO CARLOS CRUZ AGUIAR TECNICO EM INFORMATICA

59 ANTONIO CARLOS PINHEIRO DE JESUS VIGIA N II

60 ANTONIO FERNANDES FIALHO DE FREITAS ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

61 ANTONIO JOSE FERREIRA LIMA VIGIA N II

62 ANTONIO NATALINO DA SILVA SOUZA PROFESSOR ESPECIALISTA

63 ANTONIO SERGIO MELO NASCIMENTO VIGIA N II

64 ARIADNA DO SOCORRO LIRA DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

65 ARILEA ARAUJO DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

66 ARLETE SANDRA FRAGOSO NUNES AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

67 AUDA CELIA SANTANA PINTO PROFESSOR ESPECIALISTA

68 AURIBERTO FRANCO RODRIGUES MOTORISTA EFT

69 AURICELIA BEZERRA PINHEIRO PROFESSOR ESPECIALISTA

70 AURICELIA NASCIMENTO DE SOUZA PROFESSOR ESPECIALISTA

71 BELONCIO ANTONIO NUNES SANTANA SERVENTE N I

72 BELZIMA CRISTIANI DE MOURA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

73 BENEDITO NAZARENO DE SOUZA MONTEIRO PROFESSOR MESTRADO

74 BERNADETE SILVA DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

75 BERNADETE SIMONE ARAGAO DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

76 BRUNO CEZAR NOGUEIRA LOPES ODONTOLOGO

77 CAMILA ARAUJO PAIVA TECNICO SANITARIO

78 CARLINDA DA SILVA PAIVA PROFESSOR ESPECIALISTA

79 CARLOS TEIXEIRA DA SILVA AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

80 CARMECELIA VALE NUNES SERVENTE N II

81 CARMELIZA DA SILVA MONTEIRO PROFESSOR ESPECIALISTA

82 CARMEM DO SOCORRO PAIVA NASCIMENTO PROFESSOR N.SUPERIOR

83 CARMEM JANEIDE FERNANDES QUEIROZ PROFESSOR ESPECIALISTA
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84 CARMEM LUCIA GOMES ALVES MERENDEIRA N I

85 CARMEN LUCIA SILVA DE MENEZES PROFESSOR MAGISTERIO

86 CASSIA ANDRESSA FERREIRA RAIOL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

87 CATARINA DO SOCORRO VIEIRA VARELA PROFESSOR ESPECIALISTA

88 CICERA SANTINHA PAULA COSTA SERVENTE N II

89 CIRLENE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

90 CLAUBER FARIAS DA SILVA VIGIA N II

91 CLAUDIA MARIA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

92 CLAUDIA NUNES DE LIRA PROFESSOR N.SUPERIOR

93 CLAUDIA VALERIA DA SILVA PARDAL LOPES PROFESSOR ESPECIALISTA

94 CLAYNILSON ALVES RIBEIRO PROFESSOR ESPECIALISTA

95 CLEANE LOUREIRO DE PAIVA PROFESSOR ESPECIALISTA

96 CLECIO FELIPE MENDES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

97 CLEDNA MARIA DOS SANTOS BORCEM PROFESSOR ESPECIALISTA

98 CLEICE CRUZ DE LIMA SERVENTE N II

99 CLEIDIANA LIMA DA SILVA SERVENTE N II

100 CLEIMADSON SALES DO NASCIMENTO VIGIA N II

101 CLELIA MARIA DOS SANTOS BORCEM ATENDENTE DE FARMACIA

102 CLEUTON DOS SANTOS RABELO PROFESSOR ESPECIALISTA

103 CONCEICAO RAMOS MARTINS SERVENTE N II

104 CRISTIANE MATTOS DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

105 DAMIANA DE ARAUJO DIAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

106 DANIEL DE LIMA ARRUDA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

107 DANIEL JOSE FERREIRA DE ASEVEDO ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

108 DANIELLE VARELA CAMARINHA DE FREITAS PROFESSOR ESPECIALISTA

109 DARIO DA SILVEIRA LIMA NETO MOTORISTA N II

110 DARLAN WELKSON COSTA SILVA SERVENTE N II

111 DAYANE DE CASSIA ARAUJO SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7986/2024 - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024
544



112 DAYCILENE LACIA BEZERRA PONTES SERVENTE N II

113 DEAN ROCHA DE OLIVEIRA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

114 DECIO JUNIOR PIEDADE COSTA VIGIA N II

115 DEGIVANE LIMA MAGALHAES PROFESSOR MESTRADO

116 DEJACY DO AMARAL SENADO AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

117 DELSON MILTON DE SOUZA VIGIA N II

118 DENILSON GARRETA DE ANDRADE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

119 DENILSON ROBERTO SANTOS SOUZA
T E C N I C O  D E  I N F O R M A T I C A
EDUCACAO

120 DENIS ALEXANDRE COSTA MONTEIRO
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
LEVES

121 DIANA CELIA QUEIROZ DIAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

122 DIELENA DA ROCHA LIMA MERENDEIRA N II

123 DILCE MARIA DOS REIS BRITO PROFESSOR ESPECIALISTA

124 DILCECLEIA MARIA DA SILVA TRINDADE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

125 DORILENE SILVA DA LUZ AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

126 DULCECLEA DIAS FERREIRA SERVENTE N II

127 ECILENE PINHEIRO DE FREITAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

128 EDER DE JESUS GONCALVES COELHO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

129 EDIANE BARROS DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

130 EDILENA DA SILVA RODRIGUES ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

131 EDILENE DO NASCIMENTO LOPES PROFESSOR N.SUPERIOR

132 EDILVANA ANDRADE DOS SANTOS MERENDEIRA N II

133 EDILZA DO SOCORRO DA COSTA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

134 EDILZA LAURETH SILVA BARBOSA SERVENTE N II

135 EDINETE DE CASTRO MOURA PROFESSOR ESPECIALISTA

136 EDINEY DA SILVA SANTOS PROFESSOR N.SUPERIOR

137 EDJANE BARBOSA DA CRUZ ASSISTENTE EDUCACIONAL IV

138 EDLA IARA RAMOS GURJAO MEDICO GINECOLOGISTA
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139 EDNA DO SOCORRO ANDRADE MELO PROFESSOR ESPECIALISTA

140 EDNA MARIA NUNES NASCIMENTO SERVENTE N I

141 EDNA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

142 EDNILSON SOUZA QUARESMA VIGIA N II

143 EDUARDO GUSTAVO NAZARE ARAUJO FRANCA PROFESSOR MAGISTERIO

144 ELAINE MORAES DIAS PROFESSOR ESPECIALISTA

145 ELDEN JOSE NUNES PAIVA TECNICO AGRICOLA

146 ELENISE BATISTA GOMES PROFESSOR ESPECIALISTA

147 ELEONORA DO SOCORRO LOPES MELO ENFERMEIRO(A)

148 ELIANE CRISTINA NASCIMENTO DE SOUSA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

149 ELIANE DA SILVA RODRIGUES MERENDEIRA N II

150 ELIAS BATISTA FRANCA PROFESSOR N.SUPERIOR

151 ELIEL NUNES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

152 ELIETE DOS SANTOS CRUZ PROFESSOR ESPECIALISTA

153 ELIEZIO DA SILVA SOUZA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

154 ELINES PANTOJA DUARTE ENFERMEIRO(A)

155
ELISANGELA DO SOCORRO DE CARVALHO CUNHA
ARAUJO

MERENDEIRA N II

156 ELIVANA BARROS DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

157 ELIVANE DO SOCORRO MARQUES DO NASCIMENTO SERVENTE N II

158 ELIZA RAMOS BARBOSA SERVENTE N II

159 ELIZABETH TATIANE LOPES DA COSTA PROFESSOR N.SUPERIOR

160 ELIZETE TAVARES DE SOUZA PROFESSOR ESPECIALISTA

161 ELKE JUSSARA ROCHA DE CARVALHO ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

162 ELLEN CRISTINA LOURENCO LEAL PROFESSOR ESPECIALISTA

163 ELLEN NICE ARAUJO FRANCA PROFESSOR ESPECIALISTA

164 ELTON BENEDITO NUNES DE FRANCA VIGIA N II

165 ELTON CARLOS MONTEIRO DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
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166 ELTON JOSE DO NASCIMENTO RODRIGUES SERVENTE N II

167 ELZA HELENA CONSTANTINO CORDEIRO SERVENTE N II

168 ELZI PEREIRA DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

169 ELZIANE DO SOCORRO FERREIRA DE SOUZA SERVENTE N II

170 ERALDO TRINDADE VIEIRA JUNIOR PROFESSOR ESPECIALISTA

171 ERICA CRISTINA PEREIRA LEAL SERVENTE N II

172 ERICA PACHECO DA SILVA ATENDENTE DE FARMACIA

173 ERICA SOUZA DE CASTRO PROFESSOR ESPECIALISTA

174 ERIKA GLEYCIANE TAVARES LISBOA SERVENTE N II

175 ERIVELTO ALMEIDA BELTRAO DA SILVA FISIOTERAPEUTA

176 ERLANE CARVALHO UCHOA ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

177 FABIO RIBEIRO FELIX VIGIA N I

178 FELIPE DE SOUZA SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

179 FERNANDA VALESKA MENDES DA SILVA PROFESSOR MESTRADO

180 FRANCINETE PEREIRA DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

181 FRANCISCA EDILENE SILVA DE BRITO PROFESSOR ESPECIALISTA

182 FRANCISCA EDINELZA MOREIRA DE LIMA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

183 FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

184 FRANCISCO ADAYLSON ABREU DE OLIVEIRA PROFESSOR MESTRADO

185 FRANCISCO ADENILSON ABREU DE OLIVEIRA
TECNICO EM LABORATORIO
MEDICOS

186 FRANCISCO DANIEL AMANCIO VIGIA N II

187 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO VIGIA N II

188 FRANCISCO DE ASSIS JATENE MOTORISTA EFT

189 FRANCISCO SOUSA DA SILVA VIGIA N II

190 GABRIEL SILVA DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

191 GABRIELA SIMOES DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

192 GEICIANE ALMEIDA COSTA SERVENTE N II
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193 GENILSON LEITE DAS NEVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

194 GENY PAIXAO NASCIMENTO TECNICO EM ENFERMAGEM

195 GEORGETE FERNANDES MESQUITA PROFESSOR ESPECIALISTA

196 GILMAR DA CRUZ OLIVEIRA VIGIA N II

197 GIRLENE DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

198 GISELLE ELAINE DA SILVA SALOMAO PROFESSOR ESPECIALISTA

199 GLEICI MARIA MOREIRA DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

200 HADHAMES FERNANDES DA SILVA AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

201 HALLANA THAINA SILVA E SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM

202 HENRIQUE AMARAL DOS SANTOS PROFESSOR N.SUPERIOR

203 HEVERALDO MONTEIRO DE FREITAS MEDICO GINECOLOGISTA

204 HIGO JOSE SOBRINHO BRITO PROFESSOR ESPECIALISTA

205 IRENE PEREIRA DE JESUS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

206 ISABELA DOS SANTOS NOGUEIRA ENFERMEIRO(A)

207 IVANETE CARDOSO DE OLIVEIRA AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

208 IVANETE SOUSA MODESTO VALENTINO SERVENTE N II

209 IVANILDE DE SOUZA FERREIRA ENFERMEIRO(A)

210 IZABEL CRISTINA LIMA DO CARMO PROFESSOR ESPECIALISTA

211 IZABEL CRISTINA RIBEIRO PROFESSOR N.SUPERIOR

212 IZABEL CRISTINA SANTOS COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

213 JACILEIDE DO SOCORRO COSTA MONTEIRO ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

214 JACIMAURA DO SOCORRO SOUZA COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

215 JACIRENE AMORIM DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

216 JACKSON RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

217 JACQUELINE DE CARVALHO NOGUEIRA ENFERMEIRO(A)

218 JACQUELINE DO SOCORRO TEIXEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

219 JAIME NUNES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

220 JAINE FERREIRA LOPES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
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221 JAMYLLA DA CRUZ OLIVEIRA ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

222 JANAINA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

223 JANICE DOS SANTOS PIEDADE FERREIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

224 JANICLEIA ARAUJO DA SILVA RODRIGUES PROFESSOR N.SUPERIOR

225 JANILDA FERNANDES DE OLIVEIRA SERVENTE N II

226 JANILDO SANTOS BRAGA COSTA VIGIA N II

227 JAQUELINE NUNES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

228 JAQUELINE SOUSA CAVALCANTE ASSISTENTE SOCIAL EFT

229 JARLEANE EVANGELISTA FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

230 JEAN CARLOS TEIXEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

231 JEFERSON TIAGO DA CRUZ MACEDO
O P E R A D O R  D E  M A Q U I N A S
PESADAS

232 JOANEIZ JOSE VIEIRA SERVENTE N II

233 JOAO JOSE DE SOUZA NETO VIGIA N I

234 JOCICLEY MONTEIRO DE CARVALHO
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

235 JOEL MONTEIRO DAMASCENO MOTORISTA EFT

236 JOICE COSTA SANTOS ENFERMEIRO(A)

237 JORDANA GRANADO RIBEIRO PROFESSOR ESPECIALISTA

238 JORGE ANTONIO DE SOUZA MAGALHAES PROFESSOR ESPECIALISTA

239 JORGE ELIAS NASCIMENTO COSTA SERVENTE N I

240 JOSE AMARILDO GOMES DA SILVA VIGIA N I

241 JOSE ASSIS FURTADO ALEIXO SERVENTE N II

242 JOSE CARLOS GAIA FURTADO PROFESSOR ESPECIALISTA

243 JOSE CARLOS SOUZA OLIVEIRA VIGIA N II

244 JOSE DA SILVA AMORIM PROFESSOR ESPECIALISTA

245 JOSE DE RIBAMAR SILVA ROCHA VIGIA N I

246 JOSE ERINALDO GARCIA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

247 JOSE LUIS PAIXAO DOS SANTOS MECANICO
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248 JOSE MACIEL DE LIMA JUNIOR ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

249 JOSE MARIA CRUZ DA SILVA VIGIA EFT

250 JOSE MARIA CRUZ DA SILVA JUNIOR SERVENTE N II

251 JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE LIMA NETO PROFESSOR ESPECIALISTA

252 JOSE MOACYR LIRA DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

253 JOSE NONATO BARROS RODRIGUES TECNOLOGO

254 JOSE RIBAMAR RODRIGUES MOUZINHO
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

255 JOSELLE DE DEUS DE MIRANDA MARTINS SERVENTE N II

256 JOSIANE DE SOUSA SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM

257 JOSIANE DO SOCORRO COSTA DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

258 JOSIAS CARVALHO PINHO MOTORISTA N II

259 JOYCE MARINHO LOPES PROFESSOR N.SUPERIOR

260 JOYCE MÉRICE SILVEIRA CRUZ PROFESSOR ESPECIALISTA

261 JUCIENE PINHEIRO DE JESUS MERENDEIRA N II

262 JUCINEIA CRISTINA LIMA DOS SANTOS SERVENTE N II

263 JUCINEIDE ALVES DO NASCIMENTO MERENDEIRA N I

264 JUCINEIDE SEVERO ALEIXO PROFESSOR N.SUPERIOR

265 JUCIVALDO VIEIRA NUNES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

266 JULIANA AGUIAR PIMENTEL AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

267 JULIO NUNES DA SILVA VIGIA N II

268 JUNIOR MORAES BASTOS VIGIA N II

269 JUSDERLANDY PEREIRA DA COSTA SERVENTE N I

270 KALINY BARBOSA ALVES CARRERA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

271 KLEBSON JOSE DA SILVA OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

272 KLEIDILSON GARRETA DE ANDRADE MOTORISTA EFT

273 LAILA ELIENE RAMOS GARCIA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

274 LAILCE MARIA DE BRITO OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

275 LAUDINEIA MARIA MENEZES DE BRITO PROFESSOR ESPECIALISTA
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276 LAYSE MILENA PINHEIRO LEITE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

277 LEIDIANE PAIVA DA SILVA SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

278 LEILA DO SOCORRO PONTES DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

279 LEILA PIMENTEL DE OLIVEIRA AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

280 LEILA VIANA MAGALHAES PROFESSOR ESPECIALISTA

281 LEILIANNE DA PENHA SILVA SERVENTE N II

282 LELIA DO SOCORRO SOUSA DE ALMEIDA PROFESSOR ESPECIALISTA

283 LEONETE EVANGELISTA FERREIRA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

284 LEONILCE DE NAZARE SOUSA FREITAS PROFESSOR ESPECIALISTA

285 LIDIANE CRISTINA LEANDRO DE SOUSA SERVENTE N II

286 LIVIO STEFANO LOUREIRO SERVENTE N II

287 LUCIANE NUNES DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

288 LUCILENE PINHEIRO LEITE MERENDEIRA N II

289 LUCINEIDE HELENA FREITAS SALOMAO SERVENTE N I

290 LUIS FERNANDO SANTOS DUAILIBE MENDONCA ENGENHEIRO CIVIL

291 LUIZ ANTONIO DA COSTA SILVA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

292 LUIZ DE GONZAGA RIBEIRO PEDRO MOTORISTA EFT

293 LUZIA COELHO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

294 LUZIA TELES DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

295 MAILA JOSELE GOMES DE SOUSA SERVENTE N I

296 MANOEL TAVARES GARCIA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

297 MARCELO ALBUQUERQUE DE AMORIM AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

298 MARCELO DA SILVA AGUIAR SERVENTE EDUCACIONAL N IV

299 MARCELO DE LIMA PAIVA PROFESSOR N.SUPERIOR

300 MARCELO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

301 MARCELO SILVA DE SOUZA VIGIA N II

302 MARCIA REGINA DE SOUSA SIQUEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA
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303 MARCIO IRAN VIANA CORDEIRO PROFESSOR N.SUPERIOR

304 MARCOS ANTONIO BARROS DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

305 MARCOS MARCELO DE MAGALHAES MARTINS PROFESSOR ESPECIALISTA

306 MARCOS NAHON E SOUZA PROFESSOR N.SUPERIOR

307 MARIA ANGELA DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

308 MARIA ARLETE DA SILVA MOREIRA AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

309 MARIA CELESTE AMARAL CARDOSO PROFESSOR ESPECIALISTA

310 MARIA CELIA CARDOSO MAGALHAES PROFESSOR N.SUPERIOR

311 MARIA CLEYCE SILVA DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

312 MARIA CLISLANE QUEIROZ DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

313 MARIA DAS GRACAS CARRERA DO NASCIMENTO PROFESSOR ESPECIALISTA

314 MARIA DE NAZARE BRITO GABRIEL SERVENTE N II

315 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS SERVENTE N II

316 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

317 MARIA DE NAZARE EVANGELISTA FERREIRA SERVENTE N II

318 MARIA DE NAZARE MOREIRA DO AMARAL SERVENTE N II

319 MARIA DE NAZARE SANTIAGO DA SILVA
A C D - A T E N D E N T E  D E
CONS.DENTARIO

320 MARIA DE NAZARE TEIXEIRA COSTA PROFESSOR ESPECIALISTA

321 MARIA DO CARMO DE SOUSA MAGALHAES PROFESSOR ESPECIALISTA

322 MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DE MORAES SERVENTE N II

323 MARIA DO SOCORRO NALES JATENE PROFESSOR ESPECIALISTA

324 MARIA EDISELMA ANDRADE DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

325 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA ELIAS PROFESSOR ESPECIALISTA

326 MARIA HELENA ALVES DOS SANTOS PROFESSOR N.SUPERIOR

327 MARIA HELENA DE LIMA CARDOSO PROFESSOR ESPECIALISTA

328 MARIA IVANILDE CASTRO DA COSTA SERVENTE N II

329 MARIA JOSE EVANGELISTA FERREIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

330 MARIA JOSE NUNES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA
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331 MARIA LIDIANE DA SILVA MADEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

332 MARIA LIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

333 MARIA LINDALVA MELO SOUZA MERENDEIRA N II

334 MARIA LUCIA NASCIMENTO SANTANA PROFESSOR N.SUPERIOR

335 MARIA LUIZA RODRIGUES DA LUZ MERENDEIRA N I

336 MARIA LUZIA LOBO LEITE SERVENTE N II

337 MARIA MICHELLE BARROS ROCHA ASSISTENTE EDUCACIONAL N III

338 MARIA PINHEIRO PINTO PROFESSOR ESPECIALISTA

339 MARIA SILVANA MAGALHAES DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

340 MARIA ZENAIDE DA SILVA MERENDEIRA N II

341 MARIA ZULEIDE FIGUEREDO DE LIMA SERVENTE N II

342 MARIANA FERREIRA BEZERRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

343 MARIANA FREITAS DA ROZA PROFESSOR ESPECIALISTA

344 MARILENE ARNAUD LOPES DOS SANTOS SERVENTE N II

345 MARILIA EVANGELISTA FERREIRA MERENDEIRA N II

346 MARIO NAZARENO FREITAS DA CRUZ AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

347 MARTA JUCINETE DO NASCIMENTO PAIXAO TECNICO EM ENFERMAGEM

348 MAURICELIA CRISTINA SILVA DE SOUZA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

349 MAX IVANIR DE LIMA PIEDADE VIGIA N II

350 MAXLENE CARRERA DAMASCENO MERENDEIRA N II

351 MERIANE BARROS DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

352 MERY CRISLAINE PINHO DE SOUSA AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

353 MERY CRISTINA PINHO DE LIMA SERVENTE N II

354 MICHELA MATOS DE MOURA CARRERA ASSISTENTE SOCIAL EFT

355 MICHELE SOUZA PAIVA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

356 MIGUEL ANGELO PINHEIRO DA SILVEIRA SERVENTE N II

357 MILENA LEAL LIMA NISHIOKA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

358 MISSILENE PEREIRA DE MELO SERVENTE N II
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359 NADIA DO SOCORRO FURTADO MOUZINHO ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

360 NAIR AMELIA VIEGAS LEAO ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

361 NAIR CLELIA NASCIMENTO NEVES PROFESSOR N.SUPERIOR

362 NAYARA THAMIS MONTEIRO MATOS COORDENADOR II

363 NAZARE DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS PROFESSOR ESPECIALISTA

364 NAZARE DO SOCORRO MEDEIROS LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

365 NAZARENO DE JESUS BRITO DE ARAUJO MOTORISTA N II

366 NEDIR BORSEM SANTIAGO PROFESSOR N.SUPERIOR

367 NEILA BATISTA DA SILVA DE PAIVA PROFESSOR ESPECIALISTA

368 NELMA LIMA ANDRADE SERVENTE N II

369 NILCILENE DO SOCORRO LEITE DOS SANTOS SERVENTE N II

370 NUBIA DO SOCORRO LOPES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

371 ODAILSON NOGUEIRA CARDOSO PROFESSOR ESPECIALISTA

372 ODAIR JOSE GRANADO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

373 ODALICE FERREIRA PIRES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

374 ODEIZE FURTADO LISBOA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

375 ODETH PEREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

376 ODICLEIA DE SOUZA BOTELHO SERVENTE N I

377 ONEIDE CONCEICAO DA SILVA DA CONCEICAO ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

378 ORIVALDO COSTA MARIM MOTORISTA EFT

379 ORLANDO LUIS DA ROCHA NETO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

380 OTILIA DE CASSIA PAIVA BRAGA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

381 OZEIAS ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR FISCAL DE TRIBUTOS

382 PATRICIA REGINA FERREIRA LEAL ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

383 PAULA ANDREIA DE SOUZA DUAILIBE MENDONCA FARMACEUTICO-BIOQUIMICO

384 PAULA NAZARE MERCES DA SILVA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

385 PAULO DIOGO PAIVA CARRERA
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
LEVES
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386 PAULO HUMBERTO CRUZ DA SILVA FILHO VIGIA N II

387 PAULO SERGIO FARIAS DE AMORIM AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

388 PAULO SOUSA DE ALMEIDA JUNIOR AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

389 PEDRO AMARAL OLIVEIRA VIGIA N I

390 PEDRO FERREIRA DA SILVA SERVENTE N II

391 PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE LIMA PROFESSOR ESPECIALISTA

392 PEDRO HUGO DA CRUZ MAGALHAES CONTADOR(A)

393 PEDRO NUNES DA SILVA VIGIA N I

394 PRISCILA BRANDAO RIBEIRO MIRANDA PROFESSOR ESPECIALISTA

395 PRISCILA MARIA LEITE DOS SANTOS SERVENTE N II

396 RAFAEL COSTA PINHEIRO VIGIA N II

397 RAFAELA ARNAUD LOPES SOARES ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

398 RAIMUNDA DA LUZ FERREIRA
A C D - A T E N D E N T E  D E
CONS.DENTARIO

399 RAIMUNDA DE ALMEIDA PESSOA PROFESSOR ESPECIALISTA

400 RAIMUNDA LAURA MONTEIRO CARVALHO SERVENTE N II

401 RAIMUNDA LUCIETE SOUZA PAIVA PROFESSOR ESPECIALISTA

402 RAIMUNDO DE ARAUJO NASCIMENTO VIGIA N II

403 RAIMUNDO EDMAR OLIVEIRA BORCEM TECNICO EM ENFERMAGEM

404 RAIMUNDO JEAN CLAUDINO PONTES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

405 RAIMUNDO MENDES DOS SANTOS
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

406 RAIMUNDO NONATO DE LIMA MELO MECANICO

407 RAIMUNDO NONATO MACHADO DAMASCENO FISCAL DE TRIBUTOS

408 RAIMUNDO SA DA COSTA TECNICO EM ENFERMAGEM

409 RAIMUNDO SIDNEI DOS SANTOS MEDEIROS JUNIOR SERVENTE N II

410 RAIMUNDO SOARES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

411 RAQUEL BITENCOURT DE OLIVEIRA PROFESSOR N.SUPERIOR

412 RAYANNE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
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413 REGIANE FERREIRA LEITE SERVENTE N II

414 REGILSON NAZARENO SILVA SANTOS VIGIA N II

415 REGINA BENEDITA DA CRUZ OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

416 REGINALDO CLEYTON PONTES SOARES PROFESSOR ESPECIALISTA

417 REGINALDO RODRIGUES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

418 RELSON MIRANDA DA SILVA SERVENTE N II

419 RENATA CASTRO DA SILVA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

420 RENATO JOSE DUARTE SIDRIM JUNIOR MEDICO

421 RENILSON DA COSTA SENA SERVENTE N II

422 RITA DE CASSIA CARVALHO ZOTTOLO SERVENTE N I

423 RITA DE CASSIA GOMES REIS PROFESSOR ESPECIALISTA

424 RITA MARIA OLIVEIRA FEITOSA PROFESSOR ESPECIALISTA

425 ROBERTO SHALON TAVARES DA PIEDADE SOLDADOR

426 ROBSON DA SILVA OLIVEIRA
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

427 ROBSON DE JESUS COELHO DA SILVA VIGIA N II

428 RODRIGO RODRIGUES FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

429 ROSA ALVES DE LIMA SERVENTE N II

430 ROSANGELA MOREIRA DE LIMA MERENDEIRA N II

431 ROSANGELA MOREIRA KOHLER PROFESSOR ESPECIALISTA

432 ROSANGELA PINHEIRO DE ARAUJO PROFESSOR N.SUPERIOR

433 ROSELY GISELE OLIVEIRA DA PENHA PROFESSOR ESPECIALISTA

434 ROSILDA TOLOSA DA PAIXAO AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

435 ROSILDO GOMES MARTINS AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

436 ROSILEIDE DO SOCORRO DA SILVA MONTEIRO SERVENTE N II

437 ROSILENE AMARAL DO ROSARIO AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

438 ROSILENE DO SOCORRO MACIEL NEVES PROFESSOR ESPECIALISTA

439 ROSILENE SALES QUENTAL SERVENTE N I

440 ROSIMARY GONCALVES DE ARAUJO PROFESSOR ESPECIALISTA
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441 ROSINETE DOS SANTOS MACEDO PROFESSOR ESPECIALISTA

442 ROSINETE DOS SANTOS SILVA SERVENTE N II

443 ROSINEY ROCHA DA COSTA MONTEIRO ASSISTENTE EDUCACIONAL N I

444 ROZANGELA OLIVEIRA MALCHER PROFESSOR ESPECIALISTA

445 RUBENS DO ESPIRITO SANTO MODESTO MOTORISTA EFT

446 RUTE HELENA FONSECA TEIXEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

447 RUTH HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

448 SAMIRES FERNANDES PIEDADE TECNICO AGRICOLA

449 SARAH DE SENA RODRIGUES SERVENTE N II

450 SARLENE DE OLIVEIRA BORCEM PROFESSOR ESPECIALISTA

451 SEBASTIANA LEITE DAS NEVES MERENDEIRA N I

452 SEBASTIANA VALE DA PAZ PROFESSOR ESPECIALISTA

453 SEBASTIAO MARTINS DE LIMA
O P E R A D O R  D E  M A Q U I N A S
PESADAS

454 SELMA LOPES ALEIXO SERVENTE N II

455 SERGIO LUIZ LOPO PINTO SERVENTE N II

456 SERVALO ANTONIO FERNANDES DE SOUSA VIGIA N I

457 SEVERINA DE CASSIA OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR N.SUPERIOR

458 SHEILA ADRIANA TEIXEIRA DE FARIAS PROFESSOR N.SUPERIOR

459 SHEILA DA COSTA NASCIMENTO MERENDEIRA N II

460 SHIRLENE CONCEICAO SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR N.SUPERIOR

461 SIDNEY FERREIRA DE SENA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

462 SILVANA PONTES DE LIMA CARRERA SERVENTE N II

463 SILVIO COSTA BARROS AUX. DE SERVICOS GERAIS EFT

464 SIMARA SUELY MONTEIRO FERREIRA ASSISTENTE EDUCACIONAL N II

465 SIMONE MEDEIROS E SILVA MERENDEIRA N II

466 SIMONE MONTEIRO DA SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

467 SIMONE PONTES DE LIMA TELES PROFESSOR ESPECIALISTA

468 SOLANGE LUZ DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
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469 SOLANGE SANTOS MATOSO TECNICO EM ENFERMAGEM

470 SONIA MARIA NASCIMENTO ALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

471 SUELY OLIVEIRA DAS NEVES PROFESSOR ESPECIALISTA

472 SUMARA AMARAL AVIZ AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

473 SURAMA AMARAL AVIZ AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

474 SURAMA RIBEIRO MERENDEIRA N II

475 TAIANE DA MOTA OLIVEIRA PROFESSOR ESPECIALISTA

476 TAYSE CARDINS DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

477 TELMA LUCIA SOUSA DA SILVA MERENDEIRA N II

478 TELMA SUELI FRAGOSO NUNES PROFESSOR MAGISTERIO

479 TEREZA ALVES PINTO AGENTE ADMINISTRATIVO EFT

480 TEREZA MARIA FARIAS MEDEIROS PROFESSOR ESPECIALISTA

481 TEREZINHA DO SOCORRO SOUSA DA CONCEICAO PROFESSOR ESPECIALISTA

482 TEREZINHA PINHEIRO BORGES PROFESSOR ESPECIALISTA

483 TIAGO PEREIRA DE LIMA SERVENTE N II

484 VALDEMIR MONTEIRO SOARES PROFESSOR N.SUPERIOR

485 VALDILENE ALEIXO MONTEIRO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

486 VALMIR DA SILVA MOREIRA VIGIA N II

487 VALMIR RAMOS BARBOSA VIGIA N II

488 VANIA LENE MOREIRA DA CUNHA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

489 VANIO MARCOS LOPO DA CONCEICAO
AUX. DE SERVI¿OS URBANOS
EFET

490 VANJA OLIVEIRA PAZ SILVA PROFESSOR ESPECIALISTA

491 VERA LUCIA DE SOUSA COSTA PROFESSOR ESPECIALISTA

492 VERONICA MARINHEIRO UCHOA SERVENTE N II

493 VERONICA VIVIANE PAIVA LIBORIO AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE

494 VICENTE FRANK DE OLIVEIRA AMARAL SERVENTE N II

495 VITORIA TEIXEIRA DE LIMA MERENDEIRA N II

496 ZILEIDE CARNEIRO CORREIA MERENDEIRA N I
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Número do processo: 0801023-16.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RICARDO BONIFACIO DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: THATIANE GOMES MONTEL OAB: 29236/PA 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801023-16.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): RICARDO BONIFACIO DOS SANTOS 
 
ENDEREÇO:Avenida Industrial, 330, planalto, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RICARDO BONIFACIO DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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Número do processo: 0800319-66.2024.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ILVE MILANI Participação:
ADVOGADO Nome: WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA OAB: 010933/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800319-66.2024.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ILVE MILANI 
 
ENDEREÇO:  PIAUI, SN, CHACARA BEIJA FLOR, BELA VISTA, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP:
68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: ILVE MILANI 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 
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Número do processo: 0800325-73.2024.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DOMINGOS BITTENCOURT
Participação: REQUERIDO Nome: WILLIAM ANDRADE SILVA NABARRO Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE DOMINGOS BITTENCOURT OAB: 129147/SP Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR OAB: 396680/SP Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800325-73.2024.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): WILLIAM ANDRADE SILVA NABARRO 
 
ENDEREÇO:  AV. CASTANHEIRA, 10, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  WILLIAM ANDRADE SILVA NABARRO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801007-62.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FABIO FERREIRA CARLOS
Participação: ADVOGADO Nome: ALEANDRO SILVA DOS SANTOS OAB: 8779/TO 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801007-62.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  FABIO FERREIRA CARLOS 
 
ENDEREÇO: GOIAS, 1948, SAO FELIX DO XINGU, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) FABIO FERREIRA CARLOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800996-33.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADAILTON GOMES DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL TEODORO DOS REIS OAB: 13602/PA 
 
Poder Judiciario
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Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800996-33.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): ADAILTON GOMES DA SILVA 
 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE MEDICI, 1281, SETOR MUNDIAL, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP:
68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ADAILTON GOMES DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800957-36.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADEMIR PEREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CLEUZA DE JESUS OAB: 20413/MT 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para
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Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800957-36.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): ADEMIR PEREIRA DA SILVA 
 
ENDEREÇO: Av. 10 de abril, 07, liberdade, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  ADEMIR PEREIRA DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800318-18.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 19937/PR 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
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__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800318-18.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
ENDEREÇO: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, 100, TORRE OLAVOSETUBAL 7 ANDAR,
Parque Jabaquara, SãO PAULO - SP - CEP: 04344-902 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801438-62.2024.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO VITOR DE SOUZA 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801438-62.2024.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):ANTONIO VITOR DE SOUZA 
 
ENDEREÇO:  na Rua Raimunda de Oliveira, nº 53, setor: primave, 53, PRIMAVERA, SãO FéLIX DO
XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ANTONIO VITOR DE SOUZA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801006-77.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SABINA PEREIRA DA CRUZ
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL TEODORO DOS REIS OAB: 13602/PA 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801006-77.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): SABINA PEREIRA DA CRUZ 
 
ENDEREÇO: AV IPORA, S/N, DISTRITO VILA TABOCA, ZONA RURAL, SãO FéLIX DO XINGU - PA -
CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) SABINA PEREIRA DA CRUZ 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 18 de dezembro de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

TERMO DE SORTEIO DA LISTA FINAL DE JURADOS DO ANO 2025

No dia 19 (dezenove) do mês de novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade e

Comarca de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, no Fórum local, foi efetuado o sorteio abaixo,

formalizando a Lista Final dos Jurados Titulares e Suplentes que servirão no ano de 2025 nesta

Comarca,  aber ta  a  urna pe lo  Magis t rado,  Exmº.  Senhor  Dr .  MARCIO CAMPOS

BARROSO REBELLO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Criminal de Cametá-PA, em exercício

na Comarca de São Miguel do Guamá/PA, na presença do Representante do Ministério Público, Dra.

SABRINA SAID DAIBES DE AMORIM SANCHEZ; do Advogado, Dr. MOACIR NUNES DO

NASCIMENTO OAB/PA 7491, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de

Castanhal/PA e do Representante da Defensoria Pública.

●

J U R A D O S
TITULARES:

Nº NOME PROFISSÃO ENDREÇO

1
LUIZ PAPACOSTA
JUNIOR

SEC. DE ADMINSTRAÇÃO-VIGIA

RUA 7 DE SETEMBRO, N.
2 6 8 ,  P E R P É T U O
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ

2
A N D R E I A  D E
J E S U S  D O S
SANTOS

SEC. DE SAÚDE-
028-AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE

RUA PADRE VITORIO,
PERPETUO SOCORRO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA, CONTATOS:
9180328914,
(91)98032-8914

3
A N T O N I O
M A R C O S  D O S
PASSOS PEREIRA

SEC. DE SAÚDE-
028-AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE

Rua socorro machado,
n.170, PATAUATEUA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA,
CONTATO:9198148119

4
C A R O L I N E
L A M E I R A
MOREIRA

SEC. DE SAÚDE-
197-AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS

R U A  E S T R A D A  S A O
MIGUEL,  N.  70 ,  V ILA
FRANÇA, SÃO MIGUEL
D O  G U A M Á - P A ,
CONTATO:
9189890417

5
C A S S I O  N E T O
BRITO FREITAS

SEC. DE SAÚDE-
028-AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE

QUARTA RUA, N.
183, PORTELINHA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA,
CONTATO:
9191875438

6
D I E L L Y
C A R V A L H O

SEC. DE SAÚDE-
058-AUX. OP. - AUX DE SERV GER

R U A  O S V A L D O  D E
MATOS LIMA, N.216,
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FERREIRA
PADRE ANGELO, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA,
CONTATO: 9182948999

7
ELADIO MARCAL
D O S  S A N T O S
ALMEIDA

SEC. DE SAÚDE-
019-AUX. OP. - VIGIA

RUA DR JOAO CHAVES,
N. 263, PATAUATEUA,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA, CONTATO:
9188034007

8
FABIO JUNIOR DE
SOUSA MORAES

SEC. DE SAÚDE-
197-AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS

RUA OSVALDO MATOS
LIMA,N. 363,
PADRE ANGELO, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA,
CONTATO: 9183454457

9
G E R S O N
G U S T A V O  D E
SOUZA LEMOS

SEC. DE SAÚDE-
028-AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE

R U A  A G O S T I N H O
SIQUEIRA, N.318,
PERPETUO SOCORRO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA

10
LOURIVAL LIMA
BARBOSA

SEC. DE SAÚDE-
197-AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS

ESTRADA SÃO MIGUEL,
N.
70, VILA FRANÇA
,SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA, CONTATO:
9191069291

11
RODRIGO JOSE
COSTA LOPES

SEC. DE SAÚDE-
028-AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE

ET SAO MIGUEL, N.334,
V I L A  F R A N C A ,  S Ã O
MIGUEL DO GUAMÁ-PA,
CONTATO:
9198368450

12

A L C I A N E  D O
S O C O R R O
C O R R E A  D E
S O U Z A  D O S
SANTOS

SEC. DE EDUCAÇÃO-AUX. DE
SERV. GERAIS

TV. SANTA LUZIA, N. 625,
PERPÉTUO SOCORRO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

13
A L C I R E N E  D E
FARIAS AMARAL

SEC. DE EDUCAÇÃO-PROFESSOR
RUA CIPRIANO MENDES,
N. 356, SÃO MANOEL,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

14
A L E X  J O S E
A M A R A L  D E
CASTRO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
022-AGENTE ADMINISTRATIVO

RUA PADRE VITORIO, N.
1006, UMARIZAL, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

15
A L E S S A N D R A
LIMA DE SOUZA

SEC. DE EDUCAÇÃO-AUX. DE
SERV.GERAIS

RUA TEOFILO ALVES DA
S I L V A ,  N .  1 5 3 ,
PALMEIRAS, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ

16
A N A  B A R B A R A
F R E I T A S  D O S

SEC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL-
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA

AV. TANCREDO NEVES,
VILA DO GREGO, SÃO
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REIS SOCIAL MIGUEL DO GUAMÁ

17
ALLAN KARDEC
B I T T E N C O U R T
NUNES

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA JOAO ALFREDO, N.
499, VILA NOVA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

18
K L E I B E
N A S C I M N E T O
FERREIRA

SEC. MUN. DE ADMISTRAÇÃO-
VIGIA

R U A  A R Q U I M E D E S
ATAÍDE, 419, PERPÉTUO
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ

19
ANTONIO PAULO
D O S  P A S S O S
OLIVEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA GOMES PALHETA,
N.70, SÃO MIGUEL DO
GUAMÁ-PA

20
CARLOS SOARES
DA SILVA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
022-AGENTE ADMINISTRATIVO

RUA FREI MIGUEL DE
BULHOES, N.
3 5 3 ,  P E R P E T U O
SOCORRO SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

21
CILENE MATOS DE
OLIVEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

PASS LIBERDADE, N.
26, PATAUATEUA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

22
DANIEL MOY DA
SILVA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA CAPITÃO DUTRA , N.
353, VILA SORRISO, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

23
ANA LUCIA DA PAZ
COSTA

SEC. DE EDUCAÇÃO-PROFESSOR

P A S S A G E M  S Ã O
F R A N C I S C O ,  N .  5 5 ,
M O A C I R  N E T O ,  S Ã O
MIGUEL DO GUAMÁ

24
M A R I A  J O S É
NASCIMENTO DE
MELO

S E C .  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O -
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

T V .  F E L I C I A N O  D A
COSTA,  N.  1282,  PE.
ANGELO, SÃO MIGUEL
DO GAUMÁ

25
FRANCISCO ASSIS
D U A R T E
PINHEIRO JUNIOR

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA CANTIDIO NUNES,
N.2, OLHO DAGUA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

JURADOS
SUPLENTES:

1
ISAQUE SOARES
DE OLIVEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA LUIZ FRANCISCO DE
A L M E I D A ,  N .  2 3 4 3 ,
PALMERAS, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

2
IVONE DE JESUS
SODRE MIRANDA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA ANTONIO PIMENTEL,
N. 21, VILA SORRISO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA
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3
J A I L S O N
T R A V A S S O S
RIBEIRO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
022-AGENTE ADMINISTRATIVO

RUA GUILHERME COSTA,
N. 209, PORTELINHA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

4
JORGE LUIS DE
LIMA TEIXEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

TV. AMÉRICO LOPES,
N.198, SAO MANOEL, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

5
J O S E  A M A U R Y
OLIVEIRA VERA
CRUZ

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

AV. LAURO SODRE, N.
1 3 0 ,  C E N T R O ,  S Ã O
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

6
J O S E  A R I L S O N
A N D R A D E  D E
OLIVEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

R U A  F R A N C I S C O
ARAUJO,  N.710,  VILA
FRANCA, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

7
J O S E  D I O N E S
C O S T A  D E
FREITAS

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA FREI MIGUEL, N.
1 3 6 5 ,  P E R P E T U O
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

8
JOSE FERREIRA
D O S  S A N T O S
JUNIOR

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

R U A  F R A N C I S C O
A R A U J O ,  N . 1 2 0 7 ,
I N D U S T R I A L ,  S Ã O
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

9
J O S S E  K E L Y
S I L V A  D E
CARVALHO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

R U A  A R Q U I M E D E S
A T A I D E ,  N . 5 9 8 ,
PERPETUO SOCORRO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA

10
A L E S S A N D R A
FREITAS DIAS

S E C .  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O -
AUXILIAR ADMINSTRATIVO

R U A  M A G A L H Â E S
BARATA, 909, PERPÉTUO
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ

11
LUIZ  AUGUSTO
DOS REIS

SEC. DE EDUCAÇÃO-
022-AGENTE ADMINISTRATIVO

RUA ESTEVAO ARAUJO
DE LIMA, N.582, PADRE
ANGELO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

12
MARCOS DIEGO
NEVES PEREIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA OSCAR PAES, N.
3 8 9 ,  P E R P E T U O
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

13
PRESLEY RENATO
ROCHA DA SILVA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

T R A V E S S A  J U L I O
T A V A R E S ,  N . 3 0 ,
PERPETUO SOCORRO ,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA

14
R A I M U N D O
PEREIRA DA SILVA

SEC. DE EDUCAÇÃO -019-AUX. OP.
- VIGIA

RUA GRACILIANO DA
SILVA, N. 260, PERPETUO
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SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

15
RICARDO SOUZA
RABELO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

ARQUIMEDES ATAIDE, N.
4 8 1 ,  P E R P E T U O
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

16
E R I C K A  D O
S O C O R R O  D E
SOUZA ALVES

SEC. DE ADMINSTRAÇÃO-AUX. DE
SERVIÇOS GERAIS

RUA DA VERDURA, 19,
P R O T E L I N H A ,  S Ã O
M I G U E L  D O  G U A M Á ,
CONTATO:
9183484398

17
S A U L O  V I E I R A
RIBEIRO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
019-AUX. OP. - VIGIA

RUA SAO FRANCISCO,
N.65, VILA FRANCA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

18
T A Y L O R  D O
SOCORRO BRAZ
LIMA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA MINERVINO LEITE,
N. 371, PATAUATEUA,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
P A ,  C O N T A T O :
9189381374,

19
M A N O E L  G A M A
DOS REIS

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO-VIGIA

RUA 7 DE SETEMBRO, N.
138, PATAUATEUA, SÃO
MIGUEL DO GAUMÁ,
(91)9919-7305

20
VICTOR ANDRE
P E R E I R A  D E
SOUZA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
058-AUX. OP. - AUX DE SERV GER

R U A  F R A N C I S C O
ARAÚJO,
N. 844, VILA FRANCA,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA

21
W A N I L C E  D E
O L I V E I R A
CARVALHO

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

RUA PERGENTINO DIAS,
N .  1 6 0 ,  P E R P E T U O
SOCORRO, SÃO MIGUEL
DO GUAMÁ-PA

22
ZILMA DE NAZARE
OLIVEIRA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

R U A  B E R N A R D O
CARVALHO, N.273, VILA
NOVA, SÃO MIGUEL DO
GUAMÁ-PA

23
M I G U E L I S I O
BATISTA BASTOS
LIMA

SEC. DE EDUCAÇÃO-
019-AUX. OP. - VIGIA

RUA LAURO SODRE, N.
316, VILA NOVA, SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

24
MIKELLE MARCIEL
GOMES

SEC. DE EDUCAÇÃO-
057-PROFESSOR

R U A  J E R O N I M O
T A V A R E S ,  N .  2 7 0 ,
PERPETUO SOCORRO,
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-
PA

25 M A R I L E N E SEC. DE EDUCAÇÃO- RUA ANGELIM, N. 424,
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M A R I N H O
MARTINS

057-PROFESSOR
C A S T A N H E I R A ,  S Ã O
MIGUEL DO GUAMÁ-PA

São Miguel do Guamá/PA, 19/11/2024

Juiz de Direito: _______________________________________

Ministério Público: ____________________________________

Defensoria Pública: ____________________________________

Advogado/OAB-PA: ____________________________________
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Número do processo: 0801541-66.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA OAB:
24143/BA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0801541-66.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800797-08.2023.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogados do(a) REQUERIDO: SERGIO RODRIGO RUSSO
VIEIRA - BA24143, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos  18
de dezembro de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 18 de dezembro de 2024.
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Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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Número do processo: 0801496-85.2024.8.14.0111 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO MACHADO DE MORAES
Participação: REQUERIDO Nome: MORAES & BEZERRA SERVICOS DE RAIO-X LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: ALVARO DE SOUZA FERREIRA OAB: 22464/MA Participação:
ADVOGADO Nome: FABRICIO MACHADO DE MORAES OAB: 014997/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE IPIXUNA DO PARÁ 
COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ DE IPIXUNA DO PARÁ, unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0801496-85.2024.8.14.0111

 
NOTIFICADO(A): MORAES & BEZERRA SERVICOS DE RAIO-X LTDA - ME 

 
ADVOGADO: FABRICIO MACHADO DE MORAES OAB: PA014997 / ALVARO DE SOUZA FERREIRA
OAB: MA22464 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR MORAES & BEZERRA SERVICOS DE RAIO-X LTDA - ME, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 0111unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 989962317 nos dias úteis das
8h às 14h.                         

 
   Ipixuna do Para, 18 de dezembro de 2024

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de Ipixuna do Para

 

COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE IPIXUNA DO PARÁ
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